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CAPA DO PROCESSO

PROCESSO N" DATA

300101/2025. 30/01/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO

REQUISITANTE:

Secretaria Municipal de Administração

ASSUNTO:

Contratação direta por inexigibilidade, de escritório de

advocacia especializado para a prestação de serviços técnicos
profissionais de assessoria jurídica, incluindo o
acompanhamento, a atuação e a defesa dos interesses do
Município Junto ao Tribunal de Contas.

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Pelo presente instrumento, confirmo o recebimento da demanda, que originará o
processo administrativo para a contratação nas condições abaixo.

1. Do processo:

1.1. Processo Administrativo n° 300101/2025.

1.2. Requisitante: Secretaria Municipal Administração.

2. Objeto:

2.1. Descrição: Contratação direta por inexigibilidade. de escritório de advocacia
especializado para a prestação de serviços técnicos profissionais de assessoria jurídica,
incluindo o acompanhamento, a atuação e a defesa dos interesses do Município junto ao
Tribunal de Contas.

Aos 30 (trinta) dias do mês de janeiro do ano de 2025 eu, Poliana Silva Bezerra,

responsável pelo o setor de protocolo, AUTUO o processo administrativo n° 300101/2024,
que adiante se que para constar, lavrei o presente termo. Eu

responsável pelo setor de protocolo o
subscrevo.

▲

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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BND AV. DF.PU'1"âD(7 CAKLOS MHíA) - V 1670 - .Af:íU.)PURTC)-c»5727-000
TP.iZlDELA DO ̂ ALfi-MA

PORTARIA 26/202Õ-GP. .maneiro de Z02;v

O PRBFErrO iVíUNíCíPAL D':: TRIZIOSLA DO V^ALE - ESTADO Dt;
MARANHÃO, no uso ds suas legais atfibuirx-s, com füicro no Ari 66,Vi e IX, da i.et
Orgânica cio Município.

RESOLVE:

Aít. r - NOMEAR - FOLIAfvA SíLVA BEZERRA, CPF N« 000,
60 para o Cargo de Chefe do Selor de rrofooolo. observadas as competenoias
constantes das iais. Lei Coitrpie.r.eniar n" nl de 04 de dezembro de 2013 e os
regulamentos pertinentes d.o ivhinioipio ris Tnr.dsia do Vate.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janero de 202b,

PUBLIQUE-SE, C,l!ídPBA-Sf AP.QUlVt-SE

GABINETE DO PREFEiTÜ íisUhJiCiPÂL DE TRi/3DtLA DO VflLt,
ESTADO DO MARANHÃO, EM Ü2 DE JANE AÜ DE 2025,

DelPson Pôí;j?'ím Freitas



^Ãíâsi

RESOLVE:

Art, 1® • NOMEAR JULIANA LUNA DO MONTE. CPF N- b4J.'"."'-9>' paf£ o Cargo üe Assessora Técnica Administrativa de Finanç;;-.
observadas as competõncias constamos das leis, Lei Cornpiementar n" 07 da 04 üe do^embro de 2013 e cs regulamentos portinenie s c,
Município de Trizídsla do Vale. TRfâDEiA DO.VALE ^

PROCinàioinoú.5
Art. 2® - Esla Portaria ontra em vigor no ciu 01 de janoiro da 2025. FLS. rV^VA.

RUB.
PUBLÍQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE,

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TRÍ2UDELA DO VALE. ESTADO DO MAlW,NHÂO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREPEiTO - PORTARIA - NOMEAÇÃO:

PORTARIA N® 25/2025-GP. De 02 de .ianeiro de 2025.

O prefeito municipal de TRIZIDELA do VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Ar'
ee.Vi B iX; da Lei Orgf^nica do Município.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR - CHARLES PIERRE GALINDO BEDOR, portador do CPF n" 848, -34, para o Cargo de PresidanKs do Instituto
Municipal da Previdência dos Semidores, observadas as ccmpetènciaB constantes das leis. Lei Complementar n® 07 dc G4 üb deze mb-u
da 2013 ô os regulamentos pertineídes do Município de T nzidela do Vaír-,

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 do janoiro de 2025.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-5E.

GABINETE DO PREFEITO MUNICEPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO Dc 2025.

Deibson Peroira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE 00 PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO; 26/2025-

PORTARIA N® 26/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2ü25.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art
66.VI e tX; da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art 1® - NOMEAR - POLIANA SILVA BEZERRA. CPF N® iJOÜ.-*."*-AC pare o Caujo de Criaíe do Setor de Protocolo, observadas n-.-ccmitSncS constenms das Ids. Lei Cep.plemenle- 07 de Cd de Uesembro de 2013 e cs regutemeelos p-e7<«,enles do Musidp.o e.
Trizidela do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria ontra em vigor r^o dia 01 do janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUiVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Deibson Pereira Freitas
Prefeito Municipal

GABINETE DO, PREFEJTO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 28/2025

PORTARIA N® 28/2025-GP Dé 02 de Ja.neirc 2025,

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso da suas tegsts atribuições, com fuicítj no A. .
66.VÍ Q IX; da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR - RAFAEL 30U3A ROMEIRO. CP^ N® Ü0S."3.--40 para o Cargo (io Assessor de Promoções e Eventos,

Assinado oloímnicamsnlo por: Cn.iianc Cruz do FroiUis ■ CPF: -,801,-123-" em 02^01/20^ 23:21-iJ0 - tP corn n-Áutiírílií;a(;ijo em: vAwJ.íriztdeladnvalc.ma.gov.tjr cIífinooíiciol.Pitp .Id 27J <



p R í; r n T ü í A 21

TRIZIDELÂ

doVALE

TRIZIDHI-A DO VALt

PROC. 3Q010I/2025

FLS. or)'S
RUB

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRlZIDELA DO VALE

CNP.I N"0l.558.Ü70/000l-22

DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

N°300101/2025

ORIGEM:

Setor de Protocolo

DESTINO:

Secretaria Municipal de Administração.

ASSUNTO;

Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis,
devidamente numerado e rubricado por minha pessoa em todas as folhas.

▲

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n " 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaie-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: uw>v.tiizick'ladovaÍe.ina.Qo\.br À
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - SERVIÇO.

DFDSEMAD/2025.

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE

DEMANDA: Contratação direta por ine.xigibilidade, de escritório de advocacia especializado para a
prestação de serviços técnicos profissionais de assessoria jurídica, incluindo o acompanhamento, a
atuação e a defesa dos interesses do Município junto ao Tribunal de Contas.

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Administração.
SETOR REQUISITANTE:

Setor de Compras e Serviços
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:

Natália Santos Dias Vieira

EMAIL: Natysantos dias@hotmaiI.com

PORTARIA:

Portaria: 43/2021

TELEFONE: (99) 99647-0632

1 - NECESSIDADE E/OU OPORTUNIDADE DE MELHORIA

l.lContrataçâo Direta no Regime Atual e na Nova Lei de Licitações - Principais hipóteses de
dispensa e inexígibilidade^ conforme detalhamento abaixo:

1.1.1 Justificativa da Necessidade ou oportunidade de melhoria identificada;

A equipe de contratação solicita da Secretaria Municipal de Administração autorização para a análise de
estudo técnico para a Contratação direta por inexigibilidade, de escritório de advocacia especializado para a
prestação de serviços técnicos profissionais de assessoria Jurídica, incluindo o acompanhamento, a atuação
e a defesa dos interesses do Município junto ao Tribunal de Contas.

Haja vista, que o processo instaurado para a contratação direta por inexigibilidade de licitação, encontra
respaldo no inciso VII do artigo 72 da Lei n° 14.133/2021, que impõe a instrução do processo
administrativo de contratação direta com a justificativa de preço. Nessas circunstâncias, considerando a
inviabilidade de competição, a adequação de preço será aferida por meio de comparação da proposta
apresentada com os preços praticados pela futura contratada junto a outros entes públicos e/ ou privados,
em avenças envolvendo o mesmo objeto ou objeto similar, em função de atividade anterior praticada pelo
próprio contratado, conforme disposto no Acórdão TCU 2.993/2018 - Plenário.

Ressalte-se que essa contratação está alinhada ao Planejamento (LDO, LOA).

A contratação ocorrerá mediante dispensa de licitação, com fulcro no inciso 111 do art. 74 da Lei
14.133/2021 e suas alterações e demais normas pertinentes. Versus:

(...)

Art. 74. É inexigivel a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial; III -
contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemepír

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.triy.idoJadovale.iTia.üov.bi-
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade
para serviços de publicidade e divulgação:

c) - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias.

§3° Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória

especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade,

decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização,

aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita
inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto
do contrato

Os serviços serão executados conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração, discriminada
na ordem de serviço.

A estimativa da despesa, deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 da Nova Lei n® 14.133/21 e
conforme Decreto Municipal n°02/2023-GP - IN Pesquisa de preços.

As despesas decorrentes da dispensa de licitação por inexigibilidade correrão por conta de recursos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA. que será informado no
ato da solicitação da dotação orçamentaria.

2. ALINHAMENTO COM O PLANO ESTRATÉGICO

Perspectiva Meta Ação Impacto no indicador

Recursos- 1500000000

Recursos não vinculados

de Impostos

Meta - 0003 - Gestão

Político Administrativa

Ação - 2.030

Manutenção da

Secretaria de

Administração.

Favorável, já que essa
contratação implicará na
melhoria da satisfação do
pública interno.

3. PLANO DE - PREVISÃO ORÇAMENTARIA

ITEM ESPECIFICAÇÃO OUANT. UNID.

1

Contratação direta por inexigibilidade, de escritório de advocacia
especializado para a prestação de serviços técnicos profissionais de
assessoria jurídica, incluindo o acompanhamento, a atuação e a defesa
dos interesses do Município junto ao Tribunal de Contas

12 MESES

(  ) SIM

ESTA PREVISTO NO PLANO DE AQUISIÇÃO?

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wn w.lri/itlchxIovakMTia.aov .hr
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N'' 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

oo?s

-L

(X) NAO

4. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Unidade Requisitante

J 1 \r

Natália Saripsuias Vieira
Chefe do s,eLOF-de,çompras

Unidade Administrativa

Enoque de Sá Barreto Filho
Sec. Mun. de Administração

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wnw.tri/.ideladovalc.ma.gov.hr
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END. AV. DEl^UTAüO CARi-f.):> Aíhi.í' - N" ihJu ■■ A!Aii,ii'OR iO-ó5?2"-f)í.i{.)

TRl/ID!::l.AI)i >VA}..{:-?vlA

PORTARIA H° 23/2025-GP. De 02 de Jantíiro de 2025.

O PREFEITO rvíUNICiPAL OE TRiaOEtA DO VALE - ESTADO 00

MARANHÃO, nc uso ue suas lefiaís airibui:. oeí., com fuicro no Art. 66,Vi e IX; da Lei
Orgânica cio Municipio.

RESOLVE:

Art r - NOMEAR NATÁlíA SAIdTOS D)AS VIEÍHA, Portadora do
CPF n'^ 602A"*A*''-12. para o Cargo de Chí-Ío do Setor de Compras, observadas as
competências consiantes des ieis, Lei Coir;p;-:;memsr iP 07 de 04 de dezembro cie 20 i O
e os reguiamentüs pertmeotss 6o bkinícipio -jc Tnzí«:ieíy do Vale.

Art 2" - Esta Ponaria entrai em viqoi" no dia 01 de janeiro de 202S.

PUBIJOUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUIVH-SE.

GABJNETE DO PREFEiTP. MüNiCiPAl. DE TRIZIDELA 00 VALE,
ESTADO DO MARANHÃO. EM 02 DE JANíORO DE 2026.

Üeibson Poxéíra ?-feiías

P re te i icvtv i >.! n ic i orri!
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Art. 4® - A Comissão de Coniraiaçáo sem composta petos sr.-p..i.jort-ii ROSÂNGELA MOTA LIMA - Cí^r n* BB-'i -i r
FRANCISCA REGILDA FURTADO LEITE - CPF n' 199.—.—-23 b MÕNICA DE ALBUQUERQUE SILVA DE OLIVEIRA -CPF tV ayi.
"'. "-58.

PARÁGRAFO ÚNICO, A Pfesidôficía da Cotnissão de Contrai;,vyo será nxorcida oela acfvirtofa ROSÂNGELA MOTA LIMA -
CPF n" 883/'*.**'-00. s rnestua cordo^irá as contralações diretas (Dispensa e InoxiyíDimiadej.

An. 5° - As olribuiçóos dar. funçÕHs acima refendas f>s1§o dascntas na Lei Focleral r?" 14.133/2021 e no Dwjrelo Mi;n:cipal rv
03/2023-GP de 16 de janeiro de 2023.

Art. 7° • Esta Portaria enira em vigor no dia 01 de lanoiic de 2025,

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE. RUB... .
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE. ESTADO DO MARANHÃO. EM 02 DE JANEIRO DE 2026. f

Doibson Pereira Freitas
Prafeilo Municipal

GABINETE DO PREFEITO ~ PORTARIA - NOMEAÇÃO: 24/2025
PORTARIA N" 24/2026-GP. De 02 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas lagais atribuições, com fulcro no A'!.
66.VI o IX, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Ari. 1» - NOMEAR ALLYNNE RIMAR DA SILVA MARIANO, Portadora do CPF n* 229.--."' -05. psia o Cargo de Dlrôicm de Recursc"
Humanos do Município, observadas as campotèncias constrinios das te-;.. Lq' Compiernonlar n" 07 de 04 ds dosernbro do 2013 e c?
regulamentos pertinentes do Município de Tiizicíela dc Vatg.

Art. 2° - Esta Portaria onlra em vigor no dia 01 de janoiro do 2025-

PUBLÍOUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Delbson Pereira FrcKas
Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 23/2325 ,
PORTARIA N' 23/2025-CP. De 02 do Jonui.-ú de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, iíü uso de suas lErgais airibuiçous, com lulcro no A ',
66.VI e tX: da Lei OrgSnxa do Mumcipic.

RESOLVE.

Art 1" - NOMEA.R NATÂLIA SANTOS DIAS VIEIRA, Porradora dc CPF r- 302.* -12. para O Cargc de Clicfc do Setor do Compras ,
observadas as conípeléncias coaslantes das leis. Lei Complementar n" 07 do 04 do dezembro de 2013 o üs regulamentos pcrt.nonte s du
Município de Trizidela do Vaie.

Art. 2° - Esla Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro dc 20'<:ü.

PUBÜOUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO MARANHAO. EM 02 DE JANEIRO DE 2025.
Doibson Poroira Freitas
^refüilo Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 22/2025
PORTARIA N® 22/2025-GP. De 82 de Janeun da 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - E2TA0D DO MARANHÃO, no üe suriG legais alríbuições. com íutr.re nc A.i
G5.VI e IX; da Lei Orgânica do Município.

A»í.,odo MM.*»»-» p» c««» c». w

W;trí7ÍtÍLlPiii>vdlB.nia Qov.br
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ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.Õ63.07G/0001-22
END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - 1670 - AEROPORTO-65727-000

TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N° 02/2025 - GP. Oe 02 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRiZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que ihe sâo conferidas.

RESOLVE;

Art. 1" - NOMEAR - ENOQÜE DH SÁ BARRETO FILHO, Portador do GPF n"
para o Cargo de Secretário Municipal de Administração, observada as

competências constantes das Leis e estrutura administrativa s os regulamentos
pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQÜIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO
DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Deibson poeira Freitas
Prefátc^Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELADpVAtE/MA [ EXECUTIVO .j. ISSN aTBA-TZW DIARiOÒFICIAL>NÚMEÍRÒl2Ò9Ó/2Ç2ãfG2/0Í

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE. ESTADO DO MARANHÃO, EM 04 JANEIRO DÊ 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 04/2025

PORTARIA 04/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025.

TRl^lDELA DO VALE .
pRor j /20^
FLS., n ) —
R'|R

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZÍDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Ari.
66,VI e iX: da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE;

Art. 1® - NOMEAR - HAMILTON ASSIS LEITE portador do CPF 728.*",***-97, para o cargo de Secretário Municipal rie Melo Ambientt*.
observadas as competências constantes das leis. Lei Complementar n' 07 de 04 Janeiro de 2021 e os ragulamenlos pertinentes dí>
Município de Trizideia do Vale.

Art. 2® • Para Gerir o Fundo Municipal de Meio Ambiente.

Ari. 3' - Esta Portara entra em vigor no dia 01 de janeiro do 2025.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUÍVE-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRtZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 JANEIRO DE 2025.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 02/2025

PORTARIA N® 02/2025 - GP. De 02 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZÍDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que ihe sao
conferidas.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR - ENOQUE DE SÁ BARRETO FILHO, Portador do CPF n"" 651. -72, paro o Cargo de Socroláno Municipal do
Administração, observada as competências constantes das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertintuMos do muni cipio o-
Trizideia do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE, CUMPFIA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDEt-A DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 08/2025

PORTARIA N® 08/2025 - GP. De 02 dc janeiro do 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZÍDELA DO VALE - ESTADO 00 MARANHÃO, no USO de suas legais atribuições, que lhe são
conferidas.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR - FABIANA MEIRELES DO NASCIMENTO MEDEIROS, portadora do CPF 036."*.***-30 para o cargo de Secretnna
Municipal de Saúde,
observadas as competências constantes das leis, Lei Complementar n« 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos portmenl© s Jo
Município de Trizideia do Vale.

Assinado eleuonicorr.enle por: Cnsliane Cruz de Freitas - CPF: -.801 323-" er. 02'01.7025 23.21:00 - IP com n'. 192 1^3.41
Autenticação om: w\vw.lriztdeladovalo.mD.90v.br/dl3nooiicial.pr)p?id=Z/3i
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GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - REGULAMENTA A LEI NS 14.133 DE IQ OE ABRIL DE 2021, QUE

DISPÕE SOBRE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMIIMISTRATIVOS, NO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE,
ESTADO DO MARANHÃO.; 63/2021

Decrelo n° 63/2021 - GP, de 29 de tíovcrnbro cK; 2021.

Rogulomenía a Lein^ 14.133 do 1" do abrü de 2021, que dispõe sobrsLicitaçõcs o Contratos AcfrniniBlrativos.no Muiiicípio
de Trtzídela do Vale Estado do Maranhão.

O prefeito de TRIZIDELA DO VALE-fiflA. DEIBSOH PdRElRA FRcíTAS. no uso do suas atribuições legais, que
Ih© são conferidas pela Lei Orgânica Municipal:

DECRETA:

CAPÍTULO 1

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art 1" - Esle Decreto regulanienla a Lei 14.133 de r ce abril de 21)21, que dispõe sobra Licitações o Coniralos
Administrativos, no âmbito da Administração Pública Municipal de Trucdelu uo Valá^MA.

B 1" - O dispaaio nesít Decreto abrange ledos os OKjilo.s :lo administração direta du Pocer Executivo Muniopal c!c
Trizidela do autrrjulas. iundações. fundos especiais o as domeis entidades controladas direta ou ind.mtamcnte
pela Administração Pública Municipal.

s 2» - Não 58o abranflidas por este Decreto as licilaçaes das empresas estatais municipais e suas subsidiárias,
regidas peta lei n® 13.303 de 30 de junho do 2016.

Ari- '}» wn aniir'ír'io deste Docreto serão obaeivacius os princípios da legalidade, da impessoaridâde, da

sog'S" dfSbIS" ri- p,:rpnrciu„a.idade, da celeridade, d.3 eccnomicdade e do
desenvolvimento nacional sustontávol.

DOS agStes que atuam no processo de contratação
Art 3» Ao Anente de Canlrotação, ou. coafonnc o caso. u Ccmlssâo dc Contratação, incumbea conduto da faso

externa do processo Latório, incluindo o recebimento e o iulçrimenlo das propostas, a negooaçuo de condições m.
vantajosas com o primeiro colocado, o exame de dccumontas. cabonoo-lhes einda.

11 - rPCPbor dSdir as impugnações c os podidos da esclarecimentos no edital c aos anexos,
além de poder requisitar suüsid.os loimals aos responsáveis pela elaboração desses documentos:

fll - verificar o conformidade da propo-sía em reta-íii j aos requisilos esiabelecirlos no editai,
U  IV - coordenar a sussão pública o c onvi.'' ds lances, quando for o caso.

I  «. Propu5.u5. ,i05 docunientos «u bábilitaçáu
u SU5 valularie iurr;^^ ^ ^ onc. „.ínba-los n aulondadu comparenle quando mantiver sua

tiecísSo:

VIU - indicar u vencedor clu otracir.Oi
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso,

í, ™Xr"Í d autondade conrpatante a propor a sua homotogaçâr,.

/ii-. ii.aotln cluIronlcairionlR par: Jl'
ipr: ••♦.2tíV.£03-" rjm 2&,M 1/2031 16:15:19- IP cnm n : 192 168 3 12vAW.ífizidoladovate.mií gow.ór/dr3riooflda!/?W'=1699
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§ 1° - A Cotnissêo do Contratação conduzirá o diálogo competitivo, cabendo-lhe, no que couber, as atribuições
listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas inerentes a essa mcúalidade,

§ 2® - Caberá ao Agente de Conirsíaçáo ou ã Corulssàn -jh ContiaiaçAu, além dos p/ocedimentosauxiliares a cuo
se refere a Lei n® 14.133/2021, a instrução dos processes de coidf.iiaçay direta nos tormos do art. 72 da citada Lei.

'§ 3" - O agente de contratação seiã pessoa ciasignaria pela autoridade competente, entre servidoieb ou
empregados públicos dos quadros dn Adrniniairaçáo I^úbiicrj de l ii/ideia do Vaio-MA.

§ 4" - O Agente do Contratação e o Coniifisito de Conifaíaç.Cto ccnlarào, sempre que considernremncccssòtio. corr- o
suporte dos órgãos do assessoramenlo juridicc o da controlo intemo para o oesamponho das funções listadas acima

§ 5® - O Agente de Contratação o a Comissão de Conunlnçâo contarão com auxilio peimanente de Equipe de
Apoio formada por. no mínimo, 3 (três) mombios. dentre servidorea ou ocupantes de cargos em comissão da Administração
Pública de Trizidela do ValeMA

§ 6® - Êm licitação na motíaíidade Piegão. ü Agente lesponsávol psia condução do certame cerã designado
Pregoeiro.

Art. 4® - Na designação de agente oara atuar como Fiscal ou Gestor de Contratos de quetrata a Lsi n® 14.133/2021.
a autoridade públicos deva cnmúdera- a sua formação acadêmica ou técnica, ou seu
conlieameiitc. ariunçóes, vedada a designação do mesmo agente público pEirn atuação simullanea
naquelas mais o compmmeiimQnto concomitante do

atém cio quantitativo de contratos sob sua responsabilidade, com vistas a uma adequada fiscalização contratual.
CAPITULO III
DO PLANO DE CONTRAI AÇÕES ANUAL

A.+ RO A AHminiifr-icáo Púoüca do Tfizütola dü VaMvLX potíerõ elaborar Plano ds Contratações Anual, com o
objetivo de ■racionalizar as'contratações dos órgãos e entidades .lob sua garantir o at.nhamento ccm o seuplanejamento estratégico o subsidiar a elaboração das respectivas ans orçamt.ntãr.as.

P-iráarafo Único- O piano de contratações ar.ual de que irala o caput deste artigü deverá ser divulgado e
a disposição dc público em sil.o eletrônica oficial o sera observado pela Administração Publica f/unicpal na realização
licitações e na execução dos contratos.
CAPITULO IV

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

r- - °SèíênSl^aã "djoto bàjIcQ a scra,r, alaborador, c-nsa =0 conclua pela «abilidede tia conlrataçSo.
Art

meihor solução
elementos descrição cia neceesidatte de conlialaçao, consldaratlo o problema a se, rescleido sob a perspcoiiva do mteresso

1! - demonslração da previsão da corilrataçSo no plano ,te ooruralações anual, sempre que elaborado, de modo a
indicar o seu alinhamento com o pianejanienío do Administração;

w''Smíivat'das'aõSd°ides para a com,oração, acompanhadas dos memórias de cálculo o dos documeritosque lhes :Sõrirque1c^SZS,?:pe,.dó,.c,os cTm oul-.ar, cco,ra,.açóes, de modo a possrblldar econonrlo da
A', .it-aco ütalrgn!C.-3rroinü pof DeiS-son Poteira Fieitub

cnr- ••L':n7.20.V 5:^23/11/2021 18,10.•.wv.ifisiüet.idr.vale.ma.gQv.br/tílanoofiC'ali >íd=1G33
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escala;
V - (evantamenio de mercado, que consislç na análise dai; sKernativas possíveis, g justificaliva lécnica c Bconòmica

da escolha do tipo de solução a contratar,
VI - estimativa do vator da conlralação. acompanhada rtoü proços unitários reíoranciaís, das memórias dc cálcuíc b

dos documentos que lhe dão suporte, que podúrâci constar de arrivio cisssiricsdo, se a Administração opisr por preservar o
seu sigilo até a conclusão da lír.ilaçào;

Vil ■ descrição da solução como um tcdo, indu.sive lis: exigèticias rolacionadas á manutenção e â assislánda
técnica, quando for o caso;

VIII • justificativas para u partulHinunlü ou não da iU)ntiatar:ão;
IX • demon-strativo dos resultados pretendidos em '.ornus de economicidade e de melhor aproveitamenU» dos

recursos humanos, materiais e financeiros dispcnivcis;
X - providências a serem adotados peia Administração proviamenta à celebração do contraio, inclusive quanto a

Câpaciiação do servidores ou do empregados para ruscati^ação o ou.iluo contratual;
XI - conlralaçôes correlatas e/ou inlerdependentes:
XII - descrição de possíveis impactos ambientais a respt-otivas medidas mitíysdoras, incluídos requisitos de baixo

consumo de energia e de outros recursos, bem corno Icgislicí» rovrjrso para dasfaílmenlo e reciclagôtn de bens e reíugos.
quando conclusivo sobro a adequação da ronUataçán paia o atendin:entü da necessidade a que se
destina.

61^-0 estudo técnico preliminar deverá cnnler ac monos os; eiemantos previstos nos incisos l IV. VI VHi e Xlll do
capul desle artigo e. quando não cmlemplar or. demais elementos puívislos no referido parágrafo, apresentar as devidas
jusliricativ ^ tratando do estudo técnico preliminar para r.ontralação ou ütsras e serviços comuns de engoníiarin, 5e
demonstrada a inexistência de prejuízo para a afef>f,.íio nus padrões de desempenlio e qualidade almejados, a especincaçao
do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referencia ou om projeio basica. dispensada a elaboração de p.Qjetos.
CAPÍTULO V
DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS

Art 8" - A Admtnislracíiü Pública f/unic<pal ctabororã cüiuicgo elotrcmco de padronização de compras, e
ohr«, n nodts ae7Sdi cujo critério do Julgamento seja o de menor preço ou o de mamr descoi Io oSlà e os procadínenios próprios da fase intoma óe l.ci',açõas. assrm cor,io as especnu-açoes .cs
respectivas objetos^ elaboradr: o caiâlocio eleuónieo a nue se refere ocaput, aeraadotado. nos termos do ar!. - 3.
II da LeiV 14 133/2021 os Catálogos CATMAT e CAT3EK, cio Sisleina ínteurndo do Administração de Scrv.ços Gerais-
SUSG, o capai deverá ser justiticada por escrito

e anexada ao respectivo processo licilatóno.

Art S° - Os itens de consumo adquiridos para supnr as eomandas do Município deverão ser de qualidade cornu.m,
não superior á necessária para cumprir as linatidades ás quais se destinam., vedada a aquis.çao do artrgos de luxo.

Parágrafo Único; Na especificaçã-o de itens de consumo, a Adminislração buscará a eecotha do produto que.
atendendo de lornia satisfatória â demanda a que se propoe. apresente o rnélMor preço.
CAPÍTULO VI

DA PESQUISA DE PREÇOS

Art. 10" - Nü proccüin.enlo dó pesquise de preços fsaiizmro em âmbiiu municipal, us parâmetms pravistos no §
do art. 23 da Lei n" 14.133/2021. sáorauto of^licàveis. no quncouhur.

Art ir ■ Adoíar-se-a pam a übi«..ção cü oreço cstim.uc. cmcuío que mcidn sobre utn ronjuntode Irès ou maispreços, de uTooroo1s'd=r, perAnroíos de .,ue :,ate o 5 r- do ad. 23 dai.ei n» descensrderados os
valores traia o § r do art. 23 da Lei n» 14.133/2021, o valor

responsável e aprovados pula ouloridade compHlunU!.

CP-: *

.-■4..: >11! j'io/ílci/cfüciiim.nle uou D'jíí>50" Perci/a Meiiu?
"  ijii! ;!'5/; 1.'TO21 1C;!S:ÍB- 1P com n"; 192.16a.3
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§ 2® - Os preços colelados deveni ser anallsarJos do fo-nva cfidca. em especicil, quando houver grande variação
entre os valores apresentados.

§ 3° - A desconsideração dos vaiorss inexequivuic, inconsiatentus ou excessivomenfe elevados, serã
acompanhada ca devida motivação.

§ 4" - Excepcionalmente?, será admitide a deíeiimr.oç/iD do proço estimado com base ern menos de Ires preços,
desde que devidamente |usliíicada nos autos.

capItulo vn
DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Art. 12" - Nas contratac^âes de obras, sniviços tiinjciinervos de grun.do vulto, o edital devaru prevei a
obrigatoriedade de implantação de procjramn de integridade pelo l.cilanto vencedor, noprayo de 6 (seis) meses, contado da
celebração do contrato, podendo ser pioirogâvel desde que juslificrrdn a imperiosa neceastoade de prorrogação.

Paràqrafo único- Decorrido o pinzo de 6 (ceis) meses incisado f.o caput r.yir. o inicio da implantação de prograinH
de intenridade. o contrato serú rescindido pela Adininislrnç^To, sem prejuízo da Bpiícaçüo de sançoos administrativas em
função de inadimplemento de obrigaçúrs contratual, ooservoclo o tv íitradüóno e ampla defosa.

DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSO Dc. CONTRA T.ACÂO

convoca»™. CAPÍTULO IX

DO LEILÃO

Art. 14" - Nas licitações realizadas na modalidade i.eiiâo, serão observados os seyuintss procedimentos
operacionais; ^ ^os ocns a serem leiloadas, que deverá ser feita com t?ase nosseus preços

Zi:35SHSi=5E5~^^

dnnuo OUUOS. _ ,3,..^3 33 final, dcciorados os vcncccoroa

dos lotes licitados. não tem isse de habilitação e deverá ser homologado assim quu

ooncloii'; f- o Pasnrnen.o psiold.anie vcncclor, no fonna Ue.nida no
§ 2=. A S0C5.10 públicn poderá ronfeodP olotronicarne,™. por mo,o do plataforma que asoeguraa imeg.-i.-tede doa

dados e informações e a confiabilidade do?; utos neiu pieticaclm,.
CAPÍTULO X

DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREUO

ArL 15 - Para o iuicjamervm por técnxa e preço, o d.scmpenno pmtáriio na execução de contratos com a
Administração Pública deverá aer consídarodo nn lüontuaçuo leui.eu.

Parágrafo único. Em ãmb.io muniumal, considm o-se mimapticávc! o disposto nos §§ 3" c 4® do art. tí8 da Lei n"
14 1331202!. cabendo ao edital dõi licitação detalhara formade calrxim da penmação h.cnica.
CAPITULO XI

DOS CRITÉRIOS oá™uu»,á OP» critauos deimidu. no árt. SO da L» Hoder^ n."
14.133f207 Í. Toda°a para aloilo do cnlèno oof,n,do no ,nci.,o III d., citado arl. 60. a aquidado enlro nomens o mulncr™ so

cIoiííjric.imBfiiu por, DtílPson Pereira Fio.los
opr '••.2y7.r.03--e.n?y/11;JD2l•.•Av.v.triáilítriacovnití.míi,sav.br/ciisnocifici3t/7ld-l6na
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dá na proporção de 1 (uni) paro 0,5 (meio) em favor oeotns, sucessivameme.

Ari. 17*" - Ouanrio o empate se der com base na Loi (.ornplo.mentar Federal n.® 123/2000. o desempalü so dá
medianle simpiss comunicação ao Arjenle de CoíUrcitaçâo de njuo proiencíe ficar ccini a obra e'ou serviço, com a
apresentação de nova proposta de vrilrír iníoiicr.

CAPITULO XII

DAHABIUTAÇÃO

Art. 18° - Para raíeito do verificação dos documantos do habilitação, será permitida, desde pui? prevista -ím edital, a
sua realização por processo elelrònlco de comunicação a dislasncia ainda que se trate de licitação realizada presencialmente
nos lermos do § 5" do nrt. 17 da Lei n' 14.133/2021, tissoguiado tmn üomois licitantes o direito de acesso aos daoos
constantes dos sistemas.

Parágrafo únlcc Se o envio d?i ducumenlacão ocon-or a panii de atsíoma rnformatizadoprevendo acesso por meio
de chave de identificação e senha do interessado, presumo-se a davida segurança quanto á autenticidade o autoria, senco
desnecessário o envio de documentOG assinados di{j:!3Ímüftte curn ().;.ulrúu ICF-RtôS'!.

Art 19' - A habilitação de qualquer adjiidicatàfla om pruc-dimentos iiciiatotios uh Adniinisuaçào Piiblica Municipal,
de acordo còrn o art. Ô2 da Le» Federal n."^ 14.133/2021. se dnrO ns:j seguimcG niodalidarias;

I - jurídica:
!i - técnica;
!ll - fiscsl. social e trabslnisia:

visa u den.onstrar a capacidacu ao o iidtanti; exuicer dirailos e assumir ^ ̂
documentação a ser npSlentada por ele tím.ta-se à comprovaçáu ce existência juridlca da pessoa e, quando cabível, deautorização para o exercício da atividade n ser contiatada. •,/« wi A.^tssRE&sfiE

Ç 2® - A comprovação de qualificação técnico soro suioaiMcával no art. o?, incisoy 1, II. 111, .V, V e M, §5§§§§§§ÔS
1 o -,0 oo ̂ 0 K» RO 70 QO go IO" le 11. V[.'0 ta.^doLei Púders'n.'- 14 i:3/2Q21;

•  • 4 y ■ L' LÜçt." ao Lu o «KÍ50 I 00 «I. f.7 da Ul r-««al n» M.133/2021, não sorao ad^Mo

n?aido=,ro ,la"con„inyl,dos eV.tndual o,„u n.o.noiaal, .e hoovnr, relativo ao dam.cl.c ou BOde do
lir. Solp»! oo clonícuio =u ande do lidtante, ou oulra

aquivalenlo,_na fornada leò relativa à Segundada Socai a ao t G i S, que deco.tslre cumpdmanto dos encargos sociais
mstiluldosportei; . . i. i

V-a reaularidadc perante a Justiça do .'SbHitin. r- . i

VI - o cumprimento do disposto no inciso X7;XIII do art. 7- clii Gonsiduiçan Federat.

§ 6® - A habilitação ucDnômxo financeira cerh exigida na íormu dos arls. 69. seus incisos o parâgralcs da Lei
Federal n.M4.i33;2a2t
CAPÍTULO Xlll
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇÜb

Art. 20° - Em àmbiio muracipai. é ponmlida a ndoçâo cio sistems. tle rfigisiro de preços para coMlrataç,íio de bens e
serviços comuns, inclusive de obras u ser/iços de engenharia.

..,,j»»aKaw«aw^
ou anlldade, n,un,doais orocessatias poio sisla na de rüo.sv o rie preços pode.ào ser adotadas das

A' •iüiidci' iotc-i.i^Cünv.-nte pu;: Daibson Piífsiia Fre-ius
rmF ••• ;"jv.203-" um 7QrAnv2\ iSitG-ia- tf comn-: 192.168.5.12 ^vr.v.v.íii/..<»jtaciüva'e.mn-sov,br/dtgriooflo;al/?ld=16S3 *•

r.S{ie9itl 7 is
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modalidades de Pregão ou Concorrênnia.

Art. 22® - Nos casos de liciíaçèo para rcaisiro de preços, o '>rflác< ou outidano promotora da ticJtaçso poderá, oa fase
de planejamento da contratação, divulgar nviso de mlHnçâo de reiiísitode piorais - IRP, concedendo o prazo mínimo de 8
(oito) dias úteis para que outroo órg30.> ou er^tidados registrem ovo nual inleroc-ss om participar do processo licitatõrio.

§ 1" - O procedimenio previslo no capiií deste ciifigo sira dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora
for o único contratnnlo.

§ 2" - 0 procedlnuinío previsto no capul podoiá sei riispeh.sado tneiiinnie jiislificüliva.
§ 3' - Cabe ao órgão ou entidade prornoícra ria :r-!ícçoo nn.ilisnr o pedida de participaçáo e oecdir.

moíivadamento. oe aceitará ou recusará o pedido de pnilicípaçâo,
§ 4° - Na hipótese de incíusão. na licüaçòo, dos qusnfilalivcs indicados pelos pailicipantas na fase da iRP, o edrial

deveré ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser hcitadr;.

Ari. 23® - A ata de registio de preços terá prazo de- valicufle do atá l (um) ano. podendo ser prorrogado por igrrai
período desds que comprovada a vanlajosiüade cios preços reoialr idas.

Art 24® - A ato de registro de preços náo será «bimo de fca) jsíe. rapacluação. revisán, ou supressão ou acréscimo
quantitativo ou qualitatívo. sem prejuízo da incidência desses .nslit...tosaGs conlralos ticin d&corronte, nos lermos da Le. n
14.133/2021.

Art 25® - O registro do fornecedor r.erá cancelado quundn
I -descumprir as condiçóc-sds atada registro do pttíços; , j ,
II - não retirar s nota cio empenho ou hiatmíncnlí; equivalente no prazo estabelecido pela Admiinslraçüo.

sem justrúcBtiva oce^tàjej. ^ decorrcnia da ata. tia hrpõíeso deste so tornar supotior àqueles
praticado^no mercado^ou^ sanções previstas no.s incisos lil ou IV da caput tioait. 156 da Lot n-' H.133/2021.

Parágrafo único, O cancelamento rio regi^Hos nas tipõloscs pravisias no.s inciiras i. li e IV do caput será
formalizado por despacho fundamentado.

Art 26® - O cancDlamonto do registro de preços também uadorá ccorrcr por (ato supenremerde.decarrerUe cie caso
fortuito ou força maior, que prejudiquo o cumorir-íento cfs utB. devidamente comprcvadot, e justincedo..

I - por razão de interesse piiblicc; ou
II - a pificJido dc fornecedor.

CAPÍTULO XIV

DO CREDENCIAMENTO

-;7" o froHemrismnnmnoQGrú õer usaoo nas seouiinss lúpòtfiGOs de contratação; _
I - paralela e não exdudsnte' caso ein qu» è eiâ»el e vuiiiaiasa para a Arirniiiir,tração a realização de «nlrata-çoas

casa arn a «trrvSo Vo a cargo do beneliciãrio rtirolo da
preslaçac, ̂ „ „ut„açâo corisjr.rrlo do valor de prestação e das condições de conlralaçao

inviabiliza a seleção de agente por meic do proc;:s'.o do iicijoç.io ... . ccnlei' as condições
K 1» - o cradenciamenío sc-uá divulgado por iv,c-.o Je coud uc cí a namento nue oieenchidoros

gorais para o ingresso do auelauer prestador interessado cm mm.rar a l.slaclo nredonunclus. desde que p-conchitlos
proco . «r pago «, crcdancado. Iroo, corno as rospoclivas condiçôos cio

reejustanmnto. ^edoncado poderá ser feita por terce.rar. sempre que este for o beneficiário di. elo do serviço.
I 4" Quandó^ = c-scolh" do prestador for feita petu t-.dmirrstfaváo. o instrumento conyocalono üoverá fiyar _

nraneirall qu°rrà íoH õcs cc.vrços. .Ib.,.1... gcc Iqis r.rilér.os seirm. qplrcqdos dã (omin oPielrvn c
impesso?.!.^^ _ Q p^ra mcebirneuio de (Jüc.umcntsX.ão dos inteiussados não podará ser iníeniv a 3ü fírmio)
dias. __ ̂

..laen eiiííií/nitanTienro pur: Deiusua Pereira t-reilas
•-vp/20o---f-m:!r!.na'2a:M 18 15.13-IPcomn*. m2.1c8.3.l2 ̂

;vw.v.lrii<uelaric>vale.mc sov.br;ciarioofiCialPid-1699

fsjifliruajcí.
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CÃRTULO XV
00 PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

Art 28® - Poder-sc-ã. em ãnibilo muriicipn!, adofar o PícctTdfmisníc Maniffíslaçãa de Interesse observando-se,
conio parâmetro normativo, no qus ccuiinf, o dispcsto no üccralo Federal n° S.daS
<ht!p://legislscao.planallo.gov.rirfleui3ta/leyi5lacao.r.sírVi\v_!denti'lc.icao/DEC%2a8.d2S-2015?OpenDocumônl»cD 02 de
abril de 2015.

CAPÍTULO XVI
DO REGISTRO CADASTRAL

ArL 29" • enquanto nâo foi etelivimiRiite »r?ipieinontíiO(i o Portal f-lacicnal de Conirataçóes Públicas <PN'wPv
nrevisto no art. 87 da Lei n." 14.133/2021, d sistema de registro cí::.i3alial rte fumecedortís do Município será reflido- <1"e
couber, pelo rílsposto na Inslruçâo Noirnaiivu n" 3 cie 20 do ^br:! de 2018, da Sacrelariâ de Gestão do idtmsteüu dn
wconom.a. Administração noderé ieali.íeí ückoçào restrm' a íoinecedorea cadastrados, atendidos os ciilórics. as

condições e os limites estabolccirics em logulamemc, bom como a ampla publicidade dos procedimentos psnj o
cadas-ramento.^^^ hipótese a que se refore c § l" dcsíu anigo. ssr.i admitidc íomocodoi que realize seu cadastro centro do
prazo previste no edital para apresanlaçâo de proposias.
CAPÍTULO XVII
DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA

ArL 30° - Os conlralus e lermos adiiivos celebrados ení*;- o Miiriiciptu e os particulares poderão aaotar n forma
eletrôn.ca. ^ asscgLrar a confiabitiüsde dos dados e infoimaçòes, as assinmuras deltõnicas apostas no contrato
deverão ser classtíicsdas corno qualircadac., por meio do uso de ccriilicacio digita! pelas partes subscnloras, nos lerrnoo do

''''^2Í''".'^AntGs"de'*furniali2ar ou prorrorjar o urazo dc vigúnca üo contratu, a /rncfp
regutandede fiscal do contratado, consultar o Gaclaslm Nodonai d:; Empresas drSiS e
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), omitir as ccrt.oõea ne íauvas de inidoneioade. de impedimento e de d-b.los
trabalhistas s juntá-las ao respectivo processo.

CAPÍTULO XVill
DASÜSCONTRATAÇAO

insl.uraemidrconifa.aSo dIS oiialleinaS^ ° °pe,=enlu.raá^penra^ú>^.«

considerada subcontrataç^io.
CAPÍTULO XIX

DO RECEBIMENTO PROVlSORIO E DEFlHITtVC

Aft 32' - O objeto do contraio sera recebido;
I  - em se tratando do obras o soiviços.

A. r.tciiünf.-<iriiBiití; pci. DeibsoR Pefccra Freitas @
OFf - iíi7 oin25rt Víúin ie.lü:l8- IP cor.i n'- 152rt6E.3.12 ̂.•(VAv.ti!zicl.}l3din'rttó.Tia.giw,l5r,'oianooíiaa(/7ia-lbys M
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
art. 6" da Lei n® 14.133/2021.

Contratação direta por inexigibilidade. de escritório de advocacia especializado para a
prestação de serviços técnicos profissionais de assessoria jurídica, incluindo o
acompanhamento, a atuação e a defesa dos interesses do Município junto ao Tribunal de
Contas.

Demanda n® SEMAD/2025.

DEMANDA: Contratação direta por inexigibilidade, de escritório de
advocacia especializado para a prestação de serviços técnicos
profissionais de assessoria jurídica, incluindo o acompanhamento, a
atuação e a defesa dos interesses do Município junto ao Tribunal de
Contas

Data de início do ETP
30/01/2025

Processo Administrativo n°
300101/2025

SETOR REQUISITANTE:

Unidade Administrativa Secretaria Municipal de Administração

Servidor Responsável: Natália Santos Dias Vieira

E-mail NatvsaiUos cliasiV74ioimail.com

Data da Proposição 30/01/2025.

AUTORIDADE

SUPERIOR:

Unidade Administrativa Secretaria Municipal de

Gestor Responsável
(Secretária)

Enoque de Sá Barreto Filho

E-mail barretofiihoS 1 (cííholmail.com

Data da Aprovação 31/01/2025

INTRODUÇÃO

0 presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para
a contratação da solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. O objetivo principal é estudar
detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às
normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Piiblica.

ETF foi elaborado conforme: a ordem dos elementos indicados no § 1° Art. 18 Lei 14.133/2021 (Nova Lei de
Licitações e Contratos);

Observação: conforme § 2® Art. 18 Lei 14.133/2021, ETP deverá conter ao menos os itens I, IV, VI, VIII e
Xlll e, quando não contemplar os demais, deverão ser incluídas as devidas justificativas.

1 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo. n" 1670- Bairro Aeroporto- I ri/idei» do Vale-Maraiihão
CFP: 65.727-000- Site: wKM.lnziüeladoyah.nin.gowbr
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZÍDELA DO VALE

CNP.I N" 01.558.070/000i-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Contratação direta por inexigibilidade, de empresa especializada na prestação de serviços profissionais em
assessoria jurídica para atender as necessidades do Município de Trizidela do Vale/MA.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A execução contratual dar-se-á por meio de prestação de serviços, na forma como apresentada na Proposta.

A contratação deverá se dar através de Contratação Direta por Inexigibilidade e será para o prazo inicial de 48

meses sendo aferido o valor a cada exercício correspondente.

3- LEVANTAMENTO DE MERCADO

ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

ITEM ESPECIlTCAt;:AO QIANT. IINID.

1

Contratação direta por inexigibilidade. de escritório de advocacia especializado para
a prestação de serviços técnicos profissionais de assessoria jurídica, incluindo o
acompanhamento, a atuação c a defesa dos interesses do Município Junto ao
Tribunal de Contas

12 MESES

Valor Total R$

Diante da necessidade do objeto deste estudo, foi realizado o levantamento de mercado no intuito de
prospectar e analisar soluções para a pretensa contratação, que atendam aos critérios de
vantajosidade para a Administração, sob os aspectos da conveniência, economicidade e eficiência.

A pesquisa prévia foi realizada em conformidade com o Artigo 23 da Lei n° 14.133/2021 e Decreto
Executivo n° 02-GP de 16 de janeiro de 2023, sendo utilizado para a determinação do preço
estimado os seguintes parâmetros: Em razão de ser um processo de dispensa de licitação por
inexigibilidade, comprovada a ausência de competição, os valores a serem contratados seguem o
valor da tabela de preços padrão disponibilizada pela empresa para todos os contratos.

4- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução proposta é a contratação de empresa especializada em direito público para prestação de
serviço de assessoria jurídica nas áreas que se fizerem necessárias. Visto ser imperioso o vínculo
entre a Prefeitura e a empresa de assessoria, a qual cumpra os requisitos exigidos e detenha
capacitação técnica suficiente para suprir a demanda e atender assim, com êxito, a necessidade do
ente público municipal contratante.

Visto ser imperioso o vínculo entre o Prefeitura Municipal e a empresa de assessoria, a qual cumpra
os requisitos exigidos e detenha capacitação técnica suficiente para suprir a demanda e atender
assim, com êxito, a necessidade do ente público municipal contratante. Ademais, a singularidade dos
serviços prestados pela empresa consiste em seus conhecimentos individuais, estando ligada á sua
capacitação profissional, sendo, dessa fonna, inviável escolher o melhor profissional, para prestar
serviço de natureza intelectual, por meio de licitação, pois tal mensuração não se funda em critérios
objetivos (como o menor preço).

No caso concreto a equipe técnica é composta por contadores especializados e com larga experiência
na área de Gestão pública (atestado de capacidade técnica), o que induz amplos conhecimentos
individuais e coletivos da empresa na área objeto da contratação.

Endereço: Av. Deputado tarlo.s Melo. n" 1670- Bairro Aeroporto-Trizidela do Valc-Maraiihsio
CHP: 65.727-000- Sim: www.irizicielaJovale.ma.eov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Destarte em função da especificidade da matéria envolvida e da amplitude das possíveis
repercussões, faz-se necessário a contratação de um conjunto de serviços especializados e
ferramentas que possibilite o reconhecimento do direito do Município ao recebimento do
montante não repassado durante o período até a data do trânsito em julgado da ação.

5— ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE
CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE

A pesquisa prévia foi realizada em conformidade com o Artigo 23 da Lei n" 14.133/2021 e Decreto
Executivo 11° 02-GP de 16 de janeiro de 2023, sendo utilizado para a determinação do preço
estimado os seguintes parâmetros:

[TEM especificação OUANT. IINID.

VALOR

UND. RS

VEl.OR

TOTAL

RS

ASSESSORIA jurídica 12 MESES 18.000.00 216.000,00

Valor Total R$ 216.000.00

Obedecendo ao que exige a Orientação Normativa n° 17, de 2009, na redação que lhe deu a Portaria
592, de 2011, do Advogado-Geral da União assim dispõe:

"A RAZOABILIDADE DO VALOR DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DE
INEXIGIBIIIDADE DE LICITAÇÃO PODERÁ SER AFERIDA POR MEIO DA COMPARAÇÃO DA
PROPOSTA APRESENTADA COM OS PREÇOS PRATICADOS PELA FUTURA CONTRATADA

JUNTO A OUTROS ENTES PÚBLICOS E/OU PRIVADOS, OU OUTROS MEIOS IGUALMENTE
IDÔNEOS."

FONTES DE PESQUISA

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, empregados de forma
combinada, observado o art. 6® do Decreto Municipal n° 2/2023-GP, de 16/ 01/2023:

(•••)
II - Contratações similares feitas pela administração
pública; "c'' contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades sediadas no Estado do
Maranhão: Sinc - Contrata (tcema.tc.br);

Em razão de ser um processo de dispensa de licitação por inexigibilidade, comprovada a
ausência de competição, os valores estimados, a serem contratados seguem o valor conforme
contrato da empresa

Considerando a especificidade do objeto a ser contrato, o aspecto técnico, e o
caráter personalíssimo da contratação, para solução da necessidade administrativa, objeto do
presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se que não é possível comparar empresas no
mercado que realizem o mesmo serviço, visto ser serviço único, portanto, a empresa
BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo. n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do \ ale-Maranhüo
CEP: 65.727-000- Site: mvw.lrizideladovole.ma.sov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ sob o n° 08.989.489/0001-88, situada na Rua Tremembés / 19 / Qd.ll / 65071-485 -

Calhau São Luís - MA. pode ser contratada para a execução do serviço objeto da

contratação.

6—JUSTIFICATIVA PAILA PARCELAMENTO

Os serviços têm natureza de serviços especiais, tendo em vista que, por sua alta
heterogeneidade/complexidade, não podem ser descritos como comuns, nos termos do art.
6°, inciso XIV, da Lei Federal 14.133/2021. Tais requisitos e natureza dos serviços a serem
contratados encontram-se no item deste Temo de Referência. Assim, a contratação será
realizada por meio de inexigibilidade de licitação, nos tennos do artigo 74, inciso III, da Lei
Federal 14.133/2021, considerando o caráter personalíssimo e especifico da contratação.

7_C0NTRATAÇÕES CORRELATAS/ INTERDEPENDENTES

Não há contrato realizado referente ao processo.

8-demonstração dos resultados pretendidos

Como é do conhecimento de todos a Solução para a Contratação direta por inexigibilidade, de
escritório de advocacia especializado para a prestação de serviços técnicos profissionais de
assessoria jurídica, incluindo o acompanhamento, a atuação e a defesa dos interesses do
Município junto ao Tribunal de Contas.

09 - REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTO DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU
ENTIDADE (SE HOUVER)

A contratação em questão está prevista no plano de contratações e aquisições de 2025, e também tem
previsão no PPA e LDO e tem recursos previstos na LOA do município.

10—PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Visando instruir a Inexigibilidade de Licitação do Processo Administrativo em epígrafe, definindo
claramente as obrigações das partes, esta Secretaria junta aos autos a Carta Contrato - Minuta.

11—IMPACTOS AMBIENTAIS

Não se aplica.

12—VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Em relação à viabilidade da contratação, constata-se:

A relação custo-benefício da contratação é considerada favorável. Os requisitos relevantes para
contratação foram adequadamente levantados e analisados, inclusive o tempo esperado para que a
solução esteja disponível para o órgão.

Endereço: .-\v. Deputado Carlos Meio, n" 1670- Bairro .\croporto-1 rizidcla do Vak-MaranhSo -
CEP: 65.727-000- Site: w\\ w.lrizidcladovaIe.nia.í!0\.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N"" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Considerando os pontos listados acima, esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

Com base nas informações levantadas, declaramos que a solução apresentada é viável, pois a
necessidade apontada é adequadamente justificada e está alinhada com os objetivos da
Administração do Município de Trizidela do Vale/MA, tendo em vista que a prioridade é o interesse
público.

13- RESPONSÁVEIS

Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação c viável e fundamental para este
município.

Natu]iâ.SBmbs Dias Vieira Enoque de Sá Barreto Filho
Chefe do Setor de Compras Sec. Mun. de Administração

Portaria n° 23/2025-GP Portaria n° 02/2025-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 167(1- Bairro Aeroporto- 1 ri/idcia do Valc-Maranhão
CEP: 6.s.727-0<')(')- Site: www.tnzuleladovale.ma.gov.hr
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MAPA DE RISCOS

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

UASG: 980258

ANO: 2025

FASE DE ANALISE

( X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor.

L Riscos Jurídicos

Risco 01

Descrição: Questionamento sobre a inexigibilidade

Probabilidade: (  ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta

Impacto: (  ) Baixo ( ) Médio ( X ) Alto

Dano 01

A contratação pode ser questionada por órgãos de controle ou por terceiros, alegando que não há
notória especialização.

Ação Preventiva Responsável
Elaborar um parecer jurídico detalhado que
comprove a notória especialização da
sociedade advocatícia. Publicar a justificativa
e a fundamentação legal da inexigibilidade

Setor requisitante

Ação de Contingência Responsável

Detecção de falha e paralisação no processo
para elaboração do Estudo Técnico
Preliminar.

Setor requisitante

Risco 02

pescriçâo: Ausência de justífícativa técnica e legal sufíciente
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Probabilidade: (  ) Baixa ( X ) Média (  ) Alta

Impacto: (  ) Baixo (  ) Médio ( X ) Alto

Daoo 01

A justificativa para a inexigibilidade pode ser insuficiente ou mal formulada, tomando a
contratação vulnerável a anulação.

Ação Preventiva ;  Responsável

Elaborar uma justificativa sólida, com
fundamentação técnica e jurídica robusta, que
demonstre a exclusividade ou especialização
da sociedade contratada.

Setor requisitante

Ação de Contingência Responsável

Solicitar auxílio do jurídico, controle interno
para interpretação do conteúdo necessário e
elaboração de conclusão

Setor requisitante

Risco 03

Descrição: Possibilidade de anulação do contrato

Probabilidade: (  ) Baixa ( X ) Média (  ) Alta

Impacto: (  ) Baixo (  ) Médio ( X ) Alto

Dano 01

Questionamentos jurídicos podem levar à anulação do contrato, comprometendo a continuidade da
prestação de serviços.

Ação Preventiva Responsável

Garantir que o processo seja bem
documentado, observando todos os requisitos
legais da Lei rf 14.133/2021 para garantir a
sua regularidade.

Fiscal de Contrato

Ação de Contingência Responsável

Verificar os documentos exigidos Agente de Contratação

2. Riscos Operacionais
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Risco 04

Descrição: Falta de qualificação técnica do contratado

Probabilidade: (  ) Baixa ( X ) Média (  ) Alta

Impacto: (  ) Baixo (  ) Médio ( X ) Alto

Dano 01

A sociedade advocatícia contratada pode não ter a experiência necessária para atender às
necessidades específicas da Secretaria Municipal de Administração.

Ação Preventiva Responsável
Exigir comprovação de notória especialização
na área de assessoria e consultoria jurídica,
com apresentação de portfólio e cases
anteriores que comprovem a experlise.

Comissão/agente de contratação

Ação de Contingência Responsável

Aferir se todos os requisitos dos regulamentos
foram plenamente atendidos pelos licitantes Comissão/agente de contratação

Risco 05

Descrição: Descumprímento de prazos e obrigações

Probabilidade: (  ) Baixa ( X ) Média (  )AIta

Impacto: (  ) Baixo ( X ) Médio (  ) Alto

Dano 01

A sociedade advocatícia pode não cumprir os prazos estabelecidos para entrega de pareceres ou
soluções jurídicas

Ação Preventiva Responsável
Incluir cláusulas contratuais com prazos
claros e penalidades para descumprímento,
além de um cronograma detalhado para
execução dos serviços específicos.

Comissão/agente de contratação

Ação de Contingência Responsável
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Verificar se no contrato consta os itens
essenciais.

Comissão/agente de contratação

Risco 06

Descrição: Falta de acompanhamento efetivo da execução do contrato

Probabilidade: ( ) Baixa (X) Média (  ) Alta

Impacto: ( ) Baixo (X ) Médio ( )Alto

Dano

O contrato pode ser mal monitorado, levando ao não cumprimento de cláusulas ou à entrega de
serviços inadequados.

Ação Preventiva Responsável
Designar um responsável pela fiscalização da
e.xecução do contrato e exigir relatórios
periódicos sobre a prestação dos serviços.

Fiscal de Contrato

Ação de Contingência Responsável
Manter treinamento na equipe técnica de
elaboração Fiscal de Contrato

3. Riscos Financeiros

Risco 07

Descrição: Aumento não previsto nos custos dos serviços

Probabilidade: ( ) Baixa ( X) Média (  ) Alta

Impacto: ( ) Baixo (  ) Médio (X)Alto

Dano

A sociedade advocatícia pode tentar alterar os custos de honorários ou outras despesas durante a
execução do contrato.
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Ação Preventiva Responsável

Estabelecer um valor fixo para a contratação,
com cláusulas de reajuste bem definidas e
transparentes, conforme critérios legais e
obietivos.

Fiscal de Contrato

Ação de Contingência Responsável

Não liberar pagamento
Fiscal de Contrato

Risco 08

Descrição: Falta de controle orçamentário

Probabilidade: (X) Baixa ( ) Média (  ) Alta

Impacto: ( ) Baixo (  ) Médio (X)AIto

Dano

A contratação pode gerar custos não previstos no orçamento da Prefeitura Municipal de Trizidela
do Vale/MA, comprometendo as finanças públicas.

Ação Preventiva Responsável

Realizar um planejamento orçamentário
detalhado, alinhado com os valores previstos
para a contratação, antes de formalizar a
contratação.

Comissão/Agente de Contratação

Ação de Contingência Responsável

Dar prazo para regularização, sob risco de
rescisão contratual.

Previsão de multa compensatória para o
locador no caso de rescisão por este motivo

Comissão/Agente de Contratação

Risco 09
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Descrição: Possíveis custos extras não previstos no contrato

Probabilidade: ( ) Baixa (X ) Média (  ) Alta

Impacto: ( ) Baixo ( X ) Médio ( )Alto

Dano

Custos adicionais podem surgir durante a execução do contrato, comprometendo o orçamento
destinado aos serviçosjurídicos.

Ação Preventiva Responsável

Incluir cláusulas contratuais que estabeleçam
os tipos de custos adicionais possíveis, com
limites claros para despesas extras.

Comissão/Agente de Contratação

Ação de Contingência Responsável

Dar prazo para regularização, sob risco de
rescisão contratual.

Previsão de multa compensatória para o
locador no caso de rescisão por este motivo

Comissão/Agente de Contratação

4. Riscos Reputacionais

Risco 10

Descrição: Percepção de favorecimento

Probabilidade: ( ) Baixa ( ) Média ( X )Alta

Impacto: ( ) Baixo (  ) Médio (X) Alto

Dano

A contratação direta, sem licitação, pode ser vista como favorecimento indevido à sociedade
advocatícia, gerando desconfiança pública.
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Ação Preventiva Responsável

Garantir a transparência do processo,
publicando a justificativa da inexigibilidade e
todas as etapas do processo de contratação

Comissão/Agente de Contratação

Ação de Contingência Responsável

Corrigir imediatamente o mecanismo
deficiente

Comissão/Agente de Contratação

Risco 11

Descrição: Controvérsias relacionadas à contratação

Probabilidade: ( ) Baixa (X) Média (  ) Alta

Impacto: ( ) Baixo { X ) Médio ( )Alto

Dano

A escolha da sociedade advocatícia pode gerar controvérsias políticas ou públicas, afetando a
imagem da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA.

Ação Preventiva Responsável

Prover uma justificativa clara e pública sobre
a escolha do prestador de serviços, com base
em critérios técnicos e legais.

Comissão/Agente de Contratação

Ação de Contingência Responsável

Corrigir imediatamente o mecanismo
deficiente

Comissão/Agente de Contratação

5. Riscos de Cumprimento de Legislação e Nonnas

Risco 12

Descrição: Descumprimento da Lei n** 14.133/2021
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Probabilidade: ( ) Baixa (X ) Média (  ) Alta

Impacto: ( ) Baixo (  ) Médio (X ) Alto

Dano

A contratação pode não seguir corretamente as disposições da nova Lei de Licitações, expondo a
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale a sanções legais^

Ação Preventiva Responsável

Assegurar que todas as etapas do processo
estejam em conformidade com a Lei n°
14.133/2021, especialmente em relação à
inexigibilidade.

Comissão/Agente de Contratação

Ação de Contingência Responsável

Dar prazo para regularização, sob risco de
rescisão contratual.

Previsão de multa compensatória para o
locador no caso de rescisão por este motivo

Comissão/Agente de Contratação

Risco 13

Descrição: Falhas no processo de justificativa da inexigibilidade

Probabilidade: ( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta

Impacto: ( ) Baixo (  ) Médio (X)Alto

Dano

A ausência de uma justificativa detalhada e fundamentada pode comprometer a validade da
contratação e resultar em questionamentos administrativos

Ação Preventiva Responsável

Elaborar a justificativa da inexigibilidade de
forma clara, destacando a notória

especialização e a inviabilidade de

Fiscal de Contrato
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competição.

Ação de Contingência Responsável

Mitigação e eliminação das causas que
obstruem o processo.

Assessoramento jurídico

Risco 14

Descrição:
Inobservância dos princípios da administração pública (legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência)

Probabilidade: (X) Baixa ( ) Média (  )Alta

Impacto: ( ) Baixo (  ) Médio (X ) Alto

Dano

O processo de contratação pode ser questionado por não observar os princípios da administração
pública, levando à sua nulidade.

Ação Preventiva Responsável

Assegurar a observância rigorosa dos
princípios da administração pública, incluindo
a publicidade e a transparência dos atos
administrativos

Assessoramento jurídico

Ação de Contingência Responsável

Manter treinamento na equipe técnica de
elaboração

Assessoramento jurídico

Conclusão:

O mapa de riscos para a contratação de uma sociedade advocatícia por inexigibilidade de licitação, com
base no artigo 74, inciso III, "c" da Lei n° 14.133/2021, visa antecipar os principais riscos jurídicos,
operacionais, financeiros, reputacionais e de conformidade, propondo medidas de mitigação para cada
um deles. Com uma gestão cuidadosa e transparente, é possível minimizar os riscos e garantir que a
contratação seja realizada de forma eficiente, legal e conforme os princípios da administração pública.
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-

RESPONSÁVEIS ' • ■-'J

ASSINATURA;

ASSINATURA:
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devidamente fundamentada, observadas as delenninaçòes
que seguem:

I • O veiculo oficial deverá sair do Mutiicipia
de Trizidela do Vale com o Ianque cheio, abastecido em
posto contratado pelo Município, devendo a nota fiscal
indicar, além da quantidade de combustível, a placa e a
quilometragem do veiculo;

li - Na prestação de contas, além da nota
fiscal do abastecimento ocorrido, deverá ser juntada
fotocópia da nota fiscal comprovando o abastecimento
inicial confomie inciso I, bem como a rota percorrida pelo
veículo abastecido.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO 00 MARANHÃO, EM 16
DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO -
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO

PRELIMINAR: 05/2023

Art. 2°. As contialaçücs de obras, serviços e
.soluções do tecnologia da informação, que demandam
análise atual da necessidade da instituição, não podem
ern regra, se abster da elaboração do Estudo Técnico
Preliminar.

Art. 3" - A Secretaria Municipal de
Adminislração editará os atos normativos necessários para
execução do disposto neste Decreto.

Ari. 4® - Ficam revogadas disposições em
contrário.

Art. 5® - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO. EM 1G
DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas nn c—
Prefeito Municipal ^ J.—

RUB.^

DECRETO N' 05/2023 - GP DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

Dispõe sobre a elaboração do Estudo Técnico Preliminar -
ETP para as contratações diretas baseadas na Lei
n®14.133/2021. para a aquisição de bens e a contratação
de serviços e obras, no âmbito da Administração Pública
do Município de Trizidela do Vale e dá outras providências.

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-
MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso üc suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal e CONSIDERANDO o art. 72 da Lei
n'' 14.133/2021

DECRETA:

ArL 1*' - A elaboração do Estudo Téaiico
Preliminar - ETP não é obrigatório nos seguintes casos.

I - Contratação de obras, serviços, compras
e aluguéis previstos nos incisos I, II, do art. 75 da Lei n"
14.133/2021, independente da forma de contratação.

II - dispensas de licitação previstas nos
incisos 111, Vil e Vlíl do art. 75 da Lei n' 14 133/2021, e nas
contratações de remanescente a que se refere o § 7" do
art. 90 da Lei nM4.233/ 2021;

líl — no caso de obras, caso o valor estimado
supere o limite do inciso í do art 75 da Lei n" 14.133/2021,
quando lei ou reguiamento especifico aplicável ao órgão
dispuser de forma diversa deste Decreto,

IV - Contratações de objetos necessários ao
enfrentamento do COVID-19;

V - Quaisquer alterações coritralijais
realizadas por meio de Termo Aditivo ou Apostiiamento,
inclusive acréscimos e prorrogações contratuais relativos a
serviços contínuos.

Assinado elotronicamente por: Cnstiana Cniz rte Frailas - C.RF: '".ao l "jZ;;-" em 13/01/2023 18.10 33 - IP com n 1S2.10Ü. 1.113 itòto
Aulenticaçf.tr mu. wvAv.tnzideladovaie.ma.güv.br/diarioofieial.pnp/(d=.íOfl/

aDOM www.tri2ldeladovala.ma.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DESPACHO

A Sra.

Natalia Santos Dias Vieira

Setor de Compras

Conforme verificação dos preços praticados no mercado da empresa BARROS,

FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o n''

08.989.489/0001-88, situada na Rua Tremembés 7 19/ Qd.l I / 65071-485 - Calhau São Luís -

MA, tendo como objeto a Contratação direta por inexigibilidade, de escritório de advocacia

especializado para a prestação de serviços técnicos profissionais de assessoriajurídica, incluindo
o acompanhamento, a atuação e a defesa dos interesses do Município junto ao Tribunal de Contas.

Por tais motivos, torna-se necessário o amparo de especialistas com conhecimento
técnico-jurídico profundo e especializado, que apresente as melhores condições de cumprir com
êxito tal demanda. Ademais, para atendimento de tal demanda, que escapa das atividades
rotineiras e triviais, autorizo, que seja solicitado proposta de preço e documentos de habilitação à
empresa: supracitada, para procedermos com a possível contratação.

Sem mais para o momento, segue tabela com o quantitativo e a descrição detalhada do
objeto para ser utilizada como parâmetro:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUAM. UNID.
V. Unil.

KS

V. l otai

RS

1

Contratação direta por inexigibilidade. de escritório dc
advocacia especializado para a prcstaçüo de serviços técnicos
proUssionais de asscssoria jiiridica. incluindo o
acompanhanicnlo, a atiiaçfío e a defesa dos interesses do
Município iunto ao Tribunal dc Contas

12 MLSLS

Valor Tola! R$

Trizidela do Vale (MA), 30 de janeiro de 2025.

Liie.deLbaiBarreto Fillio
Sec. Mun. de Administração

Portaria\f 02/2025-GP

Av. Deputado Carlos Meio, N" 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001 -22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

JUNTADA DE CONSULTA DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 300101/2025.

CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE

OBJETO: Contratação direta por inexigibilidade, de escritório de

advocacia especializado para a prestação de serviços técnicos

profissionais de assessoria jurídica, incluindo o acompanhamento, a

atuação e a defesa dos interesses do Município junto ao Tribunal de

Contas.

CONSULTA DE PREÇOS - FONTE: OUTROS ORGÃOS

EMPRESA: BARROS, FERNANDES & BORGNETH

ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o n"

08.989.489/0001-88.

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 054/2024 - SEMAFIN

Processo Administrativo n® 2024 0604 001/2024 - SEMAFIN

ínexigibfiidade n® 003/2024

TRIZIDEL
PROC

FLS._
RUB._

ri

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N®
054/2024.SEMAFIN. QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE DOM PEDRO - MA POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS E A EMPRESA SARROS, FERNANDES &
BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS.

t

A Preteitura Municipal de Dom Pedro/MA, com sede na Praça Teixeira de Freitas n® 72,

Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 06 137 293/0001-30, neste ato representado pela

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, a Senhora Sônia Lúcia Lopes Feitosa

Machado, brasileira, casada, Portadora do CPF n® 282.xxx.xxx-15 doravante denominado simplesmente

CONTRATANTE, e de outro, a empresa BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS

ASSOCIADOS, situada na Rua dos Tremembes/Rua 40, 19. Sala 02, Bairro Calhau CEP; 65.071-570,

Sâo Luís - MA. inscrita no CNPJ sob o n.® 08 989 489/0001-88. neste ato representada pela Sra

FABIANA BORGNETH SILVA ANTUNES, portador da OAB n« 10,611. inscrita no CPF sob o n.®

011.XXX.XXX-32, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO de prestação

de serviços, conforme consta do Processo Administrativo n ° 2024 0604 001/2024 - SEMAFIN, referente
a contratação direta por inexigibiiidade de liataçâo, nos termos do que dispõe o art. 74. inaso III,' da
Lei Federal n® 14.133/2021. e pelas Cláusulas e condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA • DO OBJETO

1.1. Contratação de escritório de advocacia para prestação de serviços em Assessoria Jurídica, em

conformidade com o Termo de Referência, que passa a integrar este instrumento, como se nele

transcrito estivesse, juntamente com a proposta da CONTRATADA.
1.2. As especificações e quantitativos do objeto estão discnmmadas na tabela abaixo

Item V #specmc«çao ünld. QuanL
Valor R$

Mensal Total

01

Contratação de escritório de advocacia para

prestação de serviços em Assessoria Jurídica
para a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA,

Mês 12 18.000,00 216,000,00

VALOR TOTAL R$ 216.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1.0 contrato será executado sob o regime de empreitada por preço global

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

3.1. Da descrição detalhada do objeto:

3.1.1. Acompanhamento nas defesas e ações judiciais e administrativas quanto a prestação de
contas de Convênios Estadual e Federal;

i
Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, CEP: 66765-000. Dom Pedro (MAJ.
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3.1.2. ConsLiltoíla e ingresso de açóes juaiciats em recuperação de receitas devidamente
apuradas peio setor de T ributos e aquelas provenientes de perdas ocasionadas por iiregularldade no
cumprimento das normas peto Governo Federal e Estadual, em especial recuperação dos valores
relativos aos fundos educacionais que deixaram de ser repassados aos municípios em razão de base
de cáicuios equivocada praticada pela Uniâo Federal;

3.1.3. Acompanhamento, defesa e provimento de medidas junto ao Tribunal de Contas do

Estado do Marar^âo- TCE/MA e Tribunal de Contas da União -TCU.

3.1.4. Defesa em Execuções Fiscais, proveniente da Receita Federal contra a Fazenda

Pública.

3.1.5. Consultoria e Assessoria Juridica em eventual conflito de dúvida sobre Parecer em

Licitação junto á Equipe de Licitação,

3.1.6. Consultoria e Auditoria em Processos e procedimentos administrativos para a
regulandade do pagamento as despesas públicas Elaboração de Pareceres;

3.1.7. Consultoria Jurídica quanto a prestação de informações junto ao Ministério Público

Estadual, Ministério Público Federal, TCE/MA, TCU e aos demais órgãos de fiscalização e controle

3.1.8. Consultoria e elaboração de minutas de projeto de lei. inclusive plano de cargos e

salários, código tributário, estatuto do servidor pública, código de posturas, estrutura administrativa,

lei orgânica, entre outros, observadas a demandas do Prefeito Municipal e os instrumentos de

Planejamento do Governo.

3.1.9. Consultona Jurídica presencial para Prefeitura l\,íunicipal de Dom Pedro - MA

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCiA DO CONTRATO

4.1. O prazo de vigènaa desta contratação é de 12 (doze) meses, contado da data de assinatura da

Ordem de Serviços, podendo ser prorrogado na forma do artigo 107 da Lei n" 14,133/2021

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1.0 valor global do presente contrato é de R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais).
5.1.1. O pagamento será realizado em 12 (doze) parcelas fixas e mensais no valor de R$ 18.000,00
(dezoito mii reais) cada. a serem pagas no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de
emissão da respectiva Nota Fiscal

6.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente Indicados pelo contratado

5.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento

6.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato

5.6. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do iixiice IPCA de correção monetána
6.6. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeio da
contratação, conforme disposto neste instrumerno e/ou no Teimo de Referência
6.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empx"esa para que emita a
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado

6.8. O setor competente para proceder o pagamento deve venlicar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessãnos e essenciais do documento, tais como

a) o prazo de validade,

b) a data da emissão.

Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro. CEP; 65765-000, Dom Pedro (MA).
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c) os dados do contrato e do órgão coniraianto;

d) o período respectivo de execução do contrato, PRnr'^n^tni /200l5
e) o valor a pagar; e Óm J
f) eventual destaque do valor de retenções tnbutánas cabíveis.

6.9. Havendo eiro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura ou circunstância que impeça a liquidação

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,

não acarretando qualquer ônus para o contratante,

6.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou. na impossibilidade de acesso

ao referido Sistema, mediante consulta aos sities eieTõnicos oficiais ou â documentação mencionada no
art 68 da Lei n® 14 133/2021

6.11. Previamente â emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas.

b) identificar possível razão que impeça a partidpaçâo em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição oe contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas

5.12. Constatando-se. a situação de irregularidade cio contratado, será providenciada sua notificação,

por escrito, para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regulanze sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, a critério do

contratante

6.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
atmunícar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto á inadimplência do
contratado, bem como quanto á existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o rer^bimento de seus créditos
5.14. Persistindo a irregulandade, o contratante deverá adotar as medidas necessánas à lescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

5.15. Havendo a efefiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

6.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável
5.17. independentemente do percentual de inbuto inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente
6.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n®
123, de 2006, não sofrerá a retenção tribulana quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado â apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO INICIAL E LOCAL PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO

6.1. Os serviços deverão ser iniciados a partir da data de assinatura do contrato
6.2. Os serviços objeto do presente contrato serão prestados, preferencialrnenle, nas dependências da
CONTRATADA;

6.3. Tendo em vista a definição oe melhor logística para o atendimento das demandas da Administração
Pública Municipal, a CONTRATADA deverá manter sede no àmbrto do Estado do Maranhão, podendo a
prestação dos serviços ocorrer á distância através de ferramentas de tecnologia da infon-naçào

Praça Teixeira de Freitas, n° 72. Centro, CEP: 65766-000, Dom Pedro {MA).
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disponíveis, tais como e-maii, telefone whatsApp, vi{ieoi:onferència e outros que viabilizem a celeridade
no atendimento das necessidades do CONTRATANTE,

6.4. A forma de execução mencionada no subitem 6 2. não exclui a possibilidade da CONTRATANTE
requisitar sempre que necessário a presença da equipe técnica da CONTRATADA na sede da Prefeitura
Municipal para realização de tarefas presenciais como reuniões, assessoria, consultoria, etc,
6.6. Todos os custos com deslocamento da equipe para realização dos serviços objeto do presente

contrato serão custeadas pela CONTRATADA, inclusive quanto ao deslocamento, alimentação,
combustiveí, despesas telefônicas, internei matenai de expediente, enfim, tudo o que for necessário
para a execução dos serviços objeto do presente termo TRIZIDELA DQ VALE

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE FLS. qVJi
RUB

Qn

.

PR0C.^nn\nW2 .T

F7.1 Fornecer todos os subsídios necessários ao desempenho da atividade da CONTRATADA

encaminhando os documentos necessános â adequada realização dos serviços.

7.2 Efetuar o pagamento em observância à forma estipulada pela administração no prazo estabelecido
no contrato:

7.3 Repassar todas as informações necessárias para a prestação dos serviços, objeto deste Contrato e
Termo de Refer^cia.

7.4, Informar á Contratada sobre novas ocorrènaas relacionadas com a execução dos serviços, e

diligenciar nos casos que exigem providências correlivas:
76.6. Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços

7.6 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, na

aplicação de sanções e alterações do mesmo
7.7 Fornecer à contratada todo tipo de informação interna essencial á realização dos fornecimentos,

7.8 Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução do objeto,
efetuando o seu atesto quando a mesma estiver em confonriidade com os padrões de informação e
qualidade exigidos;

7.9. Atestar os serviços executados quando os mesmos estiverem de acordo com o especificado neste
Contrato e Termo de Referência,

7.10. Fornecer atestados de capacidade técnica para a CONTRATADA, sempre que solicitado.

CLÁUSULA OfTAVA - DAS OBRIGAÇAÔES DA CONTRATADA

8.1. Executar os serviços contratados com zelo. de forma a cumprir com todas as suas obrigações e a
finalidade da contratação;

8.2. Ser a única responsável pelos atos praticados pelo seu pessoal e prepostos, excluída a
Municipalidade de quaisquer reclamações © indenizações,
8.3. Prestar os serviços nos prazos definidos pelo solicitante e a partir do recebimento da Nota da
Execução de Serviços e de acordo com as especificações do presente Termo de Referência;
8.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dofo, quando da Execução dos Serviços em apreço não excluindo ou
reduzinoG essa responsabilidade quando da tiscaíizaçâo ou o acornpannamento pela CONTRATANTE
8.6. Responsabihzar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por sua equipe técnica direta e
indiretamente, decorrentes da execução do contrato

8.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a
atender, de imediato, todas as recíamações a respeito da qualidade do serviço
8.7. Cumprir com as demais imposições do instrumento convocatóno.
8.8. Prestar os serviços de forma meticulosa © coristante mantendo-os sempre em perfeita ordemi e
funcionamento;

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP; 65766-000, Dom Pedro (MA),
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B.9. Comunicar â CONTRAÍ ANTLi. por escrito, qualquer anormalidade no serviço e prestar os

esclarecimentos necessários,

8.10. Não Iransíerii a outrem, no todo ou ern parte, a execução do contrato

8.11. Arcar com todas as despesas de deslocamento, alimentação e hospedagem quando for

necessáno o deslocamento á sede da contratante

8.12. Dispor de equipe técnica necessária para a execução do objeto /20lD^
fls.__Dm3

CLAUSULA NONA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS rub

r
9.1. A despesa decorrente desta contratação correrá por conta das seguintes dotações orçamentárias

ORGÃO 03 - SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122 0001.2002.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE ADM E FINANÇAS
3.3.90.39.00 • Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1. O presente Contrato poderá sei rescindido garantida a defesa ixévia, mediante ato da
CONTRATANTE, o qual deve ser comunicado por escnto à CONTRATADA

I - Não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais,
II - Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Contrato,

iil - Alteração Social ou modificação na finalidade ou estrutura da CONTRATADA que prejudique a
execução deste Contrato;

IV - Insoivéncia. dissolução ou falência da CONTRATADA
V- Comum acordo entre as partes

PARÁGRAFO ÚNICO

Os demais motivos ensejadores da rescisão contratual estão previstos nos incisos l a III e parágrafo do
art. 138, da Lei n" 14 1333 de 01 de abril ae 2021

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇOES

11.1. Será responsabilizado administrativamente o contratado, pelas infrações eventualmente praticadas,
consoante o que preceitua o art. 155 e seguintes da lei 14 133A21

11.2 As sanções previstas nos an 155 e 156 da í.ei 14 133/21 serão precedidas do Contraditório e
Ampla Defesa

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO

12.1. A execução do contrato será fiscalizado por servidor previamente designado peio chefe do
executivo municipal, nos termos do que dispõe o art 117 da Lei Federal n'' 14.133/21

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE

13.1. O valor deste CONTRATO só poderá ser reajustado após 12 (doze) meses de vigência de acordo
com a variação do índice Gera! de Preços - Mercaco tIGPM), nos termos do que precetlua o ail 92. §
4®, I da Lei 14 133^21

13.2. Caberá á CONTRATADA a iniciativa de solicitai o reajuste de preços

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA BASE LEGAL

•vi\

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 66765-000, Dom Pedro (MA).
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14.1, Nía interpretação deste Contrato e nos casos omissos será aplicada a Lei n® 14.133/21. a doutrina,
ajunspfudência e os princípios gerais do Direito TRIZIDELADQ

mccí

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

VALE ̂
pRoc-iOfiíõT/ziaS
FIS. n4H

t15.1. incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional do Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art 94 da Le' M I33i'2.02l. bem como no respectivo sítio oficial
na Internet, em atenção ao arl 91, caput, da Lei n ° 14 133/2021. e ao art 8". ̂ 2°. tia Lei n i2.527/2011,

V, do Decreto n 7 724.''2012;

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, tomando-se oímo

base a Lei 14.133/21

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Dom Pedro. Estado do Maranhão, para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art 92 Lei 14.133

Dom Pedro/MA. 22 de lulho de 2024.

SÔNIA LÜCIA ÉOPES FEÍTÓSÀ MÁCHADO
SECRETÁRIA MUNICIPÂL DF ADMtNlSTRA(;^0 E. FINANÇAS

Contratante

-SILVA

ANTUNES-.01166227332 ™

.«F terna dsgiiífi pci

W-NrTH W.VA

SARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ N" 08.989 489/0001-88

FABIANA BORGNETH SILVA ANTUNES

Representante Legal

Praça Teixeira de Freitas, n® 72. Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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SETOR DE COMPRAS

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

OBJETO: Contratação direta por inexigibilidade, de escritório de advocacia especializado

para a prestação de serviços técnicos profissionais de assessoria jurídica, incluindo o

acompanhamento, a atuação e a defesa dos interesses do Município junto ao Tribunal de

Contas

Proposta de Preços ref. Inexigibilidade 30/2025.

DADOS DA EMPRESA

Razão Social da Empresa:

Nome Fantasia:

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: |

ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO:

TELEFONES: E-MAIL:

REPRESEN Í ANTE EEGAL P/ASSINATURA DA A I A/CONTRATO

NOME COMPLETO:

RG: EMISSOR: CPF

ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO;

TELEFONES: E-MAlL:

DADOS DA BANCÁRIO

BANCO AGENCIA C/C:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QliANT. UNID.
V. linil.

RS
V. Total RS

Contratação direta por inexigibilidade. dc e.scritório de advoca

especializado para a prestação dc sciviços técnicos profissionais
assessoria Jurídica, incluindo o acompanhamento, a atuação e a dcf
dos interesses do Município junto ao Tribunal dc Contas.

12 MÊS

Valor Total R$

Segue em anexo a lista de documentos que são exiddos para a habilitação.

Data: 30/01/2025.

NataliagatóãsDias Vieira
Setor de Compras

Portaria rf 23/2025-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: vvw\v.triy,iílclado\ tile.ma.gov.br
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SETOR DE COMPRAS

ANEXO I

1. Habilitação Jurídica:

1.4.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipcssoal - SLL ou sociedade identifícada

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comerciai da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

1.4.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

2. Habilitações físcal, social e trabalhista:

2.1.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

2.1.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da

Receita Federal do Brasil e da Prociiradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.1.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.1.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
tennos do artigo 7°, XXXlll, da Constituição;

2.1.5. declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o art.l4 da Federal n°
14.133/2021.

2.1.6. prova de inexistência de débitos itiadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de I® de maio de

1943.

2.1.7. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

2.1.7.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos

cadastros de contribuintes estadual e municipal.

2.1.8. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

2.1.8.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais

relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.tri/idfladovale.ma.üov.br
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TRIZIDELA DO VALE
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ 01.558.070/0001-22

SETOR DE COMPRAS

apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu

domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da

respectiva legislação de regência.

3. Qualiiicação Econômico-FInanceIra:

3.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

4. Habilitação técnica:

4.4.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente,

por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas Jurídicas de direito público ou
privado, ou regularmente einitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

4.4.1.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma
concomitante.

4.4.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da

matriz ou da filial do fornecedor.

j

i

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: ̂ vnvv.triy.idcladovale.ina.tiov.br



¥ K E f f n ü 8 A a t TRlZIDIil.A DO VAUí

TRIZIDELA '"ic»"'.'"'
DOVAI P 'It

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

JUNTADA DA PROPOSTA

PROCESSO ADMINISTRATIVO 300101/2025.

CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE

OBJETO: Contratação direta por inexigibilidade, de escritório de

advocacia especializado para a prestação de serviços técnicos

profissionais de assessoria jurídica, incluindo o acompanhamento, a

atuação e a defesa dos interesses do Município junto ao Tribunal de

Contas.

EMPRESA: BARROS, FERNANDES & BORGNETH

ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o n°

08.989.489/0001-88.

L

A\j. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vaie - MA
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PROPOSTA DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS

Cliente: Prefeitura Municipal Trizidela do Vale — Maranhão.

São Luís — Maranhão, 30 de janeiro de 2025.

Ao Excelentíssimo,

DEIBSON PEREIRA FREITAS

Prefeito do Município de Trizidela do ̂^ale — MA

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670, Acropoito, Trizidela do Vale/MA. CEP: 65727-000.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

.Agradecendo a oportunidade, encaminhamos a Proposta de Prestação de Serviços

Advocatícios do escritório BARROS, FERNANDES & BORGNETH Advogados Associados,

exclusivamente, para fins de contratação, junto ao Município de TRIZIDELA DO VAIE — MA,

especificamente para Assessoria jurídica deste.

Atenciosamente,

FARIANA RORGNETH SILVA Assitutío de forma digitai por FABIANA
^  BORGNETHSILVAANTUNESflll66227332

ANTUNES:On 66227332 Dados: 2025.01.30 13:36;49-ü3'00'

BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPj n° 08.989.489/0001-88

FABIANA BORGNETH SI LVA ANTUNES

Advogada/Sócia Administradora

Rua Tremembés / 19 / Qd.l l / 65071-485 - Caihau São Luís - MA
(98) 3014-0142 / escritorio@bfbadvogados.adv.br
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PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS

1. DO ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA BARROS, FERNANDES & BORGNETH

ADVOGADOS ASSOCIADOS

O Escritório BARROS, FERNANDES & BORGNETH Advogados

Associados é uma organizaçào estruturada para oferecer sendços jurídicos eficazes, buscando

criar valor e desenvolver soluções inovadoras, pautadas por uma advocacia eficiente e alinhada

aos princípios éricos que norteiam a profissão.

Nossa Ivlissão é proporcionar aos clientes as melhores soluções jurídicas,

sempre com ttansparência, precisão c respeito aos padrões éticos da advocacia.

Além disso, posicionamo-nos como um escritório de destaque no Estado do

Maranhão, reconhecido pela excelência e pela oferta de soluções abrangentes. Contamos com

uma equipe altamente qualificada e experiente no universo jurídico, dedicada a prestar serviços

criativos, inovadores e adaptados às novas tecnologias aplicadas ao direito. Essa é a nossa Visão.

No que diz respeito aos nossos Valores, prezamos pela qualidade no

atendimento, comprometimento, ética e integridade, transparência, criatividade, melhoria

contínua, proteção da imagem dos clientes e responsabilidade social.

2. DO ESCOPO E OBJETIVOS. DAS ESTRATÉGIAS INICIAIS.

O Município de 'I'RIZIDELA DO VALE - MA apresenta, de forma natural,

demandas que requerem acompanhamento por um escritório de advocacia especializado,

especialmente aquelas que estejam, ou que eventualmente venham a estar, em trâmite perante o

Tribunal de Contas.

Nesse contexto, a presente proposta tem como objetivo central a prestação de

serviços jurídicos ao Município de TRIZIDELA DO \L\LE - MA, por meio do escritório

Rua Tremembés / 19 / Qd. 1 1 / 65071-485 - Calhau São Luís - MA
(98) 3014-0142 / escritorio(^bfbadvogados.adv.br
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BARROS, FERNANDES & BORGNETH Advogados Associados, abrangendo demandas de

natureza administrativa e contenciosa em que o Município seja parte ou venha a ser, e que tenham

como órgãos competentes para julgamento as instâncias mencionadas acima.

2.1 DOS SERVIÇOS A SEREM OFERECIDOS. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ADVOCATÍCIOS. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO.

Dc tal sorte, a prestação de serviços consistirá essencialmente em:

2. Escopo do Serviço:

1. Acompanhamento c Defesa Técnica em Processos no Tribunal de Contas

=> Análise detalhada do processo

• Le\''antament(í dc todas as peças prtrcessuais e decisões pmferidas;

• Estudo técnico das irregularidades apontadas pelos órgãos de controle;

• Análise comparativa com jurisprudência c normativos aplicáveis;

•  Identificação de inconsistências na instrução processual para embasamento da defesa.

■=> Elaboração de Defesa e Recursos

• Apresentação dc defesa técnica e robusta em cada fase do processo (citação,
contraditório e julgamento);

• Fundamentação jui-ídica c contábil para afastai: apontamentos irregulares;

• Contestação de imputação de debito e penalidades aplicadas pelo Tribunal de Contas;

• Elaboração de memoriais para reforçar argumentos junto aos julgadores;

• Interposiçào de Embargos cie Declaração, Recursos dc Reconsideração e Pedidos de
Revisão;

• Pedido de sustenmção oral para defesa em sessões plenárias;

2.1. Assessoria em Auditorias e Diligências do Tribunal dc Contas;

Rua Tremembés / 19/Qd. l! / 65071-485 - Calhau São Luís - MA
(98) 3014-0142 / escritorio@bfbadvogados.adv.br
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•  Orientação sobre resposta a notificações c solicitações do Tribunal de Contas;

•  Suporte técnico na apresentação de documentos e esclarecimentos requeridos;

•  Imerlücução direta com setores técnicos c relatores do processo;

•  Assessoria na elaboração de justificativas e comprovações contábeis;

2. Regularização de Pendências e Prevenção de Riscos

^  Consultoria para Correção de Inconsistências

• Revisão de demonsrrati\'os financeiros e contábeis para adequação aos normativos;

• Assessoria na correção de atos administrativos contestados pelo Tribunal de Contas;

• Análise e revisão de contratos e licitações apontados como irregulares;

• Recomendações para ajustes na execução orçamentária e financeira.

=> Gestão de Risco para Responsáveis por Contas

•  Estratégia para minimizar riscos tlc inelcgibilidade em razão de julgamento desfavorável;

•  Assessoria cm cumprimento de determinações e recomendações do Tribunal;

•  Suporte na negociação e parcelamento de débitos imputados.

3. Defesa de Multas e Penalidades Aplicadas

^  Impugnaçâo e Defesa Contra Penalidades

• Elaboração de impugnaçâo fundamentada contra aplicação dc multas;

• Pedido de revisão de sançõe.s administrativas e inelcgibilidadc;

•  Assessoria na apresentação dc Temios dc Ajustamento de Gesdio (TAG) para correção
de falhas;

•  Revisão e contestação de cálculo de débito imputado ao gestor.

4. Sustentação Oral c Atuação Estratégica no Julgamento

Rua Tremembés 7 19/ Qd. 11 / 65071 -485 - Calhau São Luís - MA
(98) 3014-0142 / escritorio@bfbadvogados.adv.br
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=> Representação do Cliente em Sessões do Tribunal de Contas

•  Participação em sessões plenárias e câmaras de julgamento;

•  Sustentação oral para reforço dos argumentos técnicos e jurídicos da defesa;

•  Contato estratégico com órgãos técnicos c relatt)rcs para esclarecinrcntos;

• Monitoramento do julgamento para adoção de medidas cabíveis imediatamente.

5. Relatórios e Acompanhamento Contínuo

^ Monitoramento Processual e Relatórios Periódicos

•  Pímissão dc pareccrcs iccnicos c relatórios sobre o andamento processual;

•  Notificação imediata dc pra20s c providências necessárias;

•  Comunicação ativa sobre possíveis riscos e medidas preventivas;

•  Elaboração dc diagnósticos sobre a situação processual do gestor.

3. DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO. DA

PROMULGAÇÃO DA LEI N° 14.039/2020 E DO DECRETO LEI N" 9.295/1946. DA

SINGULARIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS. DA CAPACIDADE TÉCNICA

PROFISSIONAL.

A contratação de Asscssoria Jurídica por mcií) de incxigibilidadc dc licitação possui

sólido respaldo em nossa legislação. Nos termos do art. 74, inc. 111 da Lei n° 14.133/2021,

serviços técnicos especializados de natureza singular, prestados por profissionais ou empresas

com notória especialização, podem ser contratadas diretamente por inexigibilidade de licitação.

Nesse sentido, destacamos os principais fundamentos legais, normativos e jurisprudenciais

pertinentes ao tema.

Inicialmente, sob o prisma jurispmdencial e doutrinário, mencionam-se o Inquérito

n" 3.074-SC, sob a relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso, e o Inquérito n" 3.077-AL,

relatado pelo Ministro Dias Toffoli e julgado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. Esses

precedentes estabelecem as seguintes premissas a serem consideradas:

Rua Tremembés / 19 / Qd. 11 / 65071-485 - Calhau São Luís - MA
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EMENTA; IMPUTAÇÃC) DE CRIME DE INEXIGÉNCIA INDEVIDA DE
ucitaçAo. serviços advocatíctos. rejeição da denúncia por
FALTA DE JUSTA CAUSA. A conLraiaçã<j dircia de escritório de advocacia, sem
licita{;ão, deve obscr\-ar os seguintes paràmcircis: a) existência de procedimento
administrativo formal; b) notória especialização profissional; c) natureza
singular do serviço; d) demonstração da inadequação da prestação do serviço
pelos integrantes do Poder Público; e) cobrança de preço compatível com o
praticado pelo mercado. (STF - Inq; 3074 SC, Relator: Min. ROBERTO
BARR(3S<."), Data de Julgamento: 26/08/2014, Primeira Turma, Data de Publicação:
ACÓ1Ü3-ÃO ELETil()NlCO DJe-193 DIVULG 02-IÜ-2014 PUBLIC 03-10-2014)

EMENTA Penal c Processual Penal. Inquérito. Parlamentar federal. Denúncia
oferecida. Artigo 89, parágrafo único, da L.ci n" 8.666/93. Artigo 41 do CPP. Não
conformidade entre os fatos descritos na exordial acusatória e o tipo previsto no art.
89 da I.ei n" 8.666/93. Ausência dc justa causa. Rejeição da denúncia. 1. A questão
submetida ao presente julgamentf) diz respeito à existência de substrato probatório
mínimo que autorize a deflagração da ação penai contra os denunciados, levando em
consideração o preenchimento dos requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal,
não incidindo qualquer uma das hipóteses do art. 395 do mesmo diploma legal. 2. As
imputações feita.s aos dois primeiros denunciados na detiúncia, foram de, na condição
de prefeita municipal c de procurador geral do município, haverem declarado e
homologado indevidamente a incxigibilidade dc procedimento licitatório para
contratação de serviços de consultoria em favor da Prefeitura Municipal de
Arapiraca/AL. 3. O que a norma extraída do texto legal exige é a notória
especialização, associada ao elemento subjetivo confiança. Há, no caso
concreto, requisitos suficientes para o seu enquadramento em situação na qual não
incide o dever de licitar, ou seja, dc incxigibilidade dc licitação: os profissionais
contratados possuíam notória especialização, comprovada nos autos, além de
desfrutarem da confiança da Administração. Ilegalidade inexistente. Fato
atípico. 4. Não restou, igualmente, demonstrada a vontade livre e
conscientemente dirigida, por parte dos réus, a superar a necessidade de
realização da licitação. Pressupõe o tipo, além do necessário dolo simples
(vontade consciente e livre dc contratar independentemente da realização de
prévio procedimento licitatório), a intenção de produzir um prejuízo aos cofres
públicos por meio do afastamento indevido da licitação. 5. Ausentes os
requisitos do art. 41 do Código de Processo Penai, não há justa causa para a
deflagração da ação penal em relação ao crime previsto no art. 89 da Lei n°
8.666/93. 6. Acusação, ademais, improcedente (Lei n" 8.038/90, art. 6", caput).
(STF - Inq: 3077 Al., Relator: Min. DIAS TOFFOLl, Data de Julgamento:
29/03/2U12, Tribunal Pleno, Dala dc Publicação; ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-
188 DIVULG 2-1-09-2012 PUBLIC 25-09-2012).

Desta forma, embora fundamentados .sob a vigência da Lei n° 8.666/1993, os

precedentes do Supremo Tribunal Federal continuam aplicáveis à Lei n° 14.133/2021,

especialmente em relação a exigência dc notória especialização e singularidade dos serviços

Rua Tremembés / 19 / Qd. 11 / 65071-485 - Calhau São Luís - MA
(98) 3014-0142 / escritorio(íí}btbadvogados.adv.br



èj I,

TRIZIOELA DO VALE
PROC. Wri>)l /20Jf)
FLS. 05S1PI IR j,

FKUNANDlr^S & BORCiNi- I H

•- •> V i-- . IV'.: s A I A r-O -

advocatícios, reconhecendo como Viílida a contrataçào de serviços de assessoria jurídica por

inexigibilidade de licitação, desde que observ^adas as disposições do artigo 74, inciso TIT, da Lei

n" 14.132/2021.

Conforme entendimento consolidado, qualquer inteipretação que inviabilize a

contrataçào direta de serviços advocatícios nào se alinha à jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal nem às disposições da própria l.ei de Licitações. Essa possibilidade permanece legítima

mesmo diante da existência de diversos especialistas qualificados para prestar os ser\iços à

Administração Pública, uma vez que não se exige exclusividade, mas sim a contrataçào de

profissionais com notória especialização, devidamente comprovada, c que inspirem confiança à

Administração, dentro do espaço de discricionariedadc que lhe c próprio.

Ainda, a existência de corpo jurídico no âmbito da Administração Pública nao

inviabiliza a contratação direta, desde que sejam respeitados os requisitos legais. Tal

entendimento encontra respaldo no fato de que, se a presença dc um corpo jurídico fosse

impeditiva, o próprio artigo 6°, §1° da Lei n" 14.133/2021 reconhece os serviços advocatícios

como técnicos e especializados.

Adicionalmente, a promulgação da Lei n'' 14.039/2020, que alterou a Lei n°

8.906/1994 (Estatuto da OAB) c o DecretoTxi n"" 9.295/1946, conferiu aos senúços prestados

por advogados e contadores a natureza dc serviços técnicos c singulares. A Lei n° 14.039/2020

foi integrada pela Lei n° 14.133/2021, reforçando a natureza técnica e singular dos ser\nços

jurídicos c contábeis prestados por profissionais com notória especialização. Essa legislação

estabelece que os serviços jurídicos são considerados dc natureza técnica e singular quando há

comprovação de notória especialização, caracterizada por qualificações como especialização,

mestrado, doutorado, experiência prática, produção acadêmica (artigos científicos, capítulos ou

livros), entre outros elementos.

Assim, o legislador presumiu a singularidade do objeto de contratação quando os

ser\'iços jurídicos forem executados por profissionais com notória especialização.

Rua Tremembés / 19 / Qd. 11 / 65071-485 - Calhau São Luís - MA
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Neste contexto, observa-se que os requisitos dc singularidade mencionados são

plenamente atendidos pela equipe societária do escritório BARROS, FERNANDES &
BORGNETH Advogados Associados, visto que essa possui vasta experiência na atuação junto

a Municípios do estado do Maranhão.

Portanto, os fundamentos de singularidade e notória especialização estão amplamente

atendidos e encontram respaldo nos artigos 6°, §1°, c 74, inc. III da Lei n° 14.133/2021.

4. DA PROPOSTA DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS PROPRIAMENTE DITA.
Para a prestação de serviços contemplados nesta Proposta do escritório BARROS,

FERNANDES & BORGNETH Advogados Associados, propõe os seguintes honorários:

• Remuneração Mensal dc R$ 15.000,00 (quinze mil reais) a serem pagos todo mcs

até o fim do respectivo contrato cjue advir da aceitação desta proposta de serviços
advocatícios.

5. TRIBUTOS E DESPESAS.

Os valores previstos nesta Proposta são brutos, englobando os tributos a serem

pagos nas referidas faturas, contudo não contemplam as despesas inerentes à consecução dos
serviços, cais como: passagens aéreas, transporte, cópias, emolumentos, que deverão ser arcadas
pelo Cliente conforme solicitação formal dc;s advogados do escritório BARROS,
FERNANDES & BORGNETH Advogados Associados.

No caso de desembolso dc despesas pelo escritório, será emitido o aviso

acompanhado dos respectivos comprovantes. Despesas dc valor relevante somente serão

incorridas com autorização do Cliente.

Rua Tremembés / 19 / Qd.l 1 / 65071-485 - Calhau São Luís - MA
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6. FORO E ELEIÇÃO.

Fica o eleito o Foro da Comarca da Capital de São Luís - IvíA para qualquer questão

decorrente desta proposta.

Atenciosamente,

São Luís — Maranhão, 30 de janeiro de 2025.

Assin.-KjodcformA digllAl por FABIANA
FABIANA BORGNETH SILVA BORGNtiH sitvA

ANTUNES;01166227332 ANn)i.FSf>n662:7jjj
DocJoi. 70?J,01.30 I3:3/;06-03 00'

SARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ n° 08.989.489/0001-88

FABIANA BORGNEiTH SHVA ANTUNES

Advogada/Sócia Administradora

Rua Tremembés / 19 / Qd.I I / 65071-485 - Calhau São Luís - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Y"

JUNTADA DE HABILITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 30OI0I/2025.

CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE

OBJETO: Contratação direta por inexigibilidade, de escritório de

advocacia especializado para a prestação de serviços técnicos

profissionais de assessoria jurídica, incluindo o acompanhamento, a

atuação e a defesa dos interesses do Município junto ao Tribunal de

Contas.

/-N EMPRESA: BARROS, FERNANDES & BORGNETH

ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o n°

08.989.489/0001-88.

▲

Á

Av. Deputado Carlos Melo, N'' 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA



OITAVA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL tri^uela do vale
DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS DENOMINADA fls Z—HSÍX—

"BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADO®!) ^

a) GILSON ALVES BARROS, brasileiro, casado sob comunhão parcial de bens,
advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do Maranhão,
sob o n° 7492 e no CPF sob o n° 740.876.733-91. nascido em 16/01/1978, natural de Santa
Inês - MA, residente e domiciliado na Avenida dos Holandeses, n® 14, complemento
condomínio The Prime Residence, Quadra Beta, Calhau, CEP: 65071-380, na Cidade São
Luís, Estado do Maranhão;

b) ENEAS GARCIA FERNANDES NETO. brasileiro, divorciado, advogado, inscrito na
Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do Maranhão, sob o n° 6756 e no CPF
sob o n® 839.381.413-87, nascido em 13/11/1979, natural de São Luís - MA, residente e
domiciliado na Rua Mendes Frota, n® 03, Lote 03, Quadra 14, Cond. La Vllle, Olho D'água
na cidade São Luís, Estado do Maranhão, CEP 65.065-100;

C) FABIANA BORGNETH SILVA ANTUNES, brasileira, casada sob o regime de
comunhão parcial de bens, advogada, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção
do Estado do Maranhão, sob o n" 10.611 e no CPF sob o n® 011.662.273-32 nascida em
17/09/1987, natural de São luís - MA, residente e domiciliada na Rua das Buganvilas, n®
07, Residencial Pindaré, Novo Araçagy, na cidade de São José de Ribamar, Estado do
Maranhão, CEP 65.110-000;

Únicos sócios da sociedade de advogados BARROS, FERNANDES & BORGNETH
ADVOGADOS ASSOCIADOS, com sede à Rua dos Ipês, n° 29, Quadra 29, Jardim
Renascença, São Luís - MA, devidamente registrada na Ordem dos Advogados do Brasil,
Seccional Maranhão, sob o n° 201, Livro B-03, Folha 130, com seus atos constitutivos
arquivados em 08/08/2007, em Livro próprio, e também com registro no CNPJ n"
08,989.489/0001-88, firmam nesta oportunidade o presente instrumento para Alteração
seguida de Consolidação do CONTRATO SOCIAL da sociedade acima mencionada, assim o
fazendo através das cláusulas constantes abaixo:

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA: Alterar a sede da Sociedade de Advogados para a Rua dos
Tremembes/Rua 40, 19 Sala 02, Calhau - São Luís- MA. 65.071-570.

CLÁUSULA SEGUNDA: Sendo estes os ajustes que deveriam ser feitos, permanecem
inalteradas todas as demais cláusulas e parágrafos não modificados por esta alteração e, em
razão das aíterações acima referidas, os sócios resolvem consolidar o contrato
conforme as cláusulas e condições seguintes:

'■ ÍS!S»A



" ̂ DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS
BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS^trizioelaoqvale

PRÜC. ^

FLS.

Em face da sétima alteração contratual, e de acordo com o disposto do pracróiento n° j—
112/2006 do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, consolida-se o í
Contrato Social da sociedade "BARROS. FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS
ASSOCIADOS"

a) GILSON ALVES BARROS, brasileiro, casado sob comunhão parcial de bens,
Advogado, inscrito na OAB-MA sob rf 7492 e no CPF sob o n"* 740.876.733-91, nascido em
16/01/1978, natural da cidade de Santa Inês - MA, residente e domiciliado na Avenida dos
Holandeses, n° 14, complemento condomínio The Prime Residence, Quadra Beta,
Caihau, CEP: 65071-380, na cidade São Luís, Estado do Maranhão.

b) ENEAS GARCIA FERNANDES NETO. brasileira, divorciado, Advogado, inscrito na
Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do Maranhão, sob o 6756 e no CPF
sob o n° 839.381.413-87, nascido em 13/11/1979, natural de São Luís - MA, residente e

^ domiciliado na Rua Mendes Frota, n° 03, Lote 03, Quadra 14. Cond. La Ville, Olho D'água
na cidade São Luís. Estado do Maranhão, CEP 65.065-100;

C) FABIANA BORGNETH SILVA ANTUNES, brasileira, casada sob o regime de
comunhão parcial de bens, Advogada, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção
do Estado do Maranhão, sob o n° 10.611 e no CPF sob o n® 011.662.273-32, residente e
domiciliada na Rua das Buganvüas, r\° 07, Residencial Pindaré, Novo Araçagy, na cidade
de São José de Ribamar, Estado do Maranhão, CEP 65.110-000;

Únicos sócios da sociedade de advogados BARROS, FERNANDES & BORGNETH
ADVOGADOS ASSOCIADOS, com sede à Rua dos Ipês, n° 29, Quadra 29, Jardim
Renascença, São Luís - MA, devidamente registrada na Ordem dos Advogados do Brasil,
Seccional Maranhão, sob o n° 201, Livro B-03, Folha 130, com seus atos constitutivos
arquivados em 08/08/2007, em Livro próprio, e também com registro no CNPJ n®
08.989.489/0001-88, firmam nesta oportunidade o presente instrumento para Alteração
seguida de Consolidação do CONTRATO SOCIAL da sociedade acima mencionada, assim o
fazendo através das cláusulas constantes abaixo:

DA RAZÃO SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA; A Sociedade gira sob a razão social "BARROS, FERNANDES &
BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS"

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de falecimento de sócio que tenha dado nome à
sociedade, a razão social não sofrerá alteração.

DASEDE

CLÁUSULA SEGUNDA: A Sociedade tem sede na Rua dqe^fremembes/Rua 40,19 Saia
02, Caihau, na cidade de São Luís, Estado do MáiranháOyCfEP n® 65,071-570



Parágrafo ÚNICO: a sociedade poderá abrir filiais em qualquer outra cidade do
território nacional, na forma que vierem a deliberar os sócios, devendo nesta hipótese
averbar o ato de constituição da filial junto ao registro da sociedade e arquivá-lo também
junto ao Conselho Seccional onde se instalar, ficando os sócios obrigados a inscrição
suplementar. trizidela do vale

DO OBJETO PROC.^nn inl /zoQg
FLS 0^\.

CLÁUSULA TERCEIRA: A Sociedade terá como objeto exclusivo a preitSção-de-sefwçest/
de advocacia, sendo expressamente vedado o desenvolvimento de qualquer outra'
atividade estranha a esse objeto.

DO PRAZO

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da Sociedade é indeterminado, tendo iniciado
em suas atividades em 08 de agosto de 2007.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA QUINTA: O capital social da sociedade, inteiramente subscrito e
integralizado nesta oportunidade pelos sócios, é de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais),
dividido em 5.000 (cinco mil) quotas, com valor nominal de R$ 10.00 (dez reais) cada
uma, distribuído entre os sócios da seguinte forma:

Sócios Quotas Vir. Unit. vir. Total

GILSON ALVES BARROS 2.022 10,00 20.220,00

ENEAS GARCIA FERNANDES NETO 2.022 10.00 20.220.00

FABIANA BORGNETH SILVA ANTUNES 956 10,00 9.500,00

TOTAL 5.000 10,00 R$ 60.000,00

•'A

DAS RESPONSABILIDADES

CLÁUSULA SEXTA: Além da Sociedade, o sócio ou o associado responde subsidiária e
ilimitadamente pelos danos causados aos clientes, por ação ou omissão, no exercício da
advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que possa incorrer.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As obrigações não oriundas de danos causados aos clientes,
por ação ou omissão, no exercício da advocacia, devem receber o tratamento previsto no
Código Civil.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Nas procurações outorgadas pelos clientes, os sócios serão
nomeados individualmente, devendo constar dos instrumentos de mandatos, os seus
respectivos números de inscrição junto a seccional da Ordem dos advogados do Brasil
onde estiverem Inscritos, bem como o nome e o numero de Inscrição da própria
sociedade.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Se os bens da sociedade não lhe cobrirem as dívidaq,
respondem os sócios pelo saldo, na proporção em que forem titulares de qu '
sociedade.

DA ADMINISTRAÇÃO

k^MO^Í'

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração dos negócios sociais cabe a sócia FABIANA
BORGNETH SILVA ANTUNES, que usa o título cfe "Sóoia Administradora".

itíOS
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PARÁGRAFO PRIMEIRO É absolutamente vedado, sendo nulo e ineficaz em relação à
Sociedade, o uso da razão social para fins e objetivos estranhos às atividades e
Interesses sociais, inclusive prestação de avais, fianças e outros atos gratuitos, mesmo
que em benefício dos próprios sócios.

PARAGRAFO SEGUNDO: Os sócios poderão ou não, de comum acarg.o, Tixar uma
retirada mensal a titulo de pró-labore e/ou lucros antecipados, observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

PARÁGRAFO TERCEIRO; Os sócios terão o dever de lealdade entre si, em todas as
operações relativas à Sociedade, e cada um deles prestará contas aos demais sócios.

PARÁGRAFO QUARTO: Fica vedado a qualquer dos sócios, administradores ou não,
assim como aos advogados a este sociedade associados, integrar, ou se associar a outra
sociedade inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil - Conselho Seccional do
Maranhão, enquanto esta estiver vigente.

PARÁGRAFO QUINTO: Fica vedado a qualquer dos sócios, administradores ou não,
representar em juízo clientes de interesses opostos.

DA REUNIÃO DE SÓCIOS

CLÁUSULA OITAVA: As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, obedecidas
às regras dispostas nesta cláusula.

Parágrafo 1°: A reunião será dispensada quando todos os sócios decidirem, por escrito,
sobre a matéria objeto da deliberação.

Parágrafo 2®: As reuniões serão realizadas sempre que necessário e deverão ser
convocadas por Sócio Administrador ou por sócios representando, no mínimo, 1/5 (um
quinto) do capital social.

Parágrafo 3®: A convocação para a reunião dos sócios será feita por escrito, com
antecedência mínima de 5 (cinco) dias.

Parágrafo 4®: As formalidades de convocação serão dispensadas quando todos os sócios
comparecerem ou declararem, por escrito, estarem cientes do local, data, hora e ordem
do dia.

Parágrafo 5®: A reunião será realizada mediante a presença dos sócios representando a
maioria do capital social, em primeira convocação, ou por qualquer quorum, nas demais
convocações.

Parágrafo 6®: As deliberações tomadas em conformidade com este contrato social e com
a legislação aplicável vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes.

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS
0AB-MA6

CLÁUSULA NONA: Os sócios não poderão ceder ou transferir, total ou parcialmente,
suas quotas de capital social, ou seu direito de preferência n^ubscrição de noyas
quotas, a terceiros estranhos à sociedade, sem o^onsentjmer)tD expresso de todos os
demais sócios.

OK



Parágrafo único: Nos casos em que haja redução do número de sócios, à uni
pessoalidade, a pluralidade, de sócios deverá ser constituída em até 180 (cento e oitenta)
dias sob pena de dissolução da sociedade proc nS ̂/2oS S

FLS.__£lb:^
RUB.

t
DOS RESULTADOS PATRIMONIAIS

CLÁUSULA DÉCIMA: Fica estabelecido que a Apuração do Resuttado Financeiro e do
Balanço Patrimonial da sociedade ocorrerá anualmente e coincidirá com o término do ano
civil, ou seja, em 31 de dezembro de cada ano, podendo antes disso, serem realizados
balancetes de verificação a cada 03 (três) meses ou em outro prazo livremente
determinado pelos sócios.

Parágrafo primeiro; Os eventuais lucros serão distribuídos entre os sócios na proporção
de suas quotas de capital.

Parágrafo segundo: Os prejuízos porventura havidos serão transferidos aos exercícios
seguintes, observadas as disposições legais, e suportados pelos sócios
proporcionalmente às suas respectivas participações no capital social.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os sócios poderão advogar individualmente, sem que os
honorários auferidos revertam em benefício da Sociedade, desde que haja expresso
conhecimento dos demais sócios.

DA RETIRADA DE SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEiRA: O sócio que desejar se retirar da Sociedade deverá
manifestar sua intenção, com 60 (sessenta) dias de antecedência, por meio de carta
protocolada ou notificação extrajudicial ou judicial.

Parágrafo primeiro: A apuração dos haveres do sócio retirante deverá ser realizada com
fundamento em balanço especial, com data-base na data de recebimento peía Sociedade
da comunicação de retirada, e deverá considerar o valor atual dos ativos da Sociedade.

Parágrafo segundo: Os haveres do sócio retirante serão pagos pela Sociedade em
moeda corrente nacional, em 12 parcelas iguais e consecutivas, acrescidas dos juros de
12% (doze por cento) corrigidos monetariamente pelos índices oficiais, a partir da data da
comunicação da retirada.

DA CONTINUAÇÃO DA SOCIEDADE P\

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: A morte, Incapacidade, insolvência, dissensâo ou /\\
retirada de qualquer sócio, não implicara em dissolução da sociedade. Caberá aos sócios \
remanescentes decidirem sobre a continuação da sociedade com o herdeiro ou herdeiros \|
do sócio falecido, desde que cumpram com requisitos legais e regulamentares aplicáveis.
Aplica-se aos herdeiros do sócio falecido que não ingressarem na sociedade as regras cle^^^wMy
apuração e pagamento de haveres do sócio retirante, previstas na clausula

^TTOS



DA EXCLUSÃO DE SÓCIOS

TRIZIOELADpVALE ^
pROC.VvTlr>r /2o;3^
FLS.

RUB.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: É facultada a exclusão de quaisquer dos sócios, porK
maioria do capital social, nos termos do arí. 4° do Provimento n° 112/2006, do Conselho
Federal da OAB e desde que cumprida a exigência contida no parágrafo único deste
dispositivo.

Parágrafo único: A apuração e pagamento dos haveres do sócio excluído deverá seguir
o mesmo procedimento aplicável ao sócio retirante.

DECLARAÇÃO PE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIWIA-QUARTA: Os sócios FABIANA BORGNETH SILVA ANTUNES,
GILSON ALVES BARROS e ENEAS GARCIA FERNANDES NETO declaram, sob as
penas da lei, que não estão sujeitos a qualquer hipótese de incompatibilidade ou
impedimento para o exercício da advocacia ou participação nesta sociedade. Declaram,
ainda, que não participam de nenhuma outra sociedade de advogados inscrita nesta
secciònat e que não estão incursos em nenhuma penalidade que os impeçam de
participar desta Sociedade.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA: Fica eleito o foro de São Luís - MA para dirimir qualquer
dúvida oriunda do presente Contrato.

estarem justas e acordes, firmam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

2021.
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RUB.
ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTDL

CNPJ ne 07.930.542/0001-02

ANTONIO LUCIANO BORGES DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 17/08/1979, SOLTEIRO. « m
EMPRESÁRIO, CPF ns 015.639.655-69, CARTEIRA DE IDENTIDADE n® 830437800, órgão expedidor | ^
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domtciliado(a) no(a) QUADRA 1 RUA E, 21, g «r
URBIS 1, SERRINHA, BA, CEP 48700000, BRASIL. ^

1.1 -. 1

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTDA, registrada > u

legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob

NIRE n9 29205040530, com sede Rua e, 18, Qd. H Casa, Urbis I Serrinha, BA, CEP 48700000,

devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o ns 07.930.542/0001-02, ^ o
delibera ajustar a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as 7! P
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 3 LI

OBJETO SOCIAL u, m
D

fr UJ
t/* O
o

PRODUÇÃO MUSICAL SHOW MUSICAIS; SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO SONORIZAÇÃO E PALCO; SERVIÇO DE é: I
CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto:

rr

ORGANIZACAO DE FESTAS E EVENTOS; ALUGUEL DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA EVENTOS;

LOCACAO DE MAG DE OBRA TEMPORÁRIA; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS; LOCACAO DE

AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA.

Junta Comercial do Estado da Bahia 17/10/2023

Certifico o Registro sob o n° 98427118 em 17/10/2023
Protocolo 231561636 de 13/10/2023

Nome da empresa CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTDA NIRE 29205040530
Este documento pode ser verificado em hltp://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTiCACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 67287823720344

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/10/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

6f
JUCEB

CNAE FISCAL 'ã
O O

Dl Ò
7820-5/00 - locação de mão-de-obra temporária § g

4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista S
7739-0/99 - aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados a n
anteriormente, sem operador w 3
8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
9001-9/02 - produção musicai ^ ̂
9001-9/06 - atividades de sonorização e de iluminação ü

DA RATIFICAÇÃO E FORO J
n

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do n
contrato social permanece em SERRINHA-BA.

tíj

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram Ts
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. Í

I

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n** 10.406/2002,
mediante as condições e cláusulas seguintes H

ANTONIO LUCIANO BORGES DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 17/08/1979, SOLTEIRO,

EMPRESÁRIO, CPF n^ 015.639.655-69, CARTEIRA DE IDENTIDADE ns 830437800, órgão expedidor

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) QUADRA 1 RUA E, 21,
URBIS 1, SERRINHA, BA, CEP 48700000, BRASIL. íi'

único sócio da sociedade empresária limitada unipessoal CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTDA,

registrada nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nS 29205040530, com sede Rua e, 18,

Req: 81300001512790 Página I
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE CHICABANA E EVENT-QS-LXD

CNPJ ns 07.930.542/0001-02

13

Qd. H Casa, Urbis I Serrinha, BA, CEP 48700000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica/MF sob o nQ 07.930.542/0001-02, delibera e ajusta a presente consolidação, nos termos da Lei
n" 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

>
o
o n'

tn

O c/>

DO ENQUADRAMENTO o

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA -
ME nos termos da Lei Complementar n® 123, de 14/10/2006.

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa gira sob o nome empresarial CHICABANA SHOWS E EVENTOS EIRELI,

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa tem sede: Rua e, 18, Qd. H Casa, Urbis I Serrinha, BA, CEP 48700000.

CLÁUSULA QUARTA. A empresa pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração do ato constitutivo.

DO OBJETO E DA DURAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA. A empresa terá por objeto(s);

PRODUÇÃO MUSICAL SHOW MUSICAIS; SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO SONORIZAÇÃO E PALCO; SERVIÇO DE

ORGANIZACAO DE FESTAS E EVENTOS; ALUGUEL DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA EVENTOS;

LOCACAO DE MAO DE OBRA TEMPORÁRIA; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS; LOCACAO DE

AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA.

CNAE FISCAL

7820-5/00- locação de mão-de-obra temporária

4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
7739-0/99 - aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados

anteriormente, sem operador

8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

9001-9/02 - produção musical

9001-9/06 - atividades de sonorização e de iluminação

CLÁUSULA SEXTA. A empresa iniciou suas atividades em 10/04/2006 data do seu arquivamento e seu
prazo de duração é indeterminado.

DO CAPITAL

CLÁUSULA SÉTIMA. A empresa tem o capital de R$ 600.000,00 (Seiscentos mil reais), dividido em
600.000 (seiscentas mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado,
em moeda corrente nacional, de responsabilidade do titular.

ANTONIO LUCIANQ BORGES DA SILVA, com 600.000 (seiscentos mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada
uma, perfazendo um total de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais).

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado.

Req:81300001512790 Página 2

Junta Comercial do Estado da Bahia 17/10/2023

Certifico o Registro sob o n° 98427118 em 17/10/2023
Protocolo 231561636 de 13/10/2023

Nome da empresa CHICABANA SHOWS E EVENTOS LIDA NIRE 29205040530
Este documento pode ser veriricado em htlp://regin.juceb.ba-gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTÍCACAO,aspx
Chancela 67287823720344

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/10/2023
por Tiana Regiia M G de Araújo • Secretária-Geral
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ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTD

CNPJ ns 07.930.542/0001-02 qq
PROC.3a2MÜ2023
fi-s. rh?,DA ADMINISTRAÇÃO RI IR ^

CLÁUSULA NONA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a ANTONIO LUCIANO BORGES ^
DA SILVA com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, ^
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da empresa, autorizado ^ Í
o uso do nome empresarial. T

n 'O
S Oi

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS oi
^ O

O O

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, proceder-se-á a f
rr

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao

titular, os lucros ou perdas apurados.
U« ü'
CJ\ (f3

tr.

DO FALECIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. 0(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está(ão)

impedido(s) de exercer(em) a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não participa de
outra empresa da mesma modalidade, estando desimpedido para constituir a presente EIRELI.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Fica eleito o foro de SERRINHA-BA para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo.

O sócio lavra o presente instrumento.

SERRINHA-BA, 13 de outubro de 2023.

ANTONIO LUCIANO BORGES DA SILVA

Req: 81300001512790 Página 3

Junta Comercial do Estado da Bahia 17/10/2023

Certifico o Registro sob o n° 98427118 em 17/10/2023
Protocolo 231561636 de 13/10/2023

Nome da empresa CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTDA NIRE 29205040530
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua atividade g g
com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistíndo interesse destes, o valor de seus o 5
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, 3 í?
verificada em balanço especialmente levantado. c: H-

n o

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTG ^ ò'
O O

U' O
O
:-o

Este documento pode ser verificado em http;//regin.]uceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 67287823720344

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/10/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Gera!
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DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : CLÁUDIO ALVES GOMES

REGISTRO ; MA-0Í0304/O-0

CATEGORIA : CONTADOR

CPF...... : "*.071.283-''

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO. 10/12/2024 as 09:46:47.
Válido até: 10/03/2025..

Código dè Controle: 385316.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.
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CERTIDÃO

CERTIFICO, que o Livro Diário n° 03, exercício 2023, contendo 69 folhas da
sociedade denominada: "BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS
ASSOCIADOS" sob Protocolo n.° 10.0000.2024.006970-3 (ID#7866800) desde 03

de junho de 2024, atendendo ao estabelecido no Estatuto da Advocacia e da Ordem
dos Advogados do Brasil (EAOAB), Regulamento Geral, pelo Provimento
112/2006. Por ser expressão da verdade, lavro a presente certidão, que vai assinada
por Gustavo Wlamede Lopes de Souza, Secretário Geral da Ordem dos
Advogados do Brasil - Seção Maranhão.

COMISSÃO DE SOCIEDADES

Central de Atendimento: (98) 2107-5454 / 2107-5429

E-mail: sociedade@oabma.org.br WhatsApp: 98 99161-1092

Endereço Sede OAB

Proc-10-0000.2024.006970-3 - ID#7867138 - Página 1 de 1. ELIANE RODRIGUES MACEDO - Comissão de Sociedades de Advogados - 03/06/2024.



Documento(s) assinado(s) eletrônicamente. conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certificado digital
emitido no âmbito da ICP-Brasií, com fundamento no art. 6°, caput, do Decreto n® 8539, de 8 de outubro de 2015.

ID#7867138 Certidão de livros contábeis (diário/razão) - pags. 1-1

Documento assinado eletronicamente por ELIANE RODRIGUES MACEDO, em 03/06/2024, às 11 ;32. GUSTAVO
MAMEDE LOPES DE SOUZA, em 03/06/2024, às 11:37. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
ht^s://vaiidador.oab.org.br, informando o código 7867-138D-DA.
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OROEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCiCHAl DO MARANHÃO
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CARTEIRA D£ IDENTIDADE PROFiSSK>NAL

CONSELHO REGKJNAL OE CONTABILIDADE

DO ESTADO DO MARANHAO

^•nEGOWA . ' .N'DOREbt8TRO
CONTADOR MA-{JT03W/O-{3

NOM&

P CLAUOrO:MVTS«.DQftlES

RUWAO

JOâe NILMAR GOMES

WARtA SOCORRO Al^eOMES

U0-À

ASSINATURA DO PR0FISSi0^iAL

NAãdMENTO

ÚPLOMy^AO

UfíMOO?

rmao

f««^OAAi.'cv\oe

BRÂSiLÊIRA

CPF

91S,0n.283-e7

uwjnfiuoAoe.

ZAHTMUB^-UA

r?G

026348993 SSP-MA
TfnA.OEXPE0lOO(OOOÊ«. OEPflOVtSlONADO)

ClfimO iWP-íRSíWÍÍKJ to M-WHICEJMABACKlStl EW CiÇWrtS CwST>Kl5

Esla certeira lem to púíifica como documorito de lüttfitldhíle, nus
tenrtos do art. 1.8 <lciD«cfBlo-l.oi n" 9 ZPS/dS. c»c art V
.<te LflJ «■ . •.

IvATAf^fc EXfH^CAü

Herildo de -Jrsui C«>om)c
PRESIDENTE 00 CftC

AUTENTirifAb
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SÍO luft. lT/01/2020 03:2l|0f 2934,^
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Proc. 10.0000.2023.003543-0 - ID#4949958 - Página 36 de 36. ELIANE RODRIGUES MACEDO - Comissão de Sociedades de Advogados • 30/03/2023.
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Documento(s) assinado(s) eletrônicamente, conforme horário oficial de Brasília, mediante o eraUBqo i
emitido no âmbito da iCP-Brasil, com fundamento no art. 6°, caput, do Decreto n° 8539, de 8 de outubro de 2015.

ID#4949958 Documento inicial - pags. 1-36

Documento assinado eietronicamente por GUSTAVO MAMEDE LOPES DE SOUZA, em 30/03/2023, ás 15:34. ELIANE
RODRIGUES MACEDO, em 30/03/2023, às 15:34. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
https://validador.oab.org.br, informando o código 4949-9582-58.
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15/03/2024, 16:17 about:blank
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

08.989.489/0001-88

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
69.11-7-01 - Serviços advocatícios

CODIGO E DESCRIÇÃO DASATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não informada

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

223-2 • Sociedade Simples Pura

LOGRADOURO

R DOS TREMEMBES/RUA40

CEP

65.071-570

BAIRRO/DISTRITO

CALHAU

ENDEREÇO ELETRÔNICO

FABIANABORGNETH@BFBADVOGADOS.ADV.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SlTUAÇAO ESPECIAL
********

COMPLEMENTO

SALA 02

MUNICÍPIO

SAO LUÍS

TELEFONE

(98) 8408-9660

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

08/08/2007

DATA DA SlTUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/03/2024 às 16:17:01 (data e hora de Brasília). Página; 1/1

aboutiblank
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasit
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 08.989.489/0001-88

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federa! do Brasil (RFB) com
exigibiíidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172. de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União {DAU) na Procuradoría-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, pára
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:09:30 do dia 07/01 /2025 <hora e data de Brasílla>
Válida até 06/07/2025.
Código de controle da certidão: 5C84.3D1A.AD9F.3B24
Qualquer rasura ou emenda invalidará esta documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TEU^BALHISTAS

Nome: BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 08.989.489/0001-88

Certidão n'*: 3970835/2025

Expedição: 22/01/2025, às 17:38:36

Validade: 21/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS

.  (MATRIZ B FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 08.989,489/0001-88,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.ts-.jus.br).
Certidão emitida gratuitcimente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidoi íT riiy.-.iv-íic.-..; cr.di . íus
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CAIXA ECONOMIA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição: 08.989.489/000l-88
Razão

Social- BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS A
Endereço: r dos ipes 29 quadra 29 / jardim renascença / sag luis / ma / eSo75-200

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
Identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Vandade:15/01/2025 a 13/02/2025

Certificação Número: 2025011503241496363600

Informação obtida em 22/01/2025 17:40:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



trizidelaoovale c

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 031280/25 Data da Certidão: 30/01/2025 09:07:04

CPF/CNPJ 08989489000188 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeita passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 30/04/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no Item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 31/01/2025 17:04:47
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 092714/24 Data da Certidão: 08/11/2024 07:37:36

CPF/CNPJ CONSULTADO: 08989489000188

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 06/02/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 07/01/2026 11:16:16
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PREFEITURA DE SÃO LUIS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

NUMERO DA CERTIDÃO: 00010072722025

Validade: 07/05/2025

CERTirtCAMOS QUE ATE A PRESENTE DATA NAO CONSTA DEBITO FISCAL RELATIVO AO IMÓVEL.
DESCRITO ABAIXO. RESERVA-SE Q DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DIVIDAS
POSTERIORMENIT COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289. DE
28/12/2017 DO CODlGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

Inscricao Imobiliária: 08110105016100010

Endereço: RUA DOS TREMEMBES/RUA 40

Ktunero: 19

Bairro: CALUAU

Distrito: 8

Quadra: 105

992.253.103-82 - JULIA BACELAR BARROS

740.876.733-91 - GILSON ALVES BARROS

Complemento: SALA 01

CEP: 65071570

Setor:ll

Lote: 0161

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua efícacia ate a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em Sao Luis (MA), em 07 de janeiro de 2025 às 11:03, sob o codigo de
autenticidade n" 093B771B429D93DD05558DD0F93ECB5F.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na íntemet, em

httDs://stm.semfaz.saoIuis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NAO E VALIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 43788621/2025

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

BARROS, FERNANDES & BORGNfTHÁPyQGADÒS

OU

CNPJ n. 06.989.489/0001-88^8

|a,juçti,ça Federal de

a) A autentididâde-ti|%^^^^ podqfâ:%er.vérificãdã, nó 90 (ribyénta) diasrpor qualquer
lnteressád.o.pò'»^ítè-ílò TI^1.,,endérdço//7ffps^4fetemàã'Jifl./üs.bf/cè/í/dáóVpór.rnéióVõ-bôdlgo de
valldãçãdv^âi>fpTX-\. -

b) A pesquí^:;realjzédâ'-cbfri, basq^ no CPF Jnforrnadp abrangq;proqe.ssóS/érh qüe d: titular ou seu
eventuaLesf^èlfO.fi^bre'^comò,parte; ■ J'' '' k'"": .-f

c) Nos é n. 6S0/202£)/(G^F n^rírtfeÈmádb),^
para-a: GGnsul^aJselá.,,^^^^^ do.sblíçitantè da-, certíbid^deVéiidò^à ser
conferida;;p6[^^r^ré^d£X%;dps{irià^ ' vr Sf "

d) Certidão exftòdiaà ndSJêrmosda-Résòlüçãò GNà^tól2^^01() è^da Resolução
CJF n. 680/2029;;! p ■" il -. -r/V;.

e) Certidão qrnitídá erp, cônsulía as seguintes.bases de dados (data é héra .dejBr^sírà):; ^
Seção Judiciária:; F^ròGessd ;èlgitaf dá-1^ JEF
Virtual. Processual e. :^EEU),até- 07/01/2029, às. 06:02-08: ■ '
Fsta cerfiriân rt hrflh'^» nt.nl-íilrtactfirte: nía ai

Código de Validà^^if :2|bÍ ;4ç37Ci(7Mèí^BjlíÍ6^
Data da Atualização:' "^^9lto^025^ãs'ü6:CÍI':Ô8^63- -:i^^as:op:v2:Míí:^^iíáV;;;s^^.

•'"."^Vs wil • <.'^1 itS l . 1 .1 1 í .

07/01/2025
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1® REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 43788690/2025

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

;■ >' r> ..-i;
SARROS, FERNANDES & BORG^;^l|^pypGÁb^

CNPJ n. 08.989.489/dÓblÍB8,,|í£^i^ ' ^
Certidão ennidd^,e!^^0|/01/2025,:^éí^t^9i:1.9^(data e hdra'âe;Br;^^ Federal de
1° Grau na(&^s!^güi^(s);díiiíi^d^^ í^çi^atlyá(s); T i ■
ObservaçõesivTx-T^--'^'""""^ T'
a) A auleníic1ciãde;d:^^a>ertldãop 90 ^novenfâ) djasi jra qualquer

Interessado f^ó^^ité^dá TR^i,. ér{dèfê^ 'http's://sJstem^s.trf%Jus.Òf/ç^!déo, ;pòr::hneío'd^o código de
validaçãoebaí><ó)^v^, T "' .T

b) A pesqUis.airjeaifzqtlVqom-bas^^^^ CPRjnforrqadp abrange^proc^ssõS.é^ qúé ó titula ou seu
eventual..,^sp|litjj' 'tepmQ-pãríe^

c) Nos casos d^ §^:t°'dp' 3rt- 4° da^'^^ n. 680/2020-(GpF nao 1ftfprm4dò)^^>:D nortiê indicado
paraía.;Gónsuí|âÍse^:.de do soliçitarTiíè cte-ced&ã'^::âávebdôà ser
conférida^lÈíi^n^essãdq^: dpstiHaíárias^^

d) Certidão expediá"# àfdtüítamenté:e: rlò^ Résólüçãó'ÈN3';H:^4á'l/2GiO Resolução
CJF n. 68p/5C^P:U:. . l V 4' '

e) Certidão emíbda^W^ciqsqK s.eguintès^bas;ps-d8--dãdos (data é tóra áefBrâsíijâ):-' ^
Seção JÇIdiclãHa; fi^rànhãó f(Pròcesso" JudíplarEleífèn "l^rçcèôsb;Dfgítaf^.-1 ®''R^iâo. JEF
Virtual, Prpcessuálre JSÉEUy até ;07/bl^ às O6;02;Qbr: T ' , -T^ "

f) Esta certidão abrange os prócessòs éthpMrsQ na Justlpa-Federal db Torpa. ,
Certidão: 'T T4378869Óx;:-'l' • i í

,  ■■■ ??+<z

'  - . í ^-■-— r'-S,! -f

07/01/2025



BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS
ASSOCIADOS

ILUSTRÍSSIMO SENHOR DOUTOR PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS

DO BRASIL - CONSELHO SECCIONAL DO MARANHÃO (OAB/MA)

REQUERIMENTO - REGISTRO DO LIVRO DIÁRIO N° 02 REFERENTE 2022

FABIANA BORGNETH SILVA ANTUNES, brasileiro, Advogado inscrito nos
^  quadros da OAB/MA sob o n° 10.611, na qualidade de sócio administrador do Escritório

de Advocacia BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS,
com seu contrato social devidamente registrado nesta D.Seção sob o n° 1308, a fl. 175
do Livro n° 0-11 de Registros de Sociedades de Advogados em 27/10/2021, inscrita no
CNPJ n° 08.989.489/0001-88, vem à presença de Vossa Excelência, requerer registro
do livro diário n° 01 referente a 2022.

Termos em que, pede deferimento.

São Luís, 20 de março de 2023

FABIANA BORGNETH Assinado de forma digital por
511 w A FABIANA BORGNETH SILVA

ANTUNES:01166227332

ANTUNES:011662273 Dados: 2023.03.2410:11:40
32 -03'00'

Fabiana Borgneth Silva Antunes

OAB/MA sob o n° 10.611

CNPJ - 42.934.662/0001-89

Rua dos Tremembes/Rua 40,19, Sala 02, Calhau
CEP: 65.075-770

São Luís - MA

Proc. 10.0000.2023.003543-0 - ID#4949958 - Página 1 de 36. ELIANE RODRIGUES MACEDO - Comissão de Sociedades de Advogados - 30/03/2023.
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BARROS, FERNANDES & BORGNETH AdWgAD0^^s5c(ADOS
CNPJ: 08.989.489/0001-88 Regisiro: 201 (08/08/2007)

Termo de Abertura do Livro Diário

CGC CONTADORES

Folha 1

CONTEM O PRESENTE LIVRO MERCANTIL ***32 FOLHAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS DE

**** I A ***32 E SERVIRÁ DE "LIVRO DIÁRIO" NÚMERO 2 DA FIRMA BARROS, FERNANDES &
BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS, REFERENTE AO PERÍODO DE 01/01/2022 A 31/12/2022.

ATIVIDADE: SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS

COM SEDE EM SÃO LUÍS - MA,
R DOS TREMEMBES/RUA 40, 19, SALA 02, CALHAU - Cep: 65.071-570
REGISTRADA NA OAB - MA N". 201 EM 08/08/2007.

CNPJ: 08.989.489/0001-88

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 61077006
DATA DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL: 31/12/2022

CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI/SGD/ME N" 82, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021 DECLARAMOS

QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRITURADO.

São Luís, 1 de Janeiro de 2022

FABIANA BORGNETH SILVA Assinado de forma digitai por FABIANA
BORGNETH SILVA ANTUNESrOl 166227332

ANTUNES:On 66227332 Dados: 2023.03,24 10:16:43-03'00'

FABIANA BORGNETH SILVA ANTUNES

SÓCIA ADMINISTRADORA - CPF: 011.662.273-32

CLÁUDIO ALVES

G0MES:91907128387

Assinado de forma digital por CLÁUDIO
ALVES GOME5;91907128387

Dados; 2023.03.20 10:42:11 -03'00'

CLÁUDIO ALVES GOMES

Contador - CRC - 010304

CPF : 919.071.283-87

TERMO DE ABERTURA

O Presente livro relativo ao ano de 2022 contendo 32 folhas servirá de Livro Diário n® 02 da Sociedade
"BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS", com sede nesta capital e registrada
nesta Seccional sob o n° 201.Foi registrada no Lív. C-15, Fl. 188 na data de: 30/03/2023.

Proc. 10.0000.2023.003543-0 - ID#4949958 - Página 2 de 36. EUIANE RODRIGUES MACEDO - Comissão de Sociedades de Advogados - 30/03/2023.
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CGC CONTADORES

BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 08.989.489/0001-88 Registro: 201 (08/08/2007) Folha 2

Livro Diário

Janeiro de 2022
Data Histórico Débito Crédito

02/01 VALOR REF IRPJ ADICIONAL 10% -1° TRIMESTRE /2021 15.776,00

VALOR REF IRPJ ADICIONAL 10% -1° TRIMESTRE /2021 15.776,00

VALOR REF CLIENTES - 01/2022 15.776,00

VALOR REF CLIENTES - 01/2022 15.776,00

Total do dia: 31.552,00 31.552,00

03/01 VALOR REF DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS GILSON ALVES BARROS 2021 436.115,25

VALOR REF DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS GILSON ALVES BARROS 2021 436.115,25

VALOR REF DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS ENEAS GARCIA FERNANDES 115.131,10

VALOR REF DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS ENEAS GARCIA FERNANDES 115.131,10

VALOR REF DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS - FABIANA BORGNETH SILVA 19.272,04

VALOR REF DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS - FABIANA BORGNETH SILVA 19.272,04

VALOR REF DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS FABIANA BORGNETH SILVA 266.917,74

VALOR REF DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS FABIANA BORGNETH SILVA 266.917,74

VALOR REF CLIENTES - 01/2022 900.000,00

VALOR REF CLIENTES - 01/2022 900.000,00

VALOR REF DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS GILSON ALVES BARROS 2021 231.309,75

VALOR REF DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS GILSON ALVES BARROS 2021 231.309,75

VALOR REF DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS ENEAS GARCIA FERNANDES NETO 552.293,90

VALOR REF DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS ENEAS GARCIA FERNANDES NETO 552.293,90

VALOR REF DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS FABIANA BORGNETH SILVA 28.960,22

VALOR REF DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS FABIANA BORGNETH SILVA 28.960,22

Total do dia: 2.550.000,00 2.550.000,00

05/01 VALOR REF SALARIOS -12/2021 5.209,05

VALOR REF SALARIOS -12/2021 5.209,05

Totai do dia: 5.209,05 5.209,05

07/01 V/VLOR REF FGTS - 12/2021 659,87

VALOR REF FGTS -12/2021 659,87

Total do dia: 659,87 659,87

10/01 VALOR REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS - 12/2021' 1.612,00

VALOR REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS -12/2021' 1.612,00

Total do dia: 1.612,00 1.612,00

11/01 VALOR REF ISS - 12/2021 668,52

VALOR REF ISS -12/2021 668,52

Total do dia: 668,52 668,52

17/01 VALOR REF INSS - 12/2021 1.929,02

VALOR REF INSS -12/2021 1.929,02

VALOR REF IMPOSTO 5952 - 12/2021 20,93

VALOR REF IMPOSTO 5952 - 12/2021 20,93

PROVISÃO REF CSLL/COFINS/PIS RETIDO TOMADRO DE SERVIÇO - 01/2022 25,33

PROVISÃO REF CSLL/COFINS/PiS RETIDO TOMADRO DE SERVIÇO - 01/2022 25,33

VALOR REF NF 86087 - SERVIS ELETRÔNICA DEFENSE LTDA 544,50

VALOR REF NF 86087 - SERVIS ELETRÔNICA DEFENSE LTDA 544,50

VALOR REF PAGAMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇS PJ - 01/2022 519,17

VALOR REF PAGAMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇS PJ - 01/2022 519,17

Total do dia: 3.038,95 3.038,95

24/01 VALOR REF COFINS -12/2021 18.600,00

VALOR REF COFINS - 12/2021 18.600,00

VALOR REF PIS -12/2021 4.030,00

VALOR REF PIS -12/2021 4.030,00

VALOR REF CLIENTES - 01/2022 400.000,00

VALOR REF CLIENTES - 01/2022 400.000,00

Total do dia: 422.630,00 422.630,00

31/01 PROVISÃO REF PIS - 01/2022 1.722,50

PROVISÃO REF PIS - 01/2022 1.722,50

PROVISÃO REF COFINS - 01/2022 7.950,00

PROVISÃO REF COFINS - 01/2022 7.950,00

PROVISÃO REF CSLL - 01/2022 7.632,00

PROVISÃO REF CSLL - 01/2022 7.632,00

Saldo a transportarno dia : 17.304,50 17.304,50

Proc. 10.0000.2023.003543-0 - ID/Mg49958 - Página 3 de 36. ELIANE RODRIGUES MACEDO - Comissão de Sociedades de Advogados - 30/03/2023.
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BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADV
CNPJ; 08.989.489/0001-88 Registro; 201 (08/08/2007)

Livro Diário

Janeiro de 2022

TRIZIDELA D

ASSOCI

CGC CONTADORES

OS
Folha 3

Data Histórico Débito Crédito

Saldo a transportar da Folha: 2 17.304,50 17.304,50

31/01 PROVISÃO REF IRPJ - 01/2022 12.720,00

PROVISÃO REF IRPJ - 01/2022 12.720,00

PROVISÃO REF ADICIONAL DE FERIAS VENCIDAS - 01/2022 404,00

PROVISÃO REF ADICIONAL DE FERIAS VENCIDAS - 01/2022 404,00

PROVISÃO REF FERIAS VENCIDAS - 01/2022 1.212,00

PROVISÃO REF FERIAS VENCIDAS - 01/2022 1.212,00

PROVISÃO REF ADICIONAL DE FERIAS PROPORCINAIS - 01/2022 33,67

PROVISÃO REF ADICIONAL DE FERIAS PROPORCINAIS - 01/2022 33,67

PROVISÃO REF FERIAS PROPORCIONAIS - 01/2022 101,00

PROVISÃO REF FERIAS PROPORCIONAIS - 01/2022 101,00

PROVISÃO REF SALARIOS - 01/2022 5.356,86

PROVISÃO REF SALARIOS - 01/2022 5.356,86

VALOR REF RESCISÃO - 01/2022 2.184,65

VALOR REF RESCISÃO - 01/2022 2.184,65

PROVISÃO REF INSS SALARIOS - 01/2022 420,53

PROVISÃO REF INSS SALARIOS - 01/2022 420,53

PROVISÃO REF IRRF - 01/2022 24,00

PROVISÃO REF IRRF - 01/2022 24,00

PROVISÃO REF FGTS - 01/2022 391,01

PROVISÃO REF FGTS - 01/2022 391,01

PROVISÃO REF MULTA RESCISÓRIA DO FGTS - 01/2022 968,96

PROVISÃO REF MULTA RESCISÓRIA DO FGTS - 01/2022 968,96

PROVISÃO REF INSS PATRONAL - 01/2022 1.408,83

PROVISÃO REF INSS PATRONAL - 01/2022 1.408,83

PROVISÃO REF ISS - 01/2022 739,86

PROVISÃO REF ISS - 01/2022 739,86

VALOR REF IRPJ - 12/2021 114.520,00

VALOR REF IRPJ -12/2021 114.520,00

VALOR REF CSLL - 12/2021 43.387,20

VALOR REF CSLL -12/2021 43.387,20

VALOR REF DEPRECIACAO DE EDIFICAÇÕES - 01/2022 1.716,67

VALOR REF DEPRECIACAO DE EDIFICAÇÕES - 01/2022 1.716,67

VALOR REF DEPRECIACAO DE MOVEIS E UTENSÍLIOS - 01/2022 1.259,34

VALOR REF DEPRECIACAO DE MOVEIS E UTENSÍLIOS - 01/2022 1.259,34

yfiLOR REF DEPRECIACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA - 01/2022 300,36

VALOR REF DEPRECIACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA - 01/2022 300,36

Total do dia; 204.453,44 204.453,44

Total do mês: 3.219.823,83 3.219.823,83

07/02 VALOR REF SALARIOS-01/2022 4.478,35

VALOR REF SALARIOS - 01/2022 4.478,35

VALOR REF FGTS - 01/2022 391,01

VALOR REF FGTS - 01/2022 391,01

VALOR REF MULTA RESCISÓRIA - 01/2022 968,96

VALOR REF MULTA RESCISÓRIA - 01/2022 968,96

Total do dia: 5.838,32 5.838,32

10/02 VALOR REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS - 01/2022 1.612,00

VALOR REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS - 01/2022 1.612,00

Total do dia: 1.612,00 1.612,00

14/02 VALOR REF ISS - 01/2022 739,86

VALOR REF ISS - 01/2022 739,86

Total do dia: 739,86 739,86

16/02 VALOR REF IRRF SALARIOS - 01/2022 24,00

VALOR REF IRRF SALARIOS - 01/2022 24,00

VALOR REF INSS - 01/2022 1.829,36

VALOR REF INSS - 01/2022 1.829,36

Total do dia: 1.853,36 1.853,36

18/02 PROVISÃO REF CSLL/COFINS/PIS RETIDO TOMADOR DE SERVIÇO - 02/2022 25,33

PROVISÃO REF CSLL/COFINS/PIS RETIDO TOMADOR DE SERVIÇO - 02/2022 25,33

Saldo a transportar no dia : 25,33 25,33

Proc. 10.0000.2023.003543-0 - 1D#4949958 - Página 4 de 36. ELIANE RODRIGUES MACEDO - Comissão de Sociedades de Advogados - 30/03/2023.
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PROC.

Nasajon Sistemas Contábil Sql CGC CONTADORES
BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADWGADe&ASSOCTADOS

CNPJ: 00.989.489/0001-88 Registro: 201 (08/08/2007) Folha 4

Livro Diário

Fevereiro de 2022
Data Histórico

Saldo a transportar da Folha: 3

18/02 VALOR REF NF 87858 - SERViS ELETRÔNICA DEFENSE LIDA
VALOR REF NF 87858 • SERVIS ELETRÔNICA DEFENSE LTDA

VALOR REF PAGAMENTO SERVIÇOS PRESTADOS PJ - 02/2022

VALOR REF PAGAMENTO SERVIÇOS PRESTADOS PJ - 02/2022

Total do dia

21/02 VALOR REF IMPOSTO 5952 - 01/2022

VALOR REF IMPOSTO 5952 - 01/2022

VALOR REF MULTA SI IMPOSTO 5952 • 01/2022

VALOR REF MULTA SI IMPOSTO 5952 - 01/2022

Débito Crédito

25,33 25,33

544.50
544,50

519,17

519,17

1.089,00 1.089,00

25,33

25,33

0,08

0,08

22/02

28/02

VALOR REF COFINS - 01/2022

VALOR REF COFINS - 01/2022

VALOR REF PIS - 01/2022

VALOR REF PIS - 01/2022

Total do dia:

Total do dia:

PROVISÃO REF PIS - 02/2022

PROVISÃO REF PIS - 02/2022

PROVISÃO REF COFINS - 02/2022

PROVISÃO REF COFINS - 02/2022

PROVISÃO REF CSLL - 02/2022

PROVISÃO REF CSLL - 02/2022

PROVISÃO REF IRPJ - 02/2022

PROVISÃO REF IRPJ - 02/2022

PROVISÃO REF SALARIOS - 02/2022

PROVISÃO REF SALARIOS - 02/2022

PROVISÃO REF DIFERENÇA SALARIAL - 02/2022

PROVISÃO REF DIFERENÇA SALARIAL - 02/2022

PROVISÃO REF INSS SALARIOS - 02/2022

PROVISÃO REF INSS SALARIOS - 02/2022

PROVISÃO REF IRRF SALARIOS - 02/2022

PROVISÃO REF IRRF SALARIOS - 02/2022

PROVISÃO REF INSS PATRONAL - 02/2022

PROVISÃO REF INSS PATRONAL - 02/2022

PROVISÃO REF FGTS - 02/2022

PROVISÃO REF FGTS - 02/2022

PROVISÃO REF ISS - 02/2022

PROVISÃO REF ISS - 02/2022

VALOR REF DEPRECIACAO DE EDIFICAÇÕES - 02/2022

VALOR REF DEPRECIACAO DE EDIFICAÇÕES - 02/2022

VALOR REF DEPRECIACAO DE MOVEIS E UTENSÍLIOS - 02/2022
VALOR REF DEPRECIACAO DE MOVEIS E UTENSÍLIOS - 02/2022

VALOR REF DEPRECIACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA - 02/2022

VALOR REF DEPRECIACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA - 02/2022

Total do dia

Total do mês:

07/03 VALOR REF SALARIOS - 02/2022

VALOR REF SALARIOS - 02/2022

VALOR REF FGTS -02/2022

25,41 25,41

7.950,00
7.950,00

1.722,50

1.722,50

9.672,50 9.672,50

3.454,75
3.454,75

15.945,00
15.945,00

15.307,20
15.307,20

25.512,00
25.512,00

5.025,39
5.025,39

183,59

183,59

414,26

414,26

24,00

24,00

1.369,92
1.369,92

416,71

416,71

739,86
739,86

1.716,67

1.716,67

1.259,34
1.259,34

300,36

300,36

71.669,05 71.669,05

92.499,50 92.499,50

4.770,72

4.770,72

416,71
416,71

Total do dia: 5.187,43 5.187,43

10/03 VALOR REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS - 02/2022
\/AI nR RFF HnMORARIO.R HONTARFIS - 02/2022

1.612,00
1.612.00

Total do dia: 1.612,00 1.612,00

14/03 VALOR REF ISS- 02/2022

VALOR REF ISS- 02/2022

739,86
739,86

Total do dia: 739,86 739,86

16/03 VALOR REF IMPOSTO 5952 - 02/2022 25,33

Saldo a transportar no dia : 25,33 0,00

Proc. 10.0000.2023.003543-0 - ID#4949958 - Página 5 de 36. ELIANE RODRIGUES MACEDO - Comissão de Sociedades de Advogados •• 30/03/2023.
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Nasajon Sistemasias Contábil Sqi 07,n " .1 '
BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADTOGADCfS^^SÕC^ADOS

CNPJ: 08.989.489/0001-88 Regislro: 201 (08/08/2007) Folha 5

Livro Diário

Marco de 2022

FLS..
CGC CONTADORES

Data Histórico Débito Crédito

Saldo a transportar da Folha: 4 25,33 0,00

16/03 VALOR REF IMPOSTO 5952-02/2022 25,33

Total do dia; 25.33 25.33

17/03 VALOR REF INSS - 02/2022 1.784,18

VALOR REF INSS - 02/2022 1.784,18

VALOR REF IRRF SALARIOS - 02/2022 24,00

V/M-OR REF IRRF SALARIOS - 02/2022 24,00

PROVISÃO REF CSLÜCOFINS/PIS RETIDO TOMADRO DE SERVIÇO - 03/2022 25,33

PROVISÃO REF CSLL/COFINS/PIS RETIDO TOMADRO DE SERVIÇO - 03/2022 25,33

VALOR REF NF 89556 - SERVIS ELETRÔNICA DEFENSE LTDA 544,50

VALOR REF NF 89556 - SERVIS ELETRÔNICA DEFENSE LTDA 544,50

VALOR REF PAGAMENTO SERVIÇOS PRESTADOS PJ - 03/2022 519,17

VALOR REF PAGAMENTO SERVIÇOS PRESTADOS PJ - 03/2022 519.17

TolaI do dia: 2.897,18 2.897,18

24/03 VALOR REF COFINS-02/2022 15.945,00

VALOR REF COFINS - 02/2022 15.945.00

VALOR REF PIS - 02/2022 3.454,75

VALOR REF PIS-02/2022 3.454,75

Total do dia: 19.399,75 19.399,75

31/03 PROVISÃO REF PIS - 03/2022 2.525.25

PROVISÃO REF PIS - 03/2022 2.525,25

PROVISÃO REF COFINS - 03/2022 11.655,00

PROVISÃO REF COFINS - 03/2022 11.655,00

PROVISÃO REF CSLL - 03/2022 11.188,80

PROVISÃO REF CSLL - 03/2022 11.188,80

PROVISÃO REF IRPJ - 03/2022 18.648,00

PROVISÃO REF IRPJ - 03/2022 18.648,00

PROVISÃO REF REF ADICIONAL DE 10% S/ IR - 03/2022 31.920,00

PROVISÃO REF REF ADICIONAL DE 10% 3/ IR - 03/2022 31.920,00

PROVISÃO REF SALARIOS - 03/2022 5.025,39

PROVISÃO REF SALARIOS - 03/2022 5.025,39

PROVISÃO REF DIFERNECA SALARIAL - 03/2022 183,59

PROVISÃO REF DIFERNECA SALARIAL - 03/2022 183,59

PROVISÃO REF INSS SALARIOS - 03/2022 414,26

PROVISÃO REF INSS SALARIOS - 03/2022 414,26

PROVISÃO REF IRRF SALARIOS - 03/2022 24,00

PROVISÃO REF IRRF SALARIOS - 03/2022 24,00

PROVISÃO REF FGTS - 03/2022 416,71

PROVISÃO REF FGTS - 03/2022 416,71

PROVISÃO REF INSS PATRONAL - 03/2022 1.369,92

PROVISÃO REF INSS PATRONAL - 03/2022 1.369,92

PROVISÃO REF ISS - 03/2022 739,86

PROVISÃO REF ISS - 03/2022 739,86

VALOR REF DEPRECIAGAO DE EDIFICAÇÕES - 03/2022 1.716,67

VALOR REF DEPRECIACAO DE EDIFICAÇÕES - 03/2022 1.716,67

VALOR REF DEPRECIACAO DE MOVEIS E UTENSÍLIOS - 03/2022 1.259,34

VALOR REF DEPRECIACAO DE MOVEIS E UTENSÍLIOS - 03/2022 1.259,34

VALOR REF DEPRECIACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA - 03/ 300,36

VALOR REF DEPRECIACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA - 03/ 300,36

Total do dia: 87.387,15 87.387,15

Total do mês: 117.248,70 117.248,70

05/04 VALOR REF SALARIOS • 03/2022 4.770,72

VALOR REF SALARIOS - 03/2022 4.770,72

Total do dia: 4.770,72 4.770,72

07/04 VALOR REF FGTS - 03/2022 416.71

VALOR REF FGTS - 03/2022 416,71

Total do dia: 416,71 416,71

10/04 VALOR REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS - 03/2022 1.612,00

VALOR REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS - 03/2022 1.612,00

Total do dia: 1.612,00 1.612,00

Proc. 10.0000.2023.003543-0 - ID#4949958 - Página 6 de 36. ELIANE RODRIGUES MACEDO - Comissão de Sociedades de Advogados '• 30/03/2023.



■RIZIDEI.ADQVALE _'cAç^iol/joaSTRIZIOEL
PROC
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BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOSTíKSSOCITtoOS
CNPJ; 08.989.489/0001-88 Registro: 201 (08/08/2007) | Folha 6

Livro Diário
Abril de 2022

12/04

18/04

25/04

29/04

30/04

Histórico Débito Crédito

VALOR REF ISS- 03/2022 739,86
739,86VALOR REF ISS- 03/2022

Total do dia: 739,86 739,86

VALOR REF INSS - 03/2022 1.784.18
VALOR REF INSS - 03/2022 1.784,18
VALOR REF IMPOSTO 5952 - 03/2022 25,33

VALOR REF IMPOSTO 5952 - 03/2022 25,33

PROVISÃO REF CSLL/COFINS/PIS TOMADOR DE SERVIÇO - 04/2022 25,33
PROVISÃO REF CSLL/COFINS/PIS TOMADOR DE SERVIÇO - 04/2022 25,33

VALOR REF NF 91577 - SERVIS ELETRÔNICA DEFENSE LTDA 544,50

VALOR REF NF 91577 - SERVIS ELETRÔNICA DEFENSE LTDA 544,50

VALOR REF PAGAMENTO SERVIÇOS PRESTADOS PJ - 04/2022 519,17
519,17VALOR REF PAGAMENTO SERVIÇOS PRESTADOS PJ - 04/2022

Total do dia: 2.898,51 2.898,51

VALOR REF COFINS - 03/2022 11.655.00

VALOR REF COFINS - 03/2022 11.655,00
VALOR REF PIS - 03/2022 2.525,25

VALOR REF PIS - 03/2022 2.525,25

Total do dia: 14.180,25 14.180,25

VALOR REF IRPJ - 1''TRIMESTRE/2022 88.800,00
VALOR REF IRPJ -1° TRIMESTRE/2022 88.800,00

Total do dia: 88.800,00 88.800,00

VALOR REF IRRF SALARIOS - 03/2022 24,00

VALOR REF IRRF SALARIOS - 03/2022 24,00

VALOR REF MULTA SI IRRF SALARIOS - 03/2022 0,63

VALOR REF MULTA SI IRRF SALARIOS - 03/2022 0,63

VALOR REF CSLL -1° TRIMESTRE/2022 34.128,00
VALOR REF CSLL -1° TRIMESTRE/2022 34.128,00

Total do dia: 34.152,63 34.152.63

PROVISÃO REF PIS - 04/2022 2.557.75

PROVISÃO REF PIS - 04/2022 2.557,75

PROVISÃO REF COFINS - 04/2022 11.805,00
PROVISÃO REF COFINS - 04/2022 11.805,00

PROVISÃO REF CSLL - 04/2022 11.332,80
PROVISÃO REF CSLL - 04/2022 11.332,80

PROVISÃO REF IRPJ - 04/2022 18.888,00

PROVISÃO REF IRPJ - 04/2022 18.888,00
PROVISÃO REF SALARIOS - 04/2022 6.237,39

PROVISÃO REF SALARIOS - 04/2022 6.237,39

PROVISÃO REF DIFERENÇA SALARIAL - 04/2022 183,59

PROVISÃO REF DIFERENÇA SALARIAL - 04/2022 183,59

PROVISÃO REF INSS SALARIOS - 04/2022 505,16

PROVISÃO REF INSS SALARIOS - 04/2022 505,16

PROVISÃO REF IRRF SALARIOS - 04/2022 24,00
24,00PROVISÃO REF IRRF SALARIOS - 04/2022

PRIVISAO REF FGTS - 04/2022 513,67
513,67PRIVISAO REF FGTS - 04/2022

PROVISÃO REF INSS PATRONAL - 04/2022 1.688,68

PROVISÃO REF INSS PATRONAL - 04/2022 1.688,68

PROVISÃO REF ISS- 04/2022 739,86
739,86PROVISÃO REF ISS- 04/2022

VALOR REF DÊPRECIACAO DE EDIFICAÇÕES - 04/2022 1.716,67
VALOR REF DEPRECIACAO DE EDIFICAÇÕES - 04/2022 1.716,67

VALOR REF DEPRECIACAO DE MOVEIS E UTENSÍLIOS - 04/2022 1.259,34
VALOR REF DEPRECIACAO DE MOVEIS E UTENSÍLIOS - 04/2022 1.259,34

VALOR REF DEPRECIACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA - 04/2022 300,36
VALOR REF DEPRECIACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA - 04/2022 300.36

Total do dia: 57.752,27 57.752,27

Total do mês: 205.322,95 205.322,95
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PROC^n^l^l^J20^

:gc contadores

BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ÁSSOCIAlpOS
CNPJ: 08.989.489/0001-88 Registro: 201 (08/08/2007)

Livro Diário

Maio de 2022

Folha 7

Data Histórico Débito Crédito

05/05 VALOR REFSALARIOS-04/2022 5.891,82

VALOR REF SALARIOS - 04/2022 5.891,82

Total do dia: 5.891,82 5.891,82

06/05 VALOR REF FGTS - 04/2022 513,67

VALOR REF FGTS - 04/2022 513.67

Total do dia: 513,67 513,67

10/05 VALOR REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS - 04/2022 1.612,00

VALOR REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS - 04/2022 1.612,00

Total do dia: 1.612,00 1.612,00

12/05 VALOR REF ISS-04/2022 739,86

VALOR REF ISS-04/2022 739,86

Total do dia: 739,66 739,86

16/05 PROVISÃO REF CSLL/COFINS/PIS RETIDO DO TOMADOR DE SERVIÇO - 25,33

PROVISÃO REF CSLL/COFINS/PIS RETIDO DO TOMADOR DE SERVIÇO - 25,33

V/VLOR REF NF 93574 - SERVIS ELETRÔNICA DEFENSE LTDA 544,50

VALOR REF NF 93574 - SERVIS ELETRÔNICA DEFENSE LTDA 544,50

VALOR REF PAGAMENTO SERVIÇOS PRESTADOS PJ - 05/2022 519,17

VAI OR RFF PAGAMENTO SERVIÇOS PRESTADOS PJ - 05/2022 519.17

Total do dia: 1.089,00 1.089,00

19/05 VALOR REF IRRF SALARIOS - 04/2022 24,00

VALOR REF IRRF SALARIOS - 04/2022 24,00

VALOR REF INSS - 04/2022 2.193,84

VALOR REF INSS - 04/2022 2.193,84

VALOR REF IMPOSTO 5952 - 04/2022 25,33
25,33VALOR REF IMPOSTO 5952 - 04/2022

Total do dia: 2.243,17 2.243,17

24/05 VALOR REF COFINS-04/2022 11.805,00

VALOR REF COFINS - 04/2022 11.805,00

VALOR REF PIS - 04/2022 2.557,75

VALOR REF PIS - 04/2022 2.557,75

Total do dia: 14.362,75 14.362,75

31/05 PROVISÃO REF PIS-05/2022 2.821,00

PROVISÃO REF PIS - 05/2022 2.821,00

PROVISÃO REF COFINS - 05/2022 13.020,00

PROVISÃO REF COFINS - 05/2022 13.020,00

PROVISÃO REF CSLL - 05/2022 12.499,20

PROVISÃO REF CSLL - 05/2022 12.499,20

PROVISÃO REF IRPJ - 05/2022 20.832,00

PROVISÃO REF IRPJ - 05/2022 20.832,00

PROVISÃO REF ISS - 05/2022 739,86

PROVISÃO REF ISS - 05/2022 739,86

PROVISÃO REF SALARIOS - 05/2022 6.237,39

PROVISÃO REF SALARIOS - 05/2022 6.237,39

PROVISÃO REF INSS SALARIOS - 05/2022 488,64

PROVISÃO REF INSS SALARIOS - 05/2022 488,64

PROVISÃO REF IRRF SALARIOS - 05/2022 24,00

PROVISÃO REF IRRF SALARIOS - 05/2022 24,00

PROVISÃO REF FGTS - 05/2022 498,99
498,99PROVISÃO REF FGTS - 05/2022

PROVISÃO REF INSS PATRONAL - 05/2022 1.640,40

PROVISÃO REF INSS PATRONAL - 05/2022 1.640,40

VALOR REF DEPRECIACAO DE EDIFICAÇÕES - 05/2022 1.716,67

VALOR REF DEPRECIACAO DE EDIFICAÇÕES - 05/2022 1.716.67

VALOR REF DEPRECIACAO DE MOVEIS E UTENSÍLIOS - 05/2022 1.259,34

S/fiLOR REF DEPRECIACAO DE MOVEIS E UTENSÍLIOS - 05/2022 1.259,34

VALOR REF DEPRECIACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA - 05/2022 300,36

VALOR REF DEPRECIACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA - 05/2022 300,36

Total do dia: 62.077,85 62.077.85

Total do mês: 88.530,12 88.530,12

Proc. 10.0000.2023.003543-0 - IDÍM949958 - Página 8 de 36. ELIANE RODRIGUES MACEDO - Comissão de Sociedades de Advogados - 30/03/2023.



Nasajon Sistemas Contábil Sqí

trizidela do vale

RUB..

BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASSOCII
CNPJ. 08.989.489/0001-88 Regislro: 2Ü1 (08/08/2007)

Livro Diário

Junho de 2022

CGC CONTADORES

DOS
Folha 8

Data Histórico

02/06 VALOR

VALOR

VALOR

VALOR

VALOR

VALOR

VALOR

VALOR

VALOR

VALOR

VALOR

VALOR

VALOR

VALOR

VALOR

VALOR

VALOR

VALOR

VALOR

VALOR

VALOR

VALOR

VALOR

VALOR

VALOR

VALOR

REF NF

REF NF

REF NF

REF NF

REFNF

REFNF

REFNF

REFNF

REFNF

REFNF

REF NF

REF NF

REFNF

REF NF

REFNF

REFNF

REF NF

REF NF

REF NF

REFNF

REFNF

REFNF

REF NF

REFNF

REFNF

REFNF

000002510 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUTAPERA

000002510 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA

000002521 - PRFEITURA MUNICIPAL DE TURILANDIA

000002521 - PRFEITURA MUNICIPAL DE TURILANDIA

000002517 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

000002517 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

000002518 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

000002518- PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

000002514 - MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE DO MARANHAO

000002514 - MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE DO MARANHAO

000002512 - PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE

000002512 - PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE

000002519 - PREFEITURA DE SAO BENEDITO DO RIO

000002519 - PREFEITURA DE SAO BENEDITO DO RIO

000002520 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIACU

000002520 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIACU

000002515 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO VERDE - MA

000002515 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO VERDE - MA

000002516 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -

000002516 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -
000002509 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI

000002509 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI

000002513 - INSTITUTO DE AGRONEGOCIOS DO
000002513 - INSTITUTO DE AGRONEGOCIOS DO

000002511 - PREFEITURA MUNICIPAL DE

000002511 - PREFEITURA MUNICIPAL DE

Total do dia

10/06 VALOR REF ISS - 05/2022

VALOR REF ISS-05/2022

VALOR REF NF 000002523 - MUNICÍPIO DE BARREIRINHAS

VALOR REF NF 000002523 - MUNICÍPIO DE BARREIRINHAS

VALOR REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS - 05/2022

VALOR REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS - 05/2022

Total do dia:

17/06

20/06

PROVISÃO REF CSLUCOFINS/PIS RETIDO TOMADOR DE SERVIÇO - 06/2022

PROVISÃO REF CSLL/COFINS/PIS RETIDO TOMADOR DE SERVIÇO - 06/2022

VALOR REF NF 95627 - SERVIS ELETRÔNICA DEFENSE LTDA

VALOR REF NF 95627 - SERVIS ELETRÔNICA DEFENSE LTDA

VALOR REF PAGAMENTO SERVIÇOS PRESTADOS PJ - 06/2022
VALOR REF PAGAMENTO SERVIÇOS PRESTADOS PJ - 06/2022

Total do dia:

VALOR REF IRRF SALARIOS - 05/2022

VALOR REF IRRF SALARIOS - 05/2022

VALOR REF INSS - 05/2022

VALOR REF INSS - 05/2022

VALOR REF CSLL/COFINS/PIS RETIDO DO TOMADOR DE SERVIÇO - 05/2022

VALOR REF CSLL/COFINS/PIS RETIDO DO TOMADOR DE SERVIÇO - 05/2022

Total do dia

- PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁP RD° DOCA

- PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁP RD° DOCA

- MUNICÀ PIO DE SÀO JOSÉ DE RIBAMAR
- MUNICÀ PIO DE SÀO JOSÉ DE RIBAMAR

- PREFEITURA MUNICIPAL DE GODOFREDO

- PREFEITURA MUNICIPAL DE GODOFREDO

22/06 VALOR REF NF 000002528

VALOR REF NF 000002528

VALOR REF NF 000002530

VALOR REF NF 000002530

VALOR REF NF 000002527

VALOR REF NF 000002527

Débito

25.000,00

25.000.00

18.000.00

18.000,00

12.000,00

28.000,00

12.000,00

25.000,00

15.000.00

30.000.00

17.000,00

6.500,00

15.000,00

2.178,37

11.000,00

50.000,00

15.000,00

Crédito

25.000,00

25.000,00

18.000,00

18.000,00

12.000,00

28.000,00

12.000,00

25.000,00

15.000,00

30.000,00

17.000,00

6.500,00

15.000,00

Total do dia: 246.500,00 246.500,00

06/06 VALOR REF SALARIOS - 05/2022

VALOR REF SALARIOS - 05/2022

5.724,75

5.724,75

Total do dia: 5.724,75 5.724,75

07/06 VALOR REF FGTS - 05/2022

VALOR REF FGTS - 05/2022

498,99

498,99

498,99 498,99

739,86

739.86

30.000,00

30.000,00

1.612,00

1.612,00

32.351,86 32.351,86

25,33

25,33

544,50
544,50

519,17

519,17

1.089,00 1.089,00

24,00
24,00

2.129,04

2.129,04

25,33

25,33

2.178,37

11.000,00

50.000,00

15.000,00

Saldo a transportar no dia : 76.000,00 76.000,00

Proc. 10.0000.2023.003543-0 - ID#4949958 • Página 9 de 36. ELIANE RODRIGUES MACEDO - Comissão de Sociedades de Advogados - 30/03/2023.



Nasajon Sistemas Contábil Sql
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PROC.;

RUB.

JIDELADQVALE ̂
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Jm.
:gc contadores

BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIAipS
CNPJ: 08.989.489/0001-88 Registro: 201 (08/08/2007) \

üvro Diário

Junho de 2022

Folha 9

Data Histórico Débito Crédito

Saldo a transportar da Folha: 8 76.000,00 76.000,00

22/06 VALOR REF NF 000002531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO 13.000.00

VALOR REF NF 000002531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO 13.000,00

VALOR REF NF 000002525 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO 25.000,00

VALOR REF NF 000002525 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO 25.000,00

VALOR REF NF 000002532 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CURURUPU 14.000,00

VALOR REF NF 000002532 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CURURUPU 14.000,00

VALOR REF NF 000002526 - PREFEITURA MUNICIPAL CAPINZAL DO NORTE 32.000,00

VALOR REF NF 000002526 - PREFEITURA MUNICIPAL CAPINZAL DO NORTE 32.000,00

VALOR REF NF 000002529 - PREFEITUFIA DE SÂO JOÁO BATISTA 25.000,00

VAI OR RFF NF 000002.529 - PRFFFITURA DE SÁO JOÁO BATISTA 25.000,00

Total do dia: 185.000,00 185.000.00

23/06 VALOR REF COFINS-05/2022 13.020,00

VALOR REF COFINS - 05/2022 13.020,00

VALOR REF PIS • 05/2022 2.821,00

VALOR REF PIS-05/2022 2.821,00

Total do dia: 15.841,00 15.841,00

30/06 PROVISÃO REF PIS APURACAO - 06/2022 2.652,00

PROVISÃO REF PIS APURACAO - 06/2022 2.652,00

PROVISÃO REF COFINS - 06/2022 12.240,00

PROVISÃO REF COFINS - 06/2022 12.240,00

PROVISÃO REF CSLL - 06/2022 11.750,40

PROVISÃO REF CSLL - 06/2022 11.750,40

PROVISÃO REF IRPJ - 06/2022 19.584,00

PROVISÃO REF IRPJ - 06/2022 19.584,00

PROVISÃO REF IRPJ ADICIONAL 10% - 06/2022 33.536,00

PROVISÃO REF IRPJ ADICIONAL 10% - 06/2022 33.536,00

PROVISÃO REF Abono Pecuniário - 6/2022 808,00

PROVISÃO REF Abono Pecuniário - 6/2022 808.00

PROVISÃO REF Salário Base - 6/2022 4.621.39

PROVISÃO REF Salário Base - 6/2022 4.621,39

PROVISÃO REF Adicionai de Férias no Més - 6/2022 538,67

PROVISÃO REF Adicional de Férias no Més - 6/2022 538,67

PROVISÃO REF Valor Pago nas Férias - 6/2022 3.056,26

PROVISÃO REF Valor Pago nas Férias - 6/2022 3.056,26

PROVISÃO REF Férias No Més - 6/2022 1.616,00

PROVISÃO REF Férias No Mês - 6/2022 1.616,00

PROVISÃO REF INSS Sobre Férias - 6/2022 175,74

PROVISÃO REF INSS Sobre Férias - 6/2022 175,74

PROVISÃO REF Gratificação - 6/2022 183,20

PROVISÃO REF Gratificação - 6/2022 183,20

PROVISÃO REF Adicional Abono Pecuniário - 6/2022 269,33

PROVISÃO REF Adicional Abono Pecuniário - 6/2022 269,33

PROVISÃO REF INSS - 6/2022 393,92

PROVISÃO REF INSS - 6/2022 393,92

PROVISÃO REF FGTS - 06/2022 556,74

PROVISÃO REF FGTS - 06/2022 556,74

PROVISÃO REF INSS PATRONAL - 06/2022 1.830,25

PROVISÃO REF INSS PATRONAL - 06/2022 1,830,25

VALOR REF DEPRECIACAO DE EDIFICAÇÕES - 06/2022 1.716,67

VALOR REF DEPRECIACAO DE EDIFICAÇÕES - 06/2022 1.716,67

VALOR REF DEPRECIACAO DE MOVEIS E UTENSÍLIOS - 06/2022 1.259,34

VALOR REF DEPRECIACAO DE MOVEIS E UTENSÍLIOS - 06/2022 1.259,34

VALOR REF DEPRECIACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA - 06/2022 300,36

VALOR REF DEPRECIACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA - 06/2022 300,36

PROVISÃO REF ISS - 06/2022 739,86

PROVISÃO REF ISS - 06/2022 739,86

Total do dia; 97.828.13 97.828,13

Total do mês: 587.012,10 587.012,10

04/07 VALOR REF NF 000002535 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 15.000,00

VALOR REF NF 000002535 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 15.000,00

Saldo a transportar no dia ; 15.000,00 15.000,00

Proc. 10.0000.2023.003543-0- ID#4949Sü8- Página 10 de 36. ELIANE RODRIGUES MACEDO - Comissão de Sociedades de Advogados - 30/03/2023.



Nasajon Sistemas Contábil Sqi — l "CGC CONTADORES
BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 08.989.489/0001-88 Reflistro; 201 (03/08/2007) Folha 10

Livro Diário

Julho de 2022
Data Histórico

Saldo a transportar da Folha: 9

04/07 VALOR REF NF 000002534 ■ PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA

VALOR REF NF 000002534 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA

VALOR REF NF 000002540 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -
VALOR REF NF 000002540 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -

VALOR REF NF 000002539 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO VERDE - MA
VALOR REF NF 000002539 • PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO VERDE - MA

VALOR REF NF 000002543 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIACU

VALOR REF NF 000002543 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIACU

VALOR REF NF 000002544 - PRFEITURA MUNICIPAL DE TURILANDIA

VALOR REF NF 000002544 - PRFEITURA MUNICIPAL DE TURILANDIA
VALOR REF NF 000002545 - MUNICÍPIO DE BARREIRINHAS

VALOR REF NF 000002545 - MUNICÍPIO DE BARREIRINHAS

VALOR REF NF 000002533 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI

VALOR REF NF 000002533 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI

VALOR REF NF 000002538 - MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE DO MARANHAO

VALOR REF NF 000002538 - MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE DO MARANHAO

VALOR REF NF 000002542 - PREFEITURA DE SAO BENEDITO DO RIO

VALOR REF NF 000002542 - PREFEITURA DE SAO BENEDITO DO RIO

VALOR REF NF 000002536 - PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE

VALOR REF NF 000002536 - PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE

VALOR REF NF 000002537 - INSTITUTO DE AGRONEGOCIOS DO

VALOR REF NF 000002537 - INSTITUTO DE AGRONEGOCIOS DO

VALOR REF NF 000002541 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
VALOR REF NF 000002541 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Total do dia

05/07 VALOR REF SALARIOS - 06/2022

VALOR REF SALARIOS - 06/2022

07/07 VALOR REF FGTS - 06/2022

VALOR REF FGTS - 06/2022

10/07 VALOR REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS - 06/2022

VALOR REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS - 06/2022

11/07 VALOR REF ISS - 06/2022

VALOR REF ISS-06/2022

12/07 VALOR REF CLIENTES - 07/2022

VALOR REF CLIENTES - 07/2022

15/07 VALOR REF CSLL/COFINS/PIS TOMADOR DE SERVIÇO - 06/2022

VALOR REF CSLL/COFINS/PIS TOMADOR DE SERVIÇO - 06/2022

Total do dia:

Total do dia:

Total do dia:

Total do dia:

Total do dia:

Total do dia

18/07 VALOR REF INSS - 06/2022

VALOR REF INSS - 06/2022

VALOR REF COFINS - 06/2022

VALOR REF COFINS - 06/2022

PROVISÃO REF CSLL/COFINS/PIS TOMADOR DE SERVIÇO - 07/2022

PROVISÃO REF CSLL/COFINS/PIS TOMADOR DE SERVIÇO - 07/2022

VALOR REF NF 97710 - SERVIS ELETRÔNICA DEFENSE LTDA

VALOR REF NF 97710 - SERVIS ELETRÔNICA DEFENSE LTDA

VALOR REF PAGAMENTO SERVIÇOS PRESTADOS PJ - 07/2022
VALOR REF PAGAMENTO SERVIÇOS PRESTADOS PJ - 07/2022

22/07 VALOR REF NF 000002554 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CURURUPU

VALOR REF NF 000002554 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CURURUPU

VALOR REF NF 000002553 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO

VALOR REF NF 000002553 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO

Total do dia:

Débito

15.000,00

25.000,00

30.000,00

15.000.00

25.000.00

25.000,00

30.000.00

17.000,00

12.000,00

12.000,00

28.000.00

6.500.00

18.000,00

15.728,91

14.000,00

13.000,00

Crédito

15.000,00

25.000,00

30.000,00

15.000,00

25,000,00

25.000,00

30.000,00

17.000,00

12.000,00

12.000,00

28.000,00

6.500.00

18.000,00

258.500,00 258.500,00

4.410,67

4.410,67

4.410,67 4.410,67

556,74
556,74

556,74 556,74

1.612,00

1.612.00

1.612,00 1.612,00

739,86
739,86

739,86 739,86

375,000,00

375.000,00

375.000,00 375.000,00

25,33
25,33

25,33 25,33

2.399,91
2.399,91

12.240,00
12.240,00

25,33
25,33

544,50
544,50

519,17
519,17

15.728,91

14.000,00

13.000,00

Saldo a transportar no dia: 27.000,00 27.000,00

Proc. 10.0000.2023.003543-0 - ID#4949958 - Página 11 de 36. ELIANE RODRIGUES I^ACEPO - Comissão de Sociedades de Advogados - 30/03/2023.
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Nasajon Sistemas ContábiiSql rub. ,, nfin CONTADORES
BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASSOCiAdOS

CNPJ: 08.989.489/0001-88 Registro: 201 (08/08/2007) Folha 11

Livro Diário

Julho de 2022
Data Histórico Débito Crédito

Saldo a transportar da Folha: 10 27.000,00 27.000,00

22/07 VALOR REF NF 000002550 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAP RD° DOCA 11.000,00

V/\LOR REF NF 000002550 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAP RD° DOCA 11.000,00

VALOR REF NF 000002552 - MUNICA PIO DE SAO JOSÉ DE RIBAMAR 50.000,00

VALOR REF NF 000002552 - MUNICA PIO DE SAO JOSÉ DE RIBAMAR 50.000,00

VALOR REF NF 000002547 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO 25.000,00

VALOR REF NF 000002547 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO 25.000,00

VALOR REF NF 000002549 - PREFEITURA MUNICIP/U. DE GODOFREDO 15.000,00

VALOR REF NF 000002549 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GODOFREDO 15.000,00

VALOR REF NF 000002548 - PREFEITURA MUNICIPAL CAPINZAL DO NORTE 32.000,00

VALOR REF NF 000002548 - PREFEITURA MUNICIPAL CAPINZAL DO NORTE 32.000,00

V/\LOR REF NF 000002551 - PREFEITURA DE SÂO JOÃO BATISTA 25.000,00

VALOR REF NF 000002551 - PREFEITURA DE SÂO JOAO BATISTA 25.000,00

Total do dia: 185.000,00 185.000,00

25/07 VALOR REF PIS-08/2022 2.652,00
2.652,00VALOR REF PIS-06/2022

Total do dia: 2.652,00 2.652,00

26/07 VALOR REF IRPJ - 2° TRIMESTRE/2022 92.840,00
92.840,00VALOR REF IRPJ - 2» TRIMESTRE/2022

35.582,40VALOR REF CSLL - T TRIMESTRE/2022
35.582,40VALOR REF CSLL - 2« TRIMESTRE/2022

Total do dia: 128.422,40 128.422,40

30/07 PROVISÃO REF Salário Base - 7/2022 6.237,39
6.237,39PROVISÃO REF Salário Base - 7/2022

183,59PROVISÃO REF Gratificação - 7/2022
183,59PROVISÃO REF Gratificação - 7/2022

24,00PROVISÃO REF Imposto de Renda - 7/2022
24,00PROVISÃO REF Imposto de Renda - 7/2022

505,16PROVISÃO REF INSS - 7/2022
505,16PROVISÃO REF INSS - 7/2022

Total do dia; 6.950,14 6.950,14

31/07 PROVISÃO REF PIS APURACAO - 07/2022 3.051,75
3.051,75PROVISÃO REF PIS APURACAO - 07/2022

PROVISÃO REF COFINS APURACAO - 07/2022 14.085,00
14.085,00PROVISÃO REF COFINS APURACAO - 07/2022

PROVISÃO REF CSLL APURACAO - 07/2022 13.521,60
13.521,60PROVISÃO REF CSLL APURACAO - 07/2022

PROVISÃO REF IRPJ APURACAO - 07/2022 22.536,00
22.536,00PROVISÃO REF IRPJ APURACAO - 07/2022

PROVISÃO REF FGTS - 07/2022 513,67
513,67PROVISÃO REF FGTS - 07/2022

PROVISÃO REF INSS PATRONAL - 07/2022 1.688,68
1.688,68PROVISÃO REF INSS PATRONAL - 07/2022

VALOR REF DEPRECIACAO DE EDIFICAÇÕES - 07/2022 1.716,67

1.716,67VALOR REF DEPRECIACAO DE EDIFICAÇÕES - 07/2022
VALOR REF DEPRECIACAO DE MOVEIS E UTENSÍLIOS - 07/2022 1.259,34

1.259,34VALOR REF DEPRECIACAO DE MOVEIS E UTENSÍLIOS - 07/2022
VALOR REF DEPRECIACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA - 07/2022 300,36

VALOR REF DEPRECIACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA - 07/2022 300,36

PROVISÃO REF ISS - 07/2022 739,86

739.86PROVISÃO REF ISS - 07/2022

Total do dia: 59.412.93 59.412,93

Total do mês; 1.039.010,98 1.039.010,98

02/08 VALOR REF NF 000002557 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA 25.000,00

VALOR REF NF 000002557 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA 25.000,00

VALOR REF NF 000002558 - INSTITUTO DE AGRONEGOCIOS DO 6.500,00

V/M.OR REF NF 000002558 - INSTITUTO DE AGRONEGOCIOS DO 6.500,00

VALOR REF NF 000002556 - MUNICÍPIO DE BARREIRINHAS 30.000,00

VALOR REF NF 000002556 - MUNICÍPIO DE BARREIRINHAS 30.000,00

Saldo a transportar no dia : 61.500,00 61.500,00

Proc. 10.0000.2023.003543-0 - ID#49499.53 - Página 12 de 36. ELIANE RODRIGUES MACEDO - Comissão de Sociedades de Advogados - 30/03/2023.



Nasajon Sistemas Contábl} Sq!

TRIZIDELA DO VALE ^

RUB..
BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASSOCÍADOS

CNPJ: 08.989.489/0001-88 Registro: 201 (08/08/2007) Folha 12

Livro Diário

Agosto de 2022

CGC CONTADORES

Data Histórico

02/08 VALOR REF NP 000002555

VALOR REF NF 000002555

04/08 VALOR

VALOR

VALOR

VALOR

VALOR

VALOR

VALOR

VALOR

VALOR

VALOR

VALOR

VALOR

VALOR

VALOR

VALOR

VALOR

VALOR

VALOR

VALOR

VALOR

REF NF 000002561

REF NF 000002561

REF NF 000002567

REF NF 000002567

REF NF 000002566

REF NF 000002566

REF NF 000002560

REF NF 000002560

REF NF 000002568

REF NF 000002568

REF NF 000002564

REF NF 000002564

REF NF 000002565

REF NF 000002565

REF NF 000002559

REF NF 000002559

REF NF 000002563

REF NF 000002563

REF NF 000002562

REF NF 000002562

Saído a transportar da Folha: 11

- PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAR!

- PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI

Total do dia:

- PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO VERDE - MA

- PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO VERDE - MA

- PRFEITURA MUNICIPAL DE TURILANDIA

- PRFEITURA MUNICIPAL DE TURILANDIA

- PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIACU

- PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIACU

- PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE

- PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE

- AGROPECUÁRIA IND.SERRA GRANDE LTDA

- AGROPECUÁRIA IND.SERRA GRANDE LTDA

- PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

- PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

- PREFEITURA DE SAO BENEDITO DO RIO

- PREFEITURA DE SAO BENEDITO DO RIO

- PREFEITURA MUNICIPAL DE

- PREFEITURA MUNICIPAL DE

- MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE DO MARANHAO
- município de lagoa grande do MARANHAO

- PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA-
- PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -

Total do dia

05/08 VALOR REF SALARIOS-07/2022

VALOR REF SALARIOS - 07/2022

VALOR REF FGTS - 07/2022

VALOR REF FGTS - 07/2022

10/08 VALOR REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS - 07/2022
VALOR REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS - 07/2022

11/08 VALOR REF ISS - 07/2022

VALOR REF ISS-07/2022

Total do dia:

Total do dia

Total do dia

16/08 PROVISÃO REF CSLL/COFINS/PIS TOMADOR DE SERVIÇO - 08/2022
PROVISÃO REF CSLL/COFINS /PIS TOMADOR DE SERVIÇO - 08/2022
VALOR REF NF 99104 - SERVIS ELETRÔNICA DEFENSE LTDA
VALOR REF NF 99104 - SERVIS ELETRÔNICA DEFENSE LTDA
VALOR REF PAGAMENTO SERVIÇOS PRESTADOS PJ - 08/2022
V/flkLOR REF PAGAMENTO SERVIÇOS PRESTADOS PJ - 08/2022

17/08 VALOR REF INSS - 07/2022

VALOR REF INSS - 07/2022

VALOR REF CSLL/COFINS/PIS TOMADOR DE SERVIÇO - 07/2022
VALOR REF CSLL/COFINS/PIS TOMADOR DE SERVIÇO - 07/2022

Total do dia

Débito Crédito

61.500,00 61.500,00

17.000,00

17.000,00

78.500,00 78.500,00

15.000,00

15.000,00

25.000,00

25.000,00

25.000,00

25.000,00

28.000,00
28.000,00

60.000,00
60.000,00

18.000,00
18.000,00

12.000,00
12.000,00

15.000,00

15.000,00

12.000,00
12.000,00

30.000,00
30.000,00

240.000,00 240.000,00

5.891,82
5.891,82

513,67
513,67

6.405,49 6.405,49

1.612,00
1.612,00

1.612,00 1.612,00

739,86
739,86

739,86 739,86

25,33
25,33

544,50
544,50

519,17
519,17

1.089,00 1.089,00

2.193,84

2.193,84

25,33

25,33

Total do dia

22/08 VALOR REF NF 000002572 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂP RD' DOCA
VALOR REF NF 000002572 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂP RD" DOCA
VALOR REF NF 000002569 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO
VALOR REF NF 000002569 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO
VALOR REF NF 000002571 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GODOFREDO
VALOR REF NF 000002571 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GODOFREDO
VALOR REF NF 000002575 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO
VALOR REF NF 000002575 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO
VALOR REF NF 000002574 - MUNICÂ PIO DE SÂO JOSÉ DE RIBAMAR
VALOR REF NF 000002574 - MUNICÂ PIO DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR
VALOR REF NF 000002576 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CURURUPU

VALOR REF NF 000002576 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CURURUPU

2.219,17 2.219,17

11.000,00
11.000,00

25.000,00
25.000,00

15.000,00
15.000,00

13.000,00

13.000,00

50.000,00
50.000,00

14.000,00

14.000,00

Saldo a transportar no dia : 128.000,00 128.000,00
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Nasajon Sistemas Contábil Sol
PROC

FLS. ãsi ^GC CONTADORES

BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOTA&Ge-A-eseetADOS
CNPJ: 08.989.489/0001-88 Registro: 201 (08/08/2007)

L ■ vro Jlàrlo

Acmcío de 2022
Data Histórico

Saído a transportar da Folha: 12

22/08 VALOR REF NF 000002573 - PREFEITURA DE SÁO JOÁO BATISTA

VALOR REF NF 000002573 - PREFEITURA DE SÁO JOÁO BATISTA
VALOR REF NF 000002570 - PREFEITURA MUNICIPAL CAPINZAL DO NORTE

VALOR REF NF 000002570 - PREFEITURA MUNICIPAL CAPINZAL DO NORTE

VALOR REF IRRF - 07/2022

VALOR REF IRRF - 07/2022

Total do dia;

24/08 VALOR REF COFINS-07/2022

VALOR REF COFINS - 07/2022

VALOR REF PIS - 07/2022

VALOR REF PIS - 07/2022

Total do dia:

29/08 VALOR REF NF 000002577 - ELEIÇÃO 2022 EXPEDITO RODRIGUES SILVA JR
VALOR REF NF 000002577 - ELEIÇÃO 2022 EXPEDITO RODRIGUES SILVA JR

Total do dia:

30/08

31/08

PROVISÃO REF Salário Base - 8/2022

PROVISÃO REF Salário Base - 8/2022

PROVISÃO REF Imposto de Renda - 8/2022
PROVISÃO REF Imposto de Renda - 8/2022
PROVISÃO REF Gratificação - 8/2022
PROVISÃO REF Gratificação - 8/2022

PROVISÃO REF INSS - 8/2022

PROVISÃO REF INSS - 8/2022

PROVISÃO REF Adicional de Periculosidade - 30% - 8/2022
PROVISÃO REF Adicional de Periculosidade - 30% - 8/2022

Total do dia

PROVISÃO REF PIS APURACAO - 08/2022

PROVISÃO REF PIS APURACAO - 08/2022

PROVISÃO REF COFINS APURACAO - 08/2022
PROVISÃO REF COFINS APURACAO - 08/2022

PROVISÃO REF CSLL APURACAO - 08/2022

PROVISÃO REF CSLL APURACAO - 08/2022

PROVISÃO REF IRPJ APURACAO - 08/2022
PROVISÃO REF IRPJ APURACAO - 08/2022

PROVISÃO REF Férias No Mês - 8/2022

PROVISÃO REF Férias No Mês - 8/2022

PROVISÃO REF INSS Sobre Férias - 8/2022

PROVISÃO REF INSS Sobre Férias - 8/2022

PROVISÃO REF Valor Pago nas Férias - 8/2022
PROVISÃO REF Valor Pago nas Férias - 8/2022
PROVISÃO REF Adicional de Férias no Mês - 8/2022

PROVISÃO REF Adicional de Férias no Mês - 8/2022
PROVISÃO REF -8/2022

PROVISÃO REF -8/2022

PROVISÃO REF INSS PATRONAL - 08/2022

PROVISÃO REF INSS PATRONAL - 08/2022

VALOR REF DEPRECIACAO DE EDIFICAÇÕES - 08/2022

VALOR REF DEPRECIACAO DE EDIFICAÇÕES - 08/2022
VALOR REF DEPRECIACAO DE MOVEIS E UTENSÍLIOS - 08/2022
VALOR REF DEPRECIACAO DE MOVEIS E UTENSÍLIOS - 08/2022
VALOR REF DEPRECIACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA - 08/2022
VALOR REF DEPRECIACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA - 08/2022
PROVISÃO REF ISS - 08/2022

PROVISÃO REF ISS - 08/2022

Total do dia:

TolaI do mês:

Folha 13

Débito Crédito

128.000,00 128.000,00

25.000,00
25.000,00

32.000,00
32.000,00

24,00

24,00

185.024,00 185.024,00

14.085,00
14.085,00

3.051,75

3.051,75

17.136.75 17.136,75

50.000,00

50.000.00

50.000,00 50.000,00

6.237,39
6.237,39

24,00
24,00

183.59

183,59

542.67
542,67

416,82
416,82

7.404,47 7.404,47

2.473,25
2.473,25

11.415,00

11.415,00

10.958,40
10.958,40

18.264,00
18.264,00

1.511,52
1.511,52

163,20
163,20

1.852,16
1.852,16

503,84
503,84

708,25
708,25

2.328,34
2.328,34

1.716,67
1.716,67

1.259.34

1.259.34

300.36

300,36

739,86

739.86

54.194,19 54.194,19

644.324.93 644.324.93

05/09 VALOR REF SALARIOS-08/2022

VALOR REF SALARIOS - 08/2022

6.271,13
6.271,13

Saldo a transportar no dia : 6.271.13 6.271,13
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Nasajon Sistemas Contábil Sqi — . CGC CONTADORES

BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOÕAOOS ASSOCIADOS
CNPJ; 08.989.489/0001-88 Registro: 201 (08/08/2007) Folha 14

Lívro Diário

Setí^mbro de 2022

06/09

Histórico Débito Crédito
Saldo a transportar da Folha: 13 6.271,13 6.271,13

VALOR REF FGTS ■ 08/2022 708,25
VALOR REF FGTS - 08/2022 708,25

Total do dia: 6.979,38 6.979,38

VALOR REF NF 000002588 - PREFEITURA DE SAO BENEDITO DO RIO 12.000,00

VALOR REF NF 000002588 - PREFEITURA DE SAO BENEDITO DO RIO 12.000,00

VALOR REF NF 000002581 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 15.000,00

VALOR REF NF 000002581 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 15.000,00

VALOR REF NF 000002585 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - 30.000,00

VALOR REF NF 000002585 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - 30.000,00

VALOR REF NF 000002590 - PRFEITURA MUNICIPAL DE TURILANDIA 25.000,00

VALOR REF NF 000002590 - PRFEITURA MUNICIPAL DE TURILANDIA 25.000,00

VALOR REF NF 000002582 - PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE 28.000,00

VALOR REF NF 000002582 - PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE 28.000,00

VALOR REF NF 000002587 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 18.000,00

VALOR REF NF 000002587 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 18.000,00

VALOR REF NF 000002583 - INSTITUTO DE AGRONEGOCIOS DO 6.500,00

VALOR REF NF 000002583 - INSTITUTO DE AGRONEGOCIOS DO 6.500,00

VALOR REF NF 000002580 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA 25.000,00

VALOR REF NF 000002580 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA 25.000,00

VALOR REF NF 000002586 - MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE DO MARANHAO 12.000,00

VALOR REF NF 000002586 - MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE DO MARANHAO 12.000,00

VALOR REF NF 000002578 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 17.000,00

VALOR REF NF 000002578 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 17.000,00

VALOR REF NF 000002579 - MUNICÍPIO DE BARREIRINHAS 30.000,00

VALOR REF NF 000002579 - MUNICÍPIO DE BARREIRINHAS 30.000,00

VALOR REF NF 000002589 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIACU 25.000,00

VALOR REF NF 000002589 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIACU 25.000,00

VALOR REF NF 000002584 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO VERDE - MA 15.000,00

VALOR REF NF 000002584 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO VERDE - MA 15.000.00

Total do dia: 258.500,00 258.500,00

VALOR REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS - 08/2022 1.612,00
1.612,00VALOR REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS - 08/2022

Total do dia: 1.612,00 1.612,00

VALOR REF ISS-08/2022 739,86

739,86VALOR REF ISS - 08/2022

Total do dia: 739,86 739,86

VALOR REF NF 000002591 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO 35.000,00
35.000,00VALOR REF NF 000002591 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO

Total do dia: 35.000,00 35.000,00

VALOR REF IRRF - 08/2022 24,00
24,00VALOR REF IRRF - 08/2022

3.034,21VALOR REF INSS - 08/2022
3.034,21

VALOR REF INSS - 08/2022

Total do dia: 3.058,21 3.058,21

VALOR REF NF 101887 - SERVIS ELETRÔNICA DEFENSE LTDA 544.50

544,50VALOR REF NF 101887 - SERVIS ELETRÔNICA DEFENSE LTDA
PROVISÃO REF CSLL/COFINS/PIS RETIDO TOMADOR DE SERVIÇO -09/2022 25,33

PROVISÃO REF CSLl/COFINS/PIS RETIDO TOMADOR DE SERVIÇO -09/2022 25,33

VALOR REF PAGAMENTO SERVIÇOS PRESTADOS PJ - 09/2022 519,17
519.17VALOR REF PAGAMENTO SERVIÇOS PRESTADOS PJ - 09/2022

Total do dia: 1.089,00 1.089,00

VALOR REF COFINS - 08/2022 11.415,00
11.415,00VALOR REF COFINS - 08/2022

VALOR REF CSLL/COFINS/PIS TOMADOR DE SERVIÇO - 08/2022 25,33
25,33VALOR REF CSLL/COFINS/PIS TOMADOR DE SERVIÇO - 08/2022

VALOR REF MULTA S/ CSLL/COFINS/PIS TOMADOR DE SERVIÇO - 08/2022 0,08
0,08VALOR REF MULTA S/ CSLL/COFINS/PIS TOMADOR DE SERVIÇO - 08/2022

VALOR REF PIS - 08/2022 2.473,25

2.473,25VALOR REF PIS - 08/2022

Saldo a transportar no dia : 13.913,66 13.913,66
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Nasajon Sistemas Contábil SqI

TRI^IDEL
PROC.

FLS..
RU6. —-IrCGC CONTADORES

BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 08.939.48S/0001-86 Regislro: 201 (08/08/2007)

Livro Diário

Setombro de 2022

Folha 15

Data Histórico Débito Crédito
Saldo a transportar da Folha: 14 13.913,66 13.913.66

21/09 VALOR REF NF 000002592 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA 19.000,00
VALOR REF NF 000002592 • PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA 19.000,00

Total do dia: 32.913,66 32.913,66

23/09 VALOR REF NF 000002600 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CURURUPU 14.000,00

VALOR REF NF 000002600 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CURURUPU 14.000,00
VALOR REF NF 000002593 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO 25.000,00

VALOR REF NF 000002593 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO 25.000,00
VALOR REF NF 000002594 - PREFEITURA MUNICIPAL CAPINZAL DO NORTE 32.000,00

VALOR REF NF 000002594 - PREFEITURA MUNICIPAL CAPINZAL DO NORTE 32.000,00

VALOR REF NF 000002597 - PREFEITURA DE SÁO JOÁO BATISTA 25.000,00

VALOR REF NF 000002597 - PREFEITURA DE SÁO JOÃO BATISTA 25.000,00

VALOR REF NF 000002599 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO 13.000,00

VALOR REF NF 000002599 • PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO 13.000,00

VALOR REF NF 000002596 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁP RD' DOCA 11.000,00

VALOR REF NF 000002596 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁP RD° DOCA 11.000,00

VALOR REF NF 000002595 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GODOFREDO 15.000,00

VALOR REF NF 000002595 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GODOFREDO 15,000,00

VALOR REF NF 000002598 - MUNICÁ PIO DE SÁO JOSÉ DE RIBAMAR 50.000,00

VALOR REF NF 000002598 - MUNICÁ PIO DE SÁO JOSÉ DE RIBAMAR 50.000,00

Total do dia : 185.000,00 185,000,00

30/09 PROVISÃO REF PIS APURACAO - 09/2022 2.323,75

PROVISÃO REF PIS APURACAO - 09/2022 2.323,75

PROVISÃO REF COFINS APURACAO - 09/2022 10.725,00

PROVISÃO REF COFINS APURACAO - 09/2022 10.725,00

PROVISÃO REF CSLL APURACAO - 09/2022 10.296,00

PROVISÃO REF CSLL APURACAO - 09/2022 10,296,00

PROVISÃO REF IRPJ APURACAO - 09/2022 17.160,00

PROVISÃO REF IRPJ APURACAO - 09/2022 17.160,00

PROVISÃO REF ISS - 09/2022 739,86

PROVISÃO REF ISS - 09/2022 739,86

PROVISÃO REF -9/2022 658,17

PROVISÃO REF -9/2022 658,17

PROVISÃO REF INSS - 9/2022 649,53
649.53PROVISÃO REF INSS - 9/2022

PROVISÃO REF Gratificação - 9/2022 183,59
183,59PROVISÃO REF Gratificação - 9/2022

PROVISÃO REF Adicional de Periculosidade - 30% - 9/2022 416,82

PROVISÃO REF Adicional de Periculosidade - 30% - 9/2022 416,82

PROVISÃO REF Salário Base - 9/2022 7.626,78

PROVISÃO REF Salário Base - 9/2022 7.628,78

PROVISÃO REF Imposto de Renda - 9/2022 24,00

24,00PROVISÃO REF Imposto de Renda - 9/2022
2.163,71PROVISÃO REF INSS PATRONAL - 09/2022

2.163.71PROVISÃO REF INSS PATRONAL - 09/2022

VALOR REF DEPRECIACAO DE EDIFICAÇÕES - 09/2022 1.716,67

VALOR REF DEPRECIACAO DE EDIFICAÇÕES - 09/2022 1.716.67

VALOR REF DEPRECIACAO MOVEIS E UTENSÍLIOS - 09/2022 1.259,34

VALOR REF DEPRECIÂCAO MOVEIS E UTENSÍLIOS - 09/2022 1.259,34

VALOR REF DEPRECIACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA - 09/2022 300,36

VALOR REF DEPRECIACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA - 09/2022 300,36

PROVISÃO REF IRPJ ADICIONLA DE 10% - 3° TRlMESTRE/2022 32.640,00

PROVISÃO REF IRPJ ADICIONLA DE 10% - 3° TRIMESTRE/2022 32.640,00

Total do dia: 88.883,58 88.883,58

Total do mês: 613.775,69 613.775.69

03/10 VALOR REF NF 000002601 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 17.000,00

VALOR REF NF 000002601 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 17.000,00

VALOR REF NF 000002602 - MUNICÍPIO DE BARREIRINHAS 30.000,00

VALOR REF NF 000002602 - MUNICÍPIO DE BARREIRINHAS 30.000.00

Total do dia: 47.000,00 47.000,00
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Nasajon Sistemas Contábil Sal FLS ^ — CGC CONTADORES

BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADV^êABe^rASSOa^DOS
CNPJ: 08,989.489/0:01-80 Regislrc:: 201 (08/08/2007) Folha 16

Livro Diário

Outubro de 2022

trizioela'dovale
PROC. /20

FLS.

Data Histórico RUB. Débito Crédito

04/10 VALOR REF NF 000002606 - PREFEITURA MUNICIPAL DE

VALOR REF NF 000002606 • PREFEITURA MUNICIPAL DE

VALOR REF NF 000002604 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO

VALOR REF NF 000002604 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO

VALOR REF NF 000002613 • PREFEITURA DE SAO BENEDITO DO RIO

VALOR REF NF 000002613 - PREFEITURA DE SAO BENEDITO DO RIO

VALOR REF NF 000002614 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIACU

VALOR REF NF 000002614 • PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIACU

VALOR REF NF 000002611 - MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE DO MARANHAO

VALOR REF NF 000002611 - MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE DO MARANHAO

VALOR REF NF 000002616 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA

VALOR REF NF 000002616 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA

VALOR REF NF 000002609 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO VERDE - MA

VALOR REF NF 000002609 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO VERDE • MA
VALOR REF NF 000002615 - PRFEITURA MUNICIPAL DE TURILANDIA

VALOR REF NF 000002615 - PRFEITURA MUNICIPAL DE TURILANDIA
VALOR REF NF 000002605 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA

VALOR REF NF 000002605 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA

VALOR REF NF 000002612 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

VALOR REF NF 000002612 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

VALOR REF NF 000002610 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA-

VALOR REF NF 000002610 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -

VALOR REF NF 000002608 - INSTITUTO DE AGRONEGOCIOS DO

VALOR REF NF 000002608 - INSTITUTO DE AGRONEGOCIOS DO
VALOR REF NF 000002607 - PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE

VALOR REF NF 000002607 - PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE

TolaI do dia

05/10 VALOR REF NF 000002617 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA

VALOR REF NF 000002617 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA
VALOR REF NF 000002619 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA

VALOR REF NF 000002619 • PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA
VALOR REF NF 000002618 • PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA

VALOR REF NF 000002618 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA

VALOR REF SALARIOS - 09/2022

VALOR REF SALARIOS - 09/2022

07/10 VALOR REF FGTS - 09/2022

VALOR REF FGTS - 09/2022

10/10 VALOR REF ISS-09/2022

VALOR REF ISS - 09/2022

VALOR REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS - 09/2022
VALOR REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS - 09/2022

Total do dia

TolaI do dia

Total do dia

18/10 VALOR REF CSLL/COFINS/PIS RETIDO TOMADOR DE SERVIÇO - 09/2022
VALOR REF CSLL/COFINS/PIS RETIDO TOMADOR DE SERVIÇO - 09.'2022

VALOR REF IRRF - 09/2022

VALOR REF IRRF - 09/2022

VALOR REF INSS • 09/2022

VALOR REF INSS - 09/2022

Total do dia:

19/10 VALOR REF NF 103280 - SERVIS ELETRÔNICA DEFENSE LTDA
VALOR REF NF 103280 - SERVIS ELETRÔNICA DEFENSE LTDA

PROVISÃO REF CSLüCOFINS/PIS RETIDOS DE TOMADOR DE SERVIÇO -
PROVISÃO REF CSLLiCOFlNS/PIS RETIDOS DE TOMADOR DE SERVIÇO -
VALOR REF PAGAMENTO SERVIÇOS PRESTADOS PJ -10/2022
VALOR REF PAGAMENTO SERVIÇOS PRESTADOS PJ - 10/2022

Total do dia:

24/10 VALOR REF NF 000002622 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GODOFREDO
VALOR REF NF 000002622 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GODOFREDO

15.000,00

35.000,00

12.000,00

25.000,00

12.000,00

19.000,00

15.000.00

25.000,00

25.000,00

18.000,00

30.000,00

6.500,00

28.000,00

15.000.00

35.000,00

12.000.00

25.000,00

12.000,00

19.000.00

15.000,00

25.000,00

25.000,00

18.000,00

30.000,00

6.500,00

28.000.00

265.500,00 265.500,00

19.000,00
19,000,00

19.000,00

19.000.00

19.000,00

19.000,00

7.553,66

7.553.66

64.553,66 64.553,66

658,17
658,17

658,17 658,17

739,86

739,86

1.612,00
1.612,00

2.351,86 2.351,86

25,33

25,33

24,00

24,00

2.813,24

2.813,24

2.862,57 2.862,57

544,50
544,50

25,33
25,33

519,17

519.17

1.089,00

15.000,00

1.089,00

15.000,00

Saldo a transportar no dia ; 15.000,00 15.000,00
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Nasajon Sistemas Contábil Sq! i CGC CONTADORES

BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASSOcKdOS

TRIZIDELA DOVALE^ .
PROC.5ci£iüi/20-25

RUB..

CNPJ; 08.989.489/0001-8Ü Registro; 201 (08/08/2007)

Livro Diário

Ou^ bro do 2022

27/10 VALOR REF IRPJ ■ 3° TRIMESTRE/2022
VALOR REF IRPJ - 3° TRIMESTRE/2022

VALOR REF CSLL - 3° TRIMESTRE/2022

VALOR REF CSLL - 3° TRIMESTRE/2022

Total do dia

30/10 PROVISÃO REF

PROVISÃO REF

PROVISÃO REF

PROVISÃO REF

PROVISÃO REF

PROVISÃO REF

PROVISÃO REF

PROVISÃO REF

PROVISÃO REF

PROVISÃO REF

INSS-10/2022

INSS-10/2022

Imposto de Renda -10/2022
Imposto de Renda -10/2022
Adicional de Periculosidade - 30% - 10/2022
Adicional de Periculosidade - 30% -10/2022

Gratificação -10/2022
Gratificação - 10/2022
Salário Base - 10/2022

Salário Base -10/2022

Total do dia:

31/10 PROVISÃO REF PIS APURACAO -10/2022

PROVISÃO REF PIS APURACAO - 10/2022
PROVISÃO REF COFINS APURACAO -10/2022
PROVISÃO REF COFINS APURACAO -10/2022

PROVISÃO REF CSLL APURACAO -10/2022

PROVISÃO REF CSLL APURACAO -10/2022
PROVISÃO REF IRPJ APURACAO -10/2022
PROVISÃO REF IRPJ APURACAO -10/2022

PROVISÃO REF ISS -10/2022
PROVISÃO REF ISS - 10/2022

PROVISÃO REF -10/2022

PROVISÃO REF -10/2022

PROVISÃO REF INSS PATRONAL -10/2022

PROVISÃO REF INSS PATRONAL -10/2022

VALOR REF DEPRECIACAO DE EDIFICAÇÕES -10/2022
VALOR REF DEPRECIACAO DE EDIFICAÇÕES - 10/2022

VALOR REF DEPRECIACAO MOVEIS E UTENSÍLIOS -10/2022
VALOR REF DEPRECIACAO MOVEIS E UTENSÍLIOS -10/2022
VALOR REF DEPRECIACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA -10/2022
VALOR REF DEPRECIACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA- 10/2022

Total do dia

Total do mês

Folha 17

Data Histórico

Saldo a transportar da Folha: 16

24/10 VALOR REF NF 000002627 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CURURUPU

VALOR REF NF 000002627 • PREFEITURA MUNICIPAL DE CURURUPU

VALOR REF NF 000002625 • MUNICÁ PIO DE SÁO JOSÉ DE RIBAMAR

VALOR REF NF 000002625 - MUNICÁ PIO DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR

VALOR REF NF 000002621 - PREFEITURA MUNICIPAL CAPINZAL DO NORTH

VALOR REF NF 000002621 - PREFEITURA MUNICIPAL CAPINZAL DO NORTE

VALOR REF NF 000002626 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO

VALOR REF NF 000002626 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO

VALOR REF NF 000002623 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁP RD° DOCA

VALOR REF NF 000002623 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁP RD' DOCA
VALOR REF NF 000002624 - PREFEITURA DE SÁO JOÁO BATISTA
VALOR REF NF 000002624 - PREFEITURA DE SÁO JOÁO BATISTA
VALOR REF NF 000002620 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO

VALOR REF NF 000002620 • PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO

VALOR REF COFINS - 09/2022

VALOR REF COFINS - 09/2022

VALOR REF PIS-09/2022

VALOR REF PIS - 09/2022

Total do dia

Débito Crédito

15.000,00 15.000,00

14.000,00
14.000,00

50.000,00

50.000,00

32.000,00

32.000,00

13.000,00
13.000,00

11.000,00

11.000,00

25.000,00

25.000,00

25.000,00

25.000,00

10.725,00

10.725,00

2.323,75

2.323,75

198.048,75 198.048,75

90.600,00
90.600,00

34.776.00
34.776,00

125.376,00 125.376,00

649,53
649,53

24,00
24,00

416,62
416,82

183,59
183,59

7.626,78
7.626,78

8.900,72 8.900,72

3,220,75

3.220,75

14.865,00
14.865.00

14.270,40
14.270,40

23.784,00
23.784,00

739,86
739,86

658,17
658,17

2.163,71
2.163,71

1.716,67
1.716,67

1.259,34
1.259,34

300,36
300.36

62.978.26 62,978,26

779.318,99 779.318,99

04/11 VALOR REF NF 000002628 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI
VALOR REF NF 000002628 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI

17.000.00
17.000.00

Saldo a transportar no dia : 17.000,00 17.000.00

Proc. 10.0000.2023.003543-0 - ID#4949958 - Página 10 de 36. ELÍANE RODRIGUES MACEDO • Comissão de Sociedades de Advogados - 30/03/2023.



Nasajon Sistemas Contábil Sql rub. ^ ( 5C CONTADORES
BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASSOcS DS

TRIZIDE

PROCjüOh
FLS.

RUB.

CNPJ: 08.989.489<"0001-88 Regisüo: 201 (08/08/2007)

Livro Diário

Nov»c mbro de 2022

Folha 18

Data Histórico

Saldo a transportar da Folha: 17
04/11 VALOR REF NF 000002643 - PRFEITURA MUNICIP/U. DE TURILANDIA

VALOR REF NF 000002643 - PRFEITURA MUNICIPAL DE TURILANDIA

VALOR REF NF 000002632 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA

VALOR REF NF 000002632 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA

VALOR REF NF 000002637 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO VERDE - MA

VALOR REF NF 000002637 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO VERDE - MA

VALOR REF NF 000002639 - MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE DO MARANHAO

VALOR REF NF 000002639 - MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE DO MARANHAO

VALOR REF NF 000002640 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

VALOR REF NF 000002640 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

VALOR REF NF 000002633 - PREFEITURA MUNICIPAL DE

VALOR REF NF 000002633 - PREFEITURA MUNICIPAL DE

VALOR REF NF 000002636 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA

VALOR REF NF 000002636 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA

VALOR REF NF 000002638 - PREFEITURA MUNICIP/U. DE LAGO DA PEDRA -

VALOR REF NF 000002638 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -

VALOR REF NF 000002635 - INSTITUTO DE AGRONEGOCIOS DO

VALOR REF NF 000002635 - INSTITUTO DE AGRONEGOCIOS DO
V/^OR REF NF 000002634 - PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE

VALOR REF NF 000002634 - PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE
VALOR REF NF 000002629 - MUNICÍPIO DE BARREIRINHAS

VALOR REF NF 000002629 - MUNICÍPIO DE BARREIRINHAS
VALOR REF NF 000002631 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO
VALOR REF NF 000002631 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO

VALOR REF NF 000002642 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIACU
VALOR REF NF 000002642 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIACU

VALOR REF NF 000002641 - PREFEITURA DE SAO BENEDITO DO RIO
VALOR REF NF 000002641 - PREFEITURA DE SAO BENEDITO DO RIO

07/11

10/11

14/11

16/11

VALOR REF SALARIOS -10/2022

VALOR REF SALARIOS -10/2022

VALOR REF FGTS -10/2022

VALOR REF FGTS -10/2022

VALOR REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS
VALOR REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS

Total do dia

Total do dia:

10/2022

10/2022

Total do dia

VALOR REF ISS -10/2022

VALOR REF ISS -10/2022

VALOR REF CSLL/COFINS/PIS RETIDO TOMADOR DE SERVIÇO - 10/2022
VALOR REF CSLL/COFINS/PIS RETIDO TOMADOR DE SERVIÇO -10/2022
VALOR REF IRRF -10/2022

VALOR REF IRRF - 10/2022

VALOR REF INSS -10/2022

VALOR REF INSS -10/2022

VALOR REF NF 104738 - SERVIS ELETRÔNICA DEFENSE LTDA
VALOR REF NF 104738 - SERVIS ELETRÔNICA DEFENSE LTDA
PROVISÃO REF CSLL/COFINS/PIS RETIDOS TOMADOR DE SERVIÇO -
PROVISÃO REF CSLL/COFINS/PIS RETIDOS TOMADOR DE SERVIÇO -
VALOR REF PAGAMENTO SERVIÇOS PRESTADOS PJ - 11/2022
VALOR REF PAGAMENTO SERVIÇOS PRESTADOS PJ -11/2022

Total do dia

Total do dia

22/11 VALOR REF NF 000002646 - PREFEITURA
VALOR REF NF 000002646 - PREFEITURA

VALOR REF NF 000002644 - PREFEITURA

VALOR REF NF 000002644 - PREFEITURA

VALOR REF NF 000002651 - PREFEITURA

VALOR REF NF 000002651 - PREFEITURA

VALOR REF NF 000002645 - PREFEITURA

MUNICIPAL DE GODOFREDO

MUNICIPAL DE GODOFREDO

MUNICIP/U. DE ALTO ALEGRE DO

MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO

MUNICIPAL DE CURURUPU

MUNICIPAL DE CURURUPU

MUNICIPAL CAPINZAL DO NORTE

Débito

3.951,57

15.000,00

25.000,00

14.000,00

32.000,00

Crédito

17.000,00 17.000,00

25.000,00
25.000,00

25.000,00

25.000,00

15.000,00

15.000,00

12.000,00
12.000,00

18.000,00

18.000,00

15.000,00

15.000,00

19.000,00

19.000,00

30.000,00

30.000,00

6.500,00

6.500,00

28.000,00

28.000,00

30.000,00
30.000,00

35.000,00
35.000,00

25.000.00
25.000,00

12.000,00
12.000,00

312.500,00 312.500,00

7.553,66
7.553,66

658,17

658,17

8.211,83 8.211,83

1.612,00
1.612,00

1.612,00 1.612,00

739,86
739,86

739,86 739,86

25,33
25,33

24,00

24,00

2.813,24
2.813,24

544,50

544,50

25,33

25,33

519,17

519.17

3.951,57

15.000,00

25.000,00

14.000,00

Saldo a transportar no dia ; 86.000,00 54.000,00
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Nasajon Sistemas Coníuoii Sq!

BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASSOCI
CNPJ; 08.989.469,")aO 1-86 Registro: 201 (08/08/2007)

Livro Diário

Novembro de 2022

trizideladovale
pRnr3^inl .72005
FLS.__iÍj2
pun ^GC CONTADORES

OCIADOS
Folha 19

Data Histórico

22/11 VALOR REF NF

VALOR REF NF

VALOR REF NF

VALOR REF NF

VALOR REF NF

VALOR REF NF

VALOR REF NF

VALOR REF NF

VALOR REF NF

Saldo a transportar da Folha: 18

- PREFEITURA MUNICIPAL CAPINZAL DO NORTE

- PREFEITURA DE SÂO JOÁO BATISTA

- PREFEITURA DE SÂO JOÃO BATISTA
I - MUNICÁ PIO DE SÂO JOSÉ DE RIBAMAR

I - MÜNICÂ PIO DE SÂO JOSÉ DE RIBAMAR
- PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂP RD° DOCA

- PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂP RD° DOCA
- PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO

- PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO

23/11 VALOR REFCOFINS-10/2022

VALOR REF COFINS -10/2022

VALOR REF PIS • 10/2022

VALOR REF PIS-10/2022

Tola! do dia:

Total do dia:

30/11 PROVISÃO REF PIS APURACAO - 11/2022
PROVISÃO REF PIS APURACAO -11/2022

PROVISÃO REF COFINS APURACAO -11/2022

PROVISÃO REF COFINS APURACAO -11/2022

PROVISÃO REF CSLL APURACAO -11/2022

PROVISÃO REF CSLL APURACAO -11/2022

PROVISÃO REF IRPJ APURACAO - 11/2022 •
PROVISÃO REF IRPJ APURACAO - 11/2022

PROVISÃO REF ISS -11/2022

PROVISÃO REF ISS -11/2022

PROVISÃO REF Imposto de Renda -11/2022
PROVISÃO REF Imposto de Renda ■ 11/2022
PROVISÃO REF Salário Base - 11/2022

PROVISÃO REF Salário Base - 11/2022

PROVISÃO REF Adiantamento de 13° -11/2022

PROVISÃO REF Adiantamento de 13° -11/2022

PROVISÃO REF Gratificação - 11/2022
PROVISÃO REF Gratificação -11/2022
PROVISÃO REF INSS -11/2022

PROVISÃO REF INSS -11/2022

PROVISÃO REF Adicional de Periculosidado - 30% - 11 /2022

PROVISÃO REF Adicional de Periculosidade - 30%- 11/2022
PROVISÃO REF -11/2022

PROVISÃO REF -11/2022

VALOR REF ADIANTAMENTO DE 13° SALARIO -11/2022
VALOR REF ADIANTAMENTO DE 13° SALARIO -11/2022
PROVISÃO REF INSS PATRONAL - 11/2022
PROVISÃO REF INSS PATRONAL - 11/2022

VALOR REF DEPRECIACAO DE EDIFICAÇÕES -11/2022
VALOR REF DEPRECIACAO DE EDIFICAÇÕES -11/2022

VALOR REF DEPRECIACAO DE MOVEIS E UTENSÍLIOS - 11/2022
VALOR REF DEPRECIACAO DE MOVEIS E UTENSÍLIOS - 11/2022
VALOR REF DEPRECIACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA -11/2022
VALOR REF DEPRECIACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA -11/2022

Total do dia

Total do mês:

Débito Crédito

86.000.00 54.000,00

32,000,00

25.000.00

25.000,00
50.000.00

50.000,00

11.000,00

11.000,00

13.000,00

13.000.00

185,000.00 185,000,00

14.865,00

14.865,00

3.220,75

3.220,75

18.085,75 18.085,76

3.539,25

3.539,25

16.335.00
16.335,00

15.681,60
15.681,60

26.136,00
26.136,00

739,86
739,86

24,00
24,00

7.626,78

7.626,78

3.309,53
3,309,53

183,59

183,59

649,53

649,53

416,82
416,82

922,93
922,93

3.309,53
3.309,53

2.163,71
2.163,71

1.716,67
1.716,67

1.259,34
1.259,34

300,36
300,36

84.314,50 84.314.50

614.415.51 614.415,51

05/12 VALOR REF

VALOR REF

VALOR REF

VALOR REF

VALOR REF

VALOR REF

VALOR REF

VALOR REF

VALOR REF

NF 000002662

NF 000002662

NF 000002656

NF 000002656

NF 000002660

NF 000002660

NF 000002663

NF 000002663

NF 000002654

PREFEITURA

PREFEITURA

PREFEITURA

PREFEITURA

• PREFEITURA

• PREFEITURA

• PREFEITURA

• PREFEITURA

• PREFEITURA

MUNICIPAL DE

MUNICIPAL DE

MUNICIPAL DE

MUNICIPAL DE

MUNICIPAL DE

MUNICIPAL DE

MUNICIPAL DE

MUNICIPAL DE

MUNICIPAL DE

NOVA OLINDA

NOVA OLINDA

LAGO DA PEDRA-

LAGO DA PEDRA ■

PEDREIRAS

PEDREIRAS

CAMPESTRE DO

19.000.00

15,000,00

30.000.00

18.000.00

35.000,00

19.000.00

15.000,00

30,000,00

18.000,00

Saldo a transportar no dia : 117.000,00 82.000,00
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Nasajon Sistemas Contábil Sql '^nn " CONTADORES
BARROS, FERNANDES â BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 08.989.489/0001-83 Reflistro: 201 (08/08/2007) Folha 20

Lívro Diário

Dez-:.mbro de 2022
Data Histórico

Saido a Iransporlar da Folha; 19

05/12 VALOR REF NF 000002654 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO

VALOR REF NF 000002659 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO VERDE - MA

VALOR REF NF 000002659 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO VERDE - MA

VALOR REF NF 000002652 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAR]

VALOR REF NF 000002652 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI

VALOR REF NF 000002666 ■ PRFEITURA MUNICIPAL DE TURILANDIA

VALOR REF NF 000002666 - PRFEITURA MUNICIPAL DE TURILANDIA

VALOR REF NF 000002658 - INSTITUTO DE AGRONEGOCIOS DO

VALOR REF NF 000002658 - INSTITUTO DE AGRONEGOCIOS DO

VALOR REF NF 000002653 - MUNICÍPIO DE BARREIRINHAS

VALOR REF NF 000002653 - MUNICÍPIO DE BARREIRINHAS

VALOR REF NF 000002665 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIACU

VALOR REF NF 000002665 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIACU

VALOR REF NF 000002661 - MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE DO MARANHAO

VALOR REF NF 000002661 - MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE DO MARANHAO

VALOR REF NF 000002655 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA

VALOR REF NF 000002655 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA

VALOR REF NF 000002664 - PREFEITURA DE SAO BENEDITO DO RIO

VALOR REF NF 000002664 - PREFEITURA DE SAO BENEDITO DO RIO

VALOR REF NF 000002657 - PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE

VALOR REF NF 000002657 - PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE

VALOR REF SALARIOS -11/2022

VALOR REF SALARIOS -11/2022

Total do dia

Débito Crédito

117.000.00 82.000,00

35.000,00

15.000.00

15.000,00

17.000,00

17.000.00

25.000,00

25.000,00

6.500,00

6.500,00

30.000,00
30.000,00

25.000,00

25.000,00

12.000,00
12.000,00

25.000,00

25.000,00

12.000,00
12.000,00

28.000,00
28.000,00

7.553,66

7.553,66

320.053,66 320.053,66

07/12 VALOR REF FGTS - 11/2022

VALOR REF FGTS - 11/2022

10/12

16/12

19/12

VALOR REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS -11/2022

VALOR REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS -11/2022

VALOR REF RECEBIMENTO DE CLIENTES -12/2022

VALOR REF RECEBIMENTO DE CLIENTES -12/2022

Total do dia:

Total do dia

Total do dia

VALOR REF IRRF -11/2022

VALOR REF IRRF -11/2022

VALOR REF INSS- 11/2022

VALOR REF INSS - 11/2022

VALOR REF INSS PAGO ANTECIPADAMENTE -13/2022

VALOR REF INSS PAGO ANTECIPADAMENTE -13/2022

VALOR REF CSLL/COFINS/PIS RETIDO TOMADOR DE SERVIÇO - 11/2022

VALOR REF CSLUCOFINS/PIS RETIDO TOMADOR DE SERVIÇO -11/2022

Total do dia

20/12 VALOR REF NF 000002678 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

VALOR REF NF 000002678 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
VALOR REF NF 000002687 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO
VALOR REF NF 000002687 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO
VALOR REF NF 000002688 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CURURUPU

VALOR REF NF 000002688 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CURURUPU

VALOR REF NF 000002681 - PRFEITURA MUNICIPAL DE TURILANDIA

VALOR REF NF 000002681 - PRFEITURA MUNICIPAL DE TURILANDIA
VALOR REF NF 000002680 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIACU

VALOR REF NF 000002680 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIACU
VALOR REF NF 000002679 - PREFEITURA DE SAO BENEDITO DO RIO

VALOR REF NF 000002679 - PREFEITURA DE SAO BENEDITO DO RIO

VALOR REF NF 000002682 - PREFEITURA MUNICIPAL CAPINZAL DO NORTE

VALOR REF NF 000002682 - PREFEITURA MUNICIPAL CAPINZAL DO NORTE

VALOR REF NF 000002676 - MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE DO MARANHAO

VALOR REF NF 000002676 - MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE DO MARANHAO

VALOR REF NF 000002672 - PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE
VALOR REF NF 000002672 - PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE

922,93

922,93

922,93 922,93

1.612,00

1.612,00

1.612,00 1.612.00

20.000,00
20.000,00

20.000,00 20.000,00

24,00

24,00

2.813,24

2.813,24

2.345,80

2.345,80

25,33

25,33

5.208,37 5.208,37

18.000,00

18.000,00

13.000,00

13.000,00

14.000,00

14.000,00

25.000,00
25.000,00

25.000,00

25.000,00

12.000,00

12.000.00

32.000,00

32.000,00

12.000,00
12.000,00

28.000,00
28.000,00

179.000,00 179.000,00

>ão de Sociedades de Advogados •30/03/2023.
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BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADV(5ISttX3S7^§g5ÜÍ
CNPJ: 08.989.489/0001-88 Registro: 201 (08/08/2007)

Lêvro Diário

Dezembro de 2022

20/12

22/12

C CONTADORES

OS
Folha 21

Histórico Débito Crédito
Saldo a transportar da Folha: 20 179.000,00 179.000,00

VALOR REF NF 000002673 - INSTITUTO DE AGRONEGOCIOS DO 6.500,00
VALOR REF NF 000002673 - INSTITUTO DE AGRONEGOCIOS DO 6.500,00

VALOR REF NF 000002668 - MUNICÍPIO DE BARREIRINHAS 30.000,00
VALOR REF NF 000002668 - MUNICÍPIO DE BARREIRINHAS 30.000,00

VALOR REF NF 000002684 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂP RD' DOCA 11.000,00
VALOR REF NF 000002684 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂP RD' DOCA 11.000,00

VALOR REF NF 000002669 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO 35.000,00
VALOR REF NF 000002669 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO 35.000,00

VALOR REF NF 000002671 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 15.000,00

VALOR REF NF 000002671 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 15.000,00

VALOR REF NF 000002675 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - 30.000,00

VALOR REF NF 000002675 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - 30.000,00

VALOR REF NF 000002667 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAR! 17.000,00

VALOR REF NF 000002667 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 17.000,00

VALOR REF NF 000002670 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA 25.000,00

VALOR REF NF 000002670 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA 25.000,00

VALOR REF NF 000002674 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO VERDE - MA 15.000,00

VALOR REF NF 000002674 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO VERDE - MA 15.000,00

VALOR REF NF 000002677 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA 19.000,00

VALOR REF NF 000002677 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA 19.000,00

VALOR REF NF 000002683 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GODOF-REDO 15.000,00

VALOR REF NF 000002683 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GODOFREDO 15.000,00

VALOR REF NF 000002686 - PREFEITURA DE SÃO JOÃO BATISTA 25.000,00

VALOR REF NF 000002686 - PREFEITURA DE SAO JOÃO BATISTA 25.000,00

VALOR REF NF 000002685 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO 25.000,00

VALOR REF NF 000002685 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO 25.000,00

VALOR REF COFINS - 11/2022 16.335,00

VALOR REF COFINS - 11/2022 16.335,00

VALOR REF PIS-11/2022 3.539,25

VALOR REF PIS-11/2022 3.539,25

PROVISÃO REF Desconto de Adiantamento de 13® Salário -12/2022 3.309,53

PROVISÃO REF Desconto de Adiantamento de 13® Salário -12/2022 3.309,53

PROVISÃO REF 13° Salário -12/2022 6.870,57

PROVISÃO REF 13® Salário -12/2022 6.870,57

PROVISÃO REF INSS 13® - 12/2022 538,87
538,87PROVISÃO REF INSS 13® - 12/2022

PROVISÃO REF IRRF 13® -12/2022 24,00
24,00PROVISÃO REF IRRF 13® -12/2022

VALOR REF 13® SALARIO (P/^CELA FINAL) -12/2022 2.998,17

VALOR REF 13® SALARIO (PARCELA FINAL) -12/2022
1.806,93

2.998,17

PROVISÃO REF INSS PATRONAL SOBRE 13® -12/2022

PROVISÃO REF INSS PATRONAL SOBRE 13® -12/2022 1.806,93

VALOR REF COMPENSACAO DE INSS PAGO ANTECIPADAMENTE SOBRE 2.345,80

VALOR REF COMPENSACAO DE INSS PAGO ANTECIPADAMENTE SOBRE 2.345,80

Total do dia: 485.268,12 485.268,12

VALOR REF NF 000002689 - MUNICÁ PIO DE SÂO JOSÉ DE RIBAMAR 50.000,00

VALOR REF NF 000002689 - MUNICÁ PIO DE SÂO JOSÉ DE RIBAMAR 50.000,00

Total do dia: 50.000,00 50.000,00

PROVISÃO REF Adicional de Periculosidade - 30% -12/2022 445,99

PROVISÃO REF Adicional de Periculosidade - 30% - 12/2022 445,99

PROVISÃO REF Imposto de Renda -12/2022 46,41

PROVISÃO REF Imposto de Renda -12/2022 46,41

PROVISÃO REF Gratificação -12/2022 183,59
183,59PROVISÃO REF Gratificação -12/2022

PROVISÃO REF INSS -12/2022 730,42

PROVISÃO REF INSS -12/2022 730,42

PROVISÃO REF Salário Base - 12/2022 7.990,96

PROVISÃO REF Salário Base -12/2022 7.990,96

PROVISÃO REF Diferença Salarial -12/2022 393,36
393,36PROVISÃO REF Diferença Salarial -12/2022

Total do dia: 9.790,73 9.790,73

PROVISÃO REF PIS APURACAO -12/2022 3.685,50

Saldo a transportar no dia : 3.685,50 0,00
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DO VALE ̂
72023

Nasajon Sistemas C: r,tâbll Scii

TRIZIDELA

CGC CONTADORES

BARROS, FERNANDES & BOf^GNETI-i ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 08.989.469/0J01-88 Registro: 201 (08/08/2007)

Livro Diário

Dezgmbro de 2022
Data Histórico

Saldo a transportar da Folha: 21
31/12 PROVISÃO REF PIS APURACAO -12/2022

PROVISÃO REF COFINS APURACAO -12/2022

PROVISÃO REF COFINS APURACAO -12/2022

PROVISÃO REF CSLL APURACAO -12/2022

PROVISÃO REF CSLL APURACAO -12/2022

PROVISÃO REF IRPJ APURACAO -12/2022

PROVISÃO REF IRPJ APURACAO -12/2022

PROVISÃO REF IRPJ ADICIONAL DE 10% - 12/2022

PROVISÃO REF IRPJ ADICIONAL DE 10% -12/2022

PROVISÃO REF ISS -12/2022

PROVISÃO REF ISS -12/2022

PROVISÃO REF IRRF 13° -12/2022

PROVISÃO REF IRRF 13° -12/2022

PROVISÃO REF INSS 13° -12/2022

PROVISÃO REF INSS 13° - 12/2022

PROVISÃO REF Complemento de 13° Salário -12/2022

PROVISÃO REF Complemento de 13° Salário -12/2022
PROVISÃO REF -12/2022

PROVISÃO REF -12/2022

PROVISÃO REF INSS PATRONAL -12/2022

PROVISÃO REF INSS PATRONAL -12/2022

VALOR REF DEPRECIACAO DE EDIFICAÇÕES -12/2022

VALOR REF DEPRECIACAO DE EDIFICAÇÕES -12/2022
VALOR REF DEPRECIACAO DE MOVEIS E UTENSÍLIOS - y2/2022 •
VALOR REF DEPRECIACAO DE MOVEIS E UTENSÍLIOS"-12/2022 •
VALOR REF DEPRECIACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA -12/2022

VALOR REF DEPRECIACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA -12/2022
Transferência para conta resultado
Transferência para conta resultado
Transferência para conta resultado
Transferência para conta resultado
Transferência para conta resultado

Transferência para conta resultado
Transferência para conta resultado
Transferência para conta resultado
Transferência para conta resultado

Transferência para conta resultado
Transferência para conta resultado
Transferência para conta resultado

Transferência para conta resultado
Transferência para conta resultado
Transferência para conta resultado
Transferência para conta resultado
Transferência para conta resultado
Transferência para conta resultado

Transferência para conta resultado
Transferência para conta resultado
Transferência para conta resultado
Transferência para conta resultado
Transferência para conta resultado

Transferência para conta resultado
Transferência para conta resultado

PROVISÃO REF DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS - 2022
PROVISÃO REF DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS - 2022
PROVISÃO REF DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS • 2022
PROVISÃO REF DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS - 2022

Total do dia:

Total do mês:

Débito

3.685.50

17.010,00

16.329.60

27.216,00

45.424.00

739,86

11.21

32,34

311,50

1.030,91

2.452,56

1.716,67

1.259,34

300,36

3.818.000,00

736.942,32

2.200.000.00

Folha 22

Crédito

0,00

3.685,50

17.010,00

16.329,60

27.216,00

45.424,00

739,86

11,21

32,34

311,50

1.030,91

2.452,56

1.716,67

1.259,34

300,36

8.878.32

34.027,50

157.050,00

3.618.044,18

76.400,66

2.113,27

1.284,74
5.920,70

7.182,07

24.075,64
8.254,89

393,36

1.077.33

5.989,50

19.344,00

20,93

150.768,00

394.800,00

0,79

20.600,04

15.112,08

300,36

3.303,96

880.000,00

880.000,00

440.000,00

6.872.462.17 6.872.462,17

7.765.317,98 7.765.317,98

FABIANA BORGNETH Assinado de forma digital por
ç-MWA FABIANA BORGNETH SILVA

ANTUNESiOl 166227332
ANTUNESiOl 16622733 Dados; 2023 03.24 10:12;45
2  0300'

CLÁUDIO ALVES Assinado de forma digital por
CLÁUDIO ALVES

GOMES:919071283 GOMEST91907t28387
Dados; 2023.03.20 I0J0:46

87 •03'00'
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PROC

FLS.
Nasajon Sistemas Contábil ̂3q\

BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASSOCI)
CNPJ: 08.989.489/0001-83 Registro; 201 (08/08/2007)

Balancete 6b Verificação
De 01/01. :{022 até 31/12/2022

Conta Nome Saldo Anterior Débito

GO CONTADORES

DOS
Folha 23

Crédito Saldo Atual

ATIVO

CAIXA GERAL

1.1.1.01.0001 CAIXA 3.463.59 D 1.710.776.00 1.711.075.54 3.164.05 D

Total do Grupo 3.463,59 D 1.710.776,00 1.711.075,54 3.164,05 D

BANCOS - CONTAS COM MOVIMENTOS

1.1.1.02.0001 BANCO DO BRASIL S/A CONTA 21524-4

1.1.1.02.0002 BANCO DO BRASIL S/A CONTA 31597-4

1.1.1.02.0003 BANCO DO BRASIL S/A CONTA 38557-3

113.383,87 D

108.650,01 D

7.01 D

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

113.383,87 D

108.650,01 D

7.01 D

Total do Grupo 222.040,89 D 0,00 0,00 222.040,89 D

APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA

1.11.03 0003 APLICAÇÕES BANCO DO BRASIL 2.794.153.37 D 0.00 0.00 2.794.153.37 D

Total do Grupo 2.794.153,37 D 0,00 0,00 2.794.153,37 D

CLIENTES NACIONAIS

1.1.2.01 0001 CLIENTES DIVERSOS 1.995.676.40 D 3.818.000.00 1.710.776.00 4.102.900.40 D

Total do Grupo 1.995.676,40 D 3.818.000,00 1.710.776,00 4.102.900,40 D

IMPOSTOS A RECUPERAR

1 1 9 Ofi OOOQ INSS A RECUPERAR 0.00 2.345.80 2.345.80 0.00

Total do Grupo 0,00 2.345,80 2.345,80 0,00

ADIANTAMENTOS A FUNCIONÁRIOS

1.1.2.08.0003 (-) ADI/VMTAMENTO DE 13 SALARIO 0.00 3.309.53 3.309.53 0,00

Total do Grupo - 0,00 3.309,53 3.309,53 0,00

ADIANTAMENTO A SOCIOS

1.1.2.13.0001 GILSON ALVES BARROS

1.1.2.13.0002 ENEAS GARCIA FERNANDES NETO

1.1.2.13.0003 FABIANA BORGNETH SILVA ANTUNES
11913 0004 FABIANA B DE ARAÚJO SILVA

436.115,25 D

115.131.10 D

266.917,74 D

19.272.04 D

0,00

0,00

0,00

0.00

436.115,25

115.131,10

266.917,74

19.272.04

0,00

0,00

0,00

0.00

Total do Grupo 837.436,13 D 0,00 837.436,13 0,00

CREDITO/EMPRESTIMOS

1.2.1.08.0001 EMPRÉSTIMOS A PJ (T.B. CONSTRUCOE

1.2.1.08.0002 EMPRÉSTIMOS A PJ (H TEIXEIRA EMP \h
1.2.1.08.0003 ADIANTAMENTO DE CLIENTES - SLZ

1 ? 1 08 0005 OPFN WINE

22.278,97 D

305.133,97 D

10.223,32 D

2.704.25 D

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

22.278,97 D

305.133,97 D

10.223,32 D

2.704.25 D

Total do Grupo 340.340,51 D 0,00 0,00 340.340,51 D

EDIFICAÇÕES

12.3.01.0001 TERRENOS

1 ? 3 01 000? IMOVFIS

2.000,00 D

513.000.00 D

0,00

0.00

0,00

0.00

2.000,00 D

513.000.00 D

Total do Grupo 515.000,00 D 0,00 0,00 515.000,00 D

MOVEIS E UTENSÍLIOS

1 9 3 n? oom MOVFIS E UTENSÍLIOS 151.121.06 D 0,00 0.00 151.121.06 D

Total do Grupo 151.121,06 D 0,00 0,00 151.121,06 D

VEÍCULOS

1 9 3 03 00O1 VEÍCULOS 77.728.00 D 0.00 0.00 77.728.00 D

Total do Grupo 77.728,00 D 0,00 0,00 77.728,00 D

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

1.2.3.05.0001 MAQUINAS, FER E EQUIPAMENTOS
1 9 .3 ns 0009 OUTRAS IMOBILIZACOES

29.724,58 D

3.183.64 D

0,00

0.00

0,00

0.00

29.724,58 D

3.183.64 D

Total do Grupo 32.908,22 D 0,00 0,00 32.908,22 D

BENFEITORIAS E INSTALAÇÕES

1 9 3 07 0002 INSTALAÇÕES 44.349.16 D 0.00 0.00 44.349.16 D

Total do Grupo 44.349,16 D 0,00 0,00 44.349,16 D

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

1.2.3.08.0001 COMPUTADORES E PERIFÉRICOS 18.021,31 D 0,00 0,00 18.021,31 D
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Nasajon Sistemas

Conta Nome

Contábil 3qI .//»T^
s/ANDES & BORGNETH ADV^GaDOS-ASSOOTO
CNPJ: 08.989.489/0001-88 Reqisiro: 201 (08/08/2007)

Balancete de Verificação
De 01/01/;í022 até 31/12/2022

"CGC CONTADORES

OS
Folha 24

Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual
Total do Grupo 18.021,31 D 0,00 0,00 18.021,31 D

{-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS

1.2.3.10.0001 (-) DEPRECIACAO ACUMULADA DE EDIF 148.770,00 C 0,00 20.600,04 169.370,04 C
1.2.3.10.0002 (-) DEPRECIACAO ACUMULADA DE MOV 122.938,13 C 0,00 15.112,08 138.050,21 C

1.2.3.10.0003 (-) DEPRECIACAO ACUMULADA DE VEIC 77.728,00 C 0,00 0,00 77.728,00 C

1.2.3.10.0005 (-) DEPRECIACAO ACUMULADA DE MAQ 32.908,22 C 0,00 0,00 32.908,22 C

1.2.3.10.0007 (-) DEPRECIACAO ACUMULADA DE BENI 44,349.16 C 0,00 0,00 44.349,16 C

1.2.3.10.0008 (-) DEPRECIACAO ACUMULADA DE EQUI 10.815.63 C 0.00 3.604.32 14.419.95 C

Total do Grupo 437.509,14 C 0,00 39.316,44 476.825,58 C

SOFTWARE

1.2.4.04.0001 SOFTWARE/PROGRAMA P/COBRANCA 5.499,33 D 0,00 0,00 5.499,33 D

1.2.4.04.0002 CRIACAO/MANUTENCAO SITE 5.360,90 D 0,00 0,00 5.360,90 D

Total do Grupo 10.860,23 D 0,00 0,00 10.860,23 D

Total Geral 6.605.589.73 D 5.534.431,33 4.304.259,44 7.835.761,62 D

PASSIVO

FORNECEDORES NACIONAIS

2.1.1.01.0001 FORNECEDORES DIVERSOS 0.00 5.989.50 5.989.50 0.00

Total do Grupo 0,00 5.989,50 5.989,50 0,00

OBRIGAÇÕESTRABALHISTAS

2.1.1.04.0001 SALARIOS A PAGAR 5.209,05 C 94,385,69 97.681,66 8.505,02 C

2.1.1.04.0009 INSS A PAGAR 1.929,02 C 30.063,10 31.349,40 3.215,32 C

2.1.1.04.0011 FGTS A PAGAR 659,87 C 7.883,85 8.254,89 1,030,91 C

Total do Grupo 7.797,94 C 132.332,64 137.285,95 12.751,25 C

OBRIGAÇÕESTRIBUTARIAS

2.1.1.05.0001 IRPJ A RECOLHER 130.296,00 C 402,536,00 394,800,00 122,560,00 C

2.1.1.05.0004 ISS A RECOLHER 668,52 C 8.067,12 8.878,32 1.479,72 C

2.1.1.05.0005 PIS A RECOLHER 4.030,00 C 34.372,00 34.027,50 3.685,50 C

2.1.1.05.0006 COFINS A RECOLHER 18.600.00 C 158.640,00 157.050,00 17.010,00 C

2.1.1.05.0007 CSLL A RECOLHER 43.387,20 C 147.873,60 150.768,00 46.281,60 C

2.1.1.05.0008 IRRF SALARIOS 0,00 240,00 321,62 81,62 C

2.1.1.05.0021 CSLUCOFINS/PIS RETIDO TOMADOR SE 0,00 278,63 278,63 0,00

Total do Grupo 196.981,72 C 752.007,35 746.124,07 191.098,44 0

LUCROS A DISTRIBUIR

2.1.1.09.0001 GILSON ALVES BARROS 667.425,00 C 667.425.00 880.000,00 880.000.00 C

2.1.1.09.0002 ENEAS GARCIA FERNANDES NETO 667,425,00 C 667.425,00 880.000,00 880.000,00 C

2.1.1.09.0003 FABIANA BORGNETH SILVA ANTUNES 315.150,00 C 315,150,00 440.000,00 440.000,00 C

Total do Grupo 1.650.000,00 C 1.650.000,00 ^200.000,00 2.200.000,00 0

INTEGRAUZADO

2.4.1.01.0001 GILSON ALVES BARROS 20.220,00 C 0,00 0,00 20.220,00 C

2.4.1.01.0002 ENEAS GARCIA FERNANDES NETO 20.220,00 C 0,00 0,00 20.220,00 C

2.4.1.01.0003 FABIANA BORGNETH SILVA ANTUNES 9.560,00 C 0,00 0,00 9.560,00 C

Total do Grupo 50.000,00 C 0,00 0,00 50.000,00 C

RESERVAS DE LUCROS

2.4.2.02.0003 RESERVA DE LUCROS 1.243.608,11 C 0,00 0,00 1,243.608,11 C

Total do Grupo 1.243.608,11 C 0,00 0,00 1.243.608,11 C

LUCROS OU prejuízos ACUMULADOS

2.4.3.01.0002 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 3.457.201.96 C 2.936.942,32 3.618.044.18 4.138,303,82 C

Total do Grupo 3.457.201,96 C 2.936.942,32 3.618.044,18 4.138.303,82 C

Total Gerai 6.605.589,73 C 5.477.271,81 6.707.443,70 7.835.761,62 C

RECEITAS

RECEITAS DE PRESTACAO DE SERVIÇOS

3.1.1.02.0001 RECEITA DA PRESTACAO DE SERVICOí 0.00 3.818.000.00 3.818.000.00 0,00

Total do Grupo 0,00 3.818.000,00 3.818.000,00 0,00
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Nasajon Sistemas Contól-ii! Sul c /V P CGC CONTADORES
BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADV®ffiAD0S-A6SGeiAmS

CNPJ:08.989.489/R001-88 Fíegislio; 201 (08/03/2007) Folha 25

Balancoto de Verificação
De 01/01/;í022 até 31/12/2022

Conta Nome Saldo Anterior Débito Crédito Saído Atual

IMPOSTOS INCIDENTES

3.3.1.03.0004 ISS 0,00 8,878,32 8.878,32 0,00

3.3.1.03.0005 PIS 0,00 34.027,50 34.027,50 0,00

3.3.1.03.0006 COFINS 0,00 157.050.00 157.050.00 0,00

Total do Grupo 0,00 199.955,82 199.955,82 0,00

Total Geral 0,00 4.017.955,82 4.017.955,82 0,00

DESPESAS

DESPESAS COM PESSOAL

4,1.1.01.0003 SALARIOS 0,00 76.400,66 76.400,66 0,00

4.1.1.01.0005 ADICIONAL PERICULOSIDADE 0,00 2.113,27 2.113,27 0,00

4.1.1.01.0008 GF^TIFICACOES 0,00 1.284.74 1.284,74 0,00

4,1.1,01,0019 FERIAS 0,00 5.920,70 5.920,70 0,00

4,1.1.01.0020 13SALARI0 0,00 7,182,07 7.182,07 0,00

4.1,1.01.0021 INSS 0.00 24,075,64 24.075,64 0,00

4.1.1.01.0022 FGTS 0,00 8,254,89 8.254,89 0,00

4.1.1.01.0034 DIFERENÇA SALARIAL 0,00 393,36 393,36 0,00

4.1.1.01.0036 ABONO PECUNIÁRIO 0.00 1,077,33 1.077,33 0.00

Total do Grupo 0,00 126.702,66 126.702,66 0,00

DESPESAS GERAIS

4.1.1.02.0008 SERVIÇOS PRESTADOS POR RJ 0,00 5.989,50 5.989,50 0,00

4.1,1.02.0037 HONORÁRIOS CONTÁBEIS 0,00 19.344,00 19.344.00 0,00

Total do Grupo 0,00 25.333,50 25.333,50 0,00

DESPESAS TRIBUTARIAS

4.1.1,03,0001 IMPOSTOS E TAXAS 0,00 20,93 20,93 0,00

4.1.1.03.0005 CSLL 0,00 150.768,00 150.768,00 0,00

4,1.1.03.0006 IRPJ 0.00 394.800,00 394.800,00 0,00

Total do Grupo 0,00 545.588,93 545.588,93 0,00

DESPESAS FINANCEIRAS

4.1.1.04.0006 MULTAS 0,00 0,79 0,79 0,00

Total do Grupo 0,00 0,79 0,79 0,00

DEPRECIACAO E AMORTlZACAO

4.1.1.05.0001 DEPRECIACAO / AMORTlZACAO - EDIFIC 0,00 20.600,04 20.600,04 0,00

4.1.1.05,0002 DEPRECIACAO / AMORTlZACAO - MOVE 0,00 15.112,08 15.112,08 0,00

4.1.1.05.0007 DEPRECIACAO / AMORTlZACAO - BENFE 0,00 300,36 300,36 0,00

4.1.1.05.0008 DEPRECIACAO / AMORTlZACAO - EQUIP

o
o

o

3,303.96 3.303.96 0.00

Total do Grupo 0,00 39.316,44 39.316,44 0,00

Total Gorai 0,00 736.942,32 736.942,32 0,00

ATIVO 7.835.761,62 D

PASSIVO 7.835.761.62 C

RECEITAS 0,00

DESPESAS 0,00

Resultado 0,00

FABIANA BORGNETH

SILVA

ANTUNES:01166227332

Assinado de forma digital per

FA8IANA BORGNETH SILVA

ANTUNES:01166227332

Dados: 2023.03.24 10:14:09-03'00'

Ai ir-vi^ Aiwff Assinado de forma digital por
CLÁUDIO ALVES claudioalves

GOMES-91 9071 28387 GOMES;91907128387Ut-riVICO.sn 1.4000/ Qados:2023.03.20 10:4333-03'00'

FABIANA BORGNETH SILVA ANTUNES

SÓCIA ADMINISTRADORA - CPF: 011.662.273-32

CLÁUDIO ALVES GOMES

Contador - CRC • 010304

CPF : 919.071.283-87

Certifico que o Presente Balanço Patrimonial de Encerramento Em 31 de dezembro de 2022 foi Registrado
no Livro C-15, fi.189, conforme prevê o Art.9'' do Provimento n^ll2/2006 do EOAB, desde; 30/03/2023.
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Nasajon Sistemas Contsbií Sql CGC CONTADORES

BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 08.989.489.'rj001-Ei(j Repi-^lro: 201 (03/08/2007) Folha 26

Demonstrnção cio Resultado
Encerrado em ^ de Dezembro de 2022

RECEITA OPERACIONAL

RECEITA DA PRESTACAO DE SERVIÇOS 3.818.000,00C

DEDUÇÕES DE RECEITA
ISS

PIS

COFINS

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA

LUCRO OPERACIONAL BRUTO

DESPESAS OPERACIONAIS

SALARIOS

ADICIONAL PERICULOSIDADE

GRATIFICAÇÕES

FERIAS

13SALARI0

INSS

FGTS

DIFERENÇA SALARIAL

ABONO PECUNIÁRIO

SERVIÇOS PRESTADOS POR PJ

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

IMPOSTOS E TAXAS

DEPRECIAÇÃO / AMORTIZACAO - EDIFICAÇÕES

DEPRECIACAO / AMORTIZACAO • MOVEIS E UTENSÍLIOS

DEPRECIAÇÃO / AMORTIZACAO - BENFEITORIAS :

8.878,32D

34.027,500

157.050,000

76.400.66D

2.113.27D

1.284,740

5.920,700

7.182,070

24.075,640

8.254,890

393,360

1,077.33D

5.989,50D

19.344.00D

20,930

20.600,040

15.112,080

300,360

DEPRECIACAO / AMORTIZACAO - EQUIPAMENTOS DE INF0RiaS!DG<e6D

RESULTADO ANTES DAS RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS

DESPESAS FINANCEIRAS

MULTAS * 0,79D

■| ■'
LUCRO OPERACIONAL LÍQUIDO
LUCRO ANTES DA PROVISÃO PARA IR E CS
LUCRO LÍQUIDO ANTES DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL.
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO
LUCRO LÍQUIDO ANTES 00 IMPOSTO DE RENDA
PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA
LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO

São Luís, 31 de Dezembro de 2022

3.818.000.00C

199.955,82D

RUB.. -r
3.618.044,18c
3.618.044,180

191.373,530

0,790

3.426.670.65C

3.426.669,860
3.426.669,860
3.426.669,86C

150.768,000
3.275.901,860

394.800,000
2.881.101,860

FABIANA BORGNETH Assinado de fotma digital por
-  FABIANA BORGNETH SILVA
^"-VA ANTUNES;01166227332
ANTUNES:01166227332 Dados: 2023.03.24 10;14:33 -03'00'

FABIANA BORGNETH SILVA ANTUNES
SÓCIA ADMINISTRADORA - CPF: 011.662.273-32

CLÁUDIO ALVES
GOME5:91907128387 .osw

CLÁUDIO ALVES GOMES
Contador - CRC - 010304

CPF; 919.071.283-87

Certifico que o Presente Balanço Patrimonial de Encerramento Em 31 de dezembro de 2022 foi Registrado
no Livro C-15, fl.189, conforme prevê oArt.9° do Provimento n°112/2006 do EOAB, desde: 30/03/2023.
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Nasajon Sistemas Conlábii Sai CGC CONTADORES

BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 08.989/tS9/0001-88 Registro: 201 (08/08/2007) Folha 27

BaL^nço Patrimonial trizideladovale ^
Encerrado no penodo de 31 de Dezembro de 2022 PRnc.^nrilõl /200.5

ATIVO FL5. J
ATIVO CIRCULANTE RU8

disponível

CAIXA GERAL 3.164,05 0

BANCOS - CONTAS COM MOVIMENTOS 222.040,89 D

APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA 2,794,153.37 D

3.019.358,31 D

REALIZÁVEL A CURTO PRAZO

CLIENTES NACIONAIS 4.102.900.40 D

4.102.900,40 D

7,122.258.71 D

ATIVO NAO CIRCULANTE

REALIZÁVEL LONGO PRAZO

CREDITO/EMPRESTIMOS 340,340.51 D

340.340.51 D

IMOBILIZADO

EDIFICAÇÕES 515,000.00 D

MOVEIS E UTENSÍLIOS 151,121.06 D

VEÍCULOS 77,728,00 D

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 32,908.22 D

BENFEITORIAS E INSTALAÇÕES 44,349,16 D

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 18,021.31 D

(-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS 476,825.58 C

362.302,17 D

INTANGÍVEL

SOFTWARE 10.860,23 D

10.860.23 D

713.502,91 D

Total Geral do Ativo 7.835.761,62 D

Certifico que o Presente Balanço Patrimonial de Encerramento Em 31 de dezembro de 2022 foi Registrado
no Livro C-15, fl.189. conforme prevê o Art.9° do Provimento n®112/2006 do EOAB, desde; 30/03/2023.
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M  . o-.Nasajon Sistemas Contábil Sql pim LCGC CONTADORES

BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ; 08.939.439/0001-88 Registro: 201 (08/08/2007) Folha 28

Baír^nço Patrimonial
Encerrado no pet íodo de 31 de Dezembro de 2022

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

EFETIVAS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 12.751.25 C

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 191.098.44 C

LUCROS A DISTRIBUIR 2.200.000,00 0
2.403.849.69 C

2.403.849.69 C

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

INTEGRALIZADO 50.000.00 C

50.000.00 C

RESERVAS

RESERVAS DE LUCROS 1.243.608,11 C

1,243.608.11 C

LUCROS OU prejuízos ACUMULADOS

LUCROS OU prejuízos ACUMULADOS 4,138,303,82 C
4.138,303,82 c

5.431.911.93C

Total Geral do Passivo 7.835.761,62 C

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial somando no Ativo e no Passivo SETE MILHÕES,
OITOCENTOS E TRINTA E CINCO MIL. SETECENTOS E SESSENTA E UM REAIS E SESSENTA E DOIS

CENTAVOS de acordo com a documentação fornecida pela empresa.

São Luís, 31 de Dezembro de 2022

,  Assinado de forma digital porFABIANA BORGNETH fabianaborgnethsilva A„i™Fo*í.,m.dw.ipo.
SiLVA ANIUNESiOl 166227332 CLÁUDIO ALVES CLAUOIOALVES
AMTI IMCC-ni 1 Dados: 2023-03.24 10:14:57 G0MES'91907128387 GO'4ES«1907128387ANTUNEb.Oi 10022/332 .q^.qq, vjuivic:).í7iyu/izooo/ 2023.03.2010:45:30-0300'

FABIANA BORGNETH SILVA ANTUNES CLÁUDIO ALVES GOMES

SOClA ADMINISTRADORA - CPF; 011.662,273-32 Contador - CRC - 010304
CPF: 919.071.283-87

Certifico que 0 Presente Balanço Patrimonial de Encerramento Em 31 de dezembro de 2022 foi Registrado
no Livro C-15, fl,189. conforme prevê o Art,9° do Provimento n°112/2006 do EOAB, desde: 30/03/2023.
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8A«Ros, FeRNA:.2 . • ac .r .£1hadvoc-;.oo3 associados

CNPJ; 08.' Registto: 201 (08/08/2007)
Rua dosTfcmânbes/RuafcO, I."" ly... .:a P;-., aairro Ca'bcii, CEP: 65.071-570, Sáo Luís • MA

Ce- .;.^'iLiívo Ce Ín'i:cc3

rtpo: 2022

Folha 29

!^iDICE CS LIQUIDEZ GSR.U

ATIVO CIRCULANTE

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE

EXiGiVEL A LONGO PRAZO

ILG » AC + RLP

PC + ELP

7.122.258,71

340.340,51

2,403.849.69

0,00

ILG 7.462,599,22

2,403,849.69

índice de liquidez CORRENTE

3,10

ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

7,122,258,71

2,403.849.69

ILG AC

PC

ILC 7,122.258.71

2.403.849,69

2,96

índice de solvência GERAL

ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE

EXIGiVEL A LONGO PRAZO

7.835.761,62

2.403.849,69

0.00

ISG AT

PC + ELP

ISG -  7,855.761.62

2.403,849,69

GRAU DE ENC»VIDAMeNTO

3,26

EXIGIVEL TOTAL

PATRIMÔNIO LIQUIDO

GE ET

PL
X 100

2,403.849,69

5.431.911,93

:«S8 ^9--»'

GE ■ si.oi 2.403.849,69

5,431.011,93
X 100

44,2S'A

,  Assinado de lorma digital por
FABIANA BORGNETH fabiana borgneth silva
SiLVA AN1UNES:01166227332

ANTUNES:01166227332 2023.03,24 10r1S:22
•0300

FABIANA BORGNETH SILVAANTUNES

SÓCIA ADMINISTRADORA

CPF: 011.662,273-32

São LuIs, 31 de Dezembro de 2022

Assinado de foima digital pof
CLÁUDIO ALVES aAuoiOALVES

GOMES-91907128387 gomemimzusjs?uvivii-j.:? I [>j(jo$:2023.03701032J3-03'00-

CLÁUDIO ALVES GOMES

CONTADOR - CRC 010304 • MA

CPF: 919.071.283-87

Certifico que o Presente Balanço Patrimonial de Encerramento Em 31 de dezembro de 2022 foi Registrado
no l-ivro C-15, fl.189, conforme prevê o Art.9° do Provimento n®112/2006 do EOAB, desde: 30/03/2023.

Proc. 10.0000.2023.003543-0 - ID«4949958 - Página 30 de 36. ELIANE RODRIGUES MACEDO - Comissão de Sociedades de Advogados - 30/03/2023.
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BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 08.989.489/0001-88 Registro: 201 (08/08/2007)
Rua dos Tremembés/Rua 40, N° 19, Sala 02, Bairro Calhau, CEP: 65.071-570, São

Luís - MA

NOTAS EXPLICATIVAS

Ano: 2022

Encerramento em 31 de dezembro de 2022

Nota 1 - Disponibilidade
^ Trata-se de valores em caixa e aplicações financeiras de curto prazo com rentabilidade diária,

disposta a ser conversível em caixa e com risco muito baixo de alteração de valor. Os rendimentos
das aplicações financeiras de liquidez imediata estão demonstrados pelo valor original, atualizado
até a data do Balanço Patrimonial.

DESCRIÇÃO 31/12/2022

Disponibilidade R$3.019.358,31

Nota 2 - Contas a Receber

As contas a receber representam direitos ou valores adquiridos por vendas a prazo relacionados
com a atividade da empresa e ainda não recebidos. Valores estes, apurados no Balanço
Patrimonial com o valor original e classificadas na conta "Clientes Nacionais".

DESCRIÇÃO 31/12/2022

Clientes Nacionais R$ 4.102.900,40

ATIVO NÃO CIRCULANTE

Nota 3 - Imobilizado

Trata-se do conjunto de bens relacionados com a manutenção da empresa e serve para uso na
prestação de serviços para manter a empresa. Conforme Balanço Patrimonial. Os bens.
Edificações, Móveis e Utensílios, Veículos, Máquinas e Equipamentos, Benfeitorias e Instalações
e Equipamentos de Informática que simbolizam o ativo imobilizado têm um período limitado de vida
útil econômica. Por esse motivo é que os bens materiais sofrem depreciação pelo mero desgaste
do uso, devidamente registrado da conta "Depreciação Acumulada".

DESCRIÇÃO 31/12/2022

Imobilizado R$ 839.127,75

Depreciação Acumulada (R$ 476.825,58)

Total R$ 362.302,17

Proc. 10.0000.2023.003543-0 - 1D#4949958 - Página 31 de 36. ELIANE RODRIGUES MACEDO - Comissão de Sociedades de Advogados - 30/03/2023.
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Folha 31

Nota 4 - Intangível

Trata-se de direitos que tenham por objeto bens incorpóreos, destinados à manutenção da
atividade pública ou exercidos com essa finalidade, são mensurados ou avaliados com base no
valor de aquisição ou de produção, deduzido o saldo da respectiva conta de amortização
acumulada (quando tiverem vida útil definida). No Balanço Patrimonial está descrita na seguinte
conta "Software".

DESCRIÇÃO 31/12/2022

Software R$ 10.860,23

Nota 5 - Obrigações Trabalhistas e Tributárias
Trata-se das obrigações que a empresa tem como finalidade garantir alguns direitos aos

^ profissionais que colaboram com a empresa. Bem como as obrigações que a empresa tem dos
pagamentos dos tributos. No Balanço Patrimonial, está descrita nas seguintes contas:

DESCRIÇÃO 31/12/2022

Obrigações Trabalhistas R$ 12.751,25

Obrigações Tributárias R$ 191.098,44

Nota 6 - Distribuição de Lucros
Trata-se dos lucros obtidos pela empresa na apuração do resultado do exercício a ser distribuído
entre o(s) sócio(s). Valores estes, apurados no Balanço Patrimonial com o valor originai e
classificadas na conta "Lucros a Distribuir".

DESCRIÇÃO

Lucros a Distribuir

31/12/2022

R$ 2.200.000,00

/-N l>«ÍRIMg|NlO!MQM>[iP

Nota 7 - Apuração do Resultado Patrimonial
Na apuração do resultado patrimonial do exercício de 2022, verificou-se lucro patrimonial a ser
distribuído conforme vontade do(s) sócio(:..) na conta de Lucros ou Prejuízos Acumulados.

DESCRIÇÃO 31/12/2022

Lucros ou Prejuízos
Acumulados

R$ 4.138.303,82

FABIANA BORGNETH Assinado de foi nSãlíalpUÍS - M.'*., dtí deZeiTiblO Ue 2022.
silva FABIANA BORGNETH silva CLÁUDIO ALVES

ANTUNES:01166227332 ->« *'tí'»<io'<.(ofmj<ii9(taipofCiAU!>io
ANTUNES:On 6622733 Dados: 2023.03.24 iO:i5:17 GOMES:91907128
2  -03'00' ' 387

Fabiana Borgneth Silva Antunes
CPF: 011.662.273-32

Sócia Administradora

Cláudio Alves Gomes

CPF: 919.071.283-87

Contador CRC/MA - 010304
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BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 08.989.489/0001-88 Registro; 201 (08/08/2007) Folha 32

Termo de Encerramento do Livro Diário

CONTEM O PRESENTE LIVRO MERCANTIL ■^**32 FOLHAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS DE
****I A ***32 E SERVIU DE "LIVRO DIÁRIO" NÚMERO 2 DA FIRMA BARROS, FERNANDES &
BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS, REFERENTE AO PERÍODO DE 01/01/2022 A 31/12/2022.

TRIZIDELAD
PROC.^h
FLS.
RU6.

VALE ^
/2027-)

f

ATIVIDADE : SERVIÇOS ADVOCATICIOS

COM SEDE EM SÃO LUÍS - MA,
R DOS TREMEMBES/RUA 40, 19, SALA 02, CALHAU - Cep: 65.071-570
REGISTRADA NA OAB - MA N°. 201 EM 08/08/2007.

CNPJ: 08.989.489/0001-88
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 61077006
DATA DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL: 31/12/2022

CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI/SGD/ME N'' 82, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021 DECLARAMOS
QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRI TURADO.

São Luís, 31 de Dezembro de 2022

FARIANA BORGNETH SILVA Assinado de forma digital por FABIANA
BORGNETH SILVA ANTUNESiOl 166227332

ANTUNES:01 166227332 Dados: 2023.03.24 10:16;15-03'00'

FABIANA BORGNETH SILVA ANTUNES
SÓCIA ADMINISTRADORA - CPF: 011.662.273-32

CLÁUDIO ALVES
G0MES:91907128387

Assinado de forma digitai por
CLÁUDIO ALVES G0MES:91907128387
Dados: 2023.03.20 10:46:06 •03'00'

CLÁUDIO ALVES GOMES

Contador - CRC - 010304

CPF : 919.071.283-87

TERMO DE ENCERRAMENTO

O Presente livro relativo ao ano de 2022 contendo 32 folhas servirá de Livro Diário n® 02 da Sociedade
"BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS", com sede nesta capital e registrada
nesta Seccional sob o n® 201.Foi registrada no Liv, C-15, Fl. 188 na data de; 30/03/2023.
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TERMO DE ABERTURA

Livro Diário

Número: 3 Folha: 1

Contém este livro 69 folhas numeradas do No. 1 ao 69 emitidas através de processamento eletrônico

de dados, que servirá de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2023 a 31/12/2023.

Nome da Empresa : BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASSOQADOS

Ramo : Serviços advocatícios

Endereço : Rua dos Tremembes/Rua 40,19

Complemento : Sala 02

Bairro : Calhau

Municipio : SAO LUIS

Estado : MA

Inscrição no CNPJ : 08.989.489/0001-88

Inscrição Estadual :

Registro na junta :

Inscrição Municipal : 61077006

SAO LUIS, 01/01/2023

FABIANA BORGNETH SILVA ANTUNES

Soda Administradora

CPF: 011.662.273-32

CLÁUDIO ALVES

G0MES:91907128387

Assinado de forma digital por CLÁUDIO
ALVES G0MES:91907128387

Dados: 2024.05J9 14:57:02 -03W

CLÁUDIO ALVES GOMES

Reg. no CRC - MA sob o No. 010304
CPF: 919.071.283-87



Empresa: BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASSOaADOS
C.N.PJ.: 08.989.489/0001-88

Endereço: Rua dos Tremembes/Rua 40,19, Sala 02, Calhau, SAG LUIS/MA, CEP 65071-570
Balanço encerrado em: 31/12/2023

BALANÇO PATRIMONIAL

TRIZIDE

Folha:

Número livro

Descrição 2023 2022

31/12/2023 31/12/2022

ATIVO S.6S1.360,17D 7.835.761,620

ATIVO CIRCULANTE 5.178.559,44D 7.122.258,710

DISPONÍVEL 3.730.538,98D 3.019.358,310

CAIXA 2.030,000 3.164,050

CAIXA GERAL 2.030,OOD 3.164,050

BANCOS CONTA MOVIMENTO 232.048,880 222.040,890

BANCO DO BRASIL 2152<M 97.137,390 113.383,870

BANCO DO BRASIL 31597-4 134.911,490 108.650,010

BANCO DO BRASIL 38557-3 0,00 7,010

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 3.496.460,100 2.794.153,370

APUCAÇÕES BANCO DO BRASIL 3.496.460,100 2.794.153,370

CLIENTES 1.448.020,460 4.102.900,400

DUPLICATAS A RECEBER 1.448.020,460 4.102.900,400

CUENTES DIVERSOS 1.448.020,460 4.102.900,400

ATIVO N&O-aRCULANTE 472.^00,730 713.502,910

OUTROS CRÉDITOS 131.000,000 340.340,510

EMPRÉSnMOS A RECEBER 131.000,000 330.117,190

EMPRESTEMOS A PJ (T.B. CONSTRUCOES) 0,00 22.278,970

EMPRÉSTIMOS A P3 (H TEDCEIRA EMPIMOB LTDA) 0,00 305.133,970

OPEN WINE 0,00 2.704,250

BARROS LIMA SOaEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 131.000,000 0,00

DESPESAS PAGAS ANTECIPADAS 0,00 10.223,320

ADIANTAMENTO DE dlENTES - SLZ 0,00 10.223,32D

IMOBIUZADO 330.940,500 362.302,170

IMÓVEIS 515.000,000 515.000,000

TERRENOS 2.000,000 2.000,000

EDIFÍaOS/CASAS 513.000,000 513.000,000

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 151.121,060 151.121,060

MÓVEIS E UTENSÍÜOS 151.121,060 151.121,060

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 32.908,220 32.908,220

MÁQUINAS E EC^IPAMENTOS 32.908,220 32.908,220

VEÍCULOS 77.728,000 77.728,000

VEÍCULOS 77.728,000 77.728,000

OUTROS IMOBILIZADOS 62.370,470 62.370,470

BENFEITORIAS E INSTALAÇÕES 44.349,160 44.349,160

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 18.021,310 16.021,310

IMOBILIZADO EM ANDAMENTO 5.910,580 0,00

CONSORQO BB EM ANDAMENTO 5.910,580 0,00

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 514.097,83C 476.825,58c

(-) DEPRECIAÇÕES DE EDIHCAÇÕES 189.970,0BC 169.370,04C

(-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E UTENSÍÜOS 151.121.06C 138.050,21C

(-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, EQUIP. PER 32.908,22C 32.908,22C

(-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS 77.728,OOC 77.728,OOC

(-) DEPRECIAÇÕES DE BENFEITORIAS E INSTAUÇÕES 44.349,16C 44.349,16C

(-) DEPREOA^ES DE EQUIP. DE INFORMÁTICA I8.O213IC 14.419,95C

INTANGÍVEL 10.860,230 10.860,230

SOTWARE 10.860,230 10.860,230

SOTWARES DIVERSOS 10.860,230 10.860,230



Empresa: BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS

C.N.PJ.: 08.989.489/0001-88

Endereço: Rua dos Tremembes/Rua 40,19, Sala 02, Calhau, SAO LUIS/MA, CEP 65071-570
Balanço encerrado em: 31/12/2023

BALANÇO PATRIMONIAL

TRIZIDELA.DQVALE
PROC.

Folha:

Número livro:

Descrição 2023 2022

31/12/2023 31/12/2022

PASSIVO 5.651.360,17C 7.835.761,62c

PASSIVO CIRCULANTE 201.451,76C 2.403.849,69C

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 192.455,84C 191.098,44C

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 192.455,84C 191.098,44C

ISS A RECOLHER 787,74C 1.479,720

IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 102.179,69c 122.560,OOC

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER 42,218,41C 46.281,600

IRRF A RECOLHER 0,00 81,620

PIS A RECOLHER 8.413,19C 3.6SS,S0C

CORNS A RECOLHER 38.830,IIC 17.O10,00C

CRF A RECOLHER 26,70C 0,00

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÃRIA 6.995,92C 12.751,2SC

OBRIGAÇÕES COM 0 PESSOAL 5.258,87C 8.505,020

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR S.258,87C 8.505,02C

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 3.737,05C 4.246,23C

INSS A RECOLHER 2.787,000 3.215,32C

FGTS A RECOLHER 950,05C 1.030,910

DIVIDENDOS, PART. E JURO SOBRE 0 CAPITAL 0,00 2.200.000,OOC

DIVIDENDOS 0,00 2.200.000,000

GILSON ALVES BARROS 0,00 880.000,000

ENEAS GAROA FERNANDES NETO 0,00 880.000,000

FABIANA BORGNETH SILVA ANTUNES 0,00 440.000,OOC

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 5.449.908,41C 5.431.911,93C

CAPITAL SOCIAL 50.000,OOC 50.000,OOC

CAPHAL SUBSCRITO so.ooo,aoc 50.000,000

GILSON ALVES BARROS 20.220,000 20.220,000

ENEAS GAROA FERNANDES NETO 20.220,000 20.220,000

FABIANA BORGNETH SILVA ANTUNES 9.560,OOC 9.560,000

RESERVAS 1.243.608,11C 1.243.608,110

RESERVAS DE LUCROS 1.243.608,11C 1.243.608,110

RESERVA DE LUCROS A REALIZAR 1.243.608,110 1.243.608,110

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 4.156.300,30C 4.138.303,820

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMUUDOS 4.156J00,3OC 4.138.303,82C

LUCROS ACUMULADOS 4.156.300,30C 4.138.303,820

SAO LUIS - MA, 31 de Dezembro de 2023

FABIANA BORGNETH SILVA ANTUNES

Sócia Administradora

CPF: 011.662.273-32

d_/^U0|O ALVES AuiMc(ocíeferm»dl9lul|imCL*UOIO
AtVES GOHE&flWI 21387

G0MES:91907128387 caiios;2024(w«isoi.oi «roo-

CLÁUDIO ALVES GOMES

Reg. no CRC - MA sob o No. 010304
CPF: 919.071.283-87
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FLS

RUR.

TRlZiDELADQVALE ̂

BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 08.969.489/0001-88 Registro; 201 (08/08/2007)

Rua dos Tremembes / Rua 40, 19, Sala 02, Calhau, CEP 65071-570, São Luís - MA

Demonstrativo de Índices
Ano: 2023

Folha 64 r

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

ATIVO CIRCULANTE

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

5,178.559,44

131.000,00

201,451,76

0,00

ILG AC + RLP

PC + ELP

ILG 5,309.559,44

201.451,76

índice DE LIQUIDEZ CORRENTE

26,36

ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

5.178,559.44

201.451,76

ILC AC

PC

ILC 5.178.559,44

201.451,76

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

25,71

ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

5.651,360.17

201,451,76

0,00

ISG AT

PC + ELP

ISG 5,651,360,17

201,451,76

28,05

GRAU DE ENDIVIDAMENTO

GE

EXIGÍVEL TOTAL

PATRIMÔNIO LIQUIDO

ET

PL
X100

201.451,76

5,449,908,41

GE 201,451,76

5.449,908,41
X 100

3,70%

São Luís, 31 de Dezembro de 2023

FABIANA BORGNETH SILVA ANTUNES

SÓCIA ADMINISTRADORA
CPF; 011.662,273-32

CLÁUDIO ALVES Assinado dí forma digital por CLAUOIO
ALVES GOMES;91907128387

G0MES:91907128387 Dados: 2024,05,2915íDI;43 -orCO

CLÁUDIO ALVES GOMES

CONTADOR - CRC 010304 - MA

CPF: 919,071,283-87



OITAVA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAVrJc^'5'^^?0|V;2oS^
DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS DENOMINADA FLs.ZZjjè_:

"BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS'® ^

a) GILSON ALVES BARROS, brasileiro, casado sob comunhão parcial de bens,
advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do Maranhão,
sob o n" 7492 e no CPF sob o 740.876.733-91. nascido em 16/01/1978, natural de Santa
Inês - MA, residente e domiciliado na Avenida dos Holandeses, n° 14, complemento
condomínio The Prime Residence, Quadra Beta, Calhau, CEP: 65071-380, na cidade São
Luís, Estado do Maranhão;

b) ENEAS GARCIA FERNANDES NETO, brasileiro, divorciado, advogado, inscrito na
Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do Maranhão, sob o n° 6766 e no CPF
sob o n° 839.381.413-87, nascido em 13/11/1979, natural de São Luís - MA, residerite e
domiciliado na Rua Mendes Frota, n° 03, Lote 03, Quadra 14, Cond. La Ville, Olho D'ágüa
na cidade São Luís, Estado do Maranhão, CEP 65.065-100;

C) FABIANA BORGNETH SILVA ANTUNES, brasileira, casada sob o regime de
comunhão parcial de bens, advogada, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção
do Estado do Maranhão, sob o n° 10.611 e no CPF sob o n° 011.662.273-32 nascida em
17/09/1987, natural de São luís - MA, residente e domiciliada na Rua das Buganviías, n*^
07, Residencial Pindaré, Novo Araçagy, na cidade de São José de Ribamar, Estado do
Maranhão, CEP 65.110-000;

Únicos sócios da sociedade de advogados BARROS, FERNANDES & BORGNETH
ADVOGADOS ASSOCIADOS, com sede à Rua dos Ipês, rf 29, Quadra 29, Jardim
Renascença, São Luís - MA, devidamente registrada na Ordem dos Advogados do Brasil.
Seccional Maranhão, sob o n° 201. Livro B-03, Folha 130, com seus atos constitutivos
arquivados em 08/08/2007, em Livro próprio, e também com registro no CNPJ
08.989.489/0001-88, firmam nesta oportunidade o presente Instrumento para Alteração
seguida de Consolidação do CONTRATO SOCIAL da sociedade acima mencionada, assim o
fazendo através das cláusulas constantes abaixo:

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA: Alterar a sede da Sociedade de Advogados para a Rua dos
Tremembes/Rua 40, 19 Sala 02, Calhau - São Luís- MA, 65.071-570. ^
CLÁUSULA SEGUNDA: Sendo estes os ajustes que deveriam ser feitos, permanecem
inalteradas todas as demais cláusulas e parágrafos não modificados por esta alteração e, em
razão das alterações acima referidas, os sócios resolvem consolidar o contrato
conforme as cláusulas e condições seguintes; ^

í,



DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS
BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOStrízidejado.vale

FLS. "

Em face da sétima alteração contratual, e de acordo com o disposto do pnogimento n'°
112/2006 do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, consolida-se o
Contrato Social da sociedade "BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS
ASSOCIADOS"

a) GILSON ALVES BARROS, brasileiro, casado sob comunhão parcial de bens,
Advogado, inscrito na GAB-MA sob n° 7492 8 no CPF sob O n° 740.876.733-91, nascido em
16/01/1978, natural da cidade de Santa Inês — MA, residente e domiciliado na Avenida dos
Holandeses, n° 14. complemento condomínio The Prime Residence, Quadra Beta,
Calhau, CEP: 65071-380, na cidade São Luís. Estado do Maranhão.

b) ENEAS GARCIA FERNANDES NETO, brasileira, divorciado, Advogado, inscrito na
Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do Maranhão, sob o n" 6756 e no CPF
sob o n° 839.381.413-87, nascido em 13/11/1979, natural de São Luís - MA, residente e
domiciliado na Rua Mendes Frota, n® 03, Lote 03, Quadra 14, Cond. La Ville, Olho D água
na cidade São Luís, Estado do Maranhão, CEP 65.065-100;

o) FABIANA BORGNETH SILVA ANTUNES, brasileira, casada sob o regime de
comunhão parcial de bens, Advogada, Inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção
do Estado do Maranhão, sob o n° 10.611 e no CPF sob o n° 011.662.273-32, residente e
domiciliada na Rua das Buganvilas, n® 07, Residencial Pindaré, Novo Araçagy, na cidade
de São José de Ribamar, Estado do Maranhão, CEP 65.110-000;

Únicos sócios da sociedade de advogados BARROS, FERNANDES & BORGNETH
ADVOGADOS ASSOCIADOS, com sede à Rua dos ipês, n° 29, Quadra 29, Jardim
Renascença, São Luís - MA, devidamente registrada na Ordem dos Advogados do Brasil,
Seccional Maranhão, sob o n° 201, Livro B-03, Folha 130, com seus atos constitutivos
arquivados em 08/08/2007, em Livro próprio, e também com registro no CNPJ n°
08.989.489/0001-88, firmam nesta oportunidade o presente instrumento para Alteração
seguida de Consolidação do CONTRATO SOCIAL da sociedade acima mencionada, assim o

^  fazendo através das cláusulas constantes abaixo:

DA RAZÃO SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA; A Sociedade gira sob a razão social "BARROS, FERNANDES &
BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS".

PARÁGRAFO ÚNICO: Em caso de falecimento de sócio que tenha dado nome
sociedade, a razão social não sofrerá alteração.

DA SEDE

CLÁUSULA SEGUNDA: A Sociedade tem sede na Rua dqs Tremembes/Rua 40, 19 Sala
02, Calhau, na cidade de São Luís, Estado do M^ranh^o^EP n® 65.071-570



PARÁGRAFO ÚNICO: A Sociedade poderá abrir filiais em qualquer outra cidade do
território nacional, na forma que vierem a deliberar os sócios, devendo nesta hipótese
averbar o ato de constituição da filial junto ao registro da sociedade e arquivá-lo também
junto ao Conselho Seccional onde se instalar, ficando os sócios obrigados a inscrição
suplementar. ' trizidela dq vale _

DO OBJETO PROC.3mLÕ-L/202J
FLS.

CLÁUSULA TERCEIRA: A Sociedade terá como objeto exclusivo a prel4açâu de seiviçus V
de advocacia, sendo expressamente vedado o desenvolvimento de qualquer outra'
atividade estranha a esse objeto.

DO PRAZO

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da Sociedade é indeterminado, tendo iniciado
em suas atividades em 08 de agosto de 2007.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA QUINTA: O capital social da sociedade, inteiramente subscrito e
integralizado nesta oportunidade pelos sócios, é de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais),
dividido em 5.000 (cinco mil) quotas, com valor nominal de R$ 10,00 (dez reais) cada
uma, distribuído entre os sócios da seguinte forma:

Sócios Quotas Vir. Unit. vir. Total

GILSON ALVES BARROS 2.022 10,00 20.220,00

ENEAS GARCIA FERNANDES NETO 2.022 10,00 20.220,00

FABIANA BORGNETH SILVA ANTUNES 956 10,00 9.500,00

TOTAL 5.000 10,00 R$ 50.000,00

DAS RESPONSABILIDADES

CLÁUSULA SEXTA: Além da Sociedade, o sócio ou o associado responde subsidiária e
ilimitadamente pelos danos causados aos clientes, por ação ou omissão, no exercício da
advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que possa incorrer.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As obrigações não oriundas de danos causados aos clientes,
por ação ou omissão, no exercício da advocacia, devem receber o tratamento previsto no

^  Código Civil.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Nas procurações outorgadas pelos clientes, os sócios serão
nomeados individualmente, devendo constar dos instrumentos de mandatos, os seus
respectivos números de inscrição junto a seccional da Ordem dos advogados do Brasil
onde estiverem inscritos, bem como o nome e o numero de inscrição da própria
sociedade.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Se os bens da sociedade não lhe cobrirem as divid^^M
respondem os sócios pelo saldo, na proporção em que forem titulares de
sociedade.

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração dos negócios sociais cabe a sócia FABIANA
BORGNETH SILVA ANTUNES, que usa o título de "Sócia Administradora".

[ibians Bois»*"'



PARÁGRAFO PRIMEIRO É absolutamente vedado, sendo nulo e Ineficaz em relação à
Sociedade, o uso da razão social para fins e objetivos estranhos às atividades e
Interesses sociais, Inclusive prestação de avais, fianças e outros atos gratuitos, mesmo
que em benefício dos próprios sócios.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os sócios poderão ou não, de comum aiapedo. fixar uma
retirada mensal a titulo de pró-labore e/ou lucros antecipados, observadas as dlsposições/y^
regulamentares pertinentes.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os sócios terão o dever de lealdade entre si, em todas as
operações relativas à Sociedade, e cada um deles prestará contas aos demais sócios.

PARÁGRAFO QUARTO: Fica vedado a qualquer dos sócios, administradores ou não,
assim como aos advogados a este sociedade associados, Integrar, ou se associar a outra
sociedade inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil - Conselho Seccional do
Maranhão, enquanto esta estiver vigente.

PARÁGRAFO QUINTO: Fica vedado a qualquer dos sócios, administradores ou não,
representar em juízo clientes de interesses opostos.

DA REUNIÃO DE SÓCIOS

CLÁUSULA OITAVA: As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, obedecidas
às regras dispostas nesta cláusula.

Parágrafo 1°: A reunião será dispensada quando todos os sócios decidirem, por escrito,
sobre a matéria objeto da deliberação.

Parágrafo 2°: As reuniões serão realizadas sempre que necessário e deverão ser
convocadas por Sócio Administrador ou por sócios representando, no mínimo, 1/5 (um
quinto) do capital social.

Parágrafo 3°: A convocação para a reunião dos sócios será feita por escrito, com
antecedência mínima de 5 (cinco) dias.

Parágrafo 4®: As formalidades de convocação serão dispensadas quando todos os sócios
comparecerem ou declararem, por escrito, estarem cientes do local, data, hora e ordem
do dia.

Parágrafo 5°: A reunião será realizada mediante a presença dos sócios representando a
maioria do capital social, em primeira convocação, ou por qualquer quórum, nas demais
convocações.

Parágrafo 6®: As deliberações tomadas em conformidade com este contrato social e com
a legislação aplicável vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes.

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

CLÁUSULA NONA: Os sócios não poderão ceder ou transferir, totál ou parcialmente,
suas quotas de capital social, ou seu direito de preferência n^ubscrição de novas
quotas, a terceiros estranhos à sociedade, sem o Consentimento expresso de todos os
demais sócios. \v^A//

Baffos



Parágrafo único: Nos casos em que haja redução do número de sócios, à uni
pessoalidade, a pluralidade, de sócios deverá ser constituída em até 180 (cento e oitenta)
dias sob pena de dissolução da sociedade

^  ̂ TRIIIDELADO.VALE^^
PRQC.^r>i^)^l/20^
FLS.___J^
RUB.

t
DOS RESULTADOS PATRIMONIAIS

CLÁUSULA DÉCIlVIA: Fica estabelecido que a Apuração do Resultado Financeiro e do
Balanço Patrimonial da sociedade ocorrerá anualmente e coincidirá com o término do ano
civil, ou seja, em 31 de dezembro de cada ano, podendo antes disso, serem realizados
balancetes de verificação a cada 03 (três) meses ou em outro prazo livremente
determinado pelos sócios.

Parágrafo primeiro: Os eventuais lucros serão distribuídos entre os sócios na proporção
de suas quotas de capital.

Parágrafo segundo: Os prejuízos porventura havidos serão transferidos aos exercícios
seguintes, observadas as disposições legais, e suportados pelos sócios
proporcionalmente às suas respectivas participações no capital social.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os sócios poderão advogar individualmente, sem que os
honorários auferidos revertam em benefício da Sociedade, desde que haja expresso
conhecimento dos demais sócios.

DA RETIRADA DE SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: O sócio que desejar se retirar da Sociedade deverá
manifestar sua intenção, com 60 (sessenta) dias de antecedência, por meio de carta
protocolada ou notificação extrajudicial ou judicial.

Parágrafo primeiro: A apuração dos haveres do sócio retirante deverá ser realizada com
fundamento em balanço especial, com data-base na data de recebimento pela Sociedade
da comunicação de retirada, e deverá considerar o valor atual dos ativos da Sociedade.

Parágrafo segundo: Os haveres do sócio retirante serão pagos pela Sociedade em
moeda corrente nacional, em 12 parcelas iguais e consecutivas, acrescidas dos juros de
12% (doze por cento) corrigidos monetarlamente pelos índices oficiais, a partir da data da
comunicação da retirada.

DA CONTINUAÇÃO DA SOCIEDADE

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: A morte, incapacidade, insolvência, dissensão ou
retirada de qualquer sócio, não implicara em dissolução da sociedade. Caberá aos sócios
remanescentes decidirem sobre a continuação da sociedade com o herdeiro ou herdeiros
do sócio falecido, desde que cumpram com requisitos legais e regulamentares aplicáveis.
Aplica-se aos herdeiros do sócio falecido que não ingressarem na sociedade as regras de^^^
apuração e pagamento de haveres do sócio retirante, previstas na clausula anterjg^^ÇíWÓ'^^^áá^

sarros



DA EXCLUSÃO DE SÓCIOS
TRI

PROC.

FLS.

DELA DQVALE/ALt

^2003

É facultada a exclusão de quaisquer^Hos aòuiüü, poi ^
nos do art. 4® do Provimento n° 112/2006, do Conselho i

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA:
maioria do capital social, nos termos - r - *
Federai da OAB e desde que cumprida a exigência contida no paragrafo unico deste
dispositivo.

Parágrafo único: A apurado e pagamento dos haveres do sócio excluído deverá seguir
o mesmo procedimento aplicável ao sócio retirante.

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIN1A-QUARTA: Os sócios FABIANA BORGNETH SILVA ANTUNES,
GILSON ALVES SARROS e ENEAS GARCIA FERNANDES NETO declaram, sob as
penas da lei, que não estão sujeitos a qualquer hipótese de incompatibilidade ou
impedimento para o exercício da advocacia ou participação nesta sociedade. Declaram,
ainda, que não participam de nenhuma outra sociedade de advogados inscrita ne^a
seccional e que não estão incursos em nenhuma penalidade que os impeçam de
participar desta Sociedade.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA: Fica eleito o foro de São Luís - MA para dirimir qualquer
dúvida oriunda do presente Contrato.

por estarem justas e acordes, firmam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e
fi rma. na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

São Luís t/ma, 06 de julho de 2021.
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BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 08.989.489/0001-88 Registro: 201 (08/08/2007)

VALE ^
&QS

Folha 65?

Rua dos Tremembes / Rua 40, 19, Sala 02, Calhau, CEP 65071-570, São Luís - MA

NOTAS EXPLICATIVAS

Ano: 2023

Encerramento em 31 de dezembro de 2023

ATIVO CIRCULANTE

Nota 1 - Disponível
Trata-se de valores em caixa e aplicações financeiras de curto prazo com rentabilidade diária,
disposta a ser conversível em caixa e com risco muito baixo de alteração de valor. Os rendimentos
das aplicações financeiras de liquidez imediata estão demonstrados pelo valor original, atualizado
até a data do Balanço Patrimonial.

DESCRIÇÃO 31/12/2023

Caixa Geral R$2.030,00

Banco do Brasil 21524-4 R$ 97.137,39

Banco do Brasil 31.597-4 R$ 134.911,49

Banco do Brasil 38.557-3 R$ 0,00

Aplicações Banco do Brasil R$ 3.496.460,10

Total R$ 3.730.538,98

Nota 2 - CLIENTES

As contas a receber representam direitos ou valores adquiridos por vendas a prazo relacionados
com a atividade da empresa e ainda não recebidos. Valores estes, apurados no Balanço
Patrimonial com o valor original e classificadas na conta "Clientes Diversos".

DESCRIÇÃO 31/12/2023

Clientes Diversos RS 1.448.020,46

ATIVO NÃO CIRCULANTE

Nota 3 - Empréstimos a Receber
Empréstimos a receber, são valores a receber de Pessoas Físicas ou Pessoas Jurídicas com prazo
de pagamento acima de um ano. No Balanço Patrimonial, está descrita na seguinte conta:

DESCRIÇÃO 31/12/2023

Barros Lima Sociedade

Individual de Advocacia

RS 131.000,00
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Nota 4 - Imobilizado

Trata-se do conjunto de bens relacionados com a manutenção da empresa e serve para uso na
prestação de serviços para manter a empresa. Conforme Balanço Patrimonial. Os bens,
Edificações, Móveis e Utensílios, Veículos, Máquinas e Equipamentos, Benfeitorias e Instalações
e Equipamentos de Informática que simbolizam o ativo imobilizado têm um período limitado de vida
útil econômica. Por esse motivo é que os bens materiais sofrem depreciação pelo mero desgaste
do uso, devidamente registrado da conta "Depreciação Acumulada".

DESCRIÇÃO 31/12/2023

Imobilizado R$ 845.038,33

Depreciação Acumulada (R$ 514.097.83)

Total R$ 330.940,50

Nota 5 - Intangível
Trata-se de direitos que tenham por objeto bens incorpóreos, destinados à manutenção da
atividade pública ou exercidos com essa finalidade, são mensurados ou avaliados com base no
valor de aquisição ou de produção, deduzido o saldo da respectiva conta de amortização
acumulada {quando tiverem vida útil definida). No Balanço Patrimonial está descrita na seguinte
conta "Software".

DESCRIÇÃO 31/12/2023

Software R$ 10.860,23

PASSIVO CIRCULANTE

Nota 6 - Obrigações Tributárias
Trata-se das. Bem como as obrigações que a empresa tem dos pagamentos dos tributos. No
Balanço Patrimonial, está descrita nas seguintes contas;

DESCRIÇÃO 31/12/2023

ISS a Recolher R$ 787,74

Imposto de Renda a Recolher R$ 102,179,69

Contribuição Social a Recolher R$ 42.218,41

Pis a Recolher R$8.413,19

Cofins a Recolher R$ 38.830,11

ORE a Recolher R$ 26,70

Total R$ 192.455,84

Nota 7 - Obrigações Trabalhista e Previdenciária
Trata-se das obrigações que a empresa tem como finalidade garantir alguns direitos aos
profissionais que colaboram com a empresa
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DESCRIÇÃO 31/12/2023

Salários e Ordenados a Paqar R$ 5.258,87

INSS a Recolher R$ 2.787,00

FGTS a Recolher R$ 950,05

Total R$ 8.995,92

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Nota 8 - Capital Social
Capital Social é o valor investido que será colocado a disposição da empresa por cada um dos
sócios, seja bens financeiros ou bens materiais

DESCRIÇÃO 31/12/2023

Gilson Alves Barros R$ 20.220,00

Eneas Garcia Fernandes Neto R$ 20.220,00

Fabiana Borgneth Silva
Antunes

R$ 9.560,00

Total R$ 50.000,00

Nota 9- Reserva de Lucros

Reserva de Lucros são contas que representam o percentual do lucro líquido "guardado" por dois
motivos: compensar prejuízos e aumentar o capital social inicial.

DESCRIÇÃO 31/12/2023

Reserva de Lucros a Realizar R$ 1.243.608,11

Nota 10 - Apuração do Resultado Patrimonial
Na apuração do resultado patrimonial do exercício de 2023, verificou-se lucro patrimonial a ser
distribuído conforme vontade do{s) sócio{s) na conta de Lucros ou Prejuízos Acumulados.

DESCRIÇÃO 31/12/2023

Lucros Acumulados R$4.156.300,30

São Luís - MA, 31 de dezembro de 2023

Fabiana Borgneth Silva Antunes
CPF: 011.662.273-32

Sócia Administradora

n AUniOAIVF^ Aisinadodeformadlgitalpof

GOMES:9190712 GOMtS:91907128387
0ados;2024.0S.2915«2;34
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Cláudio Alves Gomes

CPF: 919.071.283-87

Contador CRC/MA - 010304
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corrogedoria Gerai da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

TRIZJDELA DO VALE
ppnr l JlOQO

T

CERTJUDONE-SJDFRSL- 1482025

Código de validação: 7903A23252
(relativo ao Processo 10852025 )

Número da guia: 25057301002016096.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de pessoa
interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio a partir
do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e quinze (2015) até o dia oito (08) do
mês de janeiro (01) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIRA distribuição de pedido de
Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra
BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no
CNPJ n°. 08.989.489/0001-88. CERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição
é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto
0 dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judiciai de Distribuição a meu cargo,
no Fórum "Desembargador Samey Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do
Maranhão. Eu, Gisele Meireles Mendes, Técnico Judiciário, mat. 134577, consultei e digitei, E eu,
Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino
digitalmente.

ANSELMO DE JESUS CARVALHO

Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

Matrícula 100073

OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão sociai constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas no sistema
Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS.
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante
código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código de Normas da
CGJ c/c art.7® da Resolução-GP n" 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resoiução-GP n® 38/2022 e a
autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá
consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio eietrônico do Tribunal de Justiça do
Maranhão por meio do link httpsV/selos.tJma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de
aplicativo leitor de QR Cede.

Fórum Desembargador "Sarney Costa"
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 2055-2738 / 2737

email; distribuicao_slz@tjma.jus.br

CERUUDÜNE-SJOFRSL - 1482025 / Código: 7903A23252
Valide o documento em www.tlma.lus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabitidado com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedorla Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

Documento assinado. SÃO LUiS - ENTRÂNCIA FINAL, 08/01/2025 18:01 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO)

CERTJUDONE-SJDFRSL -1482025 / Código: 7903A23252
Valide o documento em www.tjnia.ius.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsr.ionto
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA DO MARANHÃO
C.N.P.J: 06.021,323/0001-48

Praça da Matriz, 01 - Centro
Altamira do Maranhão - Ma

ATESTADO DF. CAIMCIDADE TÉCNICA

C) município de ALTAMIRA DO MARANHÃO, pessoa jurídica
de direito público iiiiemo, ('NPj: í)6.021.323/00(11-48, situado na Praça da Matríz,
n". 01- Centrcj. neste ato aprc.scMUndu, pelo Prctciio Municipal, RICARDO
ALMEIDA MIRANDA, brasileiro, casado, RG n" 000031252996-5, CPi- n"
056.614.9(M--í5. ATENHA, a cjiiein interessar. que a empresa BARROS>
FERNANDES & BORGNETH ADVOCiADOS ASSOCIADOS, CNPJ n"
08.989.489/0001-88. estabelecida à Rua tios ipês, n"29, ()D 29. Renascença, São Luís
- M.\, neste ato representada pela Sra. I-ABIANA BORGNETH SILVA
ANTUNES, bnisileira. inscrita na OAH-MA sob o N" 10.611 c CPF. N"
011.662.273-32, vem prestando serviços de assessoria c consultoria jurídica para esta
prefeitura municipa], atuando na área do direitJi administrativo, público, tributário,
constitucional, com emissão de pareceres jurídicos, recuperação de créditos
tributárííKs. bem como no conienci(íSo judicial perante a Justiça I/staduaJ c Federal,
no patrocínios tle seus defesas ou jietições iniciais, de modo satisfatório desde o ano
de 2017.

Informa, outrossiin, que a etiipresa BARROS, FERNANDES &
BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS, formatia por seu quadro técnict),
vem e.Hecutando os serviços em cunijirimento as normas contratuais, não havendo
nada que desabone suas boas condutas técnicas.

Altamira tio .Maranhão - M.A, 07 tle tie/cmbro de 2020,

RICARDO ALMEIDA MIRANDA

Prefeito Municipal
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tESTADO DO MAKANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURILÂNDIA
CNPJ: 01.612.533/0001-97

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICÍPIO DE TURILÂNDIA, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrito no CNPJ n*" 06.612.533/0001-97, com sede na Praça Carlos Alberto

Siqueira Amorím, n" 100, Turílândia - MA, CI7P 65.276-000, neste ato representado por

seu Prefeito JOSÉ PAULO DANTAS SILVA NETO, brasileiro, inscrito no CPP n''

028.520.223-54 c RG n'' 019549892002-0, ATESTA, a quem interessar, que a empresa

BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ

n" 08.989.489/0001-88, estabelecida à Rua Tremcmbés, n" 19, Quadra 11, Sào Luís — MA,

CEP 65071-485, neste ato representada pela Sra. FABIANA BORGNETH SILVA

ANTUNES, brasileira, inscrita na OAB/MA sob o iC 10.611 c CPF n" 011.662.273-32,

vem prestando sen iços de assessoria e consultoria jurídica para esta prefeitura municipal,

atuando na área do Direito Administrativo, Público, Tributário e Constitucional, com

emissão de pareceres jurídicos, recuperação de créditos tributários, bem como no

contencioso judicial perante a Justiça Estadual c Federal, no patrocínio de suas defesas ou

petições iniciais, de modo satisfatório desde o ano de 2021 a 2024.

Informa, outrossim, que a empresa BARROS, FERNANDES &

BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS, formada por seu quadro técnico, vem

executando os serviços com cumprimento às normas contratuais, não havendo nada que

desabone suas boas condutas técnicas.

Turílândia - MA, 15 de dezembro de 2024.

DAI II ri Assinado de forma digitalJ05E PAULU por JOSE PAULO DANTAS
DANTAS SILVA silva NETO:02852022354

Dados: 2025.01.15 17:39:56
NETO:02852022354

JOSÉ PAULO DANTAS SILVA NETO
Prefeita Municipal

Praça Carlo.s Alberto Siqueira Amo rim, n® 100, Centro, 1 uriíândia - MA., CEP: 65.2 D D G T
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li" DO MARANHÃO

Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão
CNP.I: 01.612.326/0001-32

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

TRIZIDELA DOVALE^
Dpnr J2o::i5
FLS.

O MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrito no CNPJ n° 01.621.326/0001-32, com sede na Travessa Dico

Veiga, Centro, Alto Alegre do Maranhão, CEP 65.413-000, neste ato representado por sua Prefeita

NILSILENE SANTANA RIBEIRO ALMEIDA, brasileira, inscrito no CPF n° 787.287.463-

68 e RG n"016186072001-8, ATESTA a quem interessar, que a empresa BARROS,

FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ n" 08.989.489/0001

88, estabelecida à Rua Tremembés, n" 19, Quadra 11, São Luís — hL-\, CEP 65071-485, neste ato

representada pela Sra. FABIANA BORGNETH SILVA ANTUNES, brasileira, inscrita na

GAB/MiV sob o n" 10.611 c CPF 011.662.273-32, vem prestando serviços de assessoria e

consultoria jurídica para esta prefeitura municipal, atuando na área do Direito Administrativo,

Público, Tributário e Constitucional, com emissão de pareceres jurídicos, recuperação de créditos

tributários, bem como no contencioso judicial perante a justiça Estadual e Federai, no patrocínio

de suas defesas ou petições iniciais, de modo satisfatório desde o ano de 2021 a 2024.

Informa, outrossim, que a empresa BARROS, FERNANDES & BORGNETH

ADVOGADOS ASSOCIADOS, formada por seu quadro técnico, vem executando os serviços

com cumprimento às normas contratuais, não havendo nada que desabone suas boas condutas

técnicas.

Alto Alegre do Maranhão — M/V, 15 de dezembro de 2024.

NILSILENE SANTANA Assinado de forma digital por

DIRPíDn NILSILENE SANTANA RIBEIROKlbtlKU ALMEiDA:78728746368

ALMEIDA:78728746368 Dados:2025.01.15 17:10:13-03'00'

NILSILENE SANTANA RIBEIRO ALMEIDA

Prefeita Municipal

Rua São Benedito, S/N, Santo Antônio, Alto Alegre do Maranhão- MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURURUPU

PROCURADORIA GERAL

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICÍPIO DE CURURUPU, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrito no CNP[ no 05.733.472/0001-77, com sede na Rua Nelson Machado, 201,

Centro, Cururupu - NLV, 65268-000, neste ato representado por seu prefeito ALDO LUÍS
BORGES LOPES, brasileiro, inscrito no CPF n" 471.133.913-20 e RG n"

0000765098970, ATESTA, a quem interessar, que a empresa BARROS, FERNANDES

& BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ n" 08.989.489/0001-88,

estabelecida à Rua Tremembés, n*^ 19, Quadra 11, São Luís — IVLA, CE,P 65071-485, neste

ato representada pela Sra. FABIANA BORGNETH SILVA ANTUNES, brasileira,

inscrita na OAB/RLV sob o n" 10.611 c CPF n" 011.662.273-32, vem prestando serviços

de assessoria e consultoria jurídica para esta prefeitura municipal, atuando na área do

Direito Administrativo, Público, Tributário e Constitucional, com emissão de pareccres

jurídicos, recuperação de créditos tributários, bem como no contencioso judicial perante a
Justiça Estadual e Federal, no patrocínio de suas defesas ou petições iniciais, de modo
satisfatório desde o ano de 2021 a 2024.

Informa, outrossim, que a empresa BARROS, FERNANDES &

BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS, formada por seu quadro técnico, vem

executando os serviços com cumprimento às normas contratuais, não havendo nada que

desabone suas boas condutas técnicas.

Cururupu — NL\, 13 de janeiro de 2025.
^ ̂ Assinado de forma digital por

ALDO LUÍS BORGES aldoluisborges

I OPFS-471 13391320 '-OPES;47113391320LUrCD.H/ I Pados:2025.01.13 10:48:'01-03W

ALDO LUÍS BORGES LOPES

Prefeito Municipal

Rua Gctúlio Vargas, 20 Centro - Cep.65.268 OlX)
CNP) Prefeitura Municipiil de Cururupu - MA.
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OLINDA '
CNPj 01.612,625/0001-77 DO MARANHÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO - MA, pessoa
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n" 01.612.625/0001-77, com sede da Rua
do SESP, s/n, No\'a Olinda do Maranhao, representado por sua Prefeita Municipal, IRACY
MENDONÇA WEBA, brasileira, casada, RG n" 000101476298-4 SSP/Mr\, CPF n"
351.514.123-53, ATESTA, a quem interessar, que a empresa BARROS, FERNANDES &
BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ n" 08.989.489/0001-88,
estabelecida à Rua dos Ipês, n"29, QD 29, Renascença, São Luís - MA, neste aro
representada pela Sra. FABIANA BORGNETH SILVA ANTUNES, brasileira, inscrita
na GAB-MA sob o N'' 10.611 e CPF. N" 011.662.273-32, vem prestando serviços de
assessoria e consultoria jurídica para esta prefeitura municipal, atuando na área do direito
administrativo, público, tributário, constitucional, com emissão de pareceres jurídicos,
recuperação de créditos tributários, bem como no contencioso judicial perante a Justiça
Estadual e Federal, no patrocínio de suas defesas ou petições iniciais, de modo satisfatório
do ano de 2021 a 2024.

Informa, outrossim, que a empresa BARROS, FERNANDES &
BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS, formada por seu quadro técnico, vem
e.xecutando os serviços em cumprimento as normas contratuais, não havendo nada que
desabone suas boas condutas técnicas.

Nova Olinda do Maranhão - MA, 31 de dezembro de 2024.

'N, .r. 3 I lAj ,^yiA xc-J .M./ -
IACYMENDONCA \!ÇIRACt.>lENDONÇA WEBA

Prefeita Municipal

Rua do SESP, S/N, Centro, Nova Olinda do Maranhão (MA) - CEP 65.274-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS

CNPJ 05.489.935/0001-05
1'KOC rRAÜOUIA (;}:KAL do Ml NK IPIO Dl'. MC)UROS-MA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICÍPIO DE MORROS - MA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no

CNPJ sob o n® 05.489.935/0001-05, com sede na Av. José Lopes de Sousa, 30, Centro, Morros, MA,

CEP 65.160-000, representado por sua Prefeito Municipal, SIDRAK SANTOS FEITOSA, brasileiro,

casado, portador do RG n® 21052302002-0 SSP/MA e do CPF n® 450.119.903-20, ATESTA, a quem

interessar, que a empresa BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS,

CNPJ n° 08.989.489/0001-88, estabelecida à Rua dos Ipés, n®29, QD 29, Renascença, São Luis - MA,

neste ato representada pela Sra. FABIANA BORGNETH SILVA ANTUNES, brasileira, inscrita na

GAB-MA sob o N® 10.611 e CPF. N® 011.662.273-32, vem prestando serviços de e consultoria jurídica

para esta prefeitura municipal, atuando na área do direito administrativo, público, tributário,

constitucional, com emissão de pareceres jurídicos, recuperação de créditos tributários, bem como no

contencioso judicia! perante a Justiça Estadual e Federal, no patrocínios de seus defesas ou petições

iniciais, de modo satisfatório desde o ano de 2018.

Informa, outrossim, que a empresa BARROS, FERNANDES & BORGNETH

ADVOGADOS ASSOCIADOS, formada por seu quadro técnico, vem executando os serviços em

cumprimento as normas contratuais, não havendo nada que desabone suas boas condutas técnicas.

Morros. MA. 10 de dezembro de 2019.

SIDRAK SANTOS FEITOSA

Prefeito
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ESTADO DO WARANHÂO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

CNPJ:06.447.833/0001-81

Rua Senador Vitorino Freire, s/n®, Centro - Pio XÍI-MA//CEP 65.707-000

ATESTADO DE CAPAC IDADE TÉCNICA

O MlíNJCÍPIO DE IMO Xli - MA, pessoa jurídica de direito público,
inscrita no CNPJ sob o n" 06.447.833/0001-81, com sede da Rua Senador Vitorino Freire, s/

n. Centro, Pio XH. MA, CEP 65.707-000, representado por sua Prefeito Municipal, CARLOS

ALBERTO GOMES BATALHA, brasileiro, divorciado, portador do RG n° 0515783820149

SSP/MA e do CPF n" 4501 199032, ATESTA, a quem interessar, que a empresa BARROS,

FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ if

08.989.489/0001-88, esíabolecida à Rua dos Ipês, n''29, Qü 29, Renascença, São Luis - MA,

neste ato representada pela Sra. FABIANA BORGNETH SILVA ANTUNES, brasileira,

inscrita na OAB-MA sob o N" 10.61 1 e CPF. N° 01 1.662.273-32, vem prestando serviços de

consultoria jurídica para esta prefeitura municipal, aluando na área do direito administrativo,

público, tributário, constitucional, com emissão de parcceres juridicos, recuperação dc

créditos tributários, bem como no contencioso judicial perante a Justiça Estadual e Federal,

no patrocinio de suas defesas e/ou petições iniciais, de modo satisfatório desde o ano de 2018.

Informa, ouirossim, que a empresa BARROS, FERNANDES &

BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS, formada por seu quadro técnico, vem

executando os serviços em cumprimento as normas contratuais, não havendo nada que

desabone suas boas condutas técnicas

Pio Xli, MA, 10 de dezembro dc 2019.

CARI.OS ALBERTO GOMES BATALHA

Prefeito Municipal
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CERTIDÃO

CERTIFICO, que o Livro Diário n° 02, exercício 2022, contendo 32 folhas da
sociedade denominada: "BARROS, FERNANDES & BORGETH ADVOGADOS
ASSOCIADOS", foi registrado no Livro.C-15, FI.188 desde 30 de março de
2023, conforme estabelecido no Estatuto da Advocacia e da Ordem dos
Advogados do Brasil (EAOAB), pelo seu Regulamento Geral, pelo Provimento n°
112/2006. Por ser expressão da verdade, lavro a presente certidão, que vai
assinada por Gustavo Mamede Lopes de Souza, Secretário Geral da Ordem
dos Advogados do Brasil - Seção Maranhão.

GUSTAVO

MAMEDE

LOPES DE

SOUZA

Assinado de forma

digital por
GUSTAVO MAMEDE

LOPES DE SOUZA

Dados: 2023.03.30

15:13:11 -03'00'

SOCIEDADE DE ADVOGADOS
E-mail: sociedade@oabma.org.br WhatsApp: 98 99161-1092

Endereço Sede OAB

Rua Dr. Pedro Emanoel de Oliveira, Nsol - CEP 65076-908 - Calhau - São Luís, MA - Brasil
Central de Atendimento; (98) 2107-5429

Pfoc. 10.0000.2023.003543-0 - ID#4949964 - Página 1 de 1. ELIANE RODRIGUES MACEDO • Comissão de Sociedades de Advogados - 30/03/2023.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

MEMORANDO SOLICITANDO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO

Ao Sr.

José Willian da Silva Figueredo
MD Contador

Nesta

Assunto: Contratação direta por inexigibilidade, de escritório de advocacia especializado

para a prestação de serviços técnicos profissionais de assessoria jurídica, incluindo o

acompanhamento, a atuação e a defesa dos interesses do Município Junto ao Tribunal de
Contas.

Prezado Contador,

Pelo presente, solicito a esse setor contábil que informe a dotação orçamentária Impacto
Orçamentário para ocorrer a despesa referente a possível contratação supracitada, para
atender as necessidades do município de Trizidela do Vale/MA, cujo valor estimado é de R$
180.000,00 (cento e oitenta mil reais) perfazendo um prazo de 12 (doze) meses, para este
exercício.

Trizidela do Vale (MA), 31 de janeiro de 2025.

moque deSa^B^rreto Filho
Sec. Mun. de Administração

Portaria n° 02/2025-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro .Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: uAvw.trí/ldeladovaic.ma.aoN.hr
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tESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 01.558.0 70/0001-22

DECLARAÇAO DE DOTAÇAO £ ESTIMATTV^^A DE LMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaração, conforme o inciso I e 1° artigo 16 da lei Complementar n" 101 de 04 de Maio

de 200 - Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Orçamentaria Anual n° 533/2024 de 19 de Dezembro
de 2024, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da contratação pretendida

sobre a previsão de despesas para o exercício de 2025 em que ocorrerá a despesa de licitação,
tendo como objeto à contratação de empresa especializada na prestação de serviços profissionais
em acompanhamento, a atuação e a defesa dos interesses do Município ao tribunal de Contas, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município de Trizidela do

Vale - MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO; 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0215 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 2.030 Manutenção da Secretaria de Administração
CLASTFÍCAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
Saldo da Dotação: 5.918.522,17
FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos
Origem dos Recursos: Despesa fixada
Valor da Despesa: R$ 180.000,00
Orçamento Municipal: R$ 194.204.827,39
Impacto Orçamentário: 0,09
Orçamento da Secretaria Municipal de Administração: R$ 15.019.086,00
Impacto Orçamentário: 1,20

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário

financeiro é de 0,09% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria Municipal de
Administração Corresponde a 1,20%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois exercícios

subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE TRIZIDELA DO VALE - MA, EM 31 DE JANEIRO DE
2025.

Atenciosamente,

José WÍTfi^vda Silva Figueredo
ContadoKdo Município
CRC-MA: 014809/0-2

Avenida Deputado Carlos Melo, NS 1670-Aeroporto. CEP: 65.727-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 01.558.0 70/0001-22

DESPACHO DE DOTAÇÃO

Em, 31 de Janeiro de 2025.

Em resposta à solicitação de vossa senhoria, temos a informar
que a Dotação Orçamentária para execução da despesa conforme
abaixo:

I. Classificação Orçamentária

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0215 Secretaria Municipal de Administração

FUNÇÃO: 04 - Administração

SUB-FUNÇÃO: 122 - Administração Geral

PROGRAMA: 0003 - Gestão Político Administrativa

PROJETO/ATIVIDADE: 2.030 Manutenção da Secretaria de

Administração.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de

Terc. Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de

Impostos

VALOR: R$ 180.000,00

II.

(  ) Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar

{ X ) Valor não reforçado

Sem mais, para o momento, desde já agradecemos e subscrevemo-
nos.

Atenciosamente

NfilCMmEU 00 VAi£

Contaorar^^
Jose Figueredo

Contador do Município
CRC-MA: 014809/0-2

AV. DEPUTADO CARLOS MELO, N" 1670, AEROPORTO - TRIZIDELA DO VALE/MA - CEP. 65727-000
CNPJ: 01.558.070/0001-22
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PORTARIA H'' 18/2025-QP. De 02 de Janeiro cia 2025,

O PREF6ÍT0 ?JIUí^lCiPAL D ■ TRÍZiCeLA DO VAUE - HSTADO DO

f^F^ANHÀO. no i,i50 de noas ioíiain c-Tnbuiçcr.ís. com iulcro no Ar!, e IX, da b?i
Orgânica do Município.

RESOLVE,

Ari. V - NOMEAR ~ JOSÉ WiLLíAN OA SíLVA FIGUEREDO portacícr
do CPF n" 611. ■"'"L"'''-01, para o Cargo C-òr-iadur cc Município, observadas as
competências constantes das íeis. Lei Conipíameiiíar m' u7 de ü4 Uíí de^sníbio ce Jj >
e 05 regutanrieofcs oertineníes do Murüoipío d.'' : ri.íiOeiir' do '"■'aíe

ArL 2° - Esta Poitaria entra cm vigoi no dia Ü1 de janeiro de 2225.

PUBLIO.ÜE-SE, LdJMPPV^-SE ARQLMVE-SL:i,

GABíNETE DO PREFEITO :.':UMiCiPAL DE TRIXJOELA DU vALE.
ESTADO DO MARANHÃO, c' M 02 DE JAMETJO OE 202t:.

Deibson^^^sí^rfá Freitas
Pr^.;to



'■iinmwniiiiil ii «iiiBÉiii—iiniiii i.iMiumuiLviraetwim vnii«»mj.^»<>jpiirOCTajBw»iTOA

Oeibson Pereira Froilas
Prefeilo Municipal

4

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 16/2025

trizideladovale ^
proc.32M£1J2o

yPORTARIA N'' 16/2025-GP. De 02 de Janeiro d.: 202r>.
RüB.. —

o PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO 00 MARANHÃO, no uso cia suas loiiais atribuiaíles com lulcra no An,
65,M e \X: da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - THAMIRYS BRANDÃO DA CONCEIÇÃO, portadora do CPF 029.'"."*-51, para o cargo do Cheio de Gabinolc.
oaservatías ü5 compelèncias conslantes das lais. Lei Complementar n** OV de O^t de düzcmbro de 2013 e cs regulamenios pertinente s do
Município de Tricidela do Vale.

Art, 2* - Esta Porlana entra on; vigor no dia O i do jnneiro de 2025.

PüBLIQUE-SE. CUMPPA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Doibson Pereira Freitas
Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO; 18/2025

PORTARIA N® ie/2025-GP. De C2 do Janeiro Ce 2ü2f5.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso do suas legais atribuições, com fulcro rto Art.
66.VÍ e IX; da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. r - NOMEAR - JOSS WILLIAN DA SILVA FIGUEREDO portador do CPF n" 611.*"."'-61, para o Cargo Contador do Município
observadas as compGtôncias constantes das le^s. Lei Complementar n' o? tle 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos peni.nenle s dr.
Município de Trizideia do Vale.

Art. 2° • Esta Portaria entra cm vigor no dia 01 de jfjf.eiro de 2025.

PUBLiaUÉ-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO. EM 02 DE JANEIRO ÜE 2025.
Doibson Pereira Freitas
Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO • PORTARIA - NOMEAÇÃO: 17/2025
PORTARIA N" 17/202S-GP. De 02 ds Janeirc de 2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso tíc suas itíijais ambuiçoes, com fulcro no Art,
66.VI e IX; da Lei Orgônica do Município,

RESOLVE:

Art 1" - NOMEAR - EDSON COMES MARTINS DA COSTA, CPF n'' 529.*".""-/2 para o Cargo do Procurador Geral do Município.
obseP.-adas as compotências constantes das leís. Lei Complementar cv de 04 de desembra de 2013 e os regularentos pertinente s d..
Município de Tfi^idel» do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra an vigor no dia 01 do janeuo üe 2U2õ.

PUBLtQUe-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VALE, ESTACO DO MARANHÃO, EM U2 DE JANEIRO DE 2025.
Deibson Pereira Freitas
Prefeito Municipal

por. Cteíipn» C... Pp - CPF: -M. X?3-" er, KW/POp f
.Autvnlicni;»;.' -j'»; WAW.ifp/itlelEiUovflle rttü.gov.t>i/ciwnooircial.{jiirí • ici ■ i^.oxh
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ U" 01.558.070/000 i -22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA E FINANCEIRA
(Inciso II, art. 16, Lei Complementar n° 101/2000)

Assunto: Contratação direta por inexigibilidade, de escritório de advocacia especializado para

a prestação de serviços técnicos profissionais de assessoria jurídica, incluindo o

acompanhamento, a atuação e a defesa dos interesses do Município junto ao Tribunal de

Contas.

Na qualidade de ordenador de despesa da SECRETARIA MLT^ICIPAL DE AD
MINISTRAÇÃO do município de TRIZIDELA DO VALE-MA. declaro, para os efeitos do
inciso II do artigo 16 da lei complementar n° 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a
despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) Plano Plurianual de Investimentos (PPA) e com a Lei de
Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Trizidelado Vaie (MA), 31 de janeiro de 2025.

Enoque-de^á ̂ rreto Filho
Sec. Mun. de Administração

Portaria n° 02/2025-GP

Av. Deputado Carlos Melo. N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001 -22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE REFERENCIA - LEI 14.133/21

Processo Administrativo n° 300101/2024.

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIII, "a" e "i" da Lei n. 14.133/2021),

1. OBJETO

Contratação direta por inexigibilidade, de escritório de advocacia especializado para a prestação
de serviços técnicos profissionais de assessoria jurídica, incluindo o acompanhamento, a atuação
e a defesa dos interesses do Município junto ao Tribunal de Contas.

2. JUSTIFICATIVAS PARA CONTRATAÇÃO.

A prestação de serviços profissionais de assessoria jurídica consistem na defesa dos interesses
do Município em processos administrativos e judiciais, cujas demandas serão entregues à
CONTRATADA, a quem caberá assistir à esta Administração, vinculadas ao que foi proposto.
2.1 Escopo do Serviço;

a) Acompanhamento e Defesa Técnica em Processos no Tribunal de Contas;

b) Análise detalhada do processo;

c) Elaboração de Defesa e Recursos;

d) Assessoria em Auditorias e Diligências do Tribunal de Contas;

e) Regularização de Pendências e Prevenção de Riscos;

f) Gestão de Risco para Responsáveis por Contas;

g) Defesa de Multas e Penalidades Aplicadas;

h) Representação do Cliente em Sessões do Tribunal de Contas;

i) Relatórios e Acompanhamento Contínuo;

j) Monitoramento Processual e Relatórios Periódicos.

3. CARACTERIZAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DA ESCOLHA DA CONTRATADA

Pretende-se a contratação da sociedade BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS
ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o n° 08.989.489/0001-88, situada na Rua Tremembés / 19 /
Qd.11 / 65071-485 - Calhau São Luís - MA, por meio de inexigibilidade de licitação, com base no
artigo 74, III da Lei Federal n'' 14.133/2021.

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Entretanto, é notório que o advogado não pode participar de competição em prol da proposta mais
vantajosa para a Administração, quer pela impossibilidade de se aferir conhecimento cientifico de
cada profissional, o que levaria a um julgamento subjetivo, quer pela singularidade do causídico
prestador do serviço e, por fim, pelo fato do Estatuto e o Código de tica do Advogado reprimirem a
captação direta ou indireta de clientes.

Gomo se não bastasse isto, deve-se mencionar que a presença do elemento confiança justifica o fato
de o poder público poder escolher, dentre os muitos profissionais devidamente gabaritados e
competentes, aqueles que mais despertem sua confiança, isto é, aquele que tenha, aos olhos do
podes público, maior compatibilidade com seus desideratos.

A escolha de certos profissionais em detrimento de outros levará em consideração a confiança e a
segurança, daí surge mais um motivo que justifica a impossibilidade de competição, quando na região
não houver profissionais com a credibilidade e confiança necessárias para a prestação de tais
serviços advocatícios.

Desta forma, estes serviços especializados devem ser contratados por meio do processo de
inexigibilidade de licitação, orientando-se menos pelo princípio da vantagem econômica e, mais, pela
capacidade e excelência do contratado em relação ao objeto do projeto, respeitado, obviamente, a
adequação dos preços ao mercado

3.1. O art. artigo 74, inciso III, do referido diploma, dispõe:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos
casos de:

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e

divulgação:

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos;
b) pareceres, perícias e avaliações em geral;

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias.

3.2. Referido dispositivo já foi interpretado pelo Tribunal de Contas da União - TCU e, inclusive foi objeto
da Súmula n° 39:

A inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços técnicos com pessoas
jurídicas ou jurídicas de notória especialização somente é cabível quando se tratar
de serviços de natureza singular, capaz de exigir, na seleção do executor de
confiança, grau de subjetividade insuscetível de ser medido pelos critérios
objetivos de qualificação inerentes ao processo de licitação...

3.3. Ao lado desse entendimento, o Supremo Tribunal Federal entende pela inexigibilidade de licitação

para a contratação de serviços singulares exercidos por advogados, conforme foi a recente decisão
do Ministro Relator Napoleão Nunes Maia Filho, no processo n° 2011/0109678-0, em 07.11.2017:

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

4. Por conseqüência, pode-se dizer aue todas as vezes em que o Administrador

Público convoca diretamente um Advogado para um serviço específico, a

sinQuIaridade está automaticamente vertida na relação, uma vez que a confiança,

Dor ser elemento inteqrativo fundamental entre Parte e Advogado, torna, por si

só. única a contratação.

3.4. Logo, para esses casos, em que não há critérios objetivos válidos que permitam definir a solução e,
portanto, eleger um parâmetro objetivo de comparação e seleção entre duas ou mais soluções, há
inviabilidade de competição, sendo assim o meio legitimo de escolha do parceiro da Administração,

a inexigibilidade de licitação.

3.5. Como dito, a Assessoria Jurídica presta serviços tècnico-jurídicos especializado, fruto da seleção e
produção intelectual de seu corpo técnico, decorrente de vários anos de atuação, conforme foi
comprovado na Proposta anexada.

3.6. Por isso, dado o caráter subjetivo dos serviços propostos, estes não podem ser definidos de um modo
objetivo e selecionado por meio de critérios como preço e/ou técnica. Assim, não existe possibilidade
de delimitar critérios que permitam a comparação/competição entre eventuais produtos e serviços
existentes no mercado: como definir, por exemplo, objetivamente, qual o melhor conteúdo técnico-
jurídico de um advogado ou médico?!

3.7. O Ministro Napoleão Nunes Mala Filho, no mesmo voto acima aludido, confirmou o aqui explanado:

1. Ginge-se a controvérsia em saber se resulta em ato de improbidade
administrativa a contratação, sem prévio procedimento de licitação, para

assessoramenío jurídico de Prefeito, que estava a assumir mandato.

2. De Início, é de se registrar o art. 5o. do Código de Ética da nobre profissão

de Advogado (Resolução 2/2015. do Conselho Federal/OABL segundo o qual

o exercício da Advocacia é incompatível com qualquer procedimento de

mercantillzacão.

3. Efetivamente, submeter a contratação do serviço advocatício a procedimento

licitatório é estabelecer a lógica de preço e de técnica a questões que, enxergadas

sob a ótica do mercado, perdem o seu valor. Sobre esse tema, vale conferir a tese

do Professor MiCHAEL SANDEL na obra O que o dinheiro não compra (Rio de

Janeiro, Civilização Brasileira, 2012). Certas situações, quando encaradas sob a
perspectiva de compra e venda, se subvertem, isto é, no caso do serviço
advocatício. o elemento confiança, que integra o conceito de melhor técnica,

se perde quando se busca um profissional pelo menor preço a partir da

licitação. Consequentemente, não se alcança a chamada proposta mais

vantaiosa para a Administração Pública, aue nem sempre è a mais em conta.

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA



r ft f. M T1} R A fl E

TRIZIDELA

DOVALE

TRIZIDEI.A DO VALI-

PROC. 300101/2025

FLS. J 5?
RUB

V
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

3.8. Quanto à qualidade e à singularidade dos serviços prestados pelo escritório, que mantém

vínculo de assessoria jurídica com várias entidades de direito público em diversas matérias.

3.10 De acordo com Marçal Justen Filho, "deve interpretar-se o dispositivo como indicando

instituições de credibilidade e autonomia em relação ao mercado. A inviabilidade de competição
pode ser evidenciada através de documentação emitida por instituição confiável e idônea, ainda
que não integrante no Registro Público de Empresas Mercantis e sem natureza sincial" (2012, p.
416/417). Além disso, já há voto emitido por um dos Conselheiros do Tribunal de Contas do Piauí
que atesta a notória especialização da sociedade e a prontidão dos serviços executados.

3.11 Por outro lado, a Lei Federal n® 14.039/2020, de 17.08,2020, dispõe sobre a natureza técnica e
singular dos serviços prestados por advogados. A norma acrescentou o artigo 3®-A ao Estatuto
da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei 8.906/1994), para considerar que todos
os serviços advocaticios. na essência, técnicos e singulares quando comprovada sua notória
especialização. Esta. segundo a lei, caracteriza-se quando o campo de especialidade do
profissional ou da sociedade (empresa contratada) permite inferir que o trabalho prestado é
essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

5.1, O presente procedimento obedecerá, integralmente, a:

5.2. Lei n® 14.1333/2021.

6. DESCRIÇÃO DETALHADA DO SERVIÇO

6.1. A execução contratual dar-se-á por meio de prestação de serviços, na forma como apresentada
na Proposta:

7. JUSTIFICATIVA DO PREÇO

7.1 Obedecendo ao que exige a Orientação Normativa n® 17. de 2009, na redação que lhe deu
a Portaria 592, de 2011, do Advogado-Geral da União assim dispõe;

"A RAZOABILIDADE DO VALOR DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PODERÁ SER AFERIDA POR MEIO DA
COMPARAÇÃO DA PROPOSTA APRESENTADA COM OS PREÇOS PRATICADOS
PELA FUTURA CONTRATADA JUNTO A OUTROS ENTES PÚBLICOS E/OU

PRIVADOS, OU OUTROS MEIOS IGUALMENTE IDÔNEOS."

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
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ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0215 Secretaria Municipal de Administração
FUNÇÃO: 04 - Administração
SUB-FUNÇÃO: 122-Administração Geral
PROGRAMA: 0003 - Gestão Político Administrativa
PROJETO/ATIVIDADE: 2.030 Manutenção da Secretaria de Administração.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos

9. DA FORMALIZAÇÃO DE CONTRATO

a. Para a prestação dos serviços será formalizado um Contrato Administrativo estabelecendo em suas
cláusulas todas as condições, garantias, obrigações e responsabilidades entre as partes, em
conformidade com este Termo de Referência e a Proposta apresentada.

b. O contrato terá vigência inicial de 48 (quarenta e oito meses) sendo aferido por exercício de 12
(doze) meses, com inicio na data de sua assinatura, nos termos do art. 105, caput, da Lei n°
14.133/2021, podendo ser prorrogado se necessário.

c. A assinatura do contrato está condicionada á verificação da regularidade da empresa, apresentando
todos os documentos necessários para regularização trabalhista, contábil, financeira e jurídica.

10 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1 Responsabilizar-se pelo planejamento, coordenação e desenvolvimento dos trabalhos, objeto
deste Contrato:

10.2 Indicar as equipes de coordenação, técnica e de apoio, responsáveis pelo desenvolvimento dos
serviços ora contratados, comunicando ao CONTRATANTE o nome do responsável por cada equipe;

10.3. Observar o cumprimento dos prazos previstos para a realização dos serviços objeto do presente
Contrato;

10.4. Realizar o acompanhamento dos processos de compensação previdenciária tanto com o RGPS,
no Município.

10.5. Responsabilizar-se pelo ônus decorrente da contratação dos recursos humanos necessários à
realização dos serviços contratados, bem assim os recursos materiais indispensáveis a consecução
dos objetivos do previstas no contrato;

10.6. Manter durante a execução do contrato, todas as condições propostas no ato da contratação;

10.7. Cumprir a legislação trabalhista em relação aos seus empregados e, quando for o caso, em
relação aos empregados de terceiros contratados;
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10.8. Assumir todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto deste contrato,
bem como as contribuições devidas â Previdência Social, encargos trabalhistas prêmios de seguro e
de acidentes e trabalho e outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto
pactuado:

11 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a. Prover a coordenação geral dos serviços objeto do presente contrato, através de coordenador
a ser designado;

b. Fornecer as informações, documentos, dados e diretrizes eventualmente solicitadas;

c. Executar os serviços solicitados segundo orientação dada pela CONTRATADA, nos casos em

que esta execução seja de responsabilidade da Contratante;

d. Notificar formal e tempestivamente a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no
cumprimento deste contrato;

e. Efetuar o pagamento, no prazo pactuado, das faturas devidas, calculadas na forma prevista no
Contrato, desde que atestadas pelo responsável pelo acompanhamento e execução do contrato e
instruídas com os documentos pertinentes aos valores recuperados, atendidas as condições previstas

no Contrato.

12 INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

a. Na hipótese da ocorrência de quaisquer infrações contratuais ou legais, especialmente de
inadimplemento de obrigação pela CONTRATADA, esta estará sujeita às sanções previstas nos

Art. 156 da Lei n° 14.133/2021, sendo:

b. Será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso i do caput do art.
155 desta Lei (dar causa à inexecução parcial do contrato), quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave.

c. Muita será calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou

celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações

administrativas previstas no art. 155 desta Lei.

d. A inexecução total ou parcial do Contrato em razão de culpa motivada por qualquer das partes
ensejará a sua rescisão com as conseqüências previstas nos artigos da Lei Federal n°

14.133/2021, assegurada a ampla defesa na forma legal.
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13. DISPOSIÇÕES GERAIS

a. O presente Termo de Referência foi elaborado no uso das atribuições legais e normativas
aplicáveis, sendo objeto de exame e, no caso de concordância, integrando o processo administrativo
formalizado com vistas à instauração do processo de contratação direta e constituindo-se parte do
Contrato Administrativo.

14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
A empresa apresentou Atestado (s) de Capacidade Técnica.

15. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

Secretaria Municipal de Administração.

Natáliá-S^tospiãs Vieira
Chefe do steofde Compras
Portaria n° 12/2025-GP

Aprovo o presente Termo de Referência:

Trizidela do Vale - MA, 03 de fevereiro de 2025.

Enoqüe de Sâ^Barreto Filho
Sec. Mun. de Administração

Portaria n° 02/2025-GP
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AUTORIZAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGÍBILIDADE
LEI N°14.133/21.

Pelo presente instrumento, autorizo este processo administrativo que originará a

Inexigibilidade nas condições abaixo.

1. Do processo:
1.1. Processo administrativo n'' 300101/2025.

1.2. Requisitante: Secretaria Municipal de Administração.

2. Do objeto:

Descrição: Contratação direta por inexigibilidade. de escritório de advocacia especializado

para a prestação de serviços técnicos profissionais de assessoria jurídica, incluindo o

acompanliamento, a atuação e a defesa dos interesses do Município junto ao Tribunal de

Contas.

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no artigo 72 da Lei 14.133/21. e

suas alterações posteriores, autorizo do procedimento de Inexigibilidade. com a utilização de

recursos oriundos do orçamento para o exercício financeiro de 2025.

Pelo presente instrumento, autorizo à Egrégia Comissão de Contratação de Licitação a

instaurar, os atos decorrentes do procedimento de inexigibilidade oriundo do processo

administrativo n° 300101/2025, devidamente protocolado, autuado e numerado, conforme

preceitua a Nova Lei de licitações ® 14.133/21 e alterações posteriores.

Trizidela do Vale (MA). 03 de fevereiro de 2025.

EnoquéTte^á"BàíTet<H-'ilho

Sec. Mun. de Administração

Portaria if 02/2025-GP
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DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

N" 300101/2025.

DA:

Secretaria Municipal de Administração.

PARA:

Comissão de Contratação de Licitação

ASSUNTO:

Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis.

k
i
A
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RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO E JUSTIFICATIVA DO PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 300101/2025.

OBJETO: Contratação direta por inexigibilidade, de escritório de advocacia especializado para a prestação de

serviços técnicos profissionais de assessoria jurídica, incluindo o acompanhamento, a atuação e a defesa dos

interesses do Município Junto ao Tribunal de Contas.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração de Trizidela do Vale /MA.

RAZÃO DA ESCOLHA

O Município de Trizidela do Vale/Secretaria Municipal de Administração, através da Presidente da

Comissão de Contratação, apresenta justificativa pertinente à contratação da empresa BARROS, FERNANDES

& BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o n" 08.989.489/0001-88, para a

prestação de serviços profissionais em assessoria jurídica para atender as necessidades do Município de Trizidela
do Vale/MA.

Considerando que a empresa está voltada ao setor público, e que vem desenvolvendo através serviços de

mesmo objeto, que tem histórico de desempenhar com excelência suas atividades e dispõe de profissionais
capacitados para a realização dos serviços:

Considerando que a empresa sociedade presta serviços técnico-jurídicos especializado, ífuto da seleção e

produção intelectual de seu corpo técnico, decorrente de vários anos de atuação, conforme foi comprovado na
Proposta anexada. Por isso, dado o caráter subjetivo dos serviços propostos, estes não podem ser definidos de
um modo objetivo e selecionado por meio de critérios como preço e/ou técnica. Assim, não existe possibilidade
de delimitar critérios que permitam a comparação/competição entre eventuais produtos e serviços existentes no
mercado: como definir, por exemplo, objetivamente, qual o melhor conteúdo técnico-jurídico de um advogado
ou médico?!

Considerando que consoante o Art. 74, inciso 111. da Lei n.'* 14.133/2021, que ampara e justifica a
contratação direta por Inexigibilidade. conforme delineado no artigo citado abaixo:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de:

(■■■)

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para
serviços de publicidade e divulgação:
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a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos

executivos;

b) pareceres. perícias e avaliações em geral:

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou

tributárias.

No que diz respeito ao conceito de que desfruta o Escritório perante a sociedade e à qualidade dos trabalhos
desenvolvidos por seu quadro técnico, como se pode comprovar através da juntada de seus certificados e
experiências, corroborando, assim, com o fiel cumprimento das suas atividades laborativas nos diversos estados
da federação, fazendo assim com que a sua fama ultrapasse limites geográficos e temporais.

O Escritório DE ADVOCACIA e os profissionais que lhe emprestam o nome, desde o início de atuação no
mundo jurídico, construíram uma sólida estrada por onde seus contratantes podem caminhar tranqüilamente. O
respaldo, prestígio e enorme conhecimento técnico que possui essa banca, garante aos seus contratantes e
parceiros tranqüilidade quanto à prestação do seu labor.

Ademais, acrescente-se que a notória especialização que ensejou o mesmo a ser escolhido para prestar os serviços
singulares sob referência, encontra-se presente na documentação acostada, bem como resta demonstrada nas
decisões judiciais de processos propostos pelo referido escritório. Configurando, desta forma, a singularidade
dos serviços, haja vista que o corpo técnico jurídico desta Secretaria não tem condições para ajuizar as ações
objeto da presente contratação, por não conter nenhum especialista nesta área de atuação, bem como a notória
especialização, conforme se verifica na expertise apresentada e nos julgados apresentados de ações propostas
cuja parte são outros Municípios, deste Estado e de outros Estados da Federação.

Fica dispensada a realização de licitação posto que a contratação atende o disposto no Art. 74, inciso III da Lei
n.° 14.133/2021, e de forma a cumprir o disposto no art. 72, inciso VI da mesma Lei, apresentamos a presente

JUSTIFICATIVA para autorização do Exma. Secretária Municipal de Saúde.

DO PREÇO

Por cautela, foram consultados contratos da BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o n° 08.989.489/0001-88, com este município e demais órgãos, a fim de

identificar um parâmetro financeiro e dar maior segurança na tomada de decisão ou mesmo conferir-lhe
elementos para eventual negociação. Essa consulta foi realizada e apresentada na Justificativa da Dispensa do
ETP. (Decreto Municipal n°005/2023).

O valor da proposta apresentada encontra-se mais vantajoso que o parâmetro financeiro encontrado. E
traz para a administração uma maior segurança para a contratação.

Foi observado que o preço praticado está de acordo com a proposta de preço, conforme demonstrado

abaixo:

QIANT.
\'. llnil. RS Com V. l^nit. RS

ITEM ESPECIFKAÇ.^O IJMD.
outro ontão propostu
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Contratação direta por inexigibilidade, de
escritório dc advocacia cspccia]i/.ndo para a

prestação dc serviços técnicos proUssionais de

assessoria jurídica. incluindo o
12 MESES 15.000,00 180.000.00

acompanhamento, a atuação e a defesa dos
interesses do Município junto ao fribunal dc
Contas.

O objetivo do zeloso gestor não é realizar a escolha considerando tão somente o aspecto financeiro, ao
qual não está vinculado, mas ter informações que possam auxiliá-lo na negociação e na tomada de decisão.
Através do que já foi exposto e considerando os aspectos utilizados, a referida contratação é considera
economicamente vantajosa para a administração.

Pela realização dos serviços descriminados conforme proposta apresentada pela empresa, a Prefeitura

Municipal de Trizidela do Vale/MA, pagará o valor global de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais).

Trizidela do Vale - MA, 04 de fevereiro de 2025.

Rosân^a Mota Lima
Presidente da Comissão de Contratação

Portaria n° 21/2025-GP

Ratifico a presente JUSTIFICATIVA de dispensa de licitação, por inexigibilidade.
Em, / /2025.

Enogitf^-de SaBbcrelo Filho

Sec. Mun. de Administração

Portaria n° 02/2025-GP

A
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DEMONSTRATIVO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

(PORTARIA N° 021/2025 GP)

NOME DO SERVIDOR FUNÇÃO
PORTARIA

DE

NOMEAÇÃO

VÍNCULO

EMPREGATICIO

ROSÂNGELA MOTA LIMA PRESIDENTE CCL 21/2025 COMISSIONADO

FRANCISCA REGILDA

FURTADO LEITE
MEMBRO DA CCL 21/2025

COMISSIONADO

MONICA ALBUQUERQUE

SILVA
MEMBRO DA CCL 21/2025

COMISSIONADO

á

t

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA



TRIZIDELADOVALE

proc.ÍooX§Jj2oA5
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1:STAI.:k> iX) MAi-* -XMKAí.^
PKKl-HHURA MUNlCIPAi. • VM'J. Oj .5?i;.07:|.-yo<ji-22

ÜND. A V. DHinji ,'\Ü0 CAKLí ^S ívlKÍ.Í) - K ' ií-,70 Aí:!<( JÍ7'.aí i íM>57.;?-i)ü(;
TKl/IDhl.A iX) \ a; .Í-.MA

PORTARIA N'"' 21/2025-GP. ur 02 de Janeiro de 2025.

Dispõe sobre nofneaçâo de agente de
cc;niiaíc';ao para conduzii os atos das líCiiapOes
e conir:Jações da sdiriínisrraçõo pública de
Iriírídeí; <.io '•/a-e-r-.Tp prcv-.-Jos i''a t. e? Pedorrii n''
14, 133/:. J21.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZÍDEI A DO VALE-MA, DEIBSON PEREIRA
FREITAS, no uso de suas airibuições legsis. q^ ,e lhe sác conferidas peía Lei Orgânica
do Município e conaideiancío o disposto no ai í. 3" ds Lei Federai ii" 14. 133, de de
abril de 2021.

RESOLVE:

Art- 1" - NOMEAR o seividor ANTONIO DA SILVA AMORIM (CPF n. 475.
34) para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO da fase interna sendo
responsável petos atos nreparaiónos do licíiaçe' ' coivrorine Lei [-coeial iC 14. 133/20^1

Art, 2° - NOMEAR a servidora FRANCÍÍ.ENE NUNES FRANÇA DE SANTANA
fCPF n' 503.""^*.''*-87) para exercer a função 0'r AGENTF DE CONTRATAÇÃO da 'ase
externa afim de conduzir os atos das iiCílaçoGS e c:on:i5tí.içõDS uonsoante Lei Fudoiai n
14.133/2021.

PARÁGRAFO ÚNICO. Somente em liciinçces no niodaiidaoe prenâo. o agente
responsável pela condução do certame è deoigm-?rio prLí30EÍR0.

Art 3° - Nomear os servidores FRANCibCA, REüILDA FURTADO LEITE - CRF
MÒNICA ALBÜQUERO-UE SílVA DE OLIVEIRA -CPF íV 039.

58 e ADRIELE PAIVA OLIVEIRA - CPF rf OGG.-c-^-eL, para exercerem a função de
EQUIPE DE APOIO das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Fedeial
n" 14.133/2021

PARÁGRAFO ÚNICO. Os servidores mencicnados no caput oeste artigo
auxiliarão Agente ds Contratação o o Pregomro no desempenhe de suas -atribuiccíes.

Ari. 4° - A Comissão de Coníraíav-^^d seiTj composta pelos servidores
ROSÂNGELA MOTA LIMA-CPF n' 803."'', 00, FRANCISCA REGiLDA FURTADO
LEITE- CPF rC 199,"**.**"'-23 e MÒNICA DE ALBUQUERQUE SILVA DE OLIVEIRA -
CPF n" Ü39.'"".'"-5e .



trizidelaoovale _

IiSTaUí) do MAf.ANÍiAi;
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TR!/IDí-í,A do 'v Ai JA-MA

PARÁGRAFO ÚNICO. A Presioènda ris Ccmissao de Contratação será exercida
pela seividora ROSÂNGELA WIOTA UMA -CDF n" 383/''*.**"-00. a mesma conduzirá
as contratações diretas (Dispensa e InexigibiüdMde).

Art. 5*^ - As atribuições das funções acima referidas ostáo descritas na Lei Federal
14.133/2021 e no Decreto Evluniclpat rF 03/20:i3-GP de 16 de janeiro de 2023.

Ait. 7°' Esta Podaria entra em vigor nc dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. .ARQUIVT -SE,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRl/UOELA DO VALE, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

fíy/
Deibson ̂ >Tra Freitas

Pr&íéíf.d Munu;;irj.=i
/' ■

/



GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 19/2025 ppnr ̂ OQ^Ol /20.^
FLS. j

PORTARIA NM9/2025-GP. Do 02 de Jnnniro rio 202r;. onn
RUB..

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRI2IDELA 00 VALE - ESTADO DO MAHANHÁÜ. .lO uí,u d-j suas leyais ait bu.çót':^. Kiluu no A-
56.VI e tX; da Loi Orgânica cio fvlunicipic,

RESOLVE:

Art. 1® - NOWEAR - IVANILSON SOARES DE LIMA, CP- f'.'' V21. >J! pa-a o carcjo de Controlador do Município, observadas ;i->
compQlências constanies dar. leis. Lei Complemetitar n" 07 de LW de do/embro da 2013 e os fegulamenlus peMinenlos do Município (ir;
Trízidets do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra oni vigor no dia G1 do jatiGirc de 2t)2r'.

PUBLiQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRI21DELA DO VALE. ESTADO DO MARANHÃO. EM 02 DE JANEIRO DE 2Ü25.

Doibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 20/2025

PORTARIA N® 20/2025-GP. Dft 02 do Janeiro de 2025.

Q prefeito municipal de TRIZIDELA do vale - EvSTADO 00 MARANHÃO, nu uko de suas leyais íilriljuiçüub. »rjMi fulcro no A'i

Õ6.V1 e IX; da Le! Orgânica do Municipb.

RESOÍ.VE-

Ad, 1* - NOMEAR - FELIPE PINHEIRO NOGUEIRA, Ponadpr úv Li'r iv 012.843 043-150, para o Cargo dc Assessor Especial cn
Ccmissão Permanente de Licitação - CPI dí> Municfcio. observadas as uompeléncir-s constantes das iois. Lei Complcmoilar n® 07 de 04
de dezembro de 2013 e os roguíamemos pertinentes do Município de Tn.rici.-iiu dc Vaie.

Ari. 2® - Esla Poilaria enira em vigor no dia 01 du janeiro dc 2025.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUiVE-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Doibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PpRTARIA - NOMEAÇÃO: 21/2025

portaria N® 21;2025-GP. De 02 de Janei-o co 2025.

!.;opnn ncMMnçno rir. .■.u-píg .;o -.-..cu.:.. o coritrfibçóss Jb adirinifrii;,çi.o públicí. ri
<io ''riri'-»-'.';! n.-i Le' '■ uri':'! •'! n'' 1-t. t l.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VALE-MA. DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas utrtbuiçòos legais, eu.:

th© sào coniQfidas pela Lei Orgânica do Municpic e consiüer;mün o u-sposto no .m. S'' do Lei Federai n' 14.133, riu 1» de abril d-,
2021.

RESOLVE: , . ^ .->r-K.rc- rvr
Art. 1® • NOMEAR o soa-idor ANTONIO DA SILVA AMORIM (CPF n. 475."*.—-34) para exercer a função de AoENTE Dí:

CONTRATAÇÃO da fase interna sondo responsável pelos olos prepaujtórics da liCiiawio nuníurmc Lei Fsdeiai n® 14,133/2021.
Art. 2' - NOMEAR a servidora FRANCILENE NUNES FRANÇA DE SANTANA (CPF u- 508.—."'-57) para uxorcer a lunçâo

AGENTE DE CONTRATAÇÃO da fase externe afim de coiulu,iir oí ates das ücitsçõMS a contratações conscrinle Loi . edeial n
i':.133/2021.

PARÁGRAFO ÚNICO. Somente eni íiciaçóe*^ ria infjdalidHrj.: p.ogâo. n agente responsável pela condução do certame .
designado PREGOEIRO.

Art 3® - Nornoar cs servidcron FRANCISCA RÉGILOA FURTADO LEITE - CPr n' irir-."*.-.2y, MÔNICA ALBUQUERQUE
SILVA DE OLIVEIRA - CPF n° 03S, -5« o ADRIELS PAIVA OLIVEIRA - CPF n^ 0Q6."'. — -B2. para exercerem lunçJo
EQUIPE DE APOIO dos licitações e conlrotaçóos municipais d.>'ivados .iu Lei Fadorat ;i® I4. i33/2tl21.

PARÁGRAFO ÚNICO. Os servidorei infinclonririos no caput ri s-rio adig- nttxil!ar./o Agnnio rie CnnlraSaçãe •? o Piagceiro r.
desempenho de suas atribuições. _

Assinado oJojrorticamônlo r-^r. Crislianc C"./ de F:««89 • CPF. • -.Su 1.3^3-" em ü2.-ül.'2025 23:21:3ü- IP com n- 192.>48 3.4 lAiilPiiUc.-.-;.'.-; an- vrtv,v.trr,iiol.-idovaltí,n.i.(|OV.l:r/3i3noo!ic;a!,Fn;i'iri-,.711



Art, 4® - A Comissão da Conlralação será coniposlc paio? r-cr.-nioros ROSÂNGELA MOTA LIMA - OPF n" BÜ3. -'J'',
FRANCISCA REGILDA FURTADO LEITE - CPF n' 199.'-'.*"-23 e MONICA DE ALBUQUERQUE SILVA DE OLIVEIRA -CPF n' 0'3'>.
'".*"-58 .

PARÁGRAFO ÚNICO. A PfOSidfinciíi :Ja Comissèci du Cünlt.-;[ iç-io r>tír,l sfífvklcra ROSÂNGELA MOTA LIMA -
CFF n* 883.**'.'"-00, a mesma conduzirá as controíoíous ciiiotos (Dísfii.ns.i u iíiuv.KjibTdudiv).

Ari, 5® - As olfibuii^õea tÍDS funções acsmn lefencüo uslüo oeaofiins na Lei Federai m' 1'1.133''2021 o no Decreto Municipal

TRIZIDELADOVALE
Q3/2023-GP tie 16 cie janeiro de 2023.

Art. 7° - Esia Portaria onlra em vitjor no dia 01 de janeiro do 2025,

PU8LtaUE-5E. CU.yPRA-SE. ARQUtVE-SE

PRQn. .^0010^ /?n
FLS..

•K
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Dsibson Pereira Freitas

Prefeilo Municipal

GABINETE DO PREFEllO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 24;2025

PORTARIA M" 24/2025-GP. De 02 ac Janenc ce 2025

O PREFEITO MUNICIPAL OE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, ru usü de suas leçais alfibuiçôes. com fulcro no An
(56.VI e IX; da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE;

Art. 1® • NOMEAR ALLYNNE RIMAR OA SILVA MARIANO, Portadora do CPF n* 229.'"."*-05, para o Cargo de Diroiora de Recursos
Humanos do Município, observadas as competências r.:>nstantes dns ic-s. Lei Conipiementar n® 07 de 04 de dezembro de 2Ct3 o os
regulamentos pertinenles do Município de Trlzidela do Vaie.

Ali. 2° - Esta Portaria entra em vigor no dia Oi do janeiro du 2023.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUiVE-SE,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2D25.

Doibsoii Perôira Frsitaa
Prefeilo Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 23/2025

PORTARIA N° 23.'2025-GP. De 02 do Janeiro ce 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, nu üso de suas lagais alfit:uiçòes. com Mero no A-'!.
06.VI e iX; da Lei Orgânica do Miinicíptc.

RESOLVE:

Art 1® - NOMEAR NATÃLIA SANTOS DIAS VIEIRA, PoriaJoru cio CPF u' ij02.*","'-i2, paru o Carga do Chofo do Suior do Compra-,
obser.-adas as competências consUinles das lüis. Lei Compiomenlai r-,® o/ de Ü4 de dozemoro de 2013 e üs regulamenlos peitifientu s
Munlcfpio de Trizideia do Vale.

ArL 2® - Esla Porlriria entra cin vigor no dia 01 de jantdto do 2025.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO. EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Delbson Pereira Freitas

Prerotio Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 22/2025

PORTARIA N® 22'20Z5-GP. Do 02 qp Janeiro clu 2G2i>.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, nc uso dn sua;; legais aliibuiçCüt». com fulcro nu An
66,VI o ÍX; da Lei Orgânica do Mu.nicípio. ^

Assinado eloiromcamcnlo por. Crisnano Cruz do - CPI". iiot S.'.2-" üt» :3-.21.'Xl • iP com n': I9J_. t
AiJt,viii;;,íVi.-i Otn: V.-.V.V .jHij-Jyvali-.rru tjov.cr/(!rart3C%a.-il.r^D^'d-27.»1

te
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TRIZIDELA

dovALE

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001 -22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

TRIZIDELA DO VALE

PRCX. 300101/2025 ^ ̂
FLS. \
RUB

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

N" 300101/2025.

DA:

Comissão de Contratação de Licitação - CCL

PARA:

Secretário Municipal de Administração.

ASSUNTO:

Encaminho os autos deste processo administrativo da Inexigibilidade n° 30/2025, da
Nova Lei n° 14.133/21, para as providências cabíveis, devidamente numerado e
rubricado por minha pessoa em todas as folhas.

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA



P R f. f f: I T ü R a n f TRIZIDELA DO VALE

TRIZIDELA PROC. 300101/2025
DO\/AI g fls. í:v3

RUB

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N^'01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DESPACHO ENCAMINHANDO A MINUTA

Dr. Edson Gomes Martins da Cosia

Procurador Geral do Município
Prefeitura Municipal de Trizidela

Nesta

Prezado,

Anexo ao presente estamos encaminhando processo administrativo n® 300101/2025, para

análise jurídico-formal da Inexigibilidade. tendo como objeto a Contratação direta por
inexigibilidade, de escritório de advocacia especializado para a prestação de serviços técnicos
profissionais de assessoria jurídica, incluindo o acompanhamento, a atuação e a defesa dos
interesses do Município junto ao Tribunal de Contas, nos termos da Nova Lei de Licitações n°
14.133/2021 e suas alterações posteriores.

Trizidela do Vale (MA), 04 de fevereiro de 2025.

Ehü^ue de"Sá~Barreto Filho
Sec. Mun. de Administração

Portaria n" 02/2025-GP

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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^1TRIZIDELA TRIZIDKLA IX) VALR
DO\^^LE PROC. 300101/2025

f- ̂ 5<'va^'í^:/7-;'^vtv^

ESTADO DO MARANHÀO ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

MINUTA DO TERMO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

TERMO DE CONTRATO N° / /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N®

INEXIGIBILIDADE N® /

CONFRATO ADMÍNISFRATIVO QUH FAZRM HNFRI-: SI O

MUNICÍPIO Dl- TRIZIDELA DO VALE/MA. POR

INTERMÉDIO XXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. E O

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

o Município dc Trizidela do Vale (MA), por intermédio da , com sedo na rua

centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n" , nc.sie ato representado pelo (NOME DA AUTORIDADE E

CARGO), nomeado pela Portaria n'' XXXX. de XX/XX/XXXX. e em conibrmidade com as atribuições que lhe Foram
delegadas, doravante denominado .simplesmente CON FR.ATAN IT, e o XXXXXXXXXXXXXXXX inscrito(a) no CNPJ/ME"
sob o n° XXXXXXXXX. sediada na XXXXXXXXXXXXX. doravante designado CONTRATADO, neste ato representada

XXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXX. tendo em vista o que consta no Processo n*^ /__/ e em observância

às disposiçt)e.s da Lei n'' 14.133. dc 2021 e do Decreto Municipal n° 63/2023. de 2021. resolvem celebrar o pre.sente Termo de
Contrato, decorrente da Inexigibilidadc de Licitação n° XX/2025. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas,

CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO (art. 92,1 e II)
O objeto do presente instrumento c a Contratação direta por inexigibilidadc, de escritório de advocacia especializado para a
prestação de serviços técnicos prollssionais de assessoria juridica. incluindo o acompanhamento, a atuação e a defesa dos
interesses do Municípiojunto ao Tribunal de Contas.

I. I., nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência que cmba.sou a contratação:

1.2.2. A Proposta do Contratado; e

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência da contratação é de xx (xxxxx) meses contados da data de assinatura, podendo, por interesse da
Administração, ser proiTOgado na forma do artigo 105 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de entregíi,
observação e recebimento do objeto constam no Fermo de Referência, anexo a e.sle Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subconlratação do objeto conlratual.

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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TRIZiDELA

dovALE
TRIZIDELA DO VALE

PROC. 300101/2025

FLS.

RUB

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CLAUSULA QUINTA - VALOR ESTIMADO DA RECEITA E DO PAGAMENTO (art. 92, V e Vi)
5.1. PREÇO

5.1.1. O Valor a ser pago por cada exercício será de 180.000,00 (cento e oitenta mil reais).
5.1.2. No valor acima c.stào incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçüo do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhisttis. previdenciários, fiscais e comerciais incideiile.s.
taxa de administraçáo. frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
5.3. PRAZO DE PAGAMEN TO

5.3.1. Os honorários advocatícios contratuais. scrSo pagos apenas com os encargos moratcSrios incidentes sobre o valor
a ser recuperado pelo Município, em cumprimento aos parâmetros conforme conta aos autos deste processo, na qual
entendeu em caso análogo pela inconstilucionalidade do pagamento de honorários com recursos públicos.
5.3.2. O preço pactuado poderá ser restabelecido, para a manutenção do equilíbrio econômico-financciro deste
contrato, desde que o eventual aumento dos custos venha a ser devidamente comprovado, por meio de planilha
analítica e documentação hábil.
5.3.3. O pagamento decorrente da concretização do objeto deste contrato será efetuado através do Serviço de
Tesouraria da CONTRA LAN TE. em até 30 (trinta) dias. após emi.ssão das notas fiscais c objeto.
5.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetivação realização, é calculada mediante a aplicação da .seguinte
fórmula:

EM = 1 X N X VP, sendo

EM = Encargos moralórios:
N + Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1 = índice de compensação financeira = 0.00016438. assim apurado:
l = (TX) 1 = (6/100) 1=0,00016438

365 TX = Percentual da ia.xa anual = 6%

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e XIV)
6.1. A CONTRATANTE obriga-.se a:
Prover a coordenação geral dos serviços objeto do presente contrato, através de coordenador a ser designado:

a) Fornecer as informações, documentos, dados c diretrizes eventualmente solicitadas
b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais c

os termos dc sua proposta:
c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais impcrlcições no curso da execução dos serviços, lixando

prazo para a sua correção:
d) Prestar as informações c os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos contratada em relação ao objeto do

Contrato:

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da contratada
pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por
irregularidades constatada;

O Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serv iço, na forma do contrato:
g) Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do contrato, se não abordadas no fcrmo de

Referência;

h) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, cm compatibilidade com as obrigações assumidas
pela Contratada, toda-s as condições dc habilitação e qualificação exigidas no processo dc inexigibilidade.

i) Aplicar à contratada as penalidades contratuais c regulanientares cabíveis.

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA



P R E n M y R À o £

DoVALE
TRIZIDRl-A DO vali:

PROC. 300101/2025

FLS. íH
RUB

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N°0l.558.070/000l-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
7.1. A CONTRATADA obriga-se a;
a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como

exclusivamente seus os riscos c as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:

b) Responsabilizar-se pelo planejamento, coordenação c desenvolvimento dos trabalhos, objeto deste Contrato;
c) Indicar as equipes de coordenação, técnica c de apoio, responsáveis pelo desenvolvimento dos serviços ora conlratado.s.

comunicando ao CONI RATANTE o nome do responsável por cada equipe;
d) Observar o cumprimento dos prazos previstos para a realização dos serviços objeto do presente Contrato;
e) Realizar o acompanhamento dos processos de compensação previdenciária tanto com o RGPS. no Município.
f) Responsabilizar-se pelo ônus decorrente da contratação dos recursos humanos necessários â realização dos serviços

contratados, bem a.ssim os recursos materiais indispensáveis a consecução dos objetivos do previstas no contrato;
g} Manter durante a execução do contrato, todas as condições propostas no ato da contratação;
h) Cumprir a legislação trabalhista em relação aos seus empregados e. quando for o caso. cm relação aos empregados de

terceiros contratados:

i) Assumir todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto deste contrato, bem como as
contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas prêmios de seguro e de acidentes e trabalho c outras
despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado;

j) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137. II) o
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

k) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas cxpensas. no total ou cm parte, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

1) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o
valor correspondente aos danos sofridos;

m) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de l-ornccedores - SICAF. a empresa
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa
aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT;

n) ResponsabilÍ7.ar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo. Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho
ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contraio, por todas as obrigações trabalhista.s. sociais previdenciárias.
tributárias c as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
Contratante:

o) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto contratual.

p) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

q) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas dc cargos previstas na legislação (art.
116);

r) Guardar sigilo sobre todas as intbrmaçòes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
s) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no ditnensionamenio dos quantitativos de sua proposta, inclusive

quanto aos custos variáveis decorrentes dc fatores futuros c incertos, devendo complementá-los. caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, cxccto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei n'' 14.133. dc 2021.

t) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
Contratante

u) Não pennilir a utilização de qualquer trabalho do menor dc dezesseis anos. exceto na condição dc aprendiz para os
maiores de quatorze anos. nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos cm trabalho noturno,
perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA (art. 92, XII c XIII)
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08.1. Não haverá exigência dc garantia contratual da execução

V

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XiV)
9.1. Comete infração administrativa, nos lermos da Lei n" 14.133. de 2021. o Contratado que:

a), der causa à inexccução parcial do contrato;
b). der causa à inexccução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao luncionameiito dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c). der causa à inexccução total do contrato:
d), deixar dc entregar a documentação exigida para o certame;
e). não mantiver a proposta, salvo em decorrência de falo superveniente devidamente justificado:
f). não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta:
g). ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiiicado:
li). apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa
eletrônica ou execução do contrato;
i). fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j). comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza;
k). praticar atos ilícitos com \ istas a frustrar os objetivos do certame;
I). praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846. de T dc agosto de 2013.
m). Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes .sanções:
i) Advertência, quando o Contratado der causa ã inexccução parcial do contrato, sempre que não se justillcar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2". da I ,ei);
ii). Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas a-s condutas descritas nas alíneas b. c. d. e. f e g do subitem
acima deste Contrato, .sempre que não se justiítcar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §4". da Lei);
ii). Impedimento dc licitar c contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b. c. d. e. f e g do subitem
acima deste Contrato, sempre que não se justillcar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §4". da Lei);
iii). Declaração de inidoncidadc para licitar c contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h. i. j. k
e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b. c. d, c. fe g. que justinqucm a imposição de penalidade
mais grave (art. 156. §5°. da Lei)
n). Multa:

i). moratória dc 0.5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustitlcado sobre o valor da parecia inadimplida.
ate o limite de 15 (quinze) dias;
ii). moratória de 1.0% (um por cento) por dia de atraso in justiiicado sobre o \ alor total do contrato, até o máximo de
30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementaçüo ou reposição da garantia,
o). O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contraio por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusula.s. conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133.
de 2021.

iii). compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
p). A aplicação das sanções previstas neste Contrato não e.xclui. em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9")
q). Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156. §7'').
r). Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação (art. 157)
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s). Sc a multa aplicada c as indeniza*^òcs cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eveniualmeníe devido
pelo Contratante ao Contratado, alem díi perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobradajudicialmentc (ari. 1.^6. §8'-'').
t). Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
pra/o máximo de 15 (c|uinze) dias. a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

u). A aplicação das sanções rcaiizar-se-á em processo admini.stralivo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-sc o procedimento previsto no caput e parágratosdo arl. 158 da Lei n^ 14.133.
de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar c contratar e de declaração de inidoneidadc para licitar
ou contratar.

v). Na aplicação das sanções serão considerados {art. 156. § 1")
i) a natureza e a gravidade da infração cometida:
ii) as peculiaridades do caso concreto:
iii) as circunstâncias agravantes ou atenuantes:
iv) os danos que dela provierem para o Contratante:
v). a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

x). Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133. de 2021. ou em outras leis de licitações c
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na l.ei \f 12.846. de 2013.
serão apurados e Julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente dellnidos na referida Lei (art. 159)
z). A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada .sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e. nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa juridica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de falo ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os ca.sos. o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
a.l) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias iitcis. contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por cia aplicadas, para Uns de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidòneas e Suspensas (Ccis) c no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16))
b.2). As sanções de impedimento de licitar e contratar c declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
10.1. O contrato será c.xtinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.
10.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência llcará prorrogada até a coneussão do objeto,
caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma lixado para o contraio.
10.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora. .sendo-lhe aplicáveis as rospcclivíis sanções administrativas:
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e. nesse caso. adotará a.s medidas admitidas cm lei para a
continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão áconta do recursos específicos consignados no Orçamento
da PREFEITURA MUNICIi^AL DB TRIZIDELA DO VALL/MA do exercício de 2025, na dotação abaixo discriminada:
ORGÀO;

UNIDADE GESTORA

FUNÇÃO:
SUB-FUNÇÀO:
PROGRAMA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FON FE DE RECURSO:
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ml)
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRA TANl l:. segundo as disposições contidas na Lei n" 14.133. de 2021. e
demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamenle. .segundo as disposições contidas na Lei n"8.078. de 1990-Código
de Defesa do Consumidor - c nonnas c princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 c seguintes da Lei n" 14.133. de 2021.
13.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se llzerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.
13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo submetido à previa
aprovação da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de justificada necessária de antecipação de seus efeitos,
hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de I (um)mês(art. 132 da l.ei n" 14. 133/2020).

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apo.stila. dispensada a
celebração de termo aditivo, na tbrma do art. 136 da L.ei n" 14.133. de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Pública (PNCP). na forma
prevista no art. 94 da Lei n" 14.133. de 2021. bem como no respectivo sítio ollcial na intcrnct. em atenção ao art. 91. capul.
dal.ci n" 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Pedreirius (MA), com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. para
dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as panes a seguir fi rmam o pre.scnle
Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Trizidela do VAle/MA. XX de XXXXX de 2025.

Representante legal do CON TIDA l AN l i:
Representante legal do CON I RA TADO

TESTEMUNHAS;

1-

2-
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PARECER lURIDICO
PROCESSÓ ADNnNISTR.\TI\'0 N® 300101/2025
ASSUNTO: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

DIRJ-nO .ADiMINISTR.ATnT"). LICITAÇÕES E
CONTILATOS. INEXIGIBILIDADE. CONTICATAÇAO
DIRETA, POR INEXIGIBILIDADE, DE EMPRESA
ESPECLALIZADA PARA CONTRATAÇAO DIRETA
POR INEXIGIBILIDADE, DE EMPRESA
ESPECI.ALÍZADA na PRESTAÇAO DE SER\TÇOS
PROJ-ISSIONAIS DE ASSESSORIA jURÍDICA, P.VR-A
-ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE
miZIDELA DO VALE/XLA, ART. 74, INCISO III, DA
LEI N" 14.133, DE 2021 (N0\'0 NLARCO l-EGAL DE

LICITAÇÕES H CONTR.ATOS).

CONSULTA

Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgão consultivo, para análise da regularidade jurídica que trata
da Contratação direta por inexigil^ilidade, de escritório de advocacia especializado para a prestação de serviços técnicos
profissionais de assessoria jurídica, incluindo o acompanhamento, a atuação e a defesa dos interesses do .Município junto
ao Tribunal de Contas, com a empresa BARROS, FERNANDES & BORGNF/TH AD\'OGADOS .ASSOCl.ADOS,
inscrita no CNPJ sob o n" 08.989.489/0001-88, pelo valor estimado de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais).

Os presentes autos encontram-se instruídos, dentre outros, com os seguintes documentos, pertinentes à presente análise:

• Documento de formalização da demanda;

• Autorização da autoridade administrativa;

• Estudo técnico preliminar - ETP;

• Mapa de Risco;

•  .\testado de exclusividade ou comprovante da notória especialização;

•  Proposta de preço;

•  I ustificativa do preço;

•  Justificativa da contratação direta;

• Termo de referência;

• Documentação referente à habilitação;

•  Declaração de previsão de recursos orçamentários;

• Minuta do contrato.

Por razões de economia processual, documentos não mencionados no item anterior serão devidamente

referenciados ao longo do parecer

Ainda assim, cumpre pontuar que sobre tais aspectos técnicos, do que se tem nos autos, nota-se

que foram respeitados os ditames específicos c imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da .Administração,

observando os requisitos legalmente impostos.
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Obsen'a-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto ao

detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, foram, a priori^

regularmente, determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor

consecução do interesse público.

É o sucinto relatório.

Passamos a análise jurídica.

PARECER

\'ale ressaltar que, no procedimento estabelecido pelo Novo Marco Legal de IJcitaçòes c Contratos (Lei n°
14.133, de 2021), em especial no seu art. 53, à Consultoria jurídica cabe a realização de controle prévio de legalidade dos
processos licitatórios, das contratações diretas, dos acordos, dos termos de cooperação, dos convênios, das adesões a
atas de registro de preços, dc outros instrumentos congêneres c de seus termos aditivos. Em suas manifestações, o órgão
de assessoramento jurídico deve apreciar todos os elementos indispensáveis à contratação e expor os pressupostos de
fato e de direito que levam às conclusões jurídicas apresentadas. No mesmo sendo, o art. 11, \'I, "b", da Lei
Complementar n° 73, de 1993, determina que cabe às Consultorias jurídicas examinar, prévia e conclusivamente, "os
atos pelos quais se vá reconhecer a incxigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação". Busca-se, assim, conferir higidez
jurídica às licitações e às contratações públicas.

Da Análise Jurídica Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à dmúda
estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta c, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se quanto aos aspectos
técnicos, administradvos, ecouômico-financeiros e quanto à outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de
conveniência e discricionariedadc da Administração. A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito
administrativo, tendo cm vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da Administração, em
atendimento à recomendação da Consultoria-Geral da União, por meio das Boas Práticas Consultivas - BCP n" 07, qual
seja:

"O Orgào Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre
temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de
conveniência ovi oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir
opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se
de juízo discricionário, sc aplicável. Ademais, caso adentre em questão
jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar
e esclarecer qual a situação jurídica existente que autoriza sua manifestação
naquele ponto."

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas ora perquiridas.

DA FUNDAMENTAÇÃO

DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio de
legalidade, conforme art. 53, § 4", da Lei N° 14.133, dc 1" de abril dc 2021. Dessa maneira, não há determinação legal a
impor a fiscalização posterior de cumprimento dc recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Além do mais,
na eventualidade de o administrador não atender as orientações do Órgão Consultivo, deve justificar nos autos as razoes
que embasaram tal postura, nos termos do art. 50, VÍI, da Lei n" 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Ressalte-se que o exame aqui empreendido sc restringe aos aspectos jurídicos do procedimento, excluídos,
portanto, aqueles de natureza eminentemente técnica, o que inclui o detalhamento do objeto da contratação, suas
características, requisitos e especificações, uma vez que as questões técnicas fogem das atribuições deste órgão de
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consultoria, sendo afetos aos setores competentes da Administração. Com relação a esses dados, parte-se da premissa de
que a autoridade competente se municiará dos conhecimentos técnicos imprescindíveis para a sua adequação às
necessidades da .Administração, conforme Enunciado n° 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da .\GU (4® edição,
201Ó), cujos fundamentos se revelam compatíveis com a Lei n" 14.133, de 2021:

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo
reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se
posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos,
administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes
emitir opinião ou foniiular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário
de seu acatamento. (Manual de Boas Práticas Consultivas aprovado pela Portaria Conjunta
n° 01, de 2 de dezembro de 2016).

•A regulamentação das contratações públicas inicia- se na Constituição Federal e passa à legislação ordinária
por meio do exercício da competência legislativa privativa da União, a qual tem o dever de especificar os casos em
que as contratações diretas são admitidas (art. 22, XXVII c art. 37, XXI, da CF).

Consoante dispõe o art. 74 da i-ci n" 14.133/2021. a incxigibilidade de licitação deriva da inviabilidade de
competição, ou seja, são aquelas situações em que não é possível se escolher a proposta mais vantajosa, pois a
estrutura legal do procedimento licitatório não é adequada para a obtenção do resultado pretendido.

É importante esclarecer que o legislador não cuidou de esclarecer o conceito de viabilidade de competição,
limitando-se a trazer um rol de hipóteses (exemplificativo) na qual se presumiu a impossibilidade de competição entre
os licitantes, em razão da natureza dos produtos e/ou serviços que serão adquiridos pela Administração.

Neste sentido, vejamos as hipóteses de inexigibilidade de licitação previstas na Lei n" 14.133/2021:

(...)

I- aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou
contratação de seiviços que só possam ser fornecidos por
produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;
II- contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou
por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela
crítica especializada ou pela opinião pública;
III- contratação dos seguintes serviços técnicos especializados
de natureza predominantemente intelectual com profissionais
ou empresas de notória especialização, vedada a incxigibilidade
para serviços de publicidade e divulgação:

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos

executivos;

b) parcceres, perícias c avaliações cm geral;

c) assessorias ou consultorias técnicas c auditorias financeiras ou

tributárias;

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;

c) patrocínio ou deíésa de causas judiciais ou administrativas."

Logo, com base nos dispositivos acima, observ-a-se que para que ocorra a contratação de um profissional

pela Administração Pública, devem ser preenchidos os seguintes requisitos:
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•  SERMÇOS TÉCNICOS ENUMERADOS NO ART. 74 DA LEI FEDERAL N" 14.133/2021;

•  PRESTAÇÃO DE SERMÇOS DE NATURE7„\ SINGULAR;

•  PROFISSIONAL OU EMPRESA COM NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO.

I - SERVIÇOS TÉCNICOS ENUMERADOS NO ART. 74 DA LEI FEDERAL N" 14.133/2021

O art. 74 da Lei Federal n" 14.133/2021 diz:

"Arf. 74. E ineJíigívcl a Ucitaçào t|uando inviável a compcdçào, em especial nos casos de:

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notóna especialização,

vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e diwilgação:

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos;

b) pareceres, perícias c avaliações em geral;

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;"

O presente caso tem como objeto "prestação de ser\4ços e consultoria advocacia", ou seja, há

correspondência direta da atividade almejada com o inciso III acima transcrito. Já existem doutrinas e jurisprudências

variadas que entendem esse nítido preenchimento. De forma primordial, calha transcrever conceito dado pelo

doutrinador Hely Lopes Meirelles sobre o tema:

"Sersáços técnicos profissionais são os que exigem habilitação legal para sua execução. Essa

habilitação varia desde o simples registro do profissional ou firma na repartição competente

até o diploma de curso superior oficialmente reconhecido. O que caracteriza o serviço

técnico é a privativádade de sua execução por profissional habilitado, seja ele um mero

artífice, um técnico de grau médio ou um diplomado em escola superior."

O ilustre doutrinador também define os serviços técnicos profissionais especializados:

"São os prestados por quem, além da habilitação técnica e profissional — exigida para os

serviços técnicos profissionais cm geral -, aprofundou-se nos estudos, no exercício da

profissão, na pesquisa científica, ou através de cursos de pós-graduação ou de estágios de

aperfeiçoamento."

Portanto, por si só, o advogado já exerce um serviço técnico, uma vez que há qualificação específica apta para

lhe atribuir uma notória especialização cm algum ramo do direito.
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Além disso, o próprio dispositivo do art. 74, III, "a","b", "c" e "e" da Lei Federal n" 14.133/2021 já se

enquadra nos ser\iços ofertados.

Há de se destacar que o próprio ser\'iço de advogado, atuar em ações judiciais, já se enquadra na alínea "e",

como bem entende o Ministro Castro Mcira:

.\D.MINISTR.AriVO. AÇAO CmL PÚBLICA. IMPROBIDADE

ADMINISTR.\TIVA. CONTR.\T.\ÇAO DE ADVOG.\DO. LICITAÇAO.

INEXIGIBILID.-VDE. EXPRESSA PREMSAO LEG/VL. SERVIÇO SINGUEVR E

NOTÓRIA especi.alizaçAo. reex,m\ie fAtico-probatório. súmula

7/STJ.

2. Para concluir-se dc forma diversa do entendimento do Tril)imal a quo - "A

excepcionalidade, a extraordinariedade, a relevância do serviço justificam a contratação

especial, independcntemeníc de licitação" seria necessário o reexame fático

probatório dos autos, inviável na via manejada, a teor da Súmula 7 do STJ.

3. Recurso especial não conhecido.

(STJ, T2 - Segunda Turma, REsp 726.I75/SP, Rei. Min. Castro Meita, j. 22/02/2011,

p.Dje 15/O3/2011).

II - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE NATUREZA SINGULAR

Pois bem, cabe agora estudar se o serxúço, em voga, possui natureza singular. Há de se destacar o parecer do

Professor Celso Antônio Bandeira de Mello, onde expõe seu pensamento sobre esse elemento:

"Em suma: um scr\*iço deve ser hando como singular quando nele tem dc interferir,

como requisito de satisfatório atendimento da necessidade administrativa, um

componente criativo dc seu autor, envolvendo o estilo, o traço, a engenhosidade, a

especial habitualidade, a contribuição intelectual, artística ou argúcia de quem o executa.

É o que ocorre quando conhecimentos científicos, técnicos, artísticos ou econômicos a

serem manejados (conforme o caso) dependem, pelo menos, de uma articulação ou

organização impregnada pela especifica individualidade e habilitação pessoal do sujeito

(pessoa física ou jurídica, indiHduo ou grupo de indivíduos) que o realize. O serviço,

então, absor\'c e traduz a expressão subjetiva e, pois a singularidade de quem o fez, no

sentido de que - embora outros, talvez até muitos, pudessem também fazê-lo - cada

qual o faria à sua moda, de acordo com seus próprios critérios, sensibilidade, juízos,

interpretações e conclusões, parciais ou fmais."
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Ora, a própria lei reserva atos como privativos da profissão de advogado, tendo em vista que todos sào de índole

intelectual e dependem da formação individual de cada um, não se pode ter dúvida sobre o caráter personalismo de sua

singularidade.

No caso, aqui tratado, a simples análise do teor da Proposta do contrato, bastará para mostrar que está

caracterizada a singularidade exigida pela lei. Com efeito, a sociedade de advogados resta a ser contratada para a

realização de serviços técnicos especializados

Ora, os serviços ofertados exigem aprofundado conhecimento nos ramos de Direito Tributário, Direito

Previdenciário e Direito Bancário, matérias não usais para os demais profissionais, e de difícil entendimento, uma vez

que sào disciplinas novas, que exigem além do conhecimento legal, uma aproximação com a Contabilidade Jurídicas,

cálculos, leis previdenciárias. Logo, seja na elaboração de um parecer sobre um tema, c imprescindível uma visão mais

aprofundada, detalhada, o que só se pode ser feito por profissional que detém familiaridade sobre a área específica de

atuação,

Dessa forma, esses ser\riços técnicos exigem uma atuação mais especializada do profissional, com conhecimento

teórico específico. A doutrinadora Helly Lopes Meirelles, afirma:

"Serviços técnicos profissionais especializados, no consenso doutrinário, sào os prestados

por quem, além da habilitação técnica e profissional - exigida para os serviços técnicos

profissionais em geral - aprofundou-se nos estudos, no exercício da profissão, na pesquisa

científica, ou através de cursos de pós-graduação ou de estágios de aperfeiçoamento."

A respeito da correspondência do profissional, neste caso o advogado, como "sei^riço de natureza singular", o

doutrinador Marçal Justen FiUio diz:

"Consultem-se diversos advogados c cada qual identificará diversas soluções para a

condução de uma causa. Todas elas poderão ser cientificamente defensáveis e será

problemático afirmar que uma é mais certa do que outra. Algumas alternativas poderão ser

qualificadas como erradas, mas mesmo essa qualificação poderá ser desmentida pela

evolução dos fatos e tendo em nsta a natureza contextual dos problemas enfrentados.

Depois, cada advogado executará a solução técnica de modo distinto. A condução de uma

causa perante a Justiça ou a Administração nunca será exatamente idêntica a uma outra,

realizada por advogado diverso, .\ssim se passa porque uma das características desse tipo

de atividade consiste na aplicação do conhecimento teórico e da habilidade pessoal na

produção de uma utilidade concreta. Isso significa que a personalidade do prestador do

ser\'iço será refletida na prestação executada, gerando variações subjetivas inafastáveis."

Av, Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto, Trizideia do Vale - MA



P  f ^ f I : ij R í n F TRIZIDIELADO vali:

PRCX". 300101/2025

FLS.TRiZÍDELA

dovALE RUB

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRlZIDELA DO VALE

CNPJ N^ 01.558.070/0001-22

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Calha lambem transcrever o dito pelo Ministro F.ros Roberto Graus, ao julgar a Ação Penal 348, onde definiu o

que vem a ser singularidade:

"Serviços singulares são os executados segundo características próprias do executor.

Correta, portanto, a obser\*açào de que singulares são os serviços porque apenas podem ser

prestados, de certa maneira e com determinado grau de confiabilidade, por um

determinado profissional ou determinada empresa. Por isso mesmo c que a singularidade

do serviço está contida no bojo na notória especialização. Ser singular o serviço, isso não

significa seja ele necessariamente o único. Outros podem realizá-lo, embora não possam

realizá-lo do mesmo modo e com o mesmo estilo de um determinado profissional ou de

uma determinada empresa. escolha desse profissional ou dessa empresa, o qual ou a qual

será contratada sem licitação - pois o caso é de ine.xigibilidade de licitação - incumbe à

administração."

É o que diz também a Relaroria da Apelação Cível 101~7120014119003 — Minas Gerais:

APEL.\ÇA0 CÍ\'EI. - DIREITO ADMINISITEATIVO - AÇÃO CI\TL PÚBLICA POR

ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTILATIVA - ESCRITÓRIO DE AD\'OCACIA -

DISPENSA DE LICITAÇÃO - SINGULARIDADE DO SER\TÇO - NOTÓRIA

ESPECIALIZAÇÃO - RECURSO PRONTDO. O ST| firmou que: É impossível aferir,

mediante processo licitatório, o trabalho intelectual do Advogado, pois trala-se de

prestação de serviços de natureza personalíssima e singular, mostrando-se patente a

inviabilidade de competição. 5. singularidade dos serviços prestados pelo .Advogado

consiste cm seus conhecimentos indixúduais, estando ligada à sua capacitação profissional,

sendo, dessa forma, inviável escolher o melhor profissional, para prestar serviço de

natureza intelccmal, por meio dc licitação, pois tal mensuração não se funda em critérios

objetivos (como o menor preço).6. Diante da natureza intelectual e singular dos scr\'iços de

assessoria jurídica, fincados, principalmente, na relação de confiança, é lícito ao

adnúnistrador, desde que movido iiclo interesse público, utilizar da discricionariedade, que

lhe foi conferida pela lei, para a escolha do melhor profissional. (REsp 1192332/RS). O

STF, por sua vez, decidiu: A contratação direta de escritório de advocacia, sem licitação,

deve observar os seguintes parâmetros: a) existência de procedimento administrativo

formal; b) notória especialização profissional; c) natureza singular do serviço; d)

demonstração da inadequação da prestação do serxáço pelos integrantes do Poder Público;

e) cobrança de preço compaiivcl com o praticado pelo mercado. Incontroversa a

especialidade do escritório de advocacia, deve ser considerado singular o senúço de
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retomada de concessão de saneamento básico do Município de Join\iUe, diante das

circunstâncias do caso concreto, .\rendimento dos demais pressupostos para a contratação

direta. Denúncia rejeitada por falta de justa causa.

(T^-MG - AC; 10177120014119003 MG, Relator Vanessa Verdolim Hudson .\ndrade,

Data de Julgamento: 01/12/2015, Câmaras Cíveis / P CANL\R.-\ CÍVEL, Data de

Publicação: 11/12/2015)

Interessante é a ementa acima, uma vez que além de todos os requisitos já abordados, existe um primordial entre

a relação do advogado e seu cliente, qvic é a confiança. E, no caso em análise, o cliente é a Administração Pública, que

representa o interesse público, ou seja, o assessoramento jurídico deve ser bem mais reforçado, uma vez que as

conseqüências jurídicas de um equívoco no decorrer de um processo, não podem nem ser medidas, .\ssim, cabe à

Administração Pública escolher, dentre os profissionais qualificados, aquele que mais demonstrem conhecimento,

c-xpcriência e compatibilidade com os interesses da .Administração. César .\ugusro .-\ssad Filho, diz:

"Os atributos profissionais do contratado devem despertar no contratante a convicção de

que o sen-iço deste será irrefutavelmente superior ao dos demais, em atendimento às

necessidades da Administração e às exigências da situação concreta. Também a confiança

tem origem na discricionariedade de que dispõe o Poder Público ao tratar de questões da

mais alta relevância jurídica ou política. Não se pode esperar que o administrador tenha

objetividade total. Certamente, a escolha de certos profissionais em detrimento de outros

levará em consideração a confiança c segurança de que a atividade será realizada a contento

por aquele que se contrata,"

Destarte, o gestor público deve se valer do elemento confiança ao contratar um assessoramento jurídico,

praticando assim a discricionariedade. Nessa discussão, c notótio o art. 5" do Código de Ética e Disciplina da OAB que
proíbe qualquer procedimento de inercantilizaçào, ou seja, não existem critérios objetivos que permitam assegurar qual

seria melhor proposta.

•Ainda continuando a discussão, o Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa abaixo colecionada, mencionou

a necessidade de ser caracterizado o interesse público na natureza intelectual da proposta, para a discricionariedade aqui

abordada.

"ADMINISTRATIVO F PROCESSUAL CIVIL. lAmiOBIDADE

ADMINISrilATI\'A. CON TR-VIAÇAO DH SERVIÇOS ADA^OCATÍCIOS COM

DISPENSA DE LIC1TAÇ.\C3. ART. 17 DA LIA. ART. 295, V DO CPC. ART. 178

DO CC/16. AliSÊNClA DE PREQUESTIONAMHNTO. SÚMULAS 282 E 356

DO STF. (-). REQUISITOS DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO.
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SINGULARIDADE DO SER\TÇO. INVIABILID.ADE DE COMPETIÇÃO.

NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. DISCRICIONARIEDADE DO

ADMINISTOADOR NA ESCOLHA DO MELHOR PROFISSIONAL, DESDE

QUE PRESENTE O IN'IERESSE PÚBLICO E INOCORRENTE O DES\TO DE

PODER, AFILI-LADISMO OU COMPADRIO. RECURSO ESPECIAl. PROMDO.

(...)4. E impossível afeiir, mcdiajite processo licitatório, o trabalho intelectual do

Advogado, pois irata-se de prestação dc serviços de natureza personalíssima e singular,

mostrando-sc patcnrc a inviabilidade de competição. 5. A singularidade dos serviços

prestados pelo Advogado coirsiste em seus conhecimentos individuais, estando ligada à

sua capacitação profissional, sendo, dessa forma, inviável escoUier o melhor

profissional, para prestar sen iço de natureza intelectual, por meio de licitação, pois tal

mensuração não se funda em critérios objetivos (como o menor preço). 6. Diante da

natureza intelectual e singular dos serviços de asscssoria jurídica, fmcados,

principalmente, na relação dc confiança, é lícito ao administrador, desde que movido

pelo interesse público, utilizar da discricionariedade, que lhe foi conferida pela lei, para

a escolha do melhor profissional. . Recurso Especial a que se dá provimento para

julgar improcedentes os pedidos da inicial, em razão da inexistência dc improbidade

administrativa."

Nesse norte, considerando o preenchimento do serviço dc advocacia nos serviços previstos no art. 74 da Lei

Federal n° 14.133/2021 e singularidade da atividade da advocacia, cabe agora analisar a notória especialização desses

profissionais e da sociedade de advogados interessados. Para início dc estudo, cabe destacar o que menciona Marçal

justen Filho, onde define alguns elementos que podem caracterizar a notoriedade:

",\ssim, a conclusão dc cursos, a participação cm certos organismos voltados à atividade

especializada, o dcsenvoKrinrento de serváços semelhantes em outras oportunidades, a

autoria de obras literárias (lécnico-científicas, se for o caso), o e.\ercício do magistério

superior, a premiação por serviços similares, a existência dc aparellramento específico, a

organização de equipe técnica etc."

O Ministro Sepúlveda Pertence, diz ser necessário a prova documental para concluir pela incxigibilidade da

licitação para a contratação dos serviços de advocacia:

I. Habeas corpiis: prescrição: ocorrência, no caso, tão-somente quanto ao primeiro dos

aditamentos à denúncia (...) 11. .Megaçào de nulidade da decisão que recebeu a denúncia

no Tribunal de Justiça do Paraná: questão que Jtão cabe ser analisada originariamentc

no Supremo Tribunal FTderal e em relação ã qual, de resto, a instrução do pedido é

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vaie - MA



P R E P E I I l) R A DE TRIZIDELA DO VALE

TRÍZÍDEL4 , ..5

DOVAUE RUB

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

deficiente. .A presençn dos requisitos dc notória especialização e confiança, ao

lado do relevo do trabalho a ser contratado, que encontram respaldo da inequívoca

prova documental trazida, permite concluir, no caso, pela inexigibilidade da licitação

para a contratação dos ser\'iços dc advocacia. 2. Extrema dificuldade, de outro lado, da

licitação dc ser%áços dc advocacia, dada a incompatibilidade com as limitações éticas e

legais que da profissão (L. R.906/94, ari. ,^4, I\'; e Código de Ética e Disciplina da

OAB/1995. art. 7").

(STF - HC: 86198 PR, Relator: Min. SEPÚL\'EDA PERTENCE, Data de Julgamento:

17/04/2007, Primeira Turma, Data dc Publicação: Dje-047 DI\'ULG 28-06-200'7

PUBLIC 29-06-2007 D) 29-06-2007<span id="jusCitacao"> PP-()0058

</span>EMENT \'OL-022H2-05<span id="jusCitacao"> PP-01033</span>)

A Lei Federal n° 14.039/2020, de 17.08.2020, dispõe sobre a natureza técnica e singular dos serviços prestados

por advogados. A norma acrescentou o artigo 3° A ao Estatuto da .Advocacia e da Ordem do Advogados do Brasil (Lei

8.906/1994), para considerar que todos os serviços advocatícicjs, na essência, técnicos e singulares quando comprovada

sua notória especialização. Esta. segundo a lei, caracteriza-se quando o campo de especialidade do profissional ou da

sociedade (empresa contratada) permite inferir que o traballio prestado é essencial e indiscutivelmente o mais adequado

à plena satisfação do objeto do contrato.

Isto posto, trata-se de profissionais com um diferencial qualitativo nos seus currículos, sendo clara a capacitação

profissional da sociedade de advogados, para a realização dos irabalhos almejados.

Logo, a sociedade de advogados cnquadra-sc nos requisitos legais estabelecidos pelo ordenamento jurídico pátrio.

Ao concretizar esse dever político, a União editou a Lei Federal n" 14.133/21, atualizando, unificando e
modificando cm determinados aspectos a lei antiga dc licitações.

Complementando a legislação federal, o Município expediu o Decreto n" 63/2021, que regulamenta o
procedimento que deve ser observado nesta esfera administrativa para os casos de contratação direta.

DA A^DAÇAO da aplicação COMBINADA DA LEI N." 14.133, DE 2021, COM LEI N." 8.666, DE 1993,
A LEI N." 10.520, DE 2002 E A LEI N." 12.462, DE 2011.

Não é demais destacar a vedação da aplicação comliinada da Lei n.® 14.133, dc 2021, com a Lei n." 8.666, de
1993, Lei n.° 10.520, de 2002 e a ].ei n.° 12.462, dc 2011 (art. 191, da Lei n." 14.133, de 2021, e item 217 do PARECI;-R
n. 00002/2021/CNMLC/CGU/.\GU, NUP: 00688.000716/2019-43, seqüencial 460), como se obsen^a a seguir:

217. Ante o exposto, couclui-se que: (...) b) a utilização de mesmos detalhamentos
normativos para regimes jurídicos distintos, poderá causar tratamento não isonómico dos
administrados e incericza das conseqüências jurídicas; c) não é possível que os
regulamentos editados na égide das Leis n" 8.666/93, n" 10.520/02 c n° 12.462/11 sejam
recepcionados pela J-ci n''i4.133, dc 2021, enquanto todos esses diplomas continuem em

Av. Deputado Carlos Melo, N'"' 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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vigor, a luz do art. 191. parre final, da Lei n" 14.133/21 - ressalvada a possibilidade de que
um novo ato normativo, editado pela autondade competente, estabeleça expressamente a
aplicação de tais regulamentos para a nova legislação (l'ARECER n.
00002/2021/CNMIC/CGU/AGU, NUP: 00688.000716/2019-43, seqüencial 460).

DA AUTORIZAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA

No caso, deve ser juntada a autorização para a contratação direta, em cumprimento ao artigo 72, \'ITI, da I-ei n°
14.133, de 2021.

Desta feita, o dispositivo em comento toma possível a contratação direta, mas com características de exceção.

Tao logo, verificando-se, como é o caso dos autos, que restaram atendidos as exigências devidas, nos termos do

regramento instituído pela I^i n. 14.133/21, para os casos dc contratação por meio de inexigibilidade, a Administração

Pública encontra-se autorizada a promover a contratação referida.

É de se sustentar, ainda, que com relação à característica da exclusividade que traz consigo essa permissão para

contratação direta, deve-se atentar para tal conceito, posto que nele está intrínseca a impossibilidade de negociar com

outra pessoa/fornecedor. E que só há um fornecedor ou agciiie capaz de .itcndcr aos aii.scios da Administração. Por tal

hipótese se torna inviável a competição.

(ámsidera-sc, assim que o poder-devci de cautela v.lo agente público, dc ccmferir, se rcalmenre. neste caso

específico, o enquadramento na exceção à regra de licitar, estava correto, se deu de forma ponnenorizada.

Corrohcnando o que foi diio acima, verifica-se cjue a iostruç-.io processual se deu conforme as exigências legais, sendo

bem documentado o aspecto referente à realidade do mcicado para o tipo de scn iço a ser contratado.

..Analisando os autos, verifica-se que a justificativa para a escolha do contratado, consta da formalização do

processo, posto que, mesmo nas contratações diretas, ante a possibilidade dc haver uma dose de discricionaricdade na

escolha do sujeito a ser contratado, a sua seleção deve ser motivada.

Sendo a hipótese da contratação, a questão do fornecedor exclusivo, reside na própria necessidade da tal

contratação.

Outrossim, diante do arcabouço conceituai c doutrinário, cntcnde-se inexigível a licitação em que é "inviável a

competição". O conceito dc imiabilidade de competição, por sua vez, decorre de causas nas quais há a ausência de

pressupostos que permitam a escolha objetiva da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

A inexigibilidade, nas palavras de Marçal justcn i'ilho, é uma "imposição da realidade extranormativa"

0USTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de Licitações e (Contratos Administrativos, 18. ed. São Paulo: RT, 2019, p.

594). Como decorrência disso, o rol dos incisos do artigo 74 da l^i n" 14.133 se afigura como meramente

exemplificativo - "numems c/períus'. Isso porque c impossível sistematizar todos os eventos dos quais decorrem uma

inviabilidade dc competição.

Contudo, em que pese tal possibilidade, a nova legislação exige a fonnalizaçào de um processo para a

possibilidade da contratação direia, estabelecendo o dever dc o aelministrador justificar e instruir a dispensa ou a

inexigibilidade com documentação indispensável para o controle externo da sociedade e dos demais órgãos de Estado.

De acordo com o art. 72 da nova lei de licitações, a fonnaÜzaçào de um "processo de contratação direta" é

requisito indispensável para a contratação por dispensa e inexigibilidade. Nele, devem constar: documento de
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fonnalÍ2aç3o da demanda, e, sc for o caso, de csrudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto

básico ou executivo, estimativa de despesa, parecer jurídico e técnico, demonstração de compatibilidade com a previsão

de recursos orçamentários, comprovação de c|ue o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação

mínima, razão da escolha do contratado, justificativa do preço c autorização da autoridade competente.

Percebe-se que os requisitos acima especificados restam constatados, cumprindo a prescrição normativa

aplicável ao caso.

•Assim, se vislumbra a existência de motivos justificadores que determinam, condicionam a sua escolha, bem

como a compatibilidade do preço com o valor de mercado, segundo avaliação préHa, outrora existente.
Não fosse isso, a regularidade da proponente com suas ol)rigaçòcs fiscais estão, devidamente, comprovadas nos

autos, representada pelas suas respectivas certidões.

Dessa forma, é dispensável o processo licitatório, segundo a Utcralidade do artigo 74 da Lei 14.133/21 pelo que
por esse motivo é adotada a inexigibilidade de licitação, reservando à Administração Pública a discricionariedade para
decidir diante do caso concreto, contudo resguardando sempre o interesse público.

Com relação à minuta do Termo de Contrato trazida â colação para análise, considera-se que a mesma reúne os

elementos essenciais exigidos pela legislação aplicável à espécie, razão pela qual se propõe sua aprovação.

CONCLUSÃO

Posto isso. conclui-se que algumas retificações c e.sclarecimentos ainda são necessários antes do
encaminhamento do processo para seus atos e suas fases subsequentes.

Finalmente, com base no art. 74, III; da NLL é o parecer pelo deferimento da contratação do Instituto
requerente, através do procedimento de Ine.xigibilidade de Licitação, desde que satisfeitas às exigências.

Feitas tais ressalvas, passamos à análise estritamente jurídica do presente processo

É o parecer.

Trizidela do \'ale - M.V, 05 de fevereiro de 2025.

Roítn^ Bezerra da Silva
G.a"b/M.\ n'' 23.268

Assessor )urídico
Portaria n®40/2025.

I
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Art. 2" - Esta Podaria entra err. vigor no dia O' da janoiro ilo 2ü25.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQU!VE-Sf:.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIOELA 00 VALE, ESTAüO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO OE 2025.
•rr\ i r> f- I nTRIJIDELA

Deibson Pereira Freitas

Preíoito Municipal

OOVALE
PROC.-P^jQÍ /2Qp^
FLS. X
RU8

f
GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 38/2025

PORTARIA N" 38/2C25-GP. De 02 de JoncTo de 2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, ny uso dn suas ieüèis adüJUiçces, com fiilcr» no Ad
66.V1 e IX: da Lei Orgânica co Município.

RESOLVE:

Art. 1® . NOMEAR - JULIETE BEZERRA OE OLIVEIRA, Poriadora oo Ct--F n' 045.—•'•-'5, para c Cargo da Cheio de Seção de Folhii
de Pagamento dc Município, observadas us compe:èndaíi ccn^tuníos das Lei Complementar n 07 do 0^ do dü^omnro de 2.J1-. <-■ ■
regulamentos oertínenles do Município de Trir.idola do Vu.o.

Art. 2® - Esta Portaria onlra ern vignr no dia Ü1 de janeira de 2C25.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANH.AO. EM 02 DE JANEIRO DE 2025.
Doibson Pereira Freitas
Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 37/2025
PORTARIA N« 37/2025-GP. Do 02 de Janeiro de 2025.

o PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO WLE ■- ESTADO DO MARANHÃO, n„ uso íu tóíluio auibuiçóes, co.o fulcro no Ar
B6.V1 Q IX, da Lei Orgámca do Município.

RESOLVE:

regutamenlos perlinentes do Município de Trt.-.id'jl3 do .
Art. 2' • Esta Portaria entra em vigor no dia C i de jai-c-^ro de 2C2o.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, AROUlVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO. EM OZ DE JANEIRO DE 2025.
Doibson Pereira Freitas
Prefeito Municipal

gabinete DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 40/2025

PORTARIA 4Ü/2025-GF. De 02 de .).^reiro de 2025.

o PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MAR.ANHÃO, no ucu rte =U3S IMjnis alril.uWnu. =pm fulcro no An.
66.VI e IX: da Loi Orgânica do Município.

RESOLVE:

.  -v.t\íA rfc M' ••• '"-84 oara o csrou de Assy:5Sor Jurídico do MjniüiP".'Art. 1- - NOMEAR - RODRIGO CT dc 04 do dt«ml.ro da 2013 a os rarjulor-.onlof:. dcrtrreAlo c d:Observadas as compotcncias constante. Jaí. i.jís. Lei «....mpic irüinar
Município do Trizidela ri o Vale.

ArL 2' - Esta Portaria eniia etn viípr no dia í)1 de jiineit», de 202:5,
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

Assinado eleironicainenlc por, Cnslrpnc Cru. 0. t

i/itründolodovalpjma.gov.far
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PARECER DO CONTROLE INTERNO

Parecer n*' 0502010/2025-CGM

Inexigibilidade n** 30/2025

Processo Administrativo n" 300101/2025

CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE, DE

ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA ESPECIALIZADO

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS

S  PROFISSIONAIS DE ASSESSORIA JURÍDICA.

O Setor de Controle Interno do Município de Trizidela do Vale - MA, no uso de suas atribuições legais,
em especial ao disposto nos arts. 31, 70, 74 e 75 da Constituição Federal, art. 59 da Lei Complementar n .
101/2000, conjugados com o disposto nas Leis Federais n°. 4320/64 e demais normas que regulam as atribuições
do Sistema de Controle Interno, referentes ao exercício do controle prévio e concomitante dos atos de gestão e,
visando orientar o Administrador Público.

Veio ao conhecimento desta Controladoria, processo de Inexigibilidade de Licitação n° 30/2025 para
análise e parecer opinativo, referente a CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE, DE
ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA ESPECIALIZADO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE ASSESSORIA JURÍDICA, INCLUINDO O ACOMPANHAMENTO,
ATUAÇÃO E DEFESA DOS INTERESSES DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE/MA, para
análise quanto a legalidade e verificação das demais formalidades, atuando no tocante a legalidade,
economicidade, moralidade e eficiência na administração dos recursos e bens públicos.

A Constituição Federal de 1988, em seu Art. 175, condicionou a prestação de serviços públicos à
_realização de prévio procedimento licitatório, no entanto, a própria Carta Magna ressalva casos em que a
legislação infraconstitucional confere ao Poder Público a faculdade de contratar sem necessidade de tal
procedimento, conforme de depreende o Inciso XXI do Art. 37.

Desta feita a Lei Federal n° 14.333/2021 excepciona, em seu artigo 72, indicando os elementos que
deverão instruir os processos de contratação por inexigibilidade ou por dispensa de licitação. Vale ressaltar que
todos os requisitos elencados nos incisos de 1 a VIU objetivam verificar e certificar o preenchimento dos
requisitos para a contratação direta, seja por inexigibilidade ou por dispensa, e selecionar a proposta que melhor
atender ao interesse público. Desse modo, garantindo o planejamento e a economia da contratação e por
conseqüência assegurando a transparência e o melhor uso dos recursos públicos.

De acordo com o art. 72 da nova lei de licitações, a fonnalização de um processo de contratação direta
é requisito indispensável para a contratação por dispensa e inexigibilidade. Deverá constar os seguintes:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação,
deverá ser instruído com os seguintes documentos:

1. I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos,
termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 01.558.070/0001-22
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2. II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;

3. III - parecer jurídico e pareceres tdcnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos
exigidos;

4. IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser

assumido;

5. V - comprovação de que o contratado preenciie os requisitos de habilitação e qualificação mínima
necessária;

6. VI - razão da escolha do contratado;

7. VII - justificativa de preço;

8. VIII - autorização da autoridade competente.

9. Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser

divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. _

No processo de inexigibilidade que tal se refere, foi cumprido todos os requisitos que a lei dispõe, os

documentos que compõe a dispensa estão de acordo com as especificações exigidas por lei, os documentos do

licitante e o parecer técnico do Jurídico demonstram a qualificação mínima necessária para a escolha do

contratado, portanto preenchendo todos os requisitos do art. 72 da lei 14.333 de 14 de abril de 2021.

V  Parecer:

Diante da instrução processual e exclusivamente em relação a sua fonualidade ante aos fatos expostos
e analise desta Controladoria realizada, certificamos que a Comissão de Contratação e Licitação demonstrou
que foram cumpridas as exigências legais vigentes.

Em face ao exposto, a Controladoria manifesta-se, portanto, pela possibilidade de prosseguir o presente
para fins da realização das demais fases, observando-se, para tanto, os prazos e disposições legais atinentes à
matéria, inclusive atentando quanto à obrigatoriedade de publicação de referidos atos na imprensa oficial do
Município (Portal da Transparência) e portal dos jurisdicionados do TCE/MA.

Retorne os autos a CCL para conhecimento, manifestação e adoção das providências cabíveis. ^

Este é o parecer opinativo, salvo melhor juízo.

Trizidela do Vale, 05 de fevereiro de 2025.

Ivanil«OT So^s de Lima
ControJ^or Geral

Porfaria n"' 19/2025-GP

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
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AUTORIZAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 300I0I/2Ü25.

INEXIGIBILIDADE N'^ 30/2025.

Lei 14.133/2021. O artigo 72, inciso VIII.

Considerando o exposto pelo Assessor Jurídico Municipal, AUTORIZO o presente procedimento de
inexigibilidade de licitação, para a contratação da empresa BARROS, FERNANDES & BORGNETH
ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o n" 08.989.489/0001-88. situada na RuaTremembés/ 19

/ Qd.ll / 65071-485 - Calhau São Luís - MA. para a prestação de serviços técnicos prollssionais de assessoria
jurídica, incluindo o acompanhamento, a atuação e a defesa dos interesses do Município junto ao Tribunal de
Contas, cujo valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), pelo prazo de 12 (doze) meses. Considerando
que consoante ao Art. 74, inciso III, da Lei n.° 14.133/2021, que ampara e justifica a contratação direta por
Inexigibilidade.

Publique-se na forma da lei.

Trizidela do Vale (MA), 05 de fevereiro de 2025.

El

Sec. Mun. de Administração

Portaria n° 02/2025-GP

Av. Deputado Carlos Melo. N" 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AUTORIZAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 300101/2025.
INEXIGIBILIDADE N° 30/2025. Lei 14.133/2021. O artigo 72, inciso VIII. Considerando
o exposto pelo Assessor Jurídico Municipal, AUTORIZO o presente procedimento de
inexigibilidade de licitação, para a contratação da empresa BARROS, FERNANDES &
BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o n" 08.989.489/0001-

88, situada na Rua Tremembés / 19 / Qd.l 1 / 65071-485 - Calhau São Luís - MA, para a
prestação de serviços técnicos profissionais de assessoria jurídica, incluindo o
acompanhamento, a atuação e a defesa dos interesses do Município junto ao Tribunal de
Contas, cujo valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), pelo prazo de 12 (doze) meses.
Considerando que consoante ao Art. 74, inciso 111, da Lei n.° 14.133/2021, que ampara e
justifica a contratação direta por Inexigibilidade, cujo valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta
mil reais), pelo prazo de 12 (doze) meses. Considerando que consoante ao Art. 74, inciso III,
da Lei n.° 14.133/2021, que ampara e justifica a contratação direta por Inexigibilidade.
Publique-se na forma da lei. Trizidela do Vale (MA), 05 de fevereiro de 2025. Enoque de Sá
Barreto Filho. Sec. Mun. de Administração. Portaria rf 02/2025-GP.

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

DA:

Secretaria Municipal de Administração.

PARA:

Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO:

Encaminho a mídia contendo AUTORIZAÇÃO, referente a INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO n° 30/2025, para as providências cabíveis.

Á
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DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TERMO DE PUBLICAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DA INEXIGIBÍLIDADE N°
30/2025

Atendendo a Lei n° 14.133/21 e suas alterações, em especial ao Princípio da
Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "AUTORIZAÇÃO" da INEXIGIBÍLIDADE
N° 24/2025, foi afixado no quadro de avisos desta Prefeitura Municipal na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, em
05 de fevereiro de 2025.

Cristiane^ruz de Freitas

CPF: 013.801.323-39

Setor de Publicação
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